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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 270, de 06 de junho de 
2012, que autoriza a à Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária- ATRC a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Nova Timboteua, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;;s 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - Pl; 

2 - Portaria no. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- P A; 

3- Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José lnhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n11 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria nQ 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados- MG; 

8 - Portaria nu 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuerise de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- PA; 

, 10- Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012- Associação Comunitária Rádio 
Itati; no município de Itati- RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Araey, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste- MT; 
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15- Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no munjcipio de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 • Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de lacri - SP; 

19- Portaria n!.! 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagrc- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria nl!. 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendclino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas- MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marí1ia, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de l Q de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27 • Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixerrunobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria nQ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n11 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 • Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi- RS; 

32 • Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 • Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tour~s - RN; 

34 - Portaria nu 24 7, de 7 de agosto de 201 3 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria nº 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária- AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36- Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38 - Portaria nQ 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Jraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MG; 

40- Portaria nll. 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura - ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO; 

4 J - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43- Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nn 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de 2014. 



EM n2 00218/2012 MC 

Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Timboteuense de Rádio Comunitária - ATRC, no 
Município de Nova Timboteua, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054924/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
fi teor do § J2 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



!}• ·._ 

PORTARIA Nº 270 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.054924/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Timboteuense . de Radiodifusão 
Comunitária- ATRC, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, no 1741, Município de Nova 
Timboteua, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01° 12' 27" S e longitude em 47° 23' 30" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra erri vigor na data de sua publicação. 

--nc 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta c& ::~; 

l,.(j l:._) 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~r:: 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!lli 128, de 2005; 17, ~J:? 

I r./26 38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,~49, 250, 260, 261, · .. 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · 

Atenciosamente, 

}. ~1 ~ /l;G '-'.-v 
. b\LO rZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefl da Casa Civil 
da Presidência da epública 
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~n . c ' ) PROCESSO N~3001l."íl549r47zrn 0-7~ 
ASSUNTO: \ ljl' ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE 

,\()~ . RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
.f t'\' 

' 'rl OUTROS DADOS: 
NOVA TIMBOTE AIP -

.~y 

I Luciana C./Javier a 
MOVIMENTAÇÕES i 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA i DAl 

- 01 j_ j_ 37 I ~ 
02 I I 38 I I 

03 j_ I 39 : I 

04 I I 40 I ,~ 
05 I I 41 t il 
06 I I 42 ' r 
07 I I .. 43 I . .. 

08 I j_ 44 I 
09 ' I I 45 I 
10 j_ j_ 46 r . :· ....... ~ . I I ' 

47 ~ .~ -, .. !i~-"··· .. I 
I 11 I I ~""" .- ' 

12 j_ j_ 48 
I .... , . . ...... r ... ,., . . C(.IJ. • ~ · ' . ··c" i L__ 

13 I I 49 I L__ 

14 1_ j_ 50 z o ll/1 7 I 
I 

15 I I 51 , f-
16 1_ j_ 52 ( I 
17 I I 53 I 
18 . 1_ j_ 54 I 
19 I I 55 _j__ 

20 1_ 1_ 56 I 
21 I I 57 

~ .. ..1__ -
22 j_ 1_ 58 - I . 

23 I I 59 I 
24 j_ 1_ 60 1 

I 
25 I I 61 ''-
26 j_ j_ 62 ir 
27 I I 63 L 
28 I L 64 ·~~ 
29 I I 65 JL-
30 I J 66 âfL-
31 I I 67 ·rt-
32 j_ I 68 L V 
33 I I 69 J1L--
34 rg .ll n ,··'ni\A j_ j_ 70 . )---1 
35 

•- , _ ..._, . .._, l VI 
I I 71 ·J! 

7~ :~L 



Ex mo Sr. Ministro de 
Comunic.aç~es M !t·J !8T~RIO Cr.ú. 8 COM Ut·l!C.fi. Ç •jE8 

BR.io.8[Lf.il. - DF 

53000 054924/21H0-72 

25tiO.o':2(110-ü8 :4-'3 

A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no 
CNPJ sob o no@.bZ().3.Q/..J(}CO/-?i} com sede na Av .. Barão do Rio 
Branco, 1741, Bairro Centro, CEP .. :68.730-000, Nova Timboteua, Estado do 
Pará, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à 
presença de V.Exa., em atendimento ao aviso O 1/201 O, apresentar 
documentação de que trata o item 7 da Norma Complementar 
n°0 1/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

., -~ Portaria MC no 1 03, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subsequente. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 2010. 

~d~ ~J::o s~ 
Assoei~ Timboteuense de Radiodifusão Comu 

Anderson Castro Souza 

Representante Legal: 
Anderson Castro Souza 
CPF-755.140.362-00 
Diretor Presidente 

CPF-755. 140.362-00 
Diretor Presidente 

JUN 2011 

-G 

),1\t·HBT Ê RIO Oi>.;;. C:Ot,~Ut·HC.ú. ç: ojE~; 
BR!i. !":;[L\.~.- LIF 

53000 OM924i2010-72 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_{j_ I . .Jl __ ! l!2&.:_ 

~~~· 



] 

) 
) 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim 

. X 

3- Ata de Constituição da entidade devidamente regislTada Sim 

)( t_- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente regish·ada Sim 

~ 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim 

..\ 

6- Certidão de feito criminal da justiça estc'ldual e federal, dos -últimos OS( cinco) anos Sim 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

7- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim 
anos ~ 

8- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 

X: -

9- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim 
da sede da entidade r-- -· 

--'1> 
I SH41tiiJ) p(~ ,, TnSi 

Ulr;srttic 1~ r ...... ,..... 111 

1 O - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os ~êW'~ rd iffl ~rttes i'"'OSi'm 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na rea urbana da ,f\ localidade, conforme o caso 2 1 JUN Z 

11 - Declaração, assinada por todos os diretores, compromet< n?o-se ao fiel Sim 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço )( 

·' 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

X 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim 
fantasia da emissora, se houver .X 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 
I 

Não 

Não 



14 - Declaração, assinada pelo representante lega l, de que o loca l pretendido para a Sim N' ~ · .... ão .... · 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem K~ ~ 18.2.7. l ou 18.2.7. 1.l da Norma Com_Qiementar no 1/2004 

'. r 
,_"'\._ 

15 -Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim ·._ N1fp - ~ 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padrcmização GPS-SAD69 )( ou WGS 84, e Q endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

16 - Declaração, assinada p_elo reQresentante legal, de _9_l!.C a entidade a12resentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 .)(' 
e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

17- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

ó li- MANIFEST AÇ~ ES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

><' assinatura do declarante 
1.1 -Soma das manifestações individuais apresentádas Sj_b 

) 2 - Manifestação de apoio co letiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o >< Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
10!~ apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendid(\ para a execução do Serviço, 

X contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades asrsci_gtiva~ :r- ·1-
comunitárias apresentadas Sl ... y .c;.o PU&.I fA 2 IDr 

., .. l.'!.,r.(~~ 

) 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente con I~V~~ 'põí· ~i· Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada e 

specil]. ~~§h toy para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execuç' o do $e \1 

de Radiodifusão Comunitária li 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral J \._ /0 

Á III- ACORDO PARA ASSOCIAÇ .. O DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 
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ASSOÇIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO 
. COMUNITÁRIA 

DECLARACÃO 

Eu, Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
via SSPjPA, CPF-755.140.362-00, residente na Av. Barão do Rio Branco, 
1741 Bairro Centro, CEP.:68.730-000, Nova Timboteua, Pará, na qualidade 
de representante legal da Associação Timboteuense de Radiodifusão 

---, Comunitária, DECLARO que as coordenadas geográficas são (O 1 )o ( 12)' 
(20)" s de latitude e (47r (23)' (34)" W de longitude. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 20 1 O. 

/-l~ c:tL ~, 
Associâçâ() Timboteuense de Radiodifusão comunitária 

Anderson Castro Souza 
Diretor Presidente 

___ . .., 
5Ek~~ PÚtl.IV.. (~ 
uiri~'"· tt-• r...,..~ • 

C(\'~1:1 . • ·· ~""·' 

2 1 JUN 1011 

1 
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Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 

de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 

em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 

feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

A~~ ~yto &~, 
Associaça~boteuense de Radiodifusão Comunitária 

Anderson Castro Souza 
Diretor Presidente 

Z 1 JUN 2011 

r[ 
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Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da LEI n°9. 612/98, do regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~g2~~a~ 
CPF-755.140.362-00 
Diretor Presidente 

~~n~fY'ê}à~JVa~otJ~ ~~ 
CPF- 836.455.192-20 

Diretor Administrativo 

~~~Fá~afo~e\";;;~iJ~ PIY\~ 
CPF-356.688.222-49 

Diretora de Operações 

'f:n.OAA Cf'1 MJ lo P.fi-J olvt ~ 
t-ranc1sco Lopes de Araujo 

CPF-117.486.052-91 
Conselho Comunitário 

j/_({)J1NJJ1 '8o:/:U[; rJo J!/&;~ 
Manoel Batista do Nascimento 

CPF-092.829.802-78 
Conselho Comunitário r." 

~;~ff,c.JlJ J v'1o.TJ-:: ~:--. 
CPF-356.670.522-53 ~t',.O P\J~;.;.. . '"00:· 

Conselho Comunitário ccw~rERF C.Qtot O C'QlGI 

~çf; í2; {rptd{!) ~eJL A ~()V) z 1 JUN ZO\Z 
(}5ão Ricardo Costa Alves /V' 

CPF-828. 146.352-04 ~ 

Conselho Comunitário 

~{Ao co bg:{/A , Ll~wJ:. 
I.:;; Francisco Eliezer'Ánd~Cie Carneiro 

CPF-254.614. 782-04 
Conselho Comunitário 

., 
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Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu, Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
via SSPjPA, CPF-755.140.362-00, Nova Timboteua, Pará, na qualidade 
de representante legal da Associação Timboteuense de Radiodifusão 
Comunitária, DECLARO para os devidos fins de direito que o local 
pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7. 1 ou 18.2.7. 1. 1, disposto na 
Norma Complementar n°01j2004. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 20 1.0. 

Associ~-=uen~io~~munitária 
Anderson Castro Souza 

Diretor Presidente . 

2 1 JUN 201Z 
.·:~ t 

-
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Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu, Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
via SSPjPA, CPF-755.140.362-00, residente na Av. Barão do Rio Branco, 1741 

Bairro Centro, CEP: 68.730-000, Nova Timboteua, Pará, na qualidade de 
representante legal da Associação Timboteuense de Radiodifusão 
Comunitária, DECLARO para os devidos fins de direito que a Entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea T' da Norma Complementar n°0 1/2004. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

Mtd~ r:2L ~, 
AssoctaÇao Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

Anderson Castro Souza 
Diretor Presidente 

2 1 lUN i01Z 



AssociaÇão Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
via SSP/PA, CPF-755. J 40.362-00, residente na Av. Barão do Rio Branco, 
1741 Bairro Centro, CEP: 68.730-000, Nova Timboteua, Pará, na 
qualidade de representante legal da Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO que, apresentaremos Projeto 

) Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar 
noo 1/2004, com os dados indicados em nosso requerimento, caso 

) sejamos selecionados. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

/2~~ ~~ ~~ 
AssociaÇãô'Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

Anderson Castro Souza 
Diretor Presidente 

2 1 JUN 201Z 
~-y 

~. 



Associação Ti·mboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu, Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
"l via SSPjPA, CPF-755.140.362-00, residente na Av. Barão do Rio Branco, 

1741 Bairro Centro, CEP~ 68.730-000, Nova Timboteua, Pará, nà 
qualidade de representante legal da Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária, DECLARO que todos os dirigentes da 
entidade, residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

) 
) 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

é}:::c/~ â,d; ~' 
Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

Anderson Castro Souza 
Diretor Presidente 

SE._ ,.,..,o~~ S 
\,~~~ ........ 
C0'~FE11f rr'l~ ') I"D!f;' 

2 1 JUN 10\Z 
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Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária 

DECLARACÃO 

Eu, Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
via SSPjPA, CPF-755.140.362-00, residente na Av. Barão do Rio Branco, 1741 
Bairro Centro, CEP: 68.730-000, Nova Timboteua, Pará, na qualidade de 
representante legal da Associação Timboteuense de Radiodifusão 
Comunitária, DECLARO que nossa Entidade está sediada na Av. Barão 
do Rio Branco, 1 7 41, Bairro Centro, CEP: 68.7 30-000, Nova Timboteua, 
Pará. 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

61~/o~~-
Associação Timboteuense de Radiodifusão Comuni · · ---

\'t../J PÚtlll~ ' 4 CJFR 
• • !01é.'iú rtn.• CMIID.à,. ' Anderson Castro Souza 

Diretor Presidente C<)l~f.Rr rf"u " ~· 

Z 1 JUN ZOlZ 

t 
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.. ~~ ·~ 
Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária r ~ 

0 ~ .ss . '<>Q;~ 

Nova Timboteua (PA), 15 de Outubro de 201 O. 

Relacão Associados Pessoas Flsicas/jurldicas 

&d~ ~= ~ 
Anderson Castro Souza / 

CPF-755.140.362-00 
Diretor Presidente 

.,::So-tl1P\A \. \-- -·~~ ~ ~::~jV?.. ~ 
Joeron Hannyery , a SJiva Costà 

CPF- 836.45 . 192-20 / 
Diretor Administrativo 

r'\.jÁ)I\"\b ~~~~(L. \>J-~ 
..-ó1onet~ ~tima Rodrigues Pinheiro 

CPF- 356.688.222-49 / 
Diretora de Operações 

fr.OM-ê0~~ ~1J--\.. A~ Q,~ 
ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES RURAIS ONZE DE MAIO DE NOVA TIMBOTEUA 

CNP J-02.024.863/000 1-24 
Francisco Eliezer Andrade Carneiro 

r(\QJ\AGI~úo tQ~ ~ À~\<::> 
ASSOCIAçAO DOS MINES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA TIMBOTEUA 

CNPJ-06.047.811/000 1-24 
Francisco Lopes de Araujo 

PrWi0~ PJ~~~ ~ ~c,\ _ÀI\."'h ;::L_ Als'é}~IAçAO DOS"MINES"Ê PEOUENOS"PRÕD~ORE'S'RIJRJ\IS DA VILA SANTA LUZIA 
CNP J-07 .591.687 ;ooo 1-26 

Manoel Batista do Nascimento 

~
A.._ 

85\Ãi0-- ~ . 
A ÇAODEAGRI ULT RES&A~ICut~~ATIMBOTEUA 

CNP J- 11.739.535/0001-03 
Maria Meiry Feitosa 

... ---~ se.-. •. ,v<J PIJ&t.t""- .. DfR 
··stMo~~. 

-:1~ ~ d P~ t; !\{ ~r: p: r 1'"'~' 
ASSOCI~O DOS P~àL~~o'"S~GRrCULToRES (~r,~RATIVISTA DO 

PEIXE-BOI 
CNP J-08.362.004/000 1-21 
João Ricardo Costa Alves 



) 

I 
) 

Cadas1ro de Pessoas Flsicas 
Número de lot.:riçao 

Nome 

----~ 
SE .. \ I.,Ú ?I.Íil.l~ • (f "R 
Minis~ ·W~· 
~rt~f r: " ' Q~l 

2 1 JUN ZOlZ 
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.Celpa 
flEDE ENERGt-1. 

Centrais Elétricas do Pará SIÀ 
Rodovia Auguslo Monlenegro J<m 8.5- t ül6m - PA 
CNPJ 04.895.728/0001 -88 lnsc. Estadua• í5.074.480-3 

Conta de 
Energia E ~ét üca 

Emissão: 16/09/20 1 O Apresentação: 22/09/201 O Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única- 000.844.31 o FAT - 01-2C1 O 1 o I!JG3170S-6 

MANOEL NOGUEIRA DE SOUZA 

AV RiO BRANCO, BR,O 
Compl.: 

Bairro.: NOVA TIMBOTEUA 
CEP: 68730-000 NOVA TIMBOTEUA 
CNPJ/CPF: 08800677215 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

09/2010 29/09/2010 
Classilicação: RESIDENCIAL-TRIFASICO 

o{ Tensão Nominal ou Contratada(V): 127 /220 
Limites adequados de tensão(V): 116 a 133/20 1 a 231 

Valores Faturados 
Otde-Faturada Tarifa s/! CMS Vulor(R$) 

177,92 

1,92 

8,86 

62,90 

) 

Grupo de Tensão: B Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

7067224 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
16/08/201 o 

Leitura atual: 
15/09/201 o 

Dados de Medição 
r .jUipamento: 
Unidade de medida: 

Próxima leitura: 
15/10/201 o 

Descriçi\o 

CON SUMO 

VALOR DO PIS 

VALOR DO COFINS 

VALOR DO ICMS 

Total- Preco (1) 

481 0 ,369900 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
Item 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 07/2010 

07/201 o 
07/201 o 

251 ,60 

Vo1or(R$) 

0 ,23 

1,43 

4 ,32 

/ 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 15/09/201 O): 

629709 
kWh 
Lida 

78527 
78046 

481 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIP -CONTRIB DE ILUM PUB 

DOAÇÃO APAE 0800 722 2723 

CRED VIOL META CONT 

19,68 

10 ,00 

-5,07 

30 ,59 Leitura anterior (em 16/08/201 O) : 
' Consumo medido no m ês: 

Consumo faturado no m ês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário : 
Constante de Faturamento : 
Fator de potência: 

481 
30 

16,03 
1 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
7<0 

"' 
JO< 

SeU09 OuV09 Nov!09 Daz/09 Jan/10 Fev/10 Mar/10 Abr/10 Ma iJ 10 Jun/1 0 Jul/10 Ago/10 SeV10 
666 754 68 1 744 443 424 562 476 26 1 436 454 5 10 481 

MÉDIA DOS 3 ÚlTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 481 ,67 kWh 

Mensagens: 
DEBITOS: 06/2010 RS 260,77 

AJUDE A FAZER DE~TAS AS EL E. IÇÚ CS MAIS RÁPIDAS DA HJSTÓRif... DO PARÁ. Cl !EGUE 

CEDO. AS SEÇÚES ELEITORAIS ABREM ÀS 08 DA MANHÃ NO DIA DA ELEIÇÃO. 

PREZADO CLI ENTE. INFORME-SE SOBRE O SEU DIREITO À TARIFA SOCIAL. LIGUE 

0800 09 1 01 96 OU VÁ ATÉ UMA DE NOSSAS AGENCIAS. 

Reservado ao Fisco Período Fiscal: 16/09/201 O 

F128.BOE2.D7DE.9C28.69B1.D9AE.D8AF.1577 
~ H . ....... H .. HH········· .... . H ....... . 

Total - Outros (2) 
.~ ..... -· "" / .. ():; c ' 

. Q - ~.~ 

.;~ [. ~~ '·.:, 

~r.·~: , .. vj/ J 
v n 

·.S'.s - s':J0' 

Total (1) + (2) R$ 282,1 9 

Composição do Preço (Art.31 , Resoluçáo166t2oos) 
Valor (R$) 

76, 13 
17,2 1 
74,22 
10,36 

llem 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
Soma Demonstrativo 

Composição do ICMS 
Base de Calculo( R$) 251,60 

,_ - - ·- 73,68 
se~.·,vo PúHL~: ~1 :e,l 
~fini~ -1~~ 

COM:ERr r · v ., 1'\ti~t:, • 
' 

Aliquola( o) 25'''/1 ~~fll7 62. 

Para pagamentos após o vencimento será co!f do mulla de 2% acrescido de juros de 
0,0333% por dia de atraso e atualização monel ia com bas~P·M, conforme Ler n{' 

10.438/02, a ser cobrada na próxima co a . 

REAVISO DE CONTA VENCID.A _ 
Até a presente data, não registramos o pagamento da(s) seguinte(s) I atu ra(~ : 

Referência Valor R$ Vencimento Previsão de Corte 

08/201 o 280 77 07/1 0/20 10 

Esta Unidade Consumidora estará sujeita à suspensão do fornecimento de energia a panir 
da data de pre~isão de corte, caso o pagamento não seja efetuado. 

ESTE AVISO NAO SUBSTITUI EVENTUAIS AVISOS ANTERIORES. 
Caso o pagamento já tenha sido efetuado, favor desconsidere este reaviso. 

Nome Loca l/Etapa/Livro Número de Referência Referência Vencimento Valor Cobrado (R$) 

MANOEL NOGUEIRA DE SOUZA 0740/08!740005 01-20101019631705- 09/201 0 29109/201 R$ 282, 19 

836500000028 821900100008 001010201018 o 963 o 8 

Ceipa~ 
f?EDEENE8CIJ•\ I l I I li I I 



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
AV. MAGALHÃES BARATA, 1201- BELEM - PA 
C.N.P.J.: 04.945.341 /0001-90 

Nota Fiscall Fatura de Água e Esgoto 
Série única- 475.0626409201-0 •, 
Emissão: 14/09/201 O 
Apresentação: 14/09/201 O ['~:'! 

Dados Cadastrais 
Classificação: R2 

-
t 

Mês/Referência ~i' . ~ 
ELIAS DE SOUZA SILVA 
AV BARAO DO RIO BRANCO 1760 - N 

MARAMBAIA 
68730-000 NOVA TIMBOTEUA PA 
025.249.612-49 

Datas das Leituras 
Anterior: 
Atual: 
Próx ima: 29/09/2010 
---------------· ·---------·----··-

Tipo de Tarifa: TARIFA NORMAL 
Grupo: 311 
Localidade: 033 
Inscrição: 033.0001.0103.0385.00 

Dados da Medição 
Hidrômetro: 
Unidade de medida: M'/h 
Origem da Leitura: NAO MEDIDO 
Leitura anterior: 
Leitura atual: 

PARAATENDiiVIENTO 
: INFORME ESTE NÚMERO 
~ 

o i MATRÍCULA 
' I 
! 
I 1685309 l 

I 
........J 

HISTÓRICO DE CONSUMO TOTAL FATURADO DADOS DE FATURAMENTO 

Competência N° de Dias CF Mensal Média Diária 

08/2010 30 NM 20 

07/20 10 30 NM 20 

06/2010 30 NM 20 

05/2010 30 NM 20 

04/2010 30 NM 20 

U3t2010 30 NM 20 

MF~ DOS 6 ÚLTIMOS MESES DE CONSUMO 20,0 m3 

H,,,/DRICO DO CONSUMO DE ÁGUA TRATADA· M' 

·' 
12 

0,66 

0,66 

0,66 

0,66 

0,66 

0,66 

i.: 

Descrição 
AGUA 
TOTAL ÁGUA 
Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Descrição 
JUROS DE MORA 1/1 
MULTA POR IMPONTUALIDADE 1/1 

Jl TOTAL GERAL (1) + (2) 
,L_. 
l r-··- ---· ·---·-- --

Consumo 

Vencimento 

06/10/2010 

09/2010 

20mL.,-
Valor Cobrado 

36,51 

-· ~·-··--

VALOR (R$) 
34,00 
34,00 

VALOR (R$) 
1.1 2 
1,39 

36,51 

l ~ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

I 
•J 
I' 

'I 
-··----- --------- ·--------------·-·- ----· -- :t __ .;.·-·· "' ~ •, _ ...... -- _ __,, M •···-- .-~ ........ ~. .. __ ,._.. o 0 • • o o ,, .. 

--·-- --------··-·--------------· ·--~ 
I AVISO 
. SR. USUÁRIO: EM 31 /07/2010, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DÉBITO COM A COSANPA. 

COMPAREÇA A UM OOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO.EVITE O CORTE. 
CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICAOA,DESCONSIDERE ESTE AVISO. 

·-----· ------·----
I "'"'G~~· A r-A..-::c- cncoc: "'c"' CTC:t"'II\IIC:I\ITn nF Ár::IIA ·'oi n°" A.d.n de 04 d maio de 20051 

'Y RESUMO MENSAL DOS RESULTADOS DOS PARÂMETROS BÁSICOS 

'! Collforme Collforme FONTES DE CAPTAÇÃO: MANANCIAL 

Tipos de Cor Turbidez Cloro Flúor Total Termo tolerante 
SUPERFICIAL(RIOS E LAGOS) 

analises (uH) (UT) (mg/L) (mg/ L) (Pres/Aus) (Pres/Aus) 
A qualidade da água destes mananciais é 
regulamentada com base na resolução 
CONAMA No. 357/2005 Minislério do 

Valor Referência 0,2 a 2,0 0,6 a 0,8 Ausência 
Meio Ambiente, estando enquadrados 

\ (Port. 518/ 2004) 
s 15,0 s 5,0 como classe 11, ou seja, próprios para 

max. 5,0 max. 1,5 em95% 
Ausência 

utilização como fontes de águas a ser 
N° de análises tratada para consumo humano. 

IPort. 518/ 20041 n"n O< O<O ?~R 
Os recursos hídricos não são isentos de 

N° de análises contaminação, haja vista a possibilidade 

realizadas 00 
de atividades e ocupações desordenadas 

N' de análises 
nas suas proximidades, 

em conformidade 
' "" • oo ,, Esses aspectos são monitorados pelo 

Órgão Ambiental do Estado. 

Comentários r- ~ -- -
ONHEÇA OS PARÂMETROS 

~o r Aparente ·Grau de coloração da água. 
urbidez - grau de transparência da água. 

hora Residual Livre - Quantidade de cloro presente na água adicionado no processo de desinfecção. 

•vv ·uo:x.•""' d)f.R 
Minl$1~ r1 c~ ' 

~· "lD!Gt CO'-JJ:F~f ,., ... (I 

lúor - Adicionado a água para prevenção de cárie dentária. '2 1 JUN Z oliformes Totais · Indicam presença de bactérias na água e não necessariamente representam perigo a saúde. 
~oliformes Termotolerantes - Indicam a possibilidade de presença de organismo causador de doença na água e sua análise só ! realizada q~do 

lZ 

~!~~~~~~~~~~~~~~~~w:~~~~~~~~~~-------------------------------------------------~----

N° Fatura I 

I 
Nome I Matrícula 

. L.-E-LI_A_S_D_E_s_o_u_z_A_S_I_LV_A___________ 1685309 

82660000000-2 36510022033-1 01685309000-5 09201080003-2 

Localidade 

~NO~V~A~T~IM~B~O_T~E_UA ___ 475.0626409201-0 
Mês/Referência 

09/2010 
Valor Cobrado Vencimento 

1111111111111 I 111 11111111111111111111 
06/10/2010 36,51 



' 'EREZA RODRIGUES 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
AV. MAGALHÃES BARATA. ·1201- BELtoM - PA 
C.N.P.J.: 04.945.34 1/000 '1-90 

Dados Cadastra is 
Classificação: R2 

\·• ~ -- ...... 
Nota Fiscal/ Fatura de Água c Esg~to A. • ' '\ l 
Série única - 475.063610921i1i,O \' Q1Y "'! 
Emissão: 14/09/201 O 
Apresentação· 14/09/2010 _r r' 

4
......._., 'OI 

tvlês/Referência v>0 :. 
0

Q:. 

.• c V BARAO DO RIO BRANCO 1741- N Tipo de Tarifa: TARIFA NORMAL 
Grupo: 311 

I' PARA ATENDIMENTO 
INFORIVlE ESTE ÚIVIERO 

S'si- t;. 
\----------º~/201 0 r 

Consumo .... / 
-~ 
" MARAMBAIA Localidade: 033 ~-----------20m3- - -~ 

... 
' 

68730-000 NOVA TIMBOTEUA PA 

Datas das Leituras 
Anterior: 
Atu81: 
Pi'óxima: 29/09/201 O 

Inscrição: 033.0001.0 103.0375.000 

Dados da Medição 
Hidrômetro: 
Unidade de m edida: M'/h 
Origem da Leitura: NAO MEDI DO 
Leitura anterior: 
Leitura atual: 

HISTÓRICO DE CONSUMO TOTAL FATURADO 

Competência N° de Dias CF Mensal M édia Diá ria 

08/2010 30 NM 20 0 ,66 

MATRÍCULA Vencimento Va lor Cobrado ij 

1683276 06/10/2010 34 ,00 

DADOS DE FATURAMENTO 

Descrição 
VALOR (R$) 

AGUA 
34 .00 

TOTAL ÁGUA 
34,00 

07/2010 30 NM 20 0 ,66 Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
VA L OR (RS) 

06/20 10 30 NM 20 

05/2010 30 NM 20 

0412010 30 NM 20 

0312010 30 NM 20 

MÉDIA DOS 6 ÚLTIMOS M E.SES DE CONSUMO 20,0 m' 

) TÓRICO DO CONSUM O DE ÁGUA T RATADA • M' 

16 ' 

\2 

0 ,66 

0,66 

0 ,66 

0 ,66 

:• 
li 

I li 
' 

' ' ; ~ 

Descrição 

TOTAL GERAL (1) + (2) 34,00 20 l 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

8 

'· 
-?! 

•': 
·' 

MAR/ 10 AOFV10 MI\V IO J UWIO J UU IO AG0/10 

AVISO 
A COSANPA AGRADECE SUA PONTUALIDADE. 
MUITO OBRIGADO. 

I Jl= f"''P IIIl.tl.r~n;:c:: <::nR PI= ARA~TFr.IMFNTO nF Á C:. IIA tn ... r-rAtn-Lei n° 5 .440 de 04 de maio de 2005\ 

RESUMO MEN SAL DOS RES ULTADOS DOS PARÂMETROS BÁSICOS 

., Coti forme Coli forme 
FONTES DE CAPTAÇÃO: MANANCIAL 

T ipos de Cor Turbidez Cloro F.lúor Tota l Termo tolerante 
SUPERFICIAL (RIOS E LAGOS) 
A qualidade da água destes mananciais é 

análi ses (uH) (UT) (mg/ L) (mg/ L) (Pres/Aus) (Pres/Aus) regulamentada com base na resolução 
CONAMA No. 357/2005 Ministério do 
Meio Ambiente, estando enquadrados 

Valor Referência 0,2 a 2,0 0,6 a 0,8 
(Port. 5181 2004\ 

$ 15,0 :5 5,0 
Ausênc ia 

Ausênc ia 
como classe 11 , ou seja, próprios para 

max . 5,0 max. 1,5 em95% util ização corno fontes de aguas a ser 

) N° de análi ses tratada para consumo humano. 

(Port. 518/ 2004\ 71 7 • "'" O< ?<R 258 Os recursos hídricos não são isentos de 

N° de análises 
contaminação, haja vls.ta a possibilidade 

realizadas •~o 1?0 '"' o o 
de atividades e ocupações desordenadas 

No de anâJises 
nas suas proximidades. 
Esses aspectos são monitorados pelo 

em conformidade 
'" t ?O 1?0 1~ Órgão Ambiental do Estado. 

Comentarias 

~..; ONHEÇA OS PARÂMETROS 
c.; o r Aparente · G rau de coloração da água. 
urbidez - grau de transparência da água . 

~..; t oro Residual Livre - Quantid ade de cloro presente na água ad icionado no processo de desin fecção. 
Flúor -Adicionado a água para prevenção d e cári e dentária. 
~oliformes Totais - Indicam p resença de bactérias na água e não necessariamente representam perigo a saúde. 
\C oliformes Termotolerantes - Indicam a possibilidade de presença de o rganismo causador de doença na água e sua análise só é realizada quando 

r.,... r Jn c ,......,"'"' .... l c. " 
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Centrais Elétricas do Pará S/ A Celpa~ 
REDEENERGIA Rodovia Augusto Monlenegro Km 8.5- Belém - PA 

CNPJ 04.8!!5.728/0001-80 lnsc. Esladual15.074.480-3 

Conta de 
Energia Elétrica 

Emiss!'lo: ·17/09/201 o Apresenlaç!'Jo: 23/09/201 O 

Dados da Leitura 
Leitura anterior: 

17/08/201 o 
Leitura atual: 
16/09/201 o 

Dados de Medição 

) 
Equipamento : 

. Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual : 
Leitura atual (em 16/09/201 O) : 
Leitura anterior (em 17/08/201 O): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês : 
Número de dias faturados : 
Consumo médio diário : 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

733379 
kWh 
Lida 

1343 
1342 

1 
30 
30 
,03 

1 

Próxima leitura: 
18/10/201 o 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

M~DIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 30,00 kWh 

Mensagens: 
AJUDE A FAZER DESTAS AS ELEIÇÕES MAIS RÁPIDAS DA HISTÓRIA DO PARÁ. CHEGUE 

CEDO. AS SEÇÕES ELEfTORAIS ABREM ÀS 08 DA MANHÀ NO DIA DA ELEIÇÀO. 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 485/02 RS 7.43 E ISENTO REC .TAR.EXTRA RES 091101 

PREZADO CLIENTE, INFORME-SE SOBRE O SEU DIREITO Á TARIFA SOCIAL. LIGUE 

0800 091 OI 96 OU VÁ ATÉ UMA DE NOSSASAG~NCIAS . 

.... . · ~.~· .... 

Qtde-Faturada 

CUSTO DE DISP. DO SISTEMA 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 

Tarila s/ICMS 

Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

MULTA CONTA ANTERIOR 
CRED VIOL META CONT 
Total -Outros (2) 

08/2010 

osição do Preço (Art. 31, Rosolução 186/2005) 

lc;ompl)tlçao do ICMS 
de Cálculo(RS) 0,00 Alfquola(%) ,OOl'. Valor(RS) 

Valor(RS) 

3,67 
0,03 
0,13 
0,00 
3,83 

Valor(RS) 

0,07 

-0,17 

-Q.J O ~-" - c .. 
·,:· ' \0) ' 

'· .. :.;cx11 
' ~ ' ..... 
<J,, .... s - 'S 

R$ 3,73 

Valor (RS) 

1,67 
0,15 
1,62 
0,23 
0,16 
3,83 

0,00 

Para pagamenlos após o vencimento ser à cobrado multa de 2~'• acrescido de juros de 
0,03331'. por dia de alraso e alualização monetária base no IGP-M, conlorme Lei n' 
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18/ 10/2010 - BANCO 00 BfW: TL li\ : ;:;: .1 7 
1735 164 32 0~1 ti / 

OUVIDOR I A BO 01il1(,J 7/~J :1ti/ll 

COMPRO V1\NIE DE DI:: PD ~; r lU 1 - ~1 l:ONII\ CUIO<I IIil 
EM OlNHf IHtJ 

CLLLNI I:: !FI IHI\NSI" IINANl. IL:,UUIW 

DATA 
VALOR DINHE IRO 
VALOR TQTAL 

IDEN f !F !CAOOF< 1: 
lDENT!FTCADllR 2: 
==--:..:.:= ..:JL __ _ _ -----

NR.AUTENTI CACAO 

ltl / 10/! 11 1\1 
<'0,110 
/ 0, ~llJ 

4 . HHUJJ(,J. 0[1(1. l !li. B;' ! vl 
1 ;> . 680. Jl11 / (o]lJU I : );> 

1\.6CI- . [) /h. C~ l ll . I ·11- . ! OI 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral u ~ J 
----------------------------------------------------------~--&s.~0~ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.680.301/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 15/10/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA • ATRC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 · Atividades associativas não es eclficadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO~IOM ICAS SECUND RIAS 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
AV BARAO DO RIO BRANCO 

CEP 
68.730-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*"'****** 

I MUNICIPIO 
NOVA TIMBOTEUA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 18/10/2010 às 17:22:07 (data e hora de Brasíli a) . 

I Voltar j 

__fL Preparar Pág ina 
I,:_) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çli_que agui . 
b,tualize sua lli!gina ---

St ... ·,.).) ~kll~ ... ~ 
14 •.·1' Jd_c~.• 

CÁJ. '\f ,.,..,, ~ ~!(,· 
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República Federativa do Brasil 
Cidade e Comarca de Peixe-Boi - Estado do Pará 

Cartório do único Oficio de Peixe-Boi 
Rachei do Socorro Pinheiro Rolim - Oficiala Interina 

"-..... .. _ 
CERTIFICO em virtude das atribuições que me 

são conferidas por Lei e a requerimento de pessoa interessada 
que revendo neste Cartório, os Livros e demais papéis ao meu 
cargo deles verifiquei 'cONSTAREM, registrados no Livro 
"Al", no Termo 70, folhas 1801181, na data de 15/10/2010, 
"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA- ATRC", realizada no dia 04 de outubro de 
2010; e no Termo 71, folhas 181/185vs, na data de 15/10/2010, 
" ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA- ATRC", realizado 04 de outubro de 2010. 

O referido é verdade e dou fé. 

i (PA), 15 de outubro de 2010. 

Z 1 JUN 2012 
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ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR.INó's _ t;.'<>(f 
1 

Ata de Assembléia Geral de Fundação 

Às quinze horas do dia quatro de outubro de dois mil e dez, no Município de Nova Tlmboteua, 
Estado do Pará, na Av. Barão do Rio Branc;o, 17 41, Bairro Centro, CEP.:68. 7 30-000, sob a 
presidência do Sr. Anderson Castro Souza, brasileiro, solteiro, radialista, Rg.3466703- 2° 
viaSSP/PA, CPF-755. 140.362-00, residente na Av. Barão do Rio Branco, 1741 Bairro Centro. 
CEP.:68.730-000, Nova Timboteua, Pará; que chamou para secretariá-lo a Sra. Dionete de Fátima 
Rodrigues Pinheiro, brasileira, solteira, secretaria, Rg.1698069 2°via-PC/PA, CPF-356.688.222-
49 residente na Trav. Ruí Barbosa sjn, bairro Centro, Cep.68. 7 30-000, Nova Timboteua, Pará e 
contando com a presença dos membros a seguir discriminados: 1) Joeron Hannyery da Silva 
Costa, brasileiro, solteiro, técnico em informática, Rg.4128233-PC/PA, CPF-836.455.192-20, 2) 
Francisco Lopes de Araujo, brasileiro, casado, lavrador, Rg.6185577-PC/PA, CPF-117.486.052-
9 1, 3) Manoel Batista do Nascimento, brasileiro, casado, agricultor, Rg.31 03580-SSP/PA, CPF-
092.829.802-78, 4) Maria Meiry Feitosa, brasileira, casada, comerciaria, Rg.l896866-PC/PA, 
CPF-~ . .670.522-53, 5) João Ricardo Costa Alves, brasileiro, casado, lavrador, Rg. 2921533-
PC/P CPF-828. 146.352-04, 6) f rancisco Eliezer Andrade Carneiro, brasileiro, casado, 
I Rg.5467976-PC/PA, CPF-i54.614.782-04, conforme assinaturas constantes no Livro 
de lizado, foi oficialmente aberta a Assembléia Geral de F~sodação 

----_..,.~,..... de ut:lMrla - ATR<2, com sede, domicilio e foro na cidade de 

\ •(' 
·. ~ () 

) 

) 

~'IJ'íl::tNI 1-t-li~VJ~I;;ua, Pará, com duração ilimitada. E ato contínuo o presidente pediu 
s~too;sse a leitura da pauta para qual havia sido convocada a sessão, o que foi feito pela 

't'l<>l'!>t.:ot::=~~ que enumerou os seguintes assuntos: 
WKTI.c:J\11 da Associação Tlmboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC; 

-a... •c;n., ... !J:Cl'-.r;;Jo e aprovação do estatuto social; 
e posse da 1 a (primeira) Diretoria. 

da pauta o presidente da Assembléia Geral, iniciou o debate enfatizando sobre 
e da necessidade da constituição da Associação que viria atender os objetivos 

através da realização do grande sonho da conquista de uma RÁDIO 
o que foi aprovado unanimemente por todos os presentes. Uma vez fundada 

~~/i~lf1~~~~t~a~ze~n~d~o~uso da palavra o presidente colocou em votação para que fosse 
q ->.IV'"'~'" ç;..,,CJJ denominação e sigla da Associação, ficando estabelecida a 

boteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC. 
u a Secretária Sra. Dionete de Fátima Rodrigues Pinheiro, para 

. i:tem seguinte da pauta que referia-se a elaboração e aprovação 
proj eto do Estatuto previamente elaborado para ser debatido 

e disposto, tendo sido aprovado por unanimidade. Dando 
voltando a utilizar-se da palavra, esclareceu que, de acordo 
os pres à Assembléia Geral, são considerados sócios 

f'irBm'ã'im'*;-e!~r;r~~~:ts·JG!a.vt~éd a leitura do último item da pauta e que 

~~~~~?~J~~~!!~t:à,;~;:~~::~!':~ I primeira) Diretoria e Conselho Comunitário. 
inscrição das chapas e candidatos, foi iniciada a votação como 

determina o Estatuto e foram eleitos para a Diretoria e Conselho Comunitário: Diretor 
P~~soo_9st o Soug_,brasileiro, solteiro. Radialista, Rg.3466703 2° via-SSP/PA. 
CPF-7 55. 140.362-00. residente na Av. Barão do Rio Branco, 17 41, Bairro Cen ~, · ll312ll1f. 
000, Nova Timboteua, Pará; Diretor Administrativo - Joeron.Jiannyery _ _tCos~ 

brasil íro, solteiro, Tecnico e~lrítorrn~ftiêa--~3-PC/PA, CPF 8'-j~~ij 5.1 g..2 / 
resiclente na Av. Barão do Rio Branco 1760, Bairro Centro, Cep.68.730~000, ov~a rr· boteua, 
Pará; Diretor de Ogerações - Dionet~e~a-Rodriguésl'inheiro-;- rasil , lt ~, 
secretarta;-~O~~F-356.688.222-49, resid.ente na Tv. JRuí arbosa, s/n, 
bairro Centro, Cep.68.730-000, Nova Timboteua, Pará. O Conselho Comcmitáriq eleito na 
mesma ocasião e para o mesmo período de mandato, ficou assim constituído -por s"eus 
membros representando suas respectivas entidades: J) ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 



) 

) 

) 

- . ..... 
' .... 

~· ~\~p/>% 
RURAIS ONZE DE MA IO DE NOVA TIMBOTEUA- CNPJ-02.024.863/0001 -24 - Fr~rscó '1FJ 
Eliezer Andrade Carneiro, brasileiro, casado, lavrador, Rg.5467976-PC/PA, CPF-254.61 ~· s~ 
04, residente na Av. Rio Branco, Br, sjn, Zona rura l, Cep.68.730-000, Nova Timboteua, Pará; 
2) ASSOCIAÇÃO DOS MINES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA TIMBOTEUA ­
CNPJ-06.047.8 11/0001 -24 - Francisco Lopes de Arauj o, brasileiro, casado, lavrador, Rg. 
6185577-SSP/PA, CPF- 117.486.052-91, residente Av. Barão do Rio Branco, 2329, Bairro Vila 
A lta, Cep.68.730-000, Nova Timboteua, Pará; 3) ASSOCIAÇÃO DOS MINES E PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DA VILA SANTA LUZIA- CNPJ-07.591.687/ 0001 -26- Manoel Batista 
do Nascimento, brasileiro, casado, agricultor, Rg.31 03580-PC/PA, CPF-092.829.802-78, 
residente na Rd. Nova Timboteua, 324-I<M 15, zona rural, Cep.68.730-000, Nova Timboteua, 
Pará; 4) ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES & AGRICULTORAS DE NOVA TIMBOTEUA- CNPJ-
11.739.535/0001 -03 - Maria Meiry Feitosa, brasileira, casada, comerciaria, Rg. 1896866-
PC/PA, CPF-356.670.522-53, residente na Rua Ma~alhães Barata, s;n, Bairro Centro, 
Cep.68.730-000, Nova Timboteua, Pará; 5) ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES 
(AS) EXTRATIVISTAS DO ESTUARIO DO RIO PEIXE-BOI - CNPJ-08.362.004/ 0001 -2 1 - João 
Ricardo Costa Alves, brasileiro, casado, lavrador, Rg. 292 1533-PC/PA, CPF-828. 146.352-04, 
residente na Rua Capricho, sjn com trav. M. Monteiro, Cep.68.730-000, Nova Timboteua, 
Pará. Logo em seguida os membros ·pa Diretoria e Conselho Comunitário, foram empossados 
para administrar a A ssociação Tiniboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC, pelo 
período de OS (cinco) anos, conforme prevê no Estatuto. Finalmente o presidente da AG 
voltando a utilizar-se da palavra, agradeceu a todos pela ajuda e participação demonstrada 
durante os trabalhos e deu por encerrada a presente Assembléia, pedindo a mim Dionete de 
Fátima Rodrigues Pinheiro, que lavrasse e fizesse assinar a presente ATA. Nova Timooreua, 
Pará, Av. Barão do Rio Branco, 1741, Bairro Centro, CEP.:68.730-000, Quatro de Outubro de 
dois mil e dez. 

Presidente ~a Ass mbléia: ·~ti~ 6 ...ç o 
'· ""i} 

Secretárrf r·.-~~· ~·· · b . ia: • l,o~ ~v~ 
-~ . ')) ') 

D. ,_r('\ . . • \ . ,11•· ~ 
1reto;,r~~· . · ~ .. ~- ~I 

.... ;....... ""' ~ .f"-·'\ ' I'· '-"" ...., .. ? v f" \;. ·u 
Dire~b ,, .,.. n · _;,, " , Y _.., P 
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Conselho Comunitário: 
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ASSOCIAc;AO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRii;_,~~ ~ 
ESTATUTO SOCIAL 

. v.s's _ t,.-.~ 

1- DA DENOMINACÃO. SEDE E FINS 

Art. I o. A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária, doravante 
denominada pela sigla ATRC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Nova Timboteua, Estado do Pará, com sede na Av. Barão 
do Rio Branco, 1 7 41, Bairro Centro, CEP: 68.730-000. 

Único- A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária, utilizará 
fantasia Timboteuenses do Radio e reger-se-á pelas disposições 

uto e pelas leis vigentes no território nacional. 
\ 
\ 

~';;!_ A Associação Timboteuénse de Radiodifusão Comunitária - ATRC, tem por 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

''"'"'~""·T• r'"'"r a comunidade com vistas a: 
rt~nidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos ;Ja 

~~O/II!'Jl"11:1ft C:lit!CI e 
mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

e o convlvio social; 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

ue necessário; I 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

conformidade com a legislação profissional vigente; / 
r.;:1f;grlj~~ã7imãi:i:tii!~o dos cidadãos no exercício do direito cte expressão da forma 

seguintes princípios: 
idades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

mento geral da comunidade; 
artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dade atendida; 
oa e da família, favorecendo / integração 

e raça, religião, sexo, preferências sexuais, convi c abo ~;--:-;~· ~ · 
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias. .t."'-!UériG c~ R 

~~EAr r.()tl 0 l"lo~r.:, ' 
• 

§ 1 o_ É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim co o q~alquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 6 I rZ01Z 
natureza na admissão dos associados; 

§2°- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em~ 

matérias polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

// 
§3°- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 



) 

~~s- 6;; 
~,~~r ·~ 

o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhad~~.a~ i 
direção responsável pela Rádio Comunitária. ·. v~s _ s0 Ó: 

Art.3°- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada ·culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC, 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros(sobras), dividendos, vantagens, ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art.5°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
de~e ~ 

ATRC, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
- Formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

ou Efetivos - Pes~oas flsicas ou jurldicas, admitidas ao quadro social da 
ante proposta aprovada pela diretoria "ad referendum" da Assembléia 

is poderão, ou não, contribuir financeiramente ou com trabalho 
a entidade; 
- Pessoas flsicas ou jurldicas que contribuam eventualmente com 

anceiros ou serviços voluntários para a consecução dos objetivos da 

dos associados serão em assembléia Geral. 

dos associados: 

Art.9°- São passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva . . ~"'~k· 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatut . ~· re~it~ 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a dire ~ ~ al~ ~fr.em~· a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, as egurfa UlD [flplo 
direito de defesa do associado em questão, devendo ser consid rada a sjecisão da , 
maioria absoluta dos membros presentes. . :. ~ '1 / 

I 

111- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. l 0°- São órgãos da ATRC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 
Art. 11 o_ A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ATRC, será composto 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 de j aneiro para 



) 

) 

.·~~.~~-01 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de . pla ~§';b"a')Y .,. 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 anos para el~iç~&s .. ~;·/~ 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§ 1o. 

§ 1 o_ A AG poderá ser convocada extraordinar~· . ente pela maioria da diretoria, por 
1/3 dos associados fundadores ou, no mínimo 1/5 dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a S:ltos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de 2/3 dos presentes a Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em 1 a convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de lj3 nas convocações seguintes. 

§2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ATRC e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reuf1 ião. 

' ' 
~A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

iados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 minutos após com qualquer 
tnHJtf'ISH~ de associados aptos a v9tar, respeitadas as disposições dispostas no § l 0 • 

AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 

<lleJlTblí:~rar·à conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

Diretoria da ATRC, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
ente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
ral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

poderá ser substítufda, para finalização do mandato, no todo 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados a mais de 1 O 
18 anos ou emancipados, cujas residên ·as seJét!ll-Slt;lJ..éJ.Qas na 

ida e ainda, tais dirigentes não pod ô ,. e~í""" o 
es assegurem imunidade parlamen ~ $ rf~i?E~ • q ai 
~ ··.~· 

~=~::;:::~~~@~~- rJ • .c/............ 2 1 JUN 201Z 
Art. 13°- São atri 
I) Da Diretoria: "f 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da ntidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ATRC em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ATRC; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia GeraL a cerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 



) 

) 

) 

...., • .- .... . . c ~ 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constitUir ônus sobre bens móveis e imóveis ..... , 
mediante autorização da Assembléia Geral. .... ~1J ·\ 
11) De cada dirigente: . ~, tJY '~ 
a) Ao Presidente compete: representar a ATRC, passiva e ativa, judiciaf'Se- s'ào, 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, 
aj ustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral, praticar todos os atos necessários a 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos, participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
os documentos concernentes a vida financeira da ATRC, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da seCretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
económico financeiro. da enti~ade; 
c) Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
rr.•nr-•:. r.-.,a.-.ra<e ao serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão, 

a integração da comunidade com o serviço prestado. 

O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral, para mandato igual ao 
ria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 

ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
.~tEBfl'Mktr har a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

comunidade. 

Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
a descrição da grade de programação, bem corno sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

§2°:- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMACÃO 



) 

Art. 16°- A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão ..... - ..., .. ..._. 
Comunitária ou de horários de sua programação. , ~- ~0-

~~h :>-~ ·~c;:. ~ 
VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ~Ru. i:7 ~ 

. v .r.> 
Art. 1 7°- O Património e Receita da ATRC, será composto pelas contribuições ~ial5 · · ~ 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxflios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patroclnio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda recei~a ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A dissolução da ATRC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu património liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

) Art.20°- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
) AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art.21 °- O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de Outubro de 201 O e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todc: s as alterações por que passar. 

JU~ í01Z 

~ 



... 
/ 

..._L-~->~=---=-------------=-----------:-------------' na cidade 
de -Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda q-ue a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Timboteua-PA, /J:/ de (){;i-ú.6?Q de 2010 

1 assinatura do Presidente 

-Nome do representante legal: M ~ fJOf-lv 131J Tl3 T{}- Do fV !tXt rnwro 
CPF: 09'2 . )} 2 q, ZOZ · 1-fL ' 
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Ouvidoria Celpa 0800 091 85 00 
Disque denúncia: 0800 091 01 96 

Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL 
167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na 

origem para telefones calulares 
Si te da ANEEL : WIVW . an~el.gov . br 

------
Agência Estadual de Regulaçã·ó ARCON: 0800 286 9117 
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Celpa~ 
REDE ENERGIA 

Centrais Elétricas do Pará S/ A 

Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5- Belém- PA 
- CNPJ 04.895.728/0001-80 lnsc. Estadual15.074.480-3 

www.celpa.com.br 

----- ~ .-:o- - -

ergia Elétrica 

MANOEL BATISTA DO NASCIM 

RD NOVA TIMBOTEUA, 324-KM 15 NEN 
NOVA TIMBOTEUA 
68730-000 NOVA TIMBOTEUA- PA 

UC: 7060629 
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E~Tl1T01SOCIAL DA ASSOCIACÃO DOS MINIS E PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA VILA SANTA LUZIA- APROSLUZ 

CAPITULO I 
DA DENOMINACAO, SEDE E FINS 

Artigo 1°- A Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa Luzia, é uma socie­
dade civil, de direito privado, com fins não econômicos, com sede na Vila Santa Luzia, e foro na comarca de 
Nova Timboteua, Estado Pará. Com prazo indeterminado de duração, regendo-se pela legislação vigente e 
pelo presente Estatuto. Fundada em 11 (onze) de março de 2004. 

Parágrafo Único - A Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa Luzia, terá 
duração por tempo indeterminado e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Artigo 2°- A Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa Luzia, tem por fina­
lidades defender os interesses dos associados, no que tange a melhoria de condições sócio - econômica, 
orientar na preservação do meio ambiente, incentivar o reflorestamento com essência florestais da região e 
do incentivo à cultura, assim como buscar apoio técnico financeiro para desenvolvimento da agricultura 
familiar. 

Artigo 3° - Para alcançar suas finalidades poderá agir diretamente ou em convênio com outras enti­
dades legalmente constituídas. 

Artigo 4° - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais 
da Vila Santa Luzia, poderá se organizar em tantas unidades quantas forem necessárias, em qualquer parte 
do território nacional, para realizar a sua missão e objetivos. 

CAPITULO 11 
DOS ÁSSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 5° - A Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa Luzia, é constituída 
úmero ilimitado de associa<;los, que compartilhem os objetivos e princípios da associação. São distribu­
as seguintes categorias: 

a) Associados fundadores: aquele que participaram da Assembléia de fundação da associação, as-
o a respectiva ata e comprometendo-se corri as suas finalidades; 

b) Associados efetivos: os que forem incorporados pela aprovação da Assembléia Geral, a partir·de 
~lj.Cdl~ção realizada pelos associ~dos fundadores; 

Associados colaboradores: pe5soas físicas, identificàdas com os objetivos da associação, solici­
u in esso e, sendo aprovadas pelo Conselho Diretor, paguem as contribuições correspondentes; 

Pará rafo Único - Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiaria­
J=ri!P.!'Iilf*."'Aem olidariamente pelas obrigações da associação, não podendo falar em seu nome, salvo se 

Iam e autorizados pelo Conselho Diretor. 
- i ·1; - São direitos de todos os associados: 

1;o~~j;; .. ~ alti ·par e tomar parte, com direito a voz, na Assembléia Geral. 
~ "l i .ga r~.. tar e usufruir das atividades da Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da 
~ ~ " lia bem como participar das solenidades, seminários, cursos, debates estas. ~ ·• - - . -. 

~ j .;eJ.Ijti .~ ~ São direitos específicos dos associados fundadores ou efetivos: SE., ~o !>U~-~ 
~..., 6i e ser votado para os cargos eletivos da associação; ~5t J;f r . f'O,.,· 

~) O: fruir dos benefícios, no qual tenha contribuído para o mesmo. CO ~Ft · · 
...fo. · o 8° - São deveres de todos os associados: 

I - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11 - Ac.atar as decisões da Assembléia Geral; 
111 - Zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da associação 
IV - Pagar sua mensalidade mensal estipulada pela assembléia geral. 

Z JU 1012 

1 
Artigo 09 - Poderá ser excluldo da associação, havendo justa causa, o associado que descumprir o 

presente estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao mesmo. 

§ 1° - A decisão de exclusão de associado será tomada pela maioria simples dos membros do 
Conselho Diretor; 

§ 2°- Da decisão do Conselho Diretor de exclusão do associado caberá sempre recurso à Assem- ~-
bléia Geral. 

CAPITULO 111 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIACAO 

Artigo 10- A associação é composta pelos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
·b) Conselho Diretor; 
c) Conselho Fiscal. 

• OI 
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CAPITUlO IV 
ASSt:Millt:IA Gt:QAL 

Ariip 11 - A Assemhléia ~al é o Ól'po soberano da associação, e se constituirá pelos associados 
fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 12 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
I - Eleger o Conselho Diretor:; 

11 - Destituir os membros do Conselho Diretor; 
111- Apreciar, aprovar e reprovar as contas da associação; 
IV- Alterar o presente Estah.do Social; 
V -Deliberar sobre a extinção da associação; 
VI -Decidir assuntos de interesse da Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila 

Santa Luzia. . 
Artigo 13 -A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano. no primeiro bimestre. e 

extraordinariamente sempre que necessário. 

Artigo 1-t - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da asso­
ciação. por carta enviada aos associados ou por qualquer outro meio eficiente, com antecedência mínima 
de 08 (oito) dias. 

Parágl"3fo Único - A Assembléia Geral ;e instalará em primeira co~ocaçâo com 213 (dois terço) 
dos associados presentes e, em segunda ' convocação, com mínimo de 1/5 (um quinto) dos Associados 
presentes. 

Artigo 15 - Todas as deliberações da Assembléia Geral deverão ser aprovadas pela maioria simples 
dos volDs dos associados presentes. 

Parignro Único- Para as deliberações referentes as alterações estatutárias, destituição de mem­
bros do Conselho Diretcr e Fiscal e dissolução da associação, exigem-se o voto de 213 (dois terços) dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim. não podendo a assembléia deíberar, em 
primeira convocação. sem a presença da maioria absoluta dos associados plenos, ou com menos de 113 
(um terço) nas convocações seguintes. 

--.. Artigo 16 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho DiretDr. sendo ga­
. a um quinto do» associados o direito de promovê-la. 

CAPITUlO V 
CONS(:LHO DIIU:TOR 

Artigo 11 - O Conselho Diretor tem por funçao e competéncia de traçar as diretrizes políticas e técni­
a::.-sociação. deliberar sobre novos projetos e áreas de atuação e acompanhar o desempenho dos 

sem andamento. 
·go 13- O Conselho Diretor, que se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de seu 
• será composto por no mínimo 06 (seis) diretDres, sendo 01 (um) Presidente. 01(um) Vice Presi-

02 (dois) Secretários 1° e 20 e 02 (dois) Tesoureiros 1° e ':J!l que terão mandato de 03 (ITês) anos. 
~~~lidc>-se a reeleição para o mesmo cargo. 

u;;JI.....,~.&.-:9~._:- Compete ao presidente do Conselho Direlnr: ·- --:--" -· - iJ; 1 
""""'!~..,. R:enli'!Qsentar a associação ativa e passivamente. em juízo ou fora dele; St.. •..,iJ P\.)&.1:.,.. ·' · 1 

r1VQ.! r e presidir as As»embléias Gerais; t.H!~C t1il! C'"~· \ 
.. • • .r...rw, • C. -r..J~ !"). f'O.r •. rgar curaçao em nome da associaçao, estabelecendo poderes e pr u::u l ucsut:: 

e • -si. ~ m o tesoureiro rodos os cheques que venham a ser emitidos a Associação dos ·~ 
~Ml -- ' res Rurais da Vila Santa Luzia. 2 IUN 'i.0\1 
o ~ ;:) .; " .a-~~- .... 
'O ~ - .. ~Õ ao ~ce-presidente auxiliar o presidente e substitui-lo na sua ência.y 
~ ~" ~ - . ~ ao 1° seuetario: [I 

Si:tRe&gi~~ s das reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 
ll) ~ons ilizar-sejunto à diretoria por toda documentação das Assembléias; 

~lfti.QQ.22- Compete ao 'ZO secretario, auxiliar o 1° secretario e substitui-lo na sua ausência. 
Artigo 23 - Compete ao 1° tesoureiro: ' 

a) Arrecadar e contabilizar renda de qualquer natureza, donativo em espécies e em dinheiro. man-
tendo em dias a escritur~o. todos comprovados; . ! 

b) Preceder depositas em estabelecimentos bancários títulos, numerários e outros valores perten- \~ 
centes à Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa Luzia; 

c) Efetuar todos os pagamentos, !iUpervisionar, os campos e autorizar as despesas sempre com 
ta do PresiQE!nte; 

d) Assinar com o pRsiderde os cheques emitidos; 
e) Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre, p&t"a submete-los a Assembléia Geral. 
~o %4 - Compete ao :ZO b!solJI"'!Íro awâliar o 1" e substitui-lo em sua ausência. 

02 
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CAPITULO VI 
CONSJ;:LHO lriSCAL 

Artigo 25- O Conselho Rscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração contábil-financeira 
da associação será composto por 3 (três) membros, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 03 
(três) anos e posse no ato de sua eleição. permitida a recondução. 

Artigo 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I -Opinar sobre os balanços e ~os de desempenho financeiro e cortábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da associação; 
11 - Representar para a Assembléia Geral sobre qualquer itTegularidade verificada nas contas da 

associação; 
· 111 -Requisitar ao Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 

econômico-financQir.s reaüzadas pela associação. 

CAPITULO VIl 
DAS FONTl:S Dl: Rl:CURSOS 

Artigo 27- Constituem fontes de recursos da associação: 
I -As receitas provenientes dos serviços prestados, da venda de produtos; 
11 -Receita proveniente de contratos. coi"Mênios e termos de parceria celebrados com pessoas físi­

cas e jurícicas, de direito público ou privado; 
111- Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais 
I V- Entradas de ncwos associados e men5atidãdes. 

CAPÍTULO VIII 
) DAS A~UNIO~S DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 28 - As reuniões de Assembléia Geral serão: 
.a) Ordinária: será realizada na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano. para discutir e 

aprtM!r as atividades encaminhadas; 
b) Extraordinária: será corwocada em qualquer tempo ajuízo de direito ou por 213 dos sócios escri­

--llllllii, para tratar assurms de interesse Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa 
a. 

Artigo 29- A diretoria reunir-se-~ mensalment& ou sempre que !ie fizer necessário, desde que corwo­
a pelo Presidente ou por 213 dos seus associados. 

CAPÍTULO IX 
DAS ~LI;:IÇOI;:S ~;: POSSI;:S 

Artigo 30- As Qleições para os órg~s dirigentes da Associação dos Mines e Pequenos Produtores 
·s da Vila Santa Luzia. realfzar-se-ão de 03 (três) em 03 (três) anos. na primeira quinzena do mês de 

embro, por chapa completa de diretoria. e sempre por aclamação. 

Artigo 31 - O direito de voto é pessoal indiltidual e/ou coletivo. 

CAPÍTULO X rSt .. ·.,0 P\roli:..-· -. ii.J:· 
DO PATRIMONIO I Min<st~· ~ ~ ........ 

patrimônio da associação será constituído por bens móveis. imóveis. veÍGlOOSf~ f'\011:.·· 

ZOlZ 

97QOI99 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇOK;:S GK;:AAIS 

Artigo 36 - A associação adotará práticas de gestão ,administrativa. necessárias e suficientes. a coibir 
a obtenção, de forma indiltidual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais. em decorrência da partici- (' 
pação nos processos decisórios. 

Artigo 37 - A associação aplica suas rendas. seus recursos e eventual resultado operacional inte-
gralmente no território nacional e na manutsnçào e na desenvolvimento de seus objetivos institucionais. \v 

Artigo 38 - A Associação pode remunerar os membros de seu Conselho Dir?.or que efetivamente a- \ ) 
tuam na gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos. respeitados em ambos os , \ t-J 
os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades. ~\; 

03 
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~ . ~- .. ~0 ~! 
" .· Artigo 39- Os casos omissos serão resoMdos pelo Conselho Diretor e referendados pela As~~Ru:......;.4J ![ 

Geral. • . . v , ~ ' 
CAPITULO XII . IS's - '2. ·" 

DOS t:'UNDOS DAS SOBAAS t;: DOS PRJ;:JUÍZOS 
Artigo «J- Serão consti~ídos os seguintes fundos. recolhidos a partir das sobras seguidas anuais. 

Artigo ~1 -As sobras fiquidas apuradas no exercício, depois de deduzidos os percentuais para os 
fundos previstos no artigo anterior. poderão ser divididos entre os associados em partes diferentes propor­
cionais a quantidade de produção na Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais da Vila Santa 
Luzia. ou a serviços realizados no período. ou receber outra destinação de acordo com os interesses defini­
dos pela AssembJéia Geral. 

Parigrafo Único - Na disbibuiç~o das sobras, observar-se-á a eventual necessidade de deduzir, 
caso exista divida por parte do respectivo associado. 

Artigo .42- Em caso de existência de perda, as mesmas sempre serão rateadas entre os associa­
dos em partes iguais ate o valor das quotas - partes. 

Artigo 43 - Em caso de existência de prejuízo, a Assembléia Geral deverá decidir se recorrer ao 
fundo resetv.i ou se iilifina algum bem ou, finalmente se deverá contribuição especial por parte dos associ­
ados. 

Artigo .U- O presente Estatuto após a sua aprovação peta Assembléia Geral entrará em vigor, a­
pós cumpridas as formalidades legais. Revogados as di~posições em contrários no ato de sua aprovação. 

) Nova Timboteua/ Pa - Vda SUJta ~ 11 de março de 2004. 

MoJtÀD Vn ~ffik~ G. J-of# 
Sem!tário . 

~.m,.,~,. l ?J!ve- L~t~ 
Tesourmo 

)) 
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18/10/2010 Comprov(lnte de Inscrição. e de Situaç ... 

R&eita Fede~ I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
------------------------

Contribuio_~, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se hou\er qualquer di\ergência, prov;dencie junto à 
!3-..FB a·su_a atuaUz.ação cad_astr:-al. 

~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~ ~~~ 
-n CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.591.68710001-26 
-~ATFfZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 

CADASTRAL ~ 

NOME EMPRESARIAL 

AS$0CIACAO DOS MINS E PBltB«>S PRODJTORES Rl.RAIS DA VILA SANTA LUZIA - APROSLUZ 

TfrulO DO ESTABElECNENTO (NOME DE FANTASIA) --
CóDIGO E DESCRIÇAo DAATMDADE ECONôMICA PRINCIPAl 
94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECON0MICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

TRSAPUCAIA 

CEP 

68.730-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA~L 

NÚMERO 

S/N 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

VILA SANTA LUZIA 

NOVA TIMBOTBJA 
UF 

PA 

J SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
OATADASITUAÇÃOCAD~ 

25/05/2004 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - -
se .. ~ ·.j.J ·ibU~:· .-.~Fi l 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.005, de 08 de fe\ereiro de 2010. Minfstéric ~ ..... 
CONFE~<F r·p,, l:)tt;i 

Emitido no dia 18110/2010 às 14:29:52 (data e hora de Brasflia). 
2 1 JUN 201Z 

[ Voltar ) ~ 

-------------- ----------------- --------
© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/1 0/201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
o 

_______________________________________________________________ ,nacidade 

de .Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 .da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a pres~ção do Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 1!3_ de (JU {ujl62 de 2010 

Nome do representante legal: ~Cf:,; co /qó"s A.~p·o 
CPF: //1 j l/cf6. 05c- Cf / 

.... --··-st ... ·./J PIJi:~u~.. • .~ .. 
Min~é'io C18! ~IIY 

CO FERf t;)f.l O .r.·· 



. GOVER~O DO ESTA OO DO ~ARA, 
,,.. POLiCIA CIVIL • ' 

INSTITUTO DE IOENTIFICAyÁO 

··-- l 

'1 .. 

) 

2 1 JUN 10\1 

t 



,. 

( ) 
) 



) 

. ~ _:. 

~:-.~-
~' ' • • I .~· ' 

. RELAÇÃO ANU.~L DE INFORMAÇÕ ES SOCIAIS • RAIS 

.RECIBO QÇ ENTREGA DA RAlS 

ANO·BASf;: 2004 
. _r· 

ldt-ntificação. }fo Estabelecimento 

Ra1:ão So.ci~l ', . ASSOC nos-MINES E PEO. PROD RURAIS DE NOVA TIMBOTElJA 
· -·- · ~ · · ": · · -: :.~. t•nc tif,. 

CNPJ 0004'/811..0001-/.4 
: •• •. t.1 

Cf:l '. :, : ·' 

. . ' Efi'ü:eú~~Ço . .. - '· ' · VILA 11MBOTEUA, O VILA IIMBCHcUA 

Bairrl,) ZONA RURAL 
_._ , • ! .l 

(;id~H.h:/UF NOVA TIMBOTr:UA I PA 

CEP 00730~00 

OECLAP-.AÇÂO ENTREGUE 
Data 23102/2005 

Quan!idades de vlnculos RAIS NEGA TlVA 

Coordenação da RAIS 

f3r<~slllt1, 28/04/2005. 
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i{:.~ ~STATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS MIN.ES E PEQUENOS PRODUTORES ~." 
. ':' ~ - '\ .. ; 
~ c.o ')_r, ) 

. CAPITULO I . . I I •j L..Â ~ 

/ RURAIS DE VILA Tl_MBOTEUA, "15° DE NOVEMBRO" 

DA DENOMINAÇÃO, DURACAO, SEDE, FÓRUM E OBJETIVO \).)Rc. . • :W '_Jii 
- . 0 4 ) 

t iS's - s<a ' 
Art. 1°- A Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais de Vila Timboteua, "1.5·de ·' 

Novembro" de Nova Timboteua, estado do Pará, fundada em 15 de novembro do ano 2003, cons-
. titui-se em uma instituição civil , sem fins lucrativos, que regerá por este estatuto e pela disposi-
- ções legais aplicáveis. 

Art. 2° - O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social 
coincidirá com o ano civil. 

Art. 3° - A Ass.ociação terá sua sede na Vila Timboteua, município de Nova Timboteua e 
Fórum na Comarca do mesmo município, éstado do Pará . 

Art. 4° - É objetivo da Associação dos Mines e Pequenos Produtores Rurais, 15 de No­
vembro, defender os interesses dos associados, no que tange a melhoria de condições sócio 
econômicas, orientar na prevenções do meio ambiente e incentivar o reflorestamen,to com ausên­
cias da região e do incentivo a cultura assim como buscar apoio técnico e financeiro para o de­
senvolvimento. 

Art. 5° - Para a consecução de seu obj~~o, a Associação poderá: . . 
a) Adquirir, contribuir ou alugar os imóveis necessários para as suas instalações admi­

nistrativas, tecnológicas, de armazenagem e O,!:J tras; 
b) Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a indus­

trialização, assistência técnica.e~tros serviços necessários a produção para servir de assessora 
ou representante d~s associados na comercialização de insumos e da produção; 

,. . ....=r-~- c) Celebrar convênios com qualquer entidade p1.Jblica ou privada; <:, . ~~Tiara a realização de seus objetivos poderá filiar-se a outras entidade congêneres 
f.\''" s,_el]1 p~rdé.r ~ . as individualidade e poder de decisão. 

/ ... ~ ~ -: -::_ -, CAPITULO 11 - DOS ASSOCIADOS 
-_ .:_ -~ ~ 7 -:_ ~ DA DEMlSSAO, EUMINACAO E EXECUÇÃO 

·- ~_; ; . ~ _ , -~ ~rt~~ - Podem ingressar na Associação, os produtores rurais , proprietários, parceiros e 
.;; -~- _, rref\9 -ãri~~-~ ue concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda mútua, dese- ~ 

::.--:. affi.:_Fo írib~ir ara _a ~onsecução _do: objetivo_s ?a socie~ade . . . . 
J,, :... ·- Rara afo Um co -A adm1ss~o podera f1car cond1c1onada a capac1dade tecn1ca de presta-

...-;:;~:- .... ao de_ .s~iços. · 
- ' Art. 7° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor 

idente, não podendo ser negada. 
Art. 8.0 

- A eliminação será aplicada pela Piretoria ao associado que infringir qualqua~r 
. sição legal ou estatutária, depois de o infrator Ter sido notificado escrito. · 
~ ·"' § 1°- O atingido poderá recorrer a Assembléia Geral , dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

· '::::!. cén ados da data do recebimento; · 

'·I 

) 
I 
1 

\ 

, 
/ 

) § 2° - O recurso terá efeito s"->pensivo até a realização da prim(;:lira Assembléia Geral. 
) ·_.) . . § 2°- A elim_inação con~iderar-se-á definit~va se o associado não tiver reco ~do d :mmali - · l ·· 

c:.;dªd no prazo prev1sto, no paragrafo 1° deste art1go. . y4J Ji:iL ........ • k: 
·O E Art. 9° - A exclusão do associado ocorrerá por morte física, por incapa - ~ :; 
~~ ida, ou ainda, por deixar de atender os requisitos exigidos para a sua admiss o ou permanen- ' 
<:Cia a Associação. 
v . DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE 2 1 JUN 2012 

Art. 1 O- São direitos dos associados: --e 
a) Gozar de toas as vantagens e ben~fícios que a Associação venha contecer; 
b) Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir do 

momento em que completar 30 dias como associado; 
c) Párticipar das reuniões da Assembléia Geral discutindo e votando os assuntos que 

nela se tratarem ; · 
d) Consultar todos os livros e documentos da Associação, em épocas próprias; 

' OI 

I . 
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/ ' ', ~ l 
0 / e)Solicitar a qualquer tempo, sob compromi"sso sigilo , esclarecimento e inform~çÓes so~~<:s~s~c? 

/ bre as atividades da Associação, e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamen-
to e desenvolvimento; 

f) Convocar Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 
previstas neste estatuto; 

g) Demitir-se da Associação quando lhe convier; 
Parágrafo Unico - O Associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a Asso­

ciação; perderá o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício 
em que deixar o emprego. 

Art. 11 - São deveres dos associados: 
a) Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regular-

mente tomadas pela diretoria e pela Assembléia Geral; 
b) Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 
c) Manter em dias as suas contribuições; 
d) contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso 

da Associação. 
Art. 12 - Os Associados não responderam ainda que subsidiariamente pelas•obrigações 

contraídas pela Associação, salvo as que fo~m deliberadas em Assembléias Geral, e na forma 
em que forem. 

CAPITULO 111 
DO PATRIMÓNIO 

Art. 13 - O patrimônio da Associação será constituído: 
a) Pelos bens de sua propriedade; 

. b) Pelos auxílios, doações e subvenções, provenientes de qualquer entidade pública ou 

) 
) ~ 

pn~.-!Jacional ou estrangeira; 
~':"~<~ ''(i)"l?elas contribuições dos próprios associados, estabelecidas anualmente pela Assem-

/o\blélai Geraf ~ 
!:;~ ;· ! ~· &J) if&1 receitas provenientes de prestações de serviço. 

1 /.J ~ , .. ·~~ 1.1 ~ assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação e, dentro 

\
• ~ ~d~s :limtt~ ~~~is este Estatuto, poderá tomar toda e qualquer dec1são de interesse para a sacie-

. .--o ~ · e,, ~ ~cis""cteli erações vinculam e obrigam a todos, ainda que aL,sentes ou discordantes. 
~o_. c. i::o. A"ft. 1·5.-j\ssembléia reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, no decorrer do 1° tri­
, . "'~fttú!Stre ~ extr~lrdinariamente, sempre que for julgado conveniente . 

· rt. 6- Compete a assembléia Geral Ordinária, em especial: 
~~~~-..-[, 

) Apreciar e votar o relatório, balanço e conta da Diretoria, e o parecer do Conselho 

) leger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
,._.~-r-' · stabelecer o valor da Contribuição anual dos associados; 

17 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, em especial: 
___ ; ) Deliberar sobre a dissolução voluntárias da Associação e, neste caso, nomear os li­

qyidantes votar as respectivas contas; 
·? ~ ) Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social; 

, '-~ 3 ) Outros assuntos de interesses da Sociedade. fS -- . - · -- -D 4ft 18 - É da competência da Assembléia Geral, Ordinária e Extraordinán ~ 'd rt"· l 'ão Jf.~ 
Ljlltetªri e Cons,elho Fiscal; C ~~10 ti1s .ay 
~ P-à · grafo Uni co - Ocorrendo a destituição que possa comprometer a e ~la~ ~ · j'OII';• 

l~str ~ ão ou fiscalização da Associação , a Assembléia poderá designar di1 tores e conse-
111 i o - · - a1s provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se fará no praz máx· 1 · , .

1 j~lZ 
(trinta) dias, obedecendo o Capitulo IV e seus artigos . ~ 

Art. 19 - O "Quorum" para a instalação 'da Assembléia geral será de 2/3 (dois te~-Ços) do 
número de associados, em primeira convocação e de qualquer número, em Segunda convoca­
ção, uma hora após a primeira. 

§ 1°- As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presen­
. tes , executando-se os casos previstos no artigo 17 em que é exigidas a maioria de 2/3 (dois ter­

ços). 
§ 2°- Cada associados terá direito a um só voto , vendado a representação. 

02 
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. Art. 20 -A Assembléia Geral será normalmente convocada pelo Diretor- preside~te, mais?ó'~· - c;'<>Q 
~ se ocorrer mot1vos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro 

da Diretoria e pelo Conselho Fiscal, ou ainda, 1/5 (um quinto) dos associados em gozo de seus 
direitos sociais, após solicitação não atendida. · 

Art. 21 -A Assembléia será convocada no mínimo de 7 (sete) dias, mediante aviso envia­
do aos Associados e publicados em lugares públicos mais freqüentados . 

Art. 22 - A mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria ou, em suas 
faltas ou impedimentos pelos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo diretor Presidente, 
a mesa será constituída por 04 (quatro) associados escolhidos na ocasião. 

Art. 23 - O que ocorrer nas reuniões da assembléia deverá constar de Atas aprovadas e 
assinadas pelos membros da Diretoria e do conselho Fiscal presentes, por uma comissão consti­
tuída de 05 (cinco) .associados designados pela Assembléia, ainda por quanto queria fazer 

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
Art. 24 -A Administração da Associação será exercidas, respectivamente por uma diretoria 

e um Conselho Fiscal. 
Art. 25 - A Diretoria será constituída por 06 (seis) membro com a designaçf4o: Presidente, 

Vice-presidente, primeiro e segundo Secretário, primeiro e segundo Tesoureiro e Conselho Fiscal 
eleitos para um mandato de 03 (três) anos entre associados em gozo de seus direitos sociais, 
sendo permitida a reeleição. · · 

Parágrafo Único - Nos impedimentos superior a 90 (noventa) dias, ou vagados, a qual­
quer tempo, alguns cargos da diretoria, os membros restante deveram convocar a Assembléia 
Geral para o devid~ preenchimento . 

Art. 26 - Compete a Diretoria em especial : 
a) Estabelecer normas, orientar e controlar as atividade e respectivos orçamentos; 
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programa próprios de investimentos; 
~· ~ -~) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição social dos associados fixar taxas 

/0:,\Jitesijnadéj:_S 'a,,çobrir as despesas operacionais e outras; 
l CJ 0' ~ ~- :;-d) C ntrair obrigações, transigir, adquirir, alienar, onerar bens e imóveis sendo direto e 

·~ ~riStruirmoo~ rios; 
q : : ·· .:· .: :I et~ irir, alienar, ou onerar bens e imóveis, com a expressa autorização da Assem­
o :; b·l .. · . : -:- x .... _ ., . e1a - - . , --

;:.- · : ' , :- tÚ:>~Ii erar sobre a admissão, alienação ou exclusão dos associados; 
.: ) In car .o banco ou os bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário 

.... it~l~fJ~lí.Ye e t~ ar limite máximo que poderá ser mantido no caixa ; 
· _..J::r) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 
as em convocação da Assembléias Gerais; 

i) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral ; 
j) apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem 

o parecer do Conselho Fiscal ; 
I) Nomear, dentre os associados, os responsáveis pelos departamentos que forem cria-

Art. 27 - A diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, :)clraorgiA~tarneAt · l 
e que for coiwocada pelo respectivo Presidente, por qualquer de seu em )'JtJ p .. F 
ção do Conselho Fiscal "'~ tl,. , ~ 
§ 1°- A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação mínima d · l R é t1 os 

s, sendo as decisões tomadas por maioria simples de voto . 
§ 2°- Será lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio, no qual 

s dos que comparecerem, e as resoluções tomadas. A ata será assina 
sentes. 

Art. 28 - Compete ao Di'retor- Presidente: 
a) Supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos com o res-

tante dos membros da Diretoria e com o Gerente; 
b) Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo do "caixa"; 
c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
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. b . ~ -~ 

~)Apresentar à Assembléia Geral o relatório e balanço anual, com o parecer do Canse-
" · lho Fiscal; 

) 

) 
) 

e) Representar a Associações em juízo e fora dele. 
Art. 29 - Compete ao diretor Vice - Presidente assumir e exercer as funções do Diretor -

Presidente, no caso de ausência ou vacância . 
Art. 30 - Compete ao Diretor- Secretário: 

a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria ou Assembléia Geral , ten­
do sob sua responsabilidades os respectivos livros; 

b) Elaborar ou mandar elaborar as correspondências , relatórios e outros documentos 
análogos; 

c) Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia; 
d) Verificar e visar os documentos de receitas e despesas: 
e) Substituir o Diretor- Vice - Presidente no caso de ausência ou yacância. 

Art. 31 - Compete ao Diretor- Tesoureiro : 
a) Arrendar e depositar o numerário disponível no banco ou bancos designados pela Di-

retoria; 
b) Proceder exclusivamente , através de cheques bancários , aos pagamerrtos autoriza-

dos pelo Diretor - Presidente; • 
c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixas, visando-o e 

mantendo-o sob sua responsabilidade; '·· 
d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais , tributais, providenciarias e outras, dí­

vidas ou responsabilidade da Associação. 
J _. ;· ArL~- Compete ao 2° Diretor- Tesoureiro : 

/~~,·Y' " a)~stituir o 1° Diretor- Tesour~iro em caso de ausência ou vacância. 
' _ _,·::J ]J~rt. :~3 -~~ Regimento interno será constituído com base neste Estatuto por normas esta-
-~ ~l~ci}l~s- péla:pir~oria, baixada sob formas de resolução . 

\...;) _": :.. ; . Rt.~4)-JJ;ra movimentação bancária , celebração de contratos de qualquer natureza, 
~ .. ~ad_ê.~ ·. ~~ ~r~it ~ constituição de mandatários , será sempre necessária a assinatura de 2 
.: (d.ols};..: e_s.-' 

~ A~ 5 - QfConselho Fiscal da Associação será constituído por 3 (três) membros efetivos e 
ei' ~ p~ 'urnÃiandato de 2(dois) anos, sendo também permitida a reeleição por 2 (dois) anos 

m.:::mPI.a-t4:~.o·1:'._ g.os'écutivos. 
' · .

0
- O Conselho fiscal considerar-se-á reunidas com a participação mínima de 3 (três) de 

bras, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos . 
0 

- Será lavrada ata de reuniões em livro próprio, nos qual serão indicados os nomes 
mparecerem, e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

CAPITULO V 
DA CONTABILIDADE 

rt. 37- A Associação deverá Ter: 
a) Livro de matrícula dos associados; 
b) Livro de atas de reuniões da Diretoria; 
c) Livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal ; 
d) Livro da Assembléia Geral ' 
e) Livro de presença dos associados em Assembléia Geral ; 

St"' ·· . .,v PUBU:.... .. i.H 
~ínt!t~ das eoov..a. 
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f) Outros livros fiscais , contábeis , etc .. , exigidos pela Lei e/ou Regimento Interno. 
CAPITULO VIl 

DA DISSOWCAO 
Art. 38 - A associação dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral Extraordi­

nária, expressamente convocada para essa finalidade , observando os disposto nos artigos 17 e 
19 deste Estatuto. 

·'--------~· 
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A . 39 - Em caso de dissolução é liquidado ·a ~ompromisso assumido, as partes reman es-
/ cente do ~~trimônio não poderão ser distribuídas entre os associados , sendo doada a instituição 

.-· congênere, sediada neste município . legalmente constituída em atividade, para ser aplicadas nas 
mesmas finalidades da-Associação dissolvida_ 

Parágrafo Único - Não havendo sociedade qualificada nos termos deste artigo, o rema­
nescente será destinado a fundo social de solidariedade. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSICAO GERAIS 

Art. 40 - É vedada a remuneração dos cargo.s de Diretoria e do Conselho Fiscal, Bonifi ca­
ção e vantagens a Dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 41 - A Associação não distribuirá dividindo em espécie alguma, nem quàlquer parcela 
de seu patrimônio, ou de suas rendas , a título de lucro ou participação no seu resultado aplicando 
integralmente o "Superávit", eventualmente verificada em seus exercícios financeiros , no sustento 
de suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas finalidades sociais. 

Art. 42 - Os casos omissos serão dirimidos pela Assembléia Geral. 
Art. 43 - O p'resente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembléia 

Geral de Constituição. 

. .:.J 

. 
Nova Timbot,eua/Pa, 15 de novembro de 2003. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS , <:~ _ ~./f 
A GDv PR-Gaa ~~ 0J M o N2..6 1:JS- tv'r'9 to In crita no 
SNPJ sob o no() OZ :f C>~ I~ f - 2L( , com sede na KU f! SKJ-fV! · IV/ 
~O 5 Jj Z.. o N IA. _ f&lÃ{, ,_, · , na cidade 
de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7:2.4 · da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Timboteua-PA, & de OV7(/f3,e<; de 2010 

) 

tâct/V>c,;f('o ~ A&>.c:lzo..d. &111-61 /; n 
(:.!..L a sinatura do Presidente 

Nome do representante legal~f(,5C(} e,_ I fi?Gk 4-p;e,n:::o-a ~ G 
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Centr~is Elétricas do Pará S/ A Celpa~ 
REOEENERGIA Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 - Belém - PA 

CNPJ 04.895 .728/0001-80 lnsc . Estadual15.074.480-3 

Emissão: 17/09/2010 Apresentação: 2J/09/201 o 

MARIA ~UIZA MENDES PEREl~~ . 

AV RIO BRANCO, BR,O 

Dados da Leitura 
Leitura anterior: 

17/0B/201 O 
Leitura atual: 
16/09/201 o 

Próxima leitura: 
1 B/1 0/201 O 

MO 
DO PIS 
DO COFINS 
DO ICMS 

- Preco (1) 

Conta de 
Energia Elétrica 

Otdo-FAIUrada 

30 
50 
20 
32 

Tarila sJICMS 

0 , 122330~ 
0,209700 ....... 
0,209700 ',...... 
0,314550 ' 

Valor(RS) 

3,67 
10,49 
4,19 

10,o7 
0,28 
1,27 
6,00 

35,97 

QadO.§ d.e . ~e.djçãÇ) Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Equipamento: 
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 16/09/2010): 
Leitura anterior (em 17/08/201 O): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

0003301074 
kWh 
Lida 

20903 
20771 

132 
132 
30 

4,40 
1 

7,88 
-0,90 
4,00 
6,98 

.J' 'A ' ' ~ · ­

;: /~"- ·o 

: ~F\.~0 ~~~ 
~~~.lf l 

· ';istórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh v.s-s - ,,·l~ 

PREZADO CLIENTE, INFORME·SE SOBRE O SEU DIREITO À TARIFA SOCIAL. LIGUE 

0800 091 OI 96 OU VÁ AT~ UMA DE NOSSAS AG~NCIIIS . 

(1) + (2) R$ 42,95 

Valor (AS) 

12,93 
1,18 

12,55 
1,76 
7,55 

35,97 

24,08 Alfquola(''l 25,00.' Valor(RS) 6,00 

Para pagamentos após o vencimento ' orá cobr ado muha de 2V. acrescido de juros de .. 
0,0333~'• pordla de atraso e aiUelizaçto monetária com base no IGP·M. confo1me Lel n1 

.. --· .. --
r~· ~ 1-'li;;ut, • ·.*'~ 

__,;,~., J.u~,. 
~·rt.H r.')•:: r.clf'.• 
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Estatuto da Associação 

CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DuRAÇÃO E OBJETIVO. 

Art 1 o - A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS ONZE DE MAIO DE NOVA 
TIMBOTEUA é uma sociedade civil, sem fms lucrativos, que se regerá por este estatuto e 
pelas disposições legais aplicáveis. 

A Associação terá sua sede no município de Nova Timboteua Pa, e fórum jurídico na comarca 
de Nova Timboteua. 

Art 3° - O prazo da duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social coincidirá 
com o ano civil. 

Art 4° - É objetivo da Associação a prestação de quaisquer serviços que possam contribuir para o 
fomento e racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das atividades 
econômicas, sociais e culturais de seus associados. 

Art 5° Para a consecução do seu objé(tivo, a Associação poderá: 

a) Adquirir, construir ou alugar os imóveis · necessários para suas instalações administrativas, 
tecnológicas, de armazenagem e outras; 

b) Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a industrialização, a 
assistência e outros serviços necessários a produção para servir de assessora ou representante dos 
associados na comercialização de insumos e da produção; 

c) Manter serviços próprios de assistência médica, dentária, recreativa, educacional e jurídica, 
constituindo-se neste particular, em mandatária dos associados no que diz respeito à ecologia, ao · 
meio ambiente, a defesa do consumidor ou, com este mesmo objetivo, celebrar convênios com 
qualquer entidade pública ou privada. ' 

~~OIJLlCO Õ~ 
d) Para a realização de seus objetivos a Associação poderá realizar-se_.~f'~tras entidade~O+ 

congêneres sem perder sua individualidade e poder de decisão. !f..: . ·•~ . 
CAPÍTULO 11 - DOS ASSOCIADOS . J; H.O o•••• ~. TE~A ,. 

SEÇÃO I - DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃ e ./~ 
'' .,...... '11 " -~ ~.,. . 

Art 6° - Podem ingressar na Associação dos produtores rurais, proprietários, parceiros e arren atários, 
que concordem com as disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua, desejam . 
contribuir para a consecução dos objetivos da sociedade. ··-- ···- ;:; .. 

Mino•~;>< ' .li.< Cmv>....,.. 
Parágrafo único- A admissão poderá ficar condicionada a capacidade técnic e' rbtâ?ã ""servJços. 

Art 7° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigi a ao Diretg :01
íPresid nte, 

não podendo ser negada. ~ 

Art go - A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição egal 
ou estatutária, depois de o infrator ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo 1 o - O atingido poderá recorrer à Assembléia Geral, dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias, 
contado da data do recebimento da notificação. 

Parágrafo 2° - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral. 

-
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··: · Aágrafo 3°- A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da penalidade, 
~ no prazo previsto, no Parágrafo 1°, deste artigo. · . . 

A exclusão do associado ocorrerá por morte física, ou incapacidade civil não suprida, ou 
ainda, por deixar de atender os requisitos exigidos para a sua admissão ou permanência na 
Associação ,.,.. .... _, . 

. ~ -;-;~Co 

SESSÃO li - DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSALIDADES. 

Art 10° - São direitos do associado: 

a) Gozar de todas as vantagens e benefícios que a Associação venha conceder; 

. ~· b'? :'\ I 
-~~~ wr 

.~ \ Rub:. . ..:: d: -. n 
-;' c.).$' (' • st;)~ 
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h) Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir do momento em que 
completar dias como associado; 

c) Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nelas se tratarem; 

d) Consultar todos os livros e docwnento~da Associação, em épocas próprias; 

) e) Solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e informações sobre as 
atividades da Associação e propor medidas que julguem de interesse para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; 

) 

f) Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas neste 
Estatuto; 

g) Demitir-se da Associação quando lhe convier; 

Parágrafo único - O associado que aceitar estabelecer empregatícia com a Associação, perderá o direito 
de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar 
o emprego. 

Art 11° - São deveres do associado: 

a) Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas pela 
Diretoria e pela Assembléia Geral; 

h) Respeitar os compromissos assumidos para coma Associação; 
~ . . .... ~ ···--
St • j.) f'tj(iLJ:.,,. . ojft." .., 

~ ·~e-in t\1! ~. 
CONF E F r, . ..,, r, l''tHr,·· 

c) Manter em dias as suas contribuições; 

d) Contribuir por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progr sso cl Associação. 

O patrimônio da Associação será constituído: 

a) Pelos bens de sua propriedade; 

b) Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de 
nacional ou estrangeira: 

qualquer entidad;póbliZa ou privada, 
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c) Pelas contribuições dos próprios associados, e estabelecidos anualmente pela Assembléia GeralpRvt<. ~:,: 
. ',.. ') . ~ . 

. \\1~ ·~ ,o'~~ 
d) Pelas receitas provenientes de prestação de serviços. 

CAPÍTULO IV - DOS ORGÃOS SOCWS. 

SECÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

Art 14° - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação e, dentro dos limites 
legais deste Estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de interesses para a sociedade 
e suas deliberações vinculam e obrigam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art 15° - A Assembléia reunir-se-á a Assembléia ordinariamente, uma vez por ano, no decorrer do 
·1 o trimestre e, extraordinariamente, sempre que for julgado conveniente. 

Art 16° - Compete à Assembléia Geral ordinária, em especial; 

a) Apreciar e votar o relatório, balanço e çonta da diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 

·) b) Eleger e empossar os membros da diretoria e do Conselho Fiscal; 

c) Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados; 

d) Conceder título honorífico e a pessoas físicas ou jurídicas que por sua colaboração à Associação o 
mereça; 

Art 17° - Compete à Assembléia Geral extraordinária, em especial: 

a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste caso nomear os · -~ 
as respectivas contas; 0~.0 co.., 

4. ?~ 
~ ~ 

J <I NOVA TEUA b) Decidir sobre a mud.ança do obietivo e sobre a reforma do Estatuto Social; ~ ~ 

c) Outros assuntos de interesse da sociedade. '~ 

-~ ~., 
Art 18° É da competência da Assembléia Geral ordinária e extraordinária,~~·~,·~llJ.!;at~~ 

diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único- Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou 
fiscalização da Associação, a Assembléia poderá designar 1 ~o.r s . ;9itse eiJ.·o~ 
fiscais_ provis_órios, até a posse de ~ovos, cuja eleiç~o se far · ~ PfiD!Ilt ru~ de I 
30 ( trmta) d1as, obedecendo o capitulo IV e seus artigos. CC'·~o~rc::r:r r."'•J rc• • 

Art 19° - O "quorum" para a instalação da Assembléia Geral será de 2/3 ( 
de associados em primeira convocação, e de qualquer número, e 1 

uma hora após a prim~ira. 

Parágrafo 1 o - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes, 
excetuando-se os casos previstos no Art. 17 em que é exercida a maioria de 2/3 ( dois 
.terços). 

Parágrafo 'jo - Cada associado terá direito a um só voto, vedada a representação, e a votação será pelo 
voto secreto até deliberação em contrario pela Associação. 

I 
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bl ,. 1m d 1 di 'd ~" tfd't ~ A Assem eta será norma ente convoca a pe o retor pres1 ente, mas, se ocorre1u :. lD ~ 

motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membil~'~b<;;a: ~ 
da diretoria e pelo Conselho Fiscal, ou aüida 115 (um quinto) dos associados em plen~,S • ~0 
gozo dos direitos sócias, após solicitação não atendida. 

Art 21 o A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de 7 ( :;;ete ) dias, 
mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais 
freqüentados. 

Art 22° - A mesa da Assembléia será constituída pelos membros da diretoria ou em suas faltas ou 
impedimentos pelos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo diretor-presidente, a mesa será 
constituída por 4 (quatro) associados escolhidos na ocasião. 

Art 23° - O que ocorrer nas reuniões de Assembléia devera constar de ata, aprovada e assinada pelos 
membros da diretoria e do Conselho Fiscal presente, por uma comissão constituída de 5 ( 
cinco) associados designados pela AS$embléia e, ainda, por quantos queiram fazer. 

SESSÃO II - DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 

Art 24° - A administração e fiscalização da Associação serão exercidas, respectivamente, por uma 
diretoria e por um Conselho Fiscal. 

Art 25° A Diretoria será constituída por 6 ( seis ) elementos efetivos com as designações de 
diretor-presidente, diretor-vice-presidente, 1° e 2° Diretores-Secretários e 1° e 2° 
Diretores-Tesoreiros, eleitos para um mandato de 2 ( dois ) anos entre associados em 
pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo único -Nos impedimentos superiores à 90 ( noventa ) dias, ou vagando, a qualquer tempo, 
algum cargo da Diretoria, os membros restantes deverarri convocar a Assembléia 
Geral para o devido preenchimento. 

Art 26° - Compete a Diretoria, em especial: 

a) Estabelecer normas, orientar e controlar as atividades de serviços da Associa '. 

) 
) b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, be · . c~o quaisquer ...,.~ 

programas próprios de investimentos; -.,~_••f'A . ~ _e 

c) Propor a Assembléia Geral o valor da contribuição social dos associados e fixar taxas destinadas a 
cobrir as despesas operacionais e outras; ·-- ·· ~ -

d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, ceder 
monetários; 

e) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com a expressa autorização da Asse 

f) Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação ou exclusão de associados; 

,. L J 
ble1a Get ; 

ZOlZ 

g) Indicar o banco ou os bancos nos quais deverão ser feitos depÓsitos do numerário disponível e 
fixar o limite máximo que poderá der mantido no caixa; 

h) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações tomadas em 
Assembléia Geral; 

... 
I 
I 
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~ Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; ~1\ut:.)(a.j:Y ff 
' v ~ ) 

j) Apresentar a Assembléia Geral ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem como o par~ - s<aq; 
do Conselho Fiscal; 

k) Nomear, dentre os associados, os responsáveis pelos departamentos que forem criados .. 

Art 27° A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre 
que for convocada pelo respectivo presidente e por qualquer de seus membros, ou por 
solicitação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 1 o - A Diretoria considerar-se-á reunida coma participação ffilllliTla dos seus melhores 
titulares, sendo as decisões tomadas por maioria simples de voto. 

Parágrafo 2°- Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio no qual serão indicados os nomes dos 
que comparecem e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presidentes. 

Art 28° - Compete ao Diretor-Presidente: 

' · 
a) Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos com os restantes membros 

) da Diretoria e com o Gerente; 

) b) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de "caixa"; 

c) Convocar e presidir as reuniões de diretoria e Assembléia Geral; 

d) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual, com o parecer do Conselho Fiscal; 

e) Representar a Associação, em juízo e fora dele. 

Art 29° - Compete ao Diretor Vice-Presidente assumir e exercer as funÇões do Diretor-Presidente, 
no caso de ausência ou vacância. 

Art 30° - Compete ao Diretor-Secretário: 

a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, tendo sob sua 
responsabilidade os respectivos livros; 

b) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatório e 1tro~ tilE!"tie~t;s·an logos; 
Tf"'C f\l.t. ,.~,._ 

c) Zelar para que a contabilidade da Associação seja mantida ~ - otaé!ll · ~eú{ 1~; 

d) Verificar e avisar os documentos de receitas e despesas; · 2 JUN íO l 

A o 1: acanc1a; e) Substituir o Diretor Vice-Presidente no caso de ausência ou 

b) Proceder, exclusivamente, através de cheques bancários, aos pagamentos autorizados pelo Diretor­
Presidente; 

c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e mantendo-o sob 
sua responsabilidade; 



- "'~) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributarias, previdenciárias e outras, devidas o 
~f) responsabilidade da Associação. 

Art 32° - Compete ao 2° Diretor-Tesoureiro substituir o 1 o Diretor-Tesoureiro em caso de ausência 
ou vacância. s 

Art 33° O regimento interno será constituído com base nesse estatuto por normas estabelecidas 
pela Diretoria, baixadas sob forma de resolução. 

Art 34° - Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualquer natureza, cadencia de 
direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a assinatura de dois 
Diretores. 

Art 35° - O Conselho Fiscal da Associação será constituído por 3 (três) membros efetivos e eleitos 
para um mandato de 2 ( dois ) anos, sendo também permitida a reeleição por dois 
mandatos consecutivos. 

Parágrafo 1 o - O Conselho Fiscal considerar-se-.á reunido com a participação núnirna de 3 ( três ) de 
seus membros, sendo as dec~sões tomadas por maioria simples de voto. 

) Parágrafo 2° - Será lavrada ata da reunião em livro próprio, no qual serão indicados os nomes dos que 
compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

CAPÍTULO V - DA CONTABILIDADE. 

A contabilidade da Associação obedecerá as disposições legais ou normativas vigentes e 
tanto ela como os demais registros obrigatórios deveram ser mantidos em perfeita 
ordem e em dia. 

Parágrafo único- As contas sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações e 
serviços e o balanço geral levantado a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO VI DOIS LIVROS. 

Art 3 7° - A Associação deverá ter: 

a) Livro de matriculas dos associados; 

b) Livro de atas de reunião da Diretoria; 

c) Livro de atas de reunião do Conselho fiscal; 

d) Livro de atas da Assembléia Geral; 

e) Livro de presenças dos associados em Assembléia; 

f) Outros livros fiscais, contábeis, etc., exigidos pela lei e/ou regime interno. 2 1 JUN 201Z 

CAPÍTULO VII- DA DISSOLUÇÃO. 

Art 38° A Associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral 
extraordinária, expressamente convocada para essa finalidade, observado o disposto 
nos artigos 17 e 19 deste Estatuto. 

Art 39o - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte remanescente do 
oatrimônio não ooderá ser distribuída entre os associados. sendo doada· a instituicão com 



) 

) 
) 

... . . , G~ ~\~ 
congênere, sediada neste Município, legalmente constituída e em atividade, para .{>er ~ ~ 

... aplicada nas mesmas finalidades da Associ~ção dissolvida. ~~...- . .... ~ 
vlS'.s ·-,~0 . 

Parágrafo único - Não havendo sociedade qualificada nos termos deste artigo, o remanescente será 
destinadQ a fundo social de solidariedade. 

CAPÍTULO VIII -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Art 40° - É verdade a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal, bonificações e 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art 41 o - A Associação não distribuirá dividendos de espécie algwna, nem qualquer parcela de 
seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação no seu resultado, 
aplicando integralmente o "superávit", eventualmente verificado em seus exercícios 
fmanceiros, no sustento de suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas 
finalidade sociais. 

Art 42° - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de constituição, realizada nesta 
data, no qual foram também t:rleitos os primeiros membros da Diretoria.e do Conselho 
Fiscal, provisórios ou não, cujos mandatos terminarão em. 

Art 43° - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perduraram até a realização da 
Assembléia Geral ordinária, correspondente ao seu termino. 

1.J I ·.· 

Art 44° - Este Estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, mediante ·deliberação tomada 
em Assembléia Geral extraordinária; observado o disposto nos artigos 17 e 19 deste 
Estatuto. 

Art 45° - Os casos omissos serão res~lvidos pela Assembléia Geral, ouvidas" as entidades ou 
órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos 
sociais for insuficiente para tanto. ·' 

Local eData;{JOCiff (rJAJd?Eul/. /) fbífA/1/oJE/cte,:r 

y{)Q- k ' .!!Jr... . )i),JM a4b 
Sec~ da Assembléia 

t í. 
·p ~,-'] 0-'---'~~'d::....L~~~'{d.t:_.czc.t~~~ 

Associados: 

~~~~~~n.o.,y,-->:\_\ ~~&.::70. 
PpoLto p,·rrJ~eJ.·rt!2 §;oon~-

~/ , MLtnclJI\ rfLv~.úoo 
~ . ' 

Presidente da Associação Advogado.n° O.A.B - UF 



18/10/2010 Comprovante de Inscrição e de Situaç ... 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro'Ãdencie junto à 
_RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMffiO DE INSCRIÇÃO 

--~~024.86310001-24 
-"MATRZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERT\JRA 

02107/1997 

I NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODJTORES RlA\IS ONZEIEMAIO IENOVA TIMBOTB.JA 

Ttrulo DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Af'RlD'AIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl 

94 .. 30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON0MICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfoiCA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVAM 

LOGRADOURO NÚMffiO 

1054 
COMPLEMENTO 

R SANTO ANTONO 

CEP 

)68.730-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

81\JRRO/OISTRITO 

ZONA RURAL 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

MUNICIPIO 

WJVA TIM BOTB.JA 

Apro\edo pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 18/10/2010 às 14:26:53 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ) 

UF 

PA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 

03111/2005 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ----
St" .yi.J Püblt~... ' i..IFi< 
Minls'i:rio das ~ · 
CONfERE ,flil . otr.• 

2 UN Z0\1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
. 

Ú'/5 Inscrita no 
"-'4..:.-....,,u;..<'-'-"--"""'~+--· --"":.l.>L-"4-- ..~.'""'-"--' com sede na V/ L /1 r / M .6 e;TG v&-: 

=+~-----------------------------------------------------------'nacidade 
de· Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 -da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Timboteua-PA, / q de (){/ 7CI6t:O de 2010 

assinatura do Presidente 

Nome do representante leg . 

CPF:i)í?f:3 ·JJ-16 3 

) 
) 

o 

St·; •0J Ptfoü~:· -, ~~ 
Minlsletio 1I1S ~u•,. 

CQNrt;f<.t:: r:. ' .... , rc•,.,• 

2 JUN tOlZ 
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,_-;,. ,sg,. ·01 ~Úi:ILJ~.. • •-* i· 
-. LMiniSf~.c .;(}~ Ccm!lf1~_. 

'ÇONFEI\ r .•:•' .. . -'" 
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,Á~/ ~ 
Centrais Elét ricas do Pará S/ A 
Rodov•a Augusto Montenegro Km 8 5 - Belém - PA 
CNPJ 04.895 .728/0001 -80 lnsc . Estadual15.074 480-3 

~ tp ~ - Conta de 
\ '-~ ·Q' • .,~·->-energia Elétrica 

-·--~·-----~~-------~-~--~.----------~--- ......... ~------- __,. _......,. ....... , ___ , _, --,...-. 

(:_ --r'ISSàO 26/07/20 I 0 Apresen taçao: 30/07/20 1 O Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única· 001 .2-li3 828 FAT- 01· <'010>J98853~ iJ'-; 

JOAO RICARDO COSTA ALVES 

R CAPRICHO. DO. 
Compl .: TV M MONTEIRO 

Bai rro .. NOVA TiM60TEUA 
CEP: 68730-000 NOVA TIMBOTEUA 
CNPJ/CPF 8'2814635204 
INSCRIÇÂO ESTA&IAL · 
Classificação· RES,JENCIAL-MONOFASICO 

. Tensão Nominal ou Contratada( V): 127 
Limites adequados de tensão(V): 116 a 132/232 a 264 
Grupo de Tensão · B Tipo de Tarila: BAIXA RENDA 

7251 9 
Dados da Leitura 

Lei tura ante rior: 
22/06/201 o 

Leitura atual: 
23/07/201 0 

Dados de Medição 
Equtpamento : 
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 23/07/20 lO) 
Leitura anterior (em 22/06/20 10) : 
Con sumo medido 110 mês : 
Con sumo faturado no mês: 
Numt?ro de dias fatu rados : 
Con~umo medio dil\rio: 
Constante de Fa tu~·ame n to: 
Fator de potência : 

010048 143 1 
kWh 
Lida 

17225 
171 62 

63 
63 
3 1 

2,03 
1 

Próxima leitura: 
23/08/20 10 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

l 
i 

I . ~ 
: 

·j ; . 
I 

! ' 

'r. 
L-----· :-c-::-~-,-, 

Jul/09 Ag .,l09 f,ó>l/09 OuU09 No\1109 OIH/09 Jiln / 10 Fev/ 10 M.:t •/10 "bTIIO M ai/10 J un/10 Jul/ 10 
S2 ..t.) d-' 51 .\ .1 4:; BJ 60 55 30 3':l 37 63 

MED!A DOS 3 Úl. TI MOS CONSUMOS DE ENERGIA 58.67 kWh 

Mensagens: 
-~ ~ ·.o r :t! t•!ti)71J :J A CONT1' DE LUZ NÃO PODER A SER ?AGA POR to\EIO DE CHEQUE 

~. ) ': "- ~;.z::,~ •) :.S ~/.S ASqLE.tCOES '. 'A!S ilA?IOI=.S DA liiSTORlA DO PARA. CHEGUE 

CEO•J AS SEÇÓES ELEITO?'llS A6A H .. t AS 08 DA MANHÃ NO DIA DA ElEIÇÃO 

BENEF TI\ R SOCIAL AES I!SSJ02 R$ 11.1 4 E ISENTO REC.TA A EXTRA AES 091101 

l 07/201 o 
I ~~,!ç~ores Faturado~tde-Fat urada 

CONSUMO 30 
CONSUMO 33 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
Total - Preco ( 1) 

I 

R$ 12,80 

06/08/201 o 
T a1i la <IICMS 

0, 111 880 
0,191810 

: I 

\' , . 

J.J6 
6.33 
0 .1 . 

0.4 7 

0 .00 
10,27 

! Outros Lançamen tos, Cobranças e Serviços Autorizados 
v .. o• I· ·, ' llem 

Í JUROS CONTA ANTERIOR 
' MULTA CONTA ANTERIOR 

CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 

CRED VIOL META CONT 

To tal - Outn s (2) 
l 

06/2010 

06/2010 

' .' ,L. 

O, 11.) 

3,25 

·0 ,83 

2,53 

R$ 12 ,80 

Preço (Art . 3 1, Resoluçt!o 166120<JSI 

4. 7:3 
~ ·~···--os st.. .._;... PU~i~~ 1t s:8 1 

CONrEF; r.·~ ~ re•~".~o- ?.7 
Mjru!!~.C 11<~ c,_.,. ,. O, 6 I I o 58 

I 2 • .,UN 201Z I 
! Composiçã o do ICMS ~ I ~ Base- de Cálculo{8S) 0.00 Ali quota(~'., ,00'% V lor{RSI 

0 

i 
! Para pagamentos após o vencimento será cobra /o mu a de 2~'., acresc•do de tUfo :; ri·: 
f O 0333~~ por d1a de atraso c a!Ualtzaçáo monefárta com base no I(' I"J ·M. corlotme L·: · 
: 1 O 438102. a set cobr ada na próx1ma conta 
.".o:n.-.~...,.•"'"w ·~t;...·.>oc ........ - •• ~_.,. 

i t -

I 
9 

I 
J 

~ ..... ,.~ ... ·.~-,<.-_.. ~ .. __,.,.,....._.....,.....'1'2-'IC",~.~-- --- . 

R2s-e~1ad:l ao F1sco 
-~~~~~-----·~-.:-~ •·<--~ 

Período F1sca1 · 2ô/07/20!0 l 
840B.4238.91.ó..9.C643.FCB5.3760.51 FB.Aü47 ! 

~-~~-:!'··='~~~;<<W!'I"~ ~~··.:.-....;.:....;;_:<: .. ,~~;....__-, •. -
. ...... .. .. ........... ... .. ....... . .. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES (AS) EXTRATIVISTAS DO ESTUARIO 
DO RIO PEIXE-BOI 

CNPJ: 08.362.004/0001 -21 

Ressalvado o direito de a Fazenda · Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive as inscritas em 

) Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda .gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:34:50 do dia 08/06/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/201 O. 
Código de controle da certidão: 8948.EE99.F8E7:F30G 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~Rlbb-$' ~ 
v '"'~ .s;. '''. .. <r': . -~ 

2 JLN ZOIZ 
'"'[; 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertida... 08/06/201 O 
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~_§OCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES(AS) EXTRATIVISTAS DO ESTUARIO J?<;l. ~;: 
.;; .... ~- RIO PEIXE-BOI - ' ~~: 

' . • . ·~'?J'& ..,.,~ 

. g: S TATU TO SOCIAL .7F~>:1PM <tJ 
,.v' . J -·v ~~ 

CAPITULO I ·v.ss - ~0 
DA DEN0n1INAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, FÓRUM E OBJETIVÇ) 

Art. 1° - A Associ::l.ção dos Pequenos Agricultores e Agricultoras Extrativistas do Estuário do Rio Peixe~ 
Boi, ele Nova Timboteua, Estado do Pará, fundada em 22 de julho de 2006, constitui-se em uma 
instituição civil, com fins não econômicos, que regerá por este estatuto e pelas disposições gerais 
aplicáveis. 
Art. 2° - O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social coincidirá com o 
ano civil. 
Art. 3° - A Associação terá sua sede em Vila Timboteua, Município de Nova Timboteua e Fórum na 
Comarca do mesmo Município, Estado do Pará. 
Art. 4° - É objetivo da Associação dos Pequenos Agricultores e Agrícultoras Extrativistas do Estuário do 
Rio jPeixe-Boi, defender o interesse dos associados( as), no que tange a melhoria de condiÇões sócio 
ecodômica, orientar na preservação do meio ambiente e incentivar o reflorestamento·com essência da região 
e do ~@eru,ivo a cultura assim como buscar apoio técru.;o e financeiro para o desenvolvimento. . 
Art.~ - ~ra consecução de seu obj~tivo, a Associação poderá: · 

) a} ..... Ã'~ uirir, contribu!r OLl alugar os imóveis necessários para suas instalações admirristrativas 
I . .... ~~ 

---l-+!::~~1?;ológicas , de urma:~enagem e outras; 
(. / b 1 ,.:.~:~.~er o transporte, o bendiciamento, o armazenamento, a classificação, a industriali:zação, 
\,_ ( :- /"c}~~t~~ técnica e outros serviços necessários a produção para servir de assessora ou 

).. ~~_t ~;~~{e~nt@1Ú~~ os associados(as) na comercialização de insumos e da produção; 
( ~ ~~~~~Í~-~~ _üo~ com qual_qu_er entidad~ púb~ica ou privada, n~cional ou e~trangeira . 
\ :~ ~~?-~e-~p:~ça ae seus objet~v~s podera afibar-se a ou~ras entidades congeneres sem perdt::r su~s 

' :-!. q ndi'\fidamtâaâe 1 e poder de dec1sao. 
\;; '~-~- 't .::~ -'; ?: l z. ,/ 
\~.-,.() c·;uiJIU~()·lJ ./~Jt~S ASSOCIADOS(AS), DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃ-0 E EXECUSÃO 

'Z::<>; ;~ ,::. .. / . 
Art. ~--Re.detli. ... ingressar na Associação, os pequenos Agricultores(as) Extrativistas do Estuário do Rio 
Peixe-Boi, que exerçam atividades extrativistas no tempo mínimo de 02 (dois) anos que residam em uma 
das localidades de abrangência da Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICD: A ac.rnissão só poderá ser feita mediante vistoria investigativa referente ao tempo 
de trabalho extrativista c d!JnLicílio, fe;to pela diretoria. 

' l\.rt. 7u - A Associaçao abn:-.. ngerá todos os pequenos agricultores(as) 
) local idades de) 

) a) Vila Timboteua; 
b) Vila Boa Esperança; 
c) \'i la São F~Jro ; 

d) Povoado dos Cameiros; 
e) Povoado de Boa Vista. 

extrativistas que- m&am- nas 
St.. .,J Pui:iLi..,. + ·· 
Mitllst~ IW CcmvriYl. 

CONF I\ F .(.'' ~ I':-:,,.._, 

2 1 UN 10\Z 

-e 
Art. 8° -A demissão cl~r-se-á a pedido do associado(a) mediante carta dirigida ao 'retor presidente, nãc. 
podendo ser negada. 
Art. 9° - A eliminação se1<i aplicada pela diretoria ao c1ssociado(a) que infringi !· qna1--Juer disposição legat ou 
estatntc'tria, depoi~ de o 1nfrn.tor(ra) ter sido notificado( a) por escrito .. 
§ 1 o- O atingido( a) podere\ reconer a assembléia geral denh·o do prazo de trinta (30) dias, contados a partir 
da data do recebimento da notificação. 
§ zo -A eliminação considerar-se-á definitiva se o as~ociado(a) não tiver recorrido da pennlidade no prazo 
previsto no parágrafo primeiro desse artigo. 
Art. 10u - A exclusão do "ssociado(a) ocorrerá por morte física e por incapacidade civil n5o suprida ou 
aindn por deixar ce aLender o~ requisitos para a sua admissão ou permanência na associação. · 



DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES . 
.;:;_;~ . ) 

·~· :~:=t ~,~ , 
. Ht. 11"- São direitos dos Associados(as): ··..;, "'ft:l · · 1 

a) Gozar de todos as vantagens e benefícios que a assoc iação venha a acontecer; ~' :. .,,~q; :• 
b) Votar e ser votado para membro da diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir do moment? .. em.~pe . . .. 

completar trinta dias como associado( a); · ·; ... ::, · · ·, · 
c) Participar das reuniões da Assembléia Geral; discutindo e votando os assuntos que nela se trataieirt; · · 
d) Consultar todos os livros e docwnentos da associação, em épocas próprias; · · . ... .r;·. 

e) Solicitar a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e informações .. ~sobre as 
atividades da Associação, e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoaÍnen,to e . 

.-1~ · .. 

desenvolvimento; ." 
f) Convocar a assembléia geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas neste · 

estatuto; 
g) Demitir-se da Associação quando lhe convier . 

PARA GRAFO ÚNICO - O associado( a) que aceitar estabelecer relação empregatícia com a Associação, 
perderá o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o 
emprego. 

Art. 1r- São deveres dos associados (as): 
a) Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regulrumente tomadas pela 

, ) diretoria e pela Assemb1éia Geral; 
b) rzespeitar os compromissos asswnidos para com a Associação; 
c) Manter em dias suas contribuições; · 
d)kcmtribuir por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e pru·a o progresso da Associação.; 
e) r:'i Pr~ar pela qualidade do produto extraído da natureza sob pena de advertência, e ert1 caso de 

! ~ ~íitidêr.c. ia o membro poderá ser desligado( a) da associação. ' · 
' ..., . ~ ssociados(as) não responderão ainda que subsidiariamente pelas obrigações contraídasYpela 

(.- W' c1~m~alv,Q s que forem deliberadas em assembléia geral e na forma em que forem. 
( o 1:4f~ _. ~ 

o . ::w. ~ ~ , 
,~ - "' ~ _ ·5 ~ CAPITULO UI 
9 ' · '- . ';)-

' o ~ .;. .... ·::....: ~~ ~ 1 DO PATRIMONIO 
o - · o _c:, , ., 

~~Irél~~; ~~atL~/nio da Associação será constituído: 
_...,.1"'&>11) ~:P-eloibe'0e sua propriedade; 

' ·b.J-P~-áilxílios, doações e subvenções, proveniente de qualquer entidades publica ou privada, 
nacional ou estrangeira; 

c) P~las contTibuições dos próprios associados, estabelecidas mensalmente pela Assembléia Geral. 
) d) Pelas receitas provenientes de prestações de serviços. 

) Art. 15° -A Assembléia Geral dos Associados é o Órgão supremo da Associação e d o 5u·- 'ies ,~gais 
deste e3tatuto, poderá tomar todo e qualquer decisão de interesse para a sociedadl ~lUaS - _ htbe:r:a~õe . 
vinculam e obrigam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. CON.flRE r;~ G r~•":.' · · .. :, . · 
Art. 16° -A Assembléia Reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, no decorrer o primeiro' trimestre e\ 

extraordinru·iamente, sempre que for julgar conveniente. 2 · j N ZO Z. 
Art. 17° - Compete a Assembléia Geral Ordinária, em especial: :-f I 

a) Apreciar e votar o relatório, balanço e conta da diretoria, e o parecer do consel o fiscal \ 
b) Eleger e empossar os membros da diretoria e do conselho fiscal. 
c) Estabelecer o valor da contrib~üção anual dos associados 

Art. 18° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária 
a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomear os liquidantes e votar as 

respectivas contas; 
b) Decidir sobre as mudru1ças do objetivo e a reforina do estatuto social; 
c) Ouh·os assuntos de interesse a sociedade; :~ . 

Art. 19° - É de competência da Assembléia Ordinária e Extraordinária, a destituição da diretoria e do 
conselho fiscal. 



.. ÂGRAFO ÚNICO- Ocorrendo a destituição que possa comprometer a regularidade da admin.istração 
,scalização da associação, a assembléia poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisóriGs até as 

flOSses dos novos, cuja a eleição se fará no praza má.'<imo de 30 dias. , , . 
Art. 20° - O Quorum para a instalação da assembléia geral será de 2/3 (do is terços) do núiherqs d~ 
associados, em primeira convocação e de qualquer numero, em segunda convocação, uma. hora após a 
pnmeua. f';· 

§ 1 o As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes, exec~tando-se os 
casos previstos no artigo 18 em que é exigida a maioria de 2/3 (dois Terços). · 

CAPÍTULO UI 
DO PATRIMONIO 

Art. 21 -O patrimônio da associação será constituído: 
a) Pelos bens de sua propriedade; 
b) Pelos auxílios, doações e subvenções, provenientes de qualquer entidade pública OJl.: privada1 

nacional ou estrangeira; 
c) Pelas contribuições dos próprios associados(as), estabelecidas mensalmente pela assembléia geral; 
d) Pelas receitas proven ientes de prestações de serviços. 

Art. 22 - A assembléia geral dos assocíados(as) é o órgão supremo da associação e, deqtro dos limites 
legais deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse para a soaredade, e suas 

~ deliberações vinculam e obrigam a todos( as), ainda que ausentes ou discordantes. . ·· · 
) Art. 23 - A assembléia rewlÍr-se-á ordinariamente, uma vez por ano, no decotTer do primei1-o trimestre e, 

· extraordinariamente, sempre que for julgado conveniente. ) Att. 24 - Compete a assembléia geral ordinária, em especial: 
~ a) -Apreciar e votar o relatório, balanço e conta da diretoria, e o parecer do conselho fiscal; 
~ bj - Eleger e empossar os membros da diretoria e do conselho fiscal; ... 

/ .!~ -Estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados(as). ·. • · 
..---:J.~:rg· ~- ~~""':;::::'-Compete a assembléia geral extraordinária, em especial; 

. -~ ·, eliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear os liquidantes e votar 
•(.\ · ~ C/] - . . 

~ ~"'R:l ~; as~ spectivas contas; ... ·. · 
~ ' ~ :ct:~ · ~ ~G~ · ir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social; 
~\ ~ : ~<.. ~ .·~~ -Pttt!>o assuntos de interesse d sociedade. 
; ~~~ ~~fll-6;1." $ {Í.e ompetência da assembléia geral ordinária e extraordinária, a destituição qa ·diretoria .e do 

I- '-' - ~ 11.." 1 :> a ;: ·~ ·- c e uo sca . 
~~..... ~~~$F ÚNICO- Ocorrendo a destituição que possa comprometer a regularidade da ~dministração 
\('~) ;;:·::.:--~Lfiist"a · ação da associação, a assembléia poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios, 
~té-a asse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de trinta (30) dias, obedecendo o capítulo 

· -) IV e seus artigos. . _ . . . . . . 
) · Art. 27 - O quorum para a mstalaçao da assernbleta geral sera de 2/3 (d01s terços) do numero. de 

associados( as), em primeira convocação e de qualquer numero, em seguncd'ê._~onv ao,."'á fllíi" hora 
• . . ..._ v" I.,..., 

apos a pnme1ra. · steonr , . • ~4. 1 
§ 1 o As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos @Ss · ª-dp • tas ·~res ntes, 
executando-se os .casos previstos no artigo 18 em que é exigida a maioria d 2/3 (dois terços); 
§ 2° Cada associado(a) terá direito a um só voto, vedado a representação. 2 u ZOlZ 

Art. 28- A assembléia gera! será normalmente convocada pelo diretor-preside. e, mais._pe oconer m ltivos 
graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro mbro cl9- diretoria e pelo 
conselho fiscal, ainda por 1/5 (um quinto) dos associados (as) em gozo de seus direitos sociais, após 
solicitação não atendida. 

Art. 29 -A assembléia será convocada no mínimo d~z(l O) dias, mediante edital de convocação publicado 
em lugares públicos mais freqüentados. ·• · -: .. ':! : · · :· . I. , •. :~}·.; ··· .: : 

Art. 30- A mesa da assembléia será constituída pelos membros da diretoria ou, em stÍ<i~:>f~ltas OU· 
impedimentos, pelos membros do conselho fiscal. : · . · · ~ ::·-·•,,;, -· .. . 

PARAGRAFO ÚNIC O - Quando a assembléia não tiver sido convocada pelo diretor presi,qenie, a rn~sa 
· será constituída por quatro (04) associados (&s) escolludos (as) na ocasião. 
Art. 31 - O que 0correr nas reuniões da assembléia deverá constar de Atas aprovadas e assit1adas pelos 

membros da diretoria e do conselho fiscal presentes, por u.·na comissão constituída de cindo (05) 
associados(as) desigr..ados pela assembléia e ainda por quantos queiram fazer. 



I 
I 

~(\~'3 ~~ 
·~rb: ~9 ~ 
~Plb'a&! 
~.~S' .,. ,,,:r; 

Art. 32 ·- A administração da associação será exercida, respectivamente pela diretoria e o conselho fiscal. ' · - · 
Art. 33- A diretoria será constituída por seis (06) membros com a designação: Presidente, vice-p~esídente, 

primeiro e segundo secretario(a), primeiro e segundo tesoureiro(a) e conselho fiscal eleitos par~ um 

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

mandato de três (03) anos entre associados (as) em gozo de seus direitos sociais, sedo permitida a 
reeleição. 

PARAGRAFO ÚNICO- Nos impedimentos superior a noventa (90) dias, ou vagados, a qualquer tempo, 
afgtms cargos da diretoria, os membros restantes deverão convocar a assembléia geral para o devido 
preenchimento. 

Art. :34 - Compete a diretoria, em especial: 
a) Estabelecer notmas, orientar e controlar as atividades e respectivos orçamentos; 
b) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer programa 

próprios de investimentos; 
c) Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição social dos associados(as), fixar taxas destinadas 

a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar, bens c imóveis, sendo direto e construir monetários; 
e) AJquirir, alienar, ou onerar bens ou imóveis, com a expressa autorização da assembléia geral; 
f) Deliberar sobre admissão, alienação ou exclusão dos associados (as); 
g) Indicar o banco ou os bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário disponiveJ e fixar 

) h) zlimlite málximo qu~ poderádser md'antid.o ~o cal ixa~ t , . l d l'b - ., t d 
e ar pe o cumpnmento as tspostçoes egats e esta utarms e pe as e 1 eraçoes orna as em 

) convocação das assembléias gerais; 
\i) Deliberar sobre a convocação das assembléias gerais; . . 

. "' \.ill1 ~presentar à assembléia geral ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem c_omo ,o _paree~r 
1 ~ çtp conselho fiscal; . 
l1~~ijomear, dentre os associados (as) os responsáveis pelos departamentos que forem criados: 

Ar~~~~ A diretoria reunir-se-á ordinariamente três em três meses e, extraordinariamente sempre que for 
~~ étda pelo respectivo presidente, por qualquer de seus membros, ou por solicitação do conselho 

a<-•~:.\0 1: ~ ~~~.§l. . · ·d · · ·d · · - · · d b ( ) · 1 d ?... • 1\ .~~ A.7f- n~t ·ta const erar-se-a reuru a com a parttctpaçao mmtma e seus mem ros as tttu ares, sen o 
~- "' ~'s:=:, ~&õ~ ·~ adas por maioria simples de voto; 

N,::.., ~~ ~~la.Yr da a ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os nomes dos que 
,} g ":Y~ráp~~~er$n1; e as resoluçccs tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 
~r~ f.CoP-lp:Je ao Diretor-presidente: 

~ ... &>. ~~ s~p~\1ji'onar as atividades da associação, através de contatos assíduos com o restante dos membros 
, .) Y. d' ' . ......_ . . tt~etona. 

~-:Autorizar c.:; pagamentos e verificar frequentemente o saldo do "caixa"; 
) c) Convocar e presidir as reuniões da diretoria e assembléias gerais; 

d) Apresentar à assembléia geral o relatório e balanço anual, com o parecer do con 
e) Representar a associação em juízo e fora dele. 

St,. v0 PVi;t.tv, • ,Jf-• 
l J.Ti âl; Í I': JlltA_. 

CO~rEPf: r.0v ·~ ro•"·' 

Art. 37 - Compete ao diretor- Vice-presidente, assumir e exercer as ftmções do diretor- resid nte, no caso 
de ausência ou vacância. · JL~· lO I 

Art. 38- Compete ao Diretor- Secretário: ~ 
a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da diretoria e das assembléias ger is, tendo sob sua 

responsabilidade os respectivos livros; 
b) Elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros documentos análogos; 
c) Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia; 
d) Verificar e visar os documentos de receitas e despesas; 
e) Suhstituir o Diretor-Vice presidente, no caso de ausência e vacância. 

Art. 39 - Compete ao Diretor-tesoureiro: 
a) Arrendar e depositar o numerálio disponivel no banco ou bancos designados pela diretoria; 
b) Proceder exclusivamente, a través de cheques bancários, aos pagamentos autorizados pelo diretor­

presidente; 
c) Proceder ou mandar proceder a escrituração do livro auxiliar de caixas, visando-o e mantendo-o sob 

sua responsabilidade; 



,J Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais; tributais, providenciarias e outras, cli"idas ou .. ·· · '*· 
responsabilid::tde da associação. -· · ~--'"' ~o'? 

Art. 40 - Compete ao 2° diretor-tesoureiro: -~~ '250 ~ 
a) Subs~ituir o primeiro diretor-tesoureiro, em caso de ausência ou vacância. ' 0,~ ~ 

Art. 41 - O regimento interno será constituído com base neste estatuto por normas estabelecidas ~ _ s0~· 
diretoria, baixada sob formas de resolução. - :S · 
Art. 42 -Para movimentação bancária, celebração de cúntratos de qualquer natureza, cadencia Je direito e 
constituição de mandatários, será sempre necessária a assinatura de dois (02) diretores(as) . 
Art. 43 - O conselho fiscal da associação será constituído por três (03) membros efetivos e três 
(03) suplentes eleitos para um mandato também de três (03) anos, sendo também permitida a reeleição . 

_ § 1 o O conselho fiscal considerar-se-á reunido com a participação mínima de dois (02) de seus membros, 
sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos, quando a reunião for com a participação dos três 
membros; 
§ 2° Será lavrada ata de reun10es em livro próprio, nos quais serão indicados os nomes· dos que 
comparecerem, e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

CAPITULO V- DA CONTABILIDADE 

Art. 44 - A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais ou normativas vigentes, e tanto ela 
como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dias. 
- ) RAGRAFO ÚNICO - As contas sempre que possível, serão apuradas, sendo a natureza das operações 
e seryiços e o balanço geral levando a tri~ta e um (31) de dezembro de cada ano . 

.! CAPITULO VI - DOS LIVROS 

-.; "' 
Art '50-$ associação deverá ter: 

~~}J ,ro de matrícula dos associados(as); 
~· .17 
- , ~de atas de reuniões da diretoria; 

, "~~o 1_l atas de reuniões do conselho fiscal; 
~- ,. ~ JS&ro~~ tas das assembléias gerais; 

~ ~ ~;, -~j!~Ç>-~ellp esença dos assvciados(as) em assembléia geral; 
; ~~P;9'tso~ ~v. s fi scais, contábeis, etc .. , exigidos pela Lei e/ou Regimento Interno. 

f- o"' ~ <:> <:.:> """ 

~ 0 i~-<; ~ ~o/ CAPITULO VII - DA DISSOLUÇÃO 
~) '~. _/ ..__/ 
~:::---* ass:ociação dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, 

. . expressamente convocada para esta finalidade, observando os dispostos nos artigos 17 e . l9 deste 
) estatuto. 
rt. 47 - Em caso de dissolução é liquidado o compromisso assumido, as partes remanescentes do 

patrimônio não poderão ser distribuídas entre os associados e as associadas, sendo doadas à 
instituições congêneres, cediada neste município, legalmente constituída e em atividade, para ser 
aplicadas nas mesmas finalidades da associação dissolvida. 

PARA GRAFO ÚNICO -Não havendo sociedade qualificada 
será destinado a fundo social de solidariedade. 

nos termos dest rstarti.g0p;-- -~~; ~ce te 
).~é"!' -w ·~;,t,.. 

CO FERE r. ~~l ': ·' Q•r, 

Z 1 JUN ·1.01?. 

C APITULO VIU - DAS DISPOSIÇOES GERAIS ~ 

Art. 48 - Os diretores(as) poderão receber honorários pagos pelos associados e associadas, de acordo com 
as tarefas desenvolvidas . 
Art; 49 - A assqciação não distribuirá dividendo em espécie alguma, nem qualquer parcela de seu 
pattimônio, ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado aplicando integralmente o 
"superávit", eventualmente verificada em seus exercícios financeiros, no sustento de suas obras · e 
atividades, e no desenvolvimento de suas finalidades sociais. 
Art. 50 -Os casos omissos serão dirimidos pela Assembléia Geral. 



) 

' ... 

Art. 51 - O presente estatuto entrará em v1gor a partir de sua aprovação pela Assembléia Geral de 
Constí~tiç~: 

••• 

Nova Timboteua-Pa, 22 de j uJho de 2006. 

st: ... .,o Púo'li~~-- -:f~ 1 
M101..~é!'10 <W (',omtn......_ 

CONFERf f.OfJ C Qtr,; 

Z ~ WlZ 
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·Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou...er qualquer di...ergência, pr0\.1dencie junto à 
· RFB a sua atualização cadastral. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 1\ssoc. 05 Qc-r e1evL-f {J eE3 <; &~ cu f a e~ 
CNI)J sob o no...& !J3}i 45 3 5 f (X).() ( -0 3 , com sede na =CS-~u.!:.../l-~~~c...:..:....::...L.--C~~--'---
5~r-- No cJ (à "1/ill_~oíG\-.J ~ c& f ,$. J-30 · o c o , na cidade 
de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7-.2.4 - da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestaçào do Serviço. · 

Nova Timboteua-PA, f i} de ()U'f{l8e(J de 2010 
• 

-) 

) 

Nome do representante legal ~ ~1 1+- ~f f!t '{;i f7<03 tJ: 
cPF: 366 . 0 1 o . ..s&c3__, 53 

) 

) 
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.,...,.,:j u uw ••. .;.oyv~~ .. u.A e as condições de fornecimento, tarifa , produtoS, serViços prestados e tributos encontram-se à d isposição em nossos escritórios ou no sile daAneel-www.aneel.gov.br. ~ fS.: '1 ~ 
. ~ 5.? 

Ouvidoria Celpa 0800 091 ·85 00 
I, 

Disque denúncia: 0800 091 01 96 ·. 

Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL 
167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na 

origem para telelones celulares 
Site da ANEEL : www.aneel.gov.br 

Agência Estadual de Regulação ARCON: 0800 286 9117 
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. . Ríi6i\êâ' ~IJJ 
Indicadores de Continuidade do Fornecimento de Energia~\) ~ 

ConJunto: NOVA TIMBOTEUA C'\ ,-,'() 
Re<~ l iz;uJo PlWliR/ ... J 

Indicadores Jun/2010 ANEE'L 

DIC · Duraçao de Interrupção Individual (horas} 
FIC ·Freqüência da lnterrtJpçflo Individual (vozes) 
OMIC · Duração Máxima de lntenupr,ão Contímra (bom~ 

'j\' 

4,12 
3,00 

2,48 

A Celpa comp&nsa, por maio de crédito na conta de luz, 6VenltJais violações da m&ta dos 
indicadores DIC, FIC o DMIC. 

8,24 

5,'30 
4 ,9!) 

~direito do consumidor soicitnr apuração dos indicadores OI C, FIC e OMIC a qualquer tompo. 
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Conta de ergia Elétrica 
<U iiiiiiõiõii 
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~= 

REDEENERGIA 

' 
1 ')ais Elétri~as do Pará S/ A 

Rodovia Augusto Monte negro Km 8.5- Belém- PA 
'JPJ 04.895.728/0001-80 lnsc. Estadual 15.074.480·3 

ll'lw.celpa.com.br 

\ .. 

Locai/Etapa/Livro-Seq: 0740 /05/740004-114 

MARIA MEIRY FEITOSA 

R MAGALHAES BARATA, O­
NOVA TIMBOTEUA 
68730-000 NOVA TIMBOTEUA- PA 

UC: 7062125 

Regional: 0710 Medidor: 0003982825 Valor da Leitura: 11305 Seq.lmp. : 6627 
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Comprovante ele Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

C-onfira os dados de Identificação da Pessoa Ju rídica e, se houver qualquer divergência , providencie j unto ~~ 

RFB a sua atualização cadastral. 

.---------------------------------- -1 

"' ~1·.: .• .. ~. 

1~; ·. 'i\~ 
-!' 

't-;· 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

i 
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I 
I 

i 
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111-'11ER·:· LU l:o•:RIO.c· COMPROVANTE DE INSCRIÇ_ ÃO E DE SITUAÇÃO L'-'·T;. C·E •E;ERTI.If<-' ll 
11.739 .535/000 "1-03 03/08/2009 l 
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ASSOCIA CÃO DE AGRICULTORES & AGRICULTOR*~- srfi 
' 

DE NOVA TllViBOTEUA 

==E S T A 'T U rf O S O C I A L== 

CAPITULO I 
DA DENOiVIINA.CÃO, DURAÇÃO, SEDE, FÓRUI\1 E OBJETIVO 

Art. 1 - A Associação de agrícultm·es e agricultoras de Nova Timboteua, Estado do 
Pará, fundada em~ de fevereiro de 2009, constitui-se em uma instituição civii, co m 
fins não econômicos, que regerá por este estatuto e pelas disposições gerais aplicúveis. 

Art. 2 -O prazo de duração da Assoc.iação é por tempo indeterminado e o exea·cício 
socia l coincidirá com o ano civil. 

) Art. 3- A Associação terá sede na sede do Município de Nova T imboteua e Fónun 
na corn~_..:.:ca ' do mesmo Município, Estado do Pará. 

Ar . - - É objetivo da Associação de Agricultores e Agricultoras de 1\lnv<ü 

Tin o ~"· defender e zelar pelos interesses dos (as) associados (as), no que tang.e ús 
(1) 

' lO. as·~ e condições sócio-econômicas e implementar programas ou projetos que 
vis 1 _ · senvolvimento da agricultura sustentável para a produção orgânica de 
, · 1lóSZfazendo uso de modelos alternativos para a exploração racional do nosso Jo() 
s~.~~ --; -~o de todos os biomas presentes em nosso município. 

//i''\ .·: .. ~i ~1,1 consecução de seus objetivos, a Associação poderá: /f w ~·~~.~ I.~ ~ª1r, construir ou alugar os imóveis necessá.-ios pat·a suas ínstaiaçÕt's 
i .g ~ ~ .~ ~l ~-rgi:M~··· tivas tecnológicas'Ue pt·odução, armazenagem e outras; 
\ f_ :-..:: 1 ~ v'-~ro~:Y.~ o tr·1nsporte o beneficiamento o armazenamento a classificacão .;·i . ·:/. t- ~ ~ ~ _g-o"E l&' t ' ' ' "'r , 

~01 ° ~íhd!1'Stfi ização, assistências técnicas e outros serviços necessários (l produç~io 
) "'<0/.;~;parfF. servir de assessora ou representantes dos associados (as) na 

mer·cialização de insumos e da produção; 
c) Celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada, nacíona i ou 

estrangeira; _ ·- -
d) Para a realização de seus objetivos poderá afiliar-se a f6 -~tr.a!S v . l i~ <~fes 

A l · ~l. · l 1·d d l d · · [ niS'if'O das congenet·es sem pen er suas nu IVH ua 1 a es e poc er e d.ects· FERE r.Cl'• ('I ro•r: 

CAr1]' ULO 11 Z JIJN i0\1 

DOS ASSOClADOS(AS), DA DElVllSSÃO ELHVH ACÂt 
E EXECUÇÃO 

Art. 5 - Podem ingressar na Associação de Agricultores e Agl"icultoras de Nov ~li 
Timboteua, toda pessoa que exerça a agricultura dentro da comat·ca de Nm.';l 
rr-'!-..-.1--.J.. ..... ... . -- ............... ~ --- .......... _ ...... ~-----1-~--:- _ ........ ,.... !_). .... _ _..... -............ ..... 
.l UHUUU:=ua, tl:S:Sll.ll l:UHtU, tt:llllUt;JH, J"e:SJU~I UU l.llt;:Sil1U. 
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";-' ' o ">ç. 
J ~H. ~o :-J 

I~ 
t -A.rt. 6- A Associa•;ão dos agriculto1·es e agricultoras de Nova Timboteua abrante1~. r ~·:f 

todos que exerçam ou queit·am exercer a agricultura e morem em uma das viias, agH·3' · · 
vilas, povoados ou sede do muu.idpio. 
PAl~ÁGRAFO PRIMEIRO: A admissão á Associação só poderá ser feita após seu· 

aprevado pela maioria simples da dit·etoria. 

Art. 8 - A demissão dar-se-á a pedido do associado (a) mediante carta dirigida a o 

senhot· presidente, não podendo ser negado. 

Art. 9 - A eliminação será aplicada pela diretoria ao associado (a) que infu·ãng" s· 
qualquer disposição legal ou estatutária, depois do infrator (a) ter sido notificado (a ) 
por esc•·ito. 
: J -O atingido (a) podet·á recot-rer á assembléia geral dentro do prazo de trinta (Jü) 
dias, contados a partir da data de recebimento da notificação. 
· · -A eliminação considerar-se-á em definitivo se o associado (a) não tjver recon·id o 
da penalidade no prazo previsto no parágrafo primeiro deste artigo. 

)Art. 10- A exclusão do associado (a) ocorrerá por morte física ou por incapacid<H~'~ 
civil não)uprida ou ainda por deixa•· de atender os requisitos para a sua admissão o 1 

.A.'::: .. • -
fé.JlCUt na assoc1açao. 
cr: 

e~ CAPITLO Ill 
//~"~· u·).:·@oos DIREITOS, DE'1VERES E RESPONSABILIDADES. 

/' ~\ , \ o ·:: :~ -~-- "\'" 
/ o o,· f;. ~r( .,}~', ,,\ 
(C;~ - "~~ r . ~. 11:~$;ãÓ direitos dos Associados (as): 
{~ ~. ª)~~~~~~\it t~das as vantagens e .benefícios que a associação venha acontecer; 
\.; ~~~ii~fH~~~S't)i'· votado para membro da diretoria, do conselb.o e de qualque•· ou t~ ·ü 
\;rY

01 
~~pa'W,ü1p{ento, a patiir do momento em que completa•· tdnta dias corno 

~,"~:.Y/.It?:JlSSO,D:LÚlo (a); 

) ~) P-~~:ticipat· das reuniões da Assembléia geral; discutir e votar os assuntos q m.· 
nela se trata rem; 

d) Solicitar a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclareciruem·os l" 

informações sobt·e as ativiàades da Associação, e propo .med,i s qu . "uh!ue :tk 
. St,. ..,~,. .. •r>.lv• 
mteresse para o aperfeiçoamento e desenvolvimento; M~~~~.c ~r ~ 

e) C bl ,. l f l nlcl.R:: r r.t ,..!),!" onvocar a assem em gera e azer-se ne a repres tar·, no ermos e mus 
condições previstas neste estatuto; 

f) Demiti r-se da associação quando lhe convier. 
L N LO l 

PAllÁGRAFO ÚNICO - O associado (a) que aceitar estabelecer i·elaçfa..r· 

empregatícia com a associação perderá os direitos de votar e ser votado, ·~ té taui:' 
sejmn aprovadus as contas do exercido em que deixar o emprego. 

Art. 12- São deve1·es dos associados (as): 

a) Observar as disposições legais estatutárias, bem como as ddiben'l~" Õ<.<:'.;; 
regulannente tomadas peia diretoria e pela assembléia geral; 



. ' .. 

·J 
) 

b) Respeitat· os compromissos assumidos pela associação ; 
c) IVianter em dias suas contribuições ; 
d) Contribui r po•· todos os rnews ao seu alcance, para o bom desempenho e 

progresso da Associação; 
e) Prezar peJa qualidade de produtos e serviços, respeitando sempre ~D 

pt·eservação ambiental visando o bem estar dos associados e todos q u~ 

dependem direto e indiretamente do eco-sistema em que estiverem implantad os 
os pl"Ojetos sob pena de advertência, e em caso de reincidência, de acordo com a 
gravidade do fato, o mem br·o poderá ser desligado da associação. 

Art. 13 - Os associados (as) não •·espondei·ão ainda que subsidiariamente pdas 
obrigações contr·aídas pela associação salvo os que forem delibe1·ados em assembi év21 
geral e na forma em que fo1·em aprovadas. 

o 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

. 14- O patrimônio da associação será constituído: 
~ ,Pelos bens de sua propriedade; 

c: elos auxílios, doações e subvenções, provenientes de qualquer entidade 
~ -~ blica ou privada, nacional ou estrangeira. 

· elas contribuições dos próprios associados, estabelecidas mensalmente pda 
"' _.,.. :- .~eqlbléia geral; 

·t' (f) ... '--. 

A,c,,o I rt· ,as~~Keitas provenientes de prestações de serviços. 

f ~~~-{~~- ';~~~~\assembléia geral dos associados é órgão supremo da Associação e 
-~~-~q.~-~\~~t~es l~gais deste estat!!-~O, poderá ~ornar toda e ~ualq~er· decisã? de 
· '§. I~t~i1~~fê(:~a~a' ./' ~oc1edade, e suas dehberações vmculam e obngam a todos, amd a 

"'~.qut?a!l:Se~s0~U (hscordantes. 
0 - Q_ '" / 

<tJ7..hJ 1~ .. ~..,..<.' --' A Assembléia reunir-se-á ordinariamente, três (4) vezes por .-mo e 
)extrãõiCÍinária, sempre que julgar conveniente. 

) Art. 17- Compete á Assembléia Geral Ordinária, em especial: 
a) Apreciar e votar o •·ela tório, balanço e contas da diretoria e o p(lr -'C.eJ:. .do 

conselho fiscal· Str .,v PUóU~... * .. 
' Min.steno .~ ()y.-K""' "": 

b) Eleger e em possa r os membros da diretoria e do conselho tiscal ·coNCERE . l' :, rD•r.· 

c) Estabelecer o valor da contribuição mensal ou an\\fdos associa os. Z J N iOil 
Art. 18- Compete á Assembléia Geral Extraordinária: 

a) Delibet·ar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste 

b) Decidir sobre as mudanças dos objetivos e a forma do estatuto social; 
c) Outros assuntos de interesse á sociedade. 

Art. 19 - É de competência_ da Assembléia Onlinát·ia e Extt·aoniinária, a 
destituiçã o da diretoria e do conselho fiscal. 

PARAGRAI1'0 ÚNICO - Ocorrendo a destituição que possa comprometer 1u 

regulai·idade da administraçã_o e fiscalizaçã o da associação, a assembléia ger·a~ 
.--
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\ I\ Rli:.~:W: A;; 

poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisódos a té as posses dos íiHW~~, 0 /S: . s -s 
cuja eleição se fará no prazo máximo de tdnta (30) dias. 

Art. 20- O quorum para a ins talação da assembléia geral será de -::-:, (dois ten,:o~) 
do número de associados, em primeira convocação e de qualquer núme ~·o, em 
segunda convocação, uma hora após a primeira. 
,~ ·; - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associad os 
p~esentes, executando-se os casos previstos no artigo 18 em que é exigida a maiorÜJi 
{ie .~ - J , \. ! \_; >·') ·.~.~-t \:\.<·· .. ; 

:·: 2 - Cada associado (a) ted dit·eito á um só voto, vedado a representação. 

Art. 2 1- A assembléia geral será normalmente convocada pelo presidente, mais ., se 
ocorrer motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qua~que~· 
outro membt·o da diretoria e pelo conselho fiscal, ainda por : · .·. (um quinto) dos 
associados (as) em pleno gozo de seus direitos sociais, após solicitação não atend ida. 

Art. 22- A assembléia será convocada no mínimo dez (10) dias, mediante edita l de 
convocação publicado em lugares públicos de maioz· freqüência peJos associados. 

) Art. 23- A mesa da assembléia será constituída pelos membros da dir·etoa·üa ou, 
em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do conselho fiscal. 
PA~GRAFO ÚN~CO -.Q~tando a assembléia nã~ tiver sido con~ocada pdo 
p ·e~iitente, a mesa sera constJtmda por quatro (4) associados (as) escolh1dos (as) ma 
oc· .l o. 

Q) 

.... ........__..... - O que ocorrer nas reuniões da assembléia geral deverá constar de Atas 
g~as e assinadas pelos membros da diretoria e do conselho fiscal pr·esenks, 

....., a comissão constituída de cinco (5) associados (as) designados pe~a 

----=~· i1 éia e ainda por quantos queiram fazer. 
,,,•"~D >- •· ~-~ .J. 

, , ,.,~~ \0 ~ (Ü 
/, ... (~G' (/) õ . 
l) ~ I) : ' U) • \"~\ h 

\) 't f., ~~ . .';! ::,!~J~f\ 
C) ,w. .:: ·" ( ' ' o,;) • •• ~ - ,- '-, 

CAPITULO V 
DA ADNIINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ifi ~ l iJ. c( -~ ~~~ ~1 ~ o} \ 

b ~1 \1~~t~)~t }_ A administração da associação será exercida, exclusivamente i>do 
,:t. Vo ~ ~?esj~l}t{ e membros da diretoria. 

- l .!'e 'J. ...-. / 6 St.. Y'- Pl:rl~ .. :~ ~ ;; i. 
··-.......... A_.ft;~ 2 - A diretoria será constit uída por seis (6) e-'m:M-u ~eM ~ ·• d · signa,:fw : 

Presidente, Vice-pa·esidente, primeiro (a) e segundo se 1~ ah& " 'á);~p-rim "iw·o (••) t­

segundo (a) tesoureiro (a) para um mandato de três (3) -nos2en5r~ N asso ·iados e a.~ 

pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitido a eeieiçã sohtente )ant m~u i, · 
um mandato, entendo-se que nenhum membro da dit;etoria de reele er-se pm· 
duas vezes consecutivas. Ou seja, fica assegurado por este estatuto so ente pan1 
dois (2) mandatos consecutivos, um mandato mais um. 

PARAGRAFO ÚNICO- Fica garantido o revezamento de cargos, entre os 
membros de uma diretoria, depois do primeiro ou do segundo manda to, eru 
dit·etot·ias futuras. 

Art. 27 - O conselho fiscal da associação será constituído por três (3) nH~rY~lH'ü~ 
efetivos e três (3) membros suplentes, eleitos para um mandato de três (3) arws, 
coincidindo com o tempo de mandato da diretoria da associação, sendo permiti:~.b ~i! 
reeleição somente para mais um mandato, ou seja, nenhum membt·o do consdiw 



~- .~ ,.. (). ~' \ 1 
~ ~- :J ~ 

fiscal pode eleger-~e para três mandatos consecutivos. Fica assegur·ado pm~'&H~~­
estatuto somente um (l) mandato mais um (1). Não se beneficiando, neste casó?.$)"~ s'<>

0
' 

pa rágrafo único do artigo 26. 
i -O conselho fiscal considerar-se reunido com a participação mínima de dois (2} 

membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos, quand o a 
reunião for com a participação dos três membros. 
~" ~·: _Será lavradas as atas das reuniões em livro próprio, nos quais serão indicaiLHOs 
os nomes dos que comparecerem e as t·esoluções tomadas. A ata será assinada pm· 
todos os presentes. 
PARAG·RAFO ÚNICO - Nos impedimentos superiores á noventa (90) d ias, ou 
vagados, a qualquer tempo, alguns cargos da diretoria ou do conselho fisca l, os 
membr·os restantes deverão convocar a assembléia get·al para o dev ido 
pt·eenchimento. 

Art. 28- Compete á diretoria, em especial: 
a) Estabelecer normas, orientar e controlar as atividades e r·especti vos 

) orçamentos; 
b) AnaJisa1· e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bern 

) como qualquer p1·ograma próprio de investimentos. 
c) Propor á assembléia geral o valor da contribuição social dos associados (a s)~ 

gxar taxas destinadas á cobrir as despesas operacionais e ouh·as; 
d, :..;contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar bens e imóveis, sendo diretos 
~ \CO 1struil· monetário; 

e .õ: . uirir, alienar ou onerar bens, produtos ou imóveis com exp n:~ssa 
...----...... ·-r: 

!2a~torização da assembléia geral; 
...... - liberar sobre admissão, alienação ou exclusão dos associados (as); 

.~=· -() .. r, .... ~j lic.u· o banco ou os banc.o.s nos quais deverão ser feitos os depósitos do 

./,v'''. ~ '" '~~~~"~erário disponível e fixar limite máximo que poderá ser mantido no cai xa; 

/ Q) ~ j_ ~,:;; )~f~~'r pe~o cumprimento das d~sposições lega~~ e es~atutá•·~.-~-s. _: pdas 
; <li \~ ··~ ~; -~ ~~I!h1raçoes tomadas em convocaçoes das assemble1as g . ç~s· ·1 PúBu~.~ ·Jf~ 
~ .)3 ·~~·"rf)55D~B~t·ar sobre as convoc'lções das assembléias gerais· "'""s't>'V' 1~·' ,._,.,~~~ .... 
~- r- o r~ x - o r3 <= •u 7 ' · ' CON~~=~r. , · - o:• .. 

) 
0 ~R.j)~~Pyesentar á assembléia geral ordinária o rela ório das ativid des 

'<~t~./\ó'; ~~envolvidas e as contas de sua gestão, bem como par:eo~· ,zcons ~Hw 
-... ___ ...... ftscal. i, 

k) Criar quantos departamentos forem necessários para satisfaze~·! <lls 
necessidades e promover o bem estar sociaJ, cultural e ambiental dos (iltS ) 

assocüu!os (as). 

l) Nomear, dentre os assoCÍ21dOs (as) os coordenadot·es (as) de departamentos 
que forem criados. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os departamentos não poderão executar nen inum 
projeto, ações ou atividades sem antes serem apresentadas e aprovadas pd~ 

diretoria da associação. 

Art. 29 - A diretoria reunir-~e·-á ordinariamente uma vez por mês, de aco rdo <~.:om 
'3C fl~.:tt~!~ tVv•.l fl•.l~ J"\o.l-..w l'li-.·.o.t-ori•.~ ~J. ,p.,~-tr".:ln.rl'lln·~•·Í4>:tn'lo.ntt:t. c~t"l'&Tl.t•.o. í'iill.O. ·fnt• l'J\iti."'i.l •n.:"~w lf~ ... ;; 
U~ '-&U.,._..::J .. ._ _..._ ..... ,.....~~ ,tJ'-'•"-1. '-I..A..I. ........ VJ. .I.U ' "-' '-' ~1l...l. UV..I. '-4.1.1...1.'-1..1. .. U..LL.I. ...... ..a.A.'-'-' tJ....._·I.Ll._l'.l. '-" 'i ...... "-. L'-la. "''"'Aa Y 'U"'1.. .._ .. '-. &.4.11. 

pelo presidente, por qualquer de seus membros ou por solicitação do conselho fis..:~1 C 



~ ~·~ ~), . . . 

· ~~ -v> 
:! , - A diretm·ía considerar-se-á reunida com a participação da maioria simptes "-~S- 9:J~ 
número de m embros (as) titulares, sendo as decis ões tomadas por maim·ia sim p~t':S 

de votos; 
~,: 2 - será lavrada a ata de cada reunião, em um livro próprio, no qual se1·~4ü 

indicados os nomes dos que comparecerem e as t·esoluções tomadas. A ata sen~ 

assinada por todos os presentes. 

Art. 30- Compete ao presidente: 
a) Supet-visionat· as atividades da associação, através de contatos assíduos com o 

restante dos membros da diretoria ; 
b) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo do caixa; 
c) Convocar e presidil· as reuniões da direto .-ia e assembléias gerais; 
d) Apresentar á assembléia geral o relatório e balanço anual, com o parecer do 

conselho fiscal; 
e) Representar a associação em juízo e fora dele. 

Art. 31 -Compete ao Vice-presidente, assumir e exercer as funções do p1·esidenre1 
Jw caso de ausência ou vacância. 

A~~ 32- Compete ao secretário: 
~ ~ Lava·ar ou mandar lavrar as atas das reuniões da diretoria e das assembléáas 

~-\-M_=~· ~"rais, tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros; 
~ E boa·ar ou mandar elabo.rar as con·espondências, relatórios e ou tros 

· ~ ocumentos'análogos; 
~:-ela r para que a contabilidade da associação seja mantida em onlem e em di êu ; , 

_,..._ · v·~!ituir o Vice-presidente, no caso de ausência ou vacância. 

I O -: ~ '- ~1 r · • ·r.l 
/;)À

0 

· í3~ ~ê~mpete ao tesoureiro: 
j . ~ (.\' : <.-.... 

(.f ~ ~\ ,~_ ,:~~~ ~~·~#.~;1\ e -~~~positar- o numenirio disponível no banco ou bancos desi.gnad~s 
.g 9 ~ ~ ;;,~(~~J~eép n.a. \ '\ ~~\ri~·~~.~~~~ exclusivam.ente, através de cheques bancários, aos pagamentos 
\,~-- ?. iãutgn~~laos pelo presidente: 
~tt:};· PniÇ.eder ou mandar p1·oceder a escrituração do liv1·o aw-;dliar--4e -caixas1 

) ., _.....,.~ví;ando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade; St,. "'-' Pt;, ... ,, · 

d) Zelar pelo t·ecolhimento das obrigações fiscais, tributais, 
outras dívidas ou responsabilidades da associação. 

Art. 34- compete ao segundo tesoureiro: 
a) Substituir o primeiro tesoureiro, em caso de ausência ou vac 

LO 2 

Art. 35 - O regimento interno será constituído com base neste estatu to pou· 

normas estabelecidas pela diretoria 1 baixada sob forma de resolução. 

Art. 36 - Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualq ueu· 

natureza, cadência de direito e constituição de mandatários, será se :mpnt~ 
I • .:t. .. ' • • J • ..J 1 • oungalünamente üecessarw assmatüras úu pi·esiuente e úu tesüui'€ii'ü. 

CAPITULO VI 
DA CONTABILIDADE 



À r t. 37 - As contabilidades da associação obedecerão as disposições legais o u 
normativas vigentes e tanto ela como os demais registros obt·igatórios devet·ão se1· 
mantidos em perfeita o1·dem e em dias. 
PARAGRAFO ÚNICO- As contas sempre que possível, serão apuradas, sen do<~ ~- ~"......_--.. 
natut·eza das operações e serviços e o balanço geral levando a trinta e um (31 ) _t.h .: r>..fJ> '.:, 

dezembro de cada ano. CAPITULO VII ~ ' ·~ ~ 
DOS LIVROS t · \S"s- - ,~e+ 

Art. 38- A associação deverá ter: 

a) Livro de matricula dos associados (as); 
b) Livro de atas de reuniões da diretoria; 

c) Livro de atas do conselho fiscal; 

d) Livro de atas das assembléias gerais; 

e) Livro de presença dos associados (as) em assembléia geral; 
i) Outros livros fiscais, contábeis, ate ... , exigidos por lei e, ou regimento interno. 

CAPITOLO VIII 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 39 - A associação djssolvida pot· vontade manifestada em Assembléia G e nd 
Extraordinária, expressamente convocada para esta finalidade, observand o os 

t: isE~stos nos ati"igos 17 e 19 deste estatuto. _ 
iif4'~ - Em caso de dissolução é liquidado o compromisso assumido, as panes 

c-r-.c\ ri,.·'U!- ·: ... ~'~centes do patrimônio, somente poderão ser distribuídas entt·e os associados 
C ·- . 

~l§o de não haver nenhuma instituição congênere, sediada neste municí pio, 
leb 1: -=-ente constituída e em atividade, para ser aplicadas nas mesmas finalidades da 

_._
1 

•• • ~'ii __ 'fiQ, dissolvi~a. 
/ () '-'"'P '- · . . ~ -ii)\FO UNI CO - Não havendo instituição congênere qualificada nos 

f::Sr a:-~~~~ ~?~}~~~!~ ~\rtigo, com e~uidade, ~remanescente será igualitariamen~e c~istribu íd o 
l·.g _ç:_ep r~ Q~<:l?~~ciPdos que estiverem ativamente e em pleno gozo de seus (hreltos. 
\ 

- ::J ::J ~ V) -": p:: ·;: ,. ' O I -~-· .. -
~- ;= g ~~-.r~-~ <-Si ·.~~~ . St:,. ~· PtJOi..r , ;Jf~ 

,, .. O c} "::; :ij -{,~ () é:. LU ' "1'"·•1'""" '"~• ('"..._J.,W;ct. Ç5_,. - U •:::) __: ~ ) j M I tQ 'Ç'". ""..J < )(~.') VJ'' ' 

\. 0/ }~ 0... J:: u ./ c FERf '"·' 011 • I"Off:• 

-,\ :,::~~~-2~~-~ .. éS.-··/~ CAP fT lJLO L~ 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1 J ~ i01Z 

i 
Art. 41 - Os diretores (as) só poderão receber honorários pagos pela associaç:<1o, 
de acordo com as tarefas desenvolvidas que serão calculadas em diárias, tendo co m o 
base o salái'·io mitúmo vigente. 

Art. 42 - A associação não distribuirá dividendo em espécie alguma, ncrn 

qualquer pat·cela de seu patdn1.ônio, ou de suas rendas á titulo de lucro ou 
pat·ticipação no seu resultado aplicado integralmente o superávit, eventual mente 



- . 

) 

' 91 J ) 

:~1 
verificada em seus exercícios financeiros, no sustento de suas obras e atividadestJs~t~ ç,0Ó: 
desenvolvimento de suas obras sociais. 

Art. 43 - Os casos omissos, não 1·ezados neste estatuto, serão dirimidos pda 

assembléia geral. 

Art. 44 - O pt·esente estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação ~ehu 
assembléia geral de consti 

St.. .. ... ~~~;::~ - :;_;. l 
I.Mo!l<"X t1a.:. ~"'v_... I 

(.(J!.'ft.Rf r,.'•. • rotr;• 

Z 1 JU~ tOlZ 
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MANI FLJTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (\_))aixo-Assinado) 

~ Nós, abaixo-· assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar p Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

........, 

- ·Jtr ·. \ 
~ ' o-- · .. 

~ ~\6 ~: 
C> r_'( ~o:· 
~~\\~ .~ 



MA.NJ]'L_;TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (0 aixo-Assinado) 

t Nós, abaixo -·assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO Tll\1BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE 

~?003:2W 

X21 



'"---/. -
MANIFv TAÇAO DE APOIO COLETIVA (v baixo-Assinado) 

b Nós, àbaixo ~assinados, nos termos de que tr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIM:BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFLJTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~aixo-Assinado) 

tl Nós, abaixo -·assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 
ASSOCllAÇÃO TIM:BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGÍVEL 

~tJ{r~ 
-....../ 

C'l Q 

I I '..J'-JV ~ 1 {'!>.) . J'& ! 11J \k ,l, I '-'VI'.. '(~ J'l \é JU JJ '-" \..J U I ' v I ! CY w.> , I/:,[. I \ b ]> \ JV':O:,..) \l k .I'J:.A<'?-· I ' \ I I !! ~ v-~ "" !(":""" ÇVJJ~:" _,lL 
/ \ 1.\ ) I • -:.,""' 

~ ~~ 
~ -0 

~lllt'I.Y 



-- -MANIF~TAÇAO DE APOIO COLETIVA (v baixo-Assinado) 

~ Nós, abaixo -·assinados, nos termos de que tr-ata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso 1iotal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANJFl.._jTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( '--'baixo-Assinado) 

~ Nós, abaixo- 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 
ASSOCJ!AÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFwTAÇAO DE APOIO COLETIVA (V baixo-Assinado) 

b Nós, abaixo -· assinados, nos termos de que t:Fata o subitem 7.2.4 da Norma Compl-ementar n° 112004, demonstramos nosso t!otal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIF~TAÇAO DE APOIO COLETIVA {u baixo-Assinado) 

" Nós, abaixo~ assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso 1íotal apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~UTAÇAO DE APOIO COLETIVA ("-Jbaixo-Assinado) 

t~ Nós, abaixo- 'assinados, nos termos de que tr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TllVIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL ASSJNATURA 
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MANJFwTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ("'---baixo-Assinado) 

b Nós~ abaixo- 'assinados, nos termos de que tra-ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFU TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (\_)baixo-Assinado) 

Nós, abaixo - 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



---MANJ}?h.dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (\....Lbaixo-Assinado) 

b Nós, abaixo -·assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comptementar n° 112004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO Tll\1BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 



MANIF0 TAÇÃO DE APOIO COLETIVA C_)baixo-Assinado) 

\> Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGÍVEL 

.: .: 



MA.NiFLTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( v baixo-Assinado) 

" Nós, ab'aixo- assinados, nos termos de que tr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGÍVEL 
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MANIFL.JTAÇAO DE APOIO COLETIVA (\,._;ba ixo-Assinado) 

~ Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANIFLTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (\__.,baixo-Assinado) 

o Nós, abaixo- 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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MANIF0 TAÇAO DE APOIO COLETIVA (v baixo-Assinado) 

" Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I. NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDERECO/CEP 

Ji.ú$'1j <:Ji eu..o. ~"" ~&hc JJ;-so 
r- 5/;V 

Jo t1U. ~ ~ ~~ ~wc:.co 

72 1~ ... ~ 

~~ .,d;~ .o~c-.b_oj?vai 5358'3Z l t2u-o- -·~ 
~~ dve/f ~ 5-a~ j.l)S{{636 

iAm?.M .k?eA. z_r:tlfq 6 

.\,4LI~~~ 
. .:3 

A LJ. ~ d-o f3r-CJ &za-:n4; 

·-~hlz115"6oi Ju , )~ ~·~~s; 

.,go'?oó I~U . 

. z_ lf Otfo6 

;;?O o<D 1--o 

3<;!55oa 

itP> Ylf Zoo~60 

~f. 'tLt6~ rt~ .){)o G.ou ·xa o A/ 6 ~ __________ __, 



--....' -
MANJJ3'~TAÇAO DE APOIO COLETIVA (v baixo-Assinado) 

õ Nós, aoaixo- ~sinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO Tll\IIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERE_ç_O/CEP ASSINATURA 
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MANJFL..:;TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (0 baixo-Assinado) 

o Nós, abaixo- 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOMffiLEGWEL IDENTIDADE 
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MANlll _) TAÇAO DE APOIO COLETIVA (\_Jbaixo-Assinado) 

~ Nós, abaixo - âssinados, nos termos de que tr-ata o subi tem 7 .2.4 da Norma Compl-ementar n° 112004, demonstramos nosso tiota.l apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO Tll\ffiOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviçv de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFU TAÇAO DE APOIO COLETIVA ("-./baixo-Assinado) 

Q Nós, abaixo- 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso 1tota.l apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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MANIFwTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( \._;baixo-Assinado) 

b Nós, ab~ixo - ~sinados, nos termos de que tr-ata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, .demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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MANIFL TAÇÃO DE APOIO COLETrVA (~baixo-Assinado) 

o Nós, ab'aixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFG TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (\..___,-baixo-Assinado) 

, Nós, aoaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl'ementar n° 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGÍVEL 
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- -MANIJR__JTAÇAO DE APOIO COLETIVA (J baixo-Assinado) 

{) Nós, abaixo- 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso t!ota.l apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFh..dTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~baixo-Assinado) 
. ' 

1:> Nós, abaixo- assinados, nos termos de que tr~ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~baixo-Assinado) 
' ' 

c Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 

ASSOCMÇÃO TINIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANIFu TAÇAO DE APOIO COLETIVA (0 baixo-Assinado) 

\) Nós, aFaixo- àssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl-ementar n° 112004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO Tll\1BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANJl?LTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ("----baixo-Assinado) 

~ Nós, abaixo ~ assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abai-xo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
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MANIF~TAÇAO DE APOIO COLETIVA (u baixo-Assinado) 

t Nós, abaixo: assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso 1!otal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANWuTAÇAO DE APOIO COLETIVA (\.....Jbaixo-Assinado) 

, Nós, ab1üxo - àssinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO Tll\1BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
I 
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MAN:Wu TAÇAO DE APOIO COLETIVA ('---..Jbaixo-Assinado) 

tl Nós, abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE 
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MA.NJF0TAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-Jbaixo-Assinado) 

"t> Nós, abaixo-· assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comptementar n° 112004, demonstramos nosso ttotal apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANIF~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~J.baixo-Assinado) 

\) Nós, abaixo~ assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos nosso 1tota.l apoio a iniciativa da 

ASSOCJlAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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MANI!f~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~baixo-Assinado) 

b Nós, abaixo - 'assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCJ!AÇÃO TllVIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL 
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MANJlf~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA ("-Jbaixo-Assinado) 

" Nós, abaixo -·assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDERECO/CEP 

4.h 0d010 - Q54 

?Jtu: lO/ -8 ~'1 

3~11551 ~ 

50013 

~v · ~ Je ~ ~-673 

334ó9lb fw -~ o~~~ _qiQ 
3,;-(;q,l(l . ~~ 
436~ ")3 \.). ~ ~ ~ ~- i1Y4 
f0443 3 Av . ~ ol i0.o ~ -3kl 

AI).~ f)~ t«é ~ ,., 311 

~ @f.o_vs ~ _ s/tJ · 
().v · ~ L 7~- 4325' 

i>.p.,:;~6{; ~ ú . ~ b~ ~ ~- 16b 
06)3~ tfv . ~ ·1 ~-4~. 

~-v.~ tJ~ 534?;;6 k~ ~-c;~3 
. ~~ . 
~; 1,;.-v...j 

~ . 



--MANIFwTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~Jbaixo-Assinado) 

'"' Nós, abaixo~ assinados, nos termos de que tr-ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TJJ\1BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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MANI~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA t-l baixo-Assinado) 

" Nós, abaixo~ assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO TIM:BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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1/ MANIFW TAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~baixo-Assinado) 

t. Nós, abaixo~ assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos nosso 1total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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_____ pv JJIJS}tqor da 
carteiro' de identidade n°"'?YOJ5if . residente na QJlhM 

tJ YJD>tll\9 -
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

I - - ' iniciativa da ASSOCIA.ÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifu~ i\o Comunitária. 
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• Rf~ANIFESTAÇÃO DE APOIO 111-.lDIVIDUAL 

\D-~ - ~~ portador da @ 
uL · -.ard~ n =Q , residente na -~ Jlfr('®i)tü. f'º-C&L 
na ciaade âe Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o sub item 7 .2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEU.ENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITAruA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, rJl_ de ~ de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

...L:.:..ll...L.:.J~.l.L.------' residente na _·....,."-"'-=-=-J:o.C=-u..>."""­

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Nova Timboteua-PA, ~de ~O de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~ portador da 
-=tJL+-'""-<-+!l.L.------' residente na ~C. ?flm.übJ._Q\.. 

na cidade de Nova Timboi:eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOOAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIOD]{FUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusf.io Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn:ltendida para a prestação do 

Serviço. ~ ~ _ 

Nova Timboteua-PA, ~de ~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
carteirA t · i~ade n° ;:zr:q b 1 ') b ') ' residente na . /).N I \PV rrr 'wr LlA.I 

na cid~de de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..rJ}__ de~ de 2010. 

~ -- -~-assi!\ilitura 

' li 
......., 

~c: 
= ,_. 
c:::> 
~ 

n ~v: 1 
o::!': r. 
:z:J'' 

~~ .. 
mK c. 
~~;!' 

~~~r~ 
,_) . ..., .. 
o"' ' 
~ ~ . I - ' 

~___J 

... ~ ~i.i'" 
0v";;, <" ·. ·;; \ 

0 ~· ~ '• '· 
'. ':'d(0>~~. 
. "l:l $' 

"'~eo~ 

-

' ( ( 

.f-/.JVV· ·~· ,LJ~- ' J-V"'- ·~ ·v ·v·J ,._,v~ .,aA.A ~ portador da 
· i(i · · ' ·· ·i(i ~ "5f{6 QJt ()!) , residente na -'R-'-'In'-'..J...,\j,~.,S~'f!'-'-81_,___ ___ _ 

na cidade de rt!ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNiTARIA 
que. tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, ~ de~ de 2010. 
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~ MANIFESTAÇÃO DE APOIQ INDIVIDUAL 

G, -~~~ portadorda /m 
cart~:r;~e~t')g , residente na jJiJ<frí ,iJU f!i[)!Q;(;g!n,;{\R , 

na cYd'ade'de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,àZ_ de ~ de 2010. 
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!IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

0rv Q portador da 
-"'-L..:>!.'---',_,~"----4------' residente na :t )V), . Ç eM> Jo-o-e • 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _Qi_ de ~~...h.0 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'T\.A.. JL~~ Th,Q:n..Q,Q_..ç, co~ ~rta~orda 
carteira de identidade n° A O "5 6 b \ Q_ , residente na QyQ H O-< D 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...Q1_ de g,_y;t_J_n-y;;, de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

No-vvci·J?..:n ~ R...x:d~-<J portador da 
carteira de identidade n° A o 3 ~.L::; o ~ , residente na top.h.!Q:o.--, lr~< í n 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr'!" o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO 1'llviDOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~.ao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..Jl.j_ de l%-u;t;.,\rh\) de 2010. 
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I'JIMIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\f\kO:<vJ- . Mt\'~, B,_M_r~ "f~ portadorda 
carteira de identidade n° __1_&.='5tíj !iL , residente na __~.P_,.a~hill""""',.,.!}Q~-----

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 •. da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TillBOl'EUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Eadiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _m_ de 6 ~ l- .H.D de ~ ( J1 O. 
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ilJJANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.Q. ol_· -~ 
---><'-'-'--'-'--"""--''-'-"~"'"0'-'2-<---• residente na -'--'..,_"""""=-~"""-~'""-

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subiíem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1'IMBOTEUJENSE DE RADIODIFIUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ill__ de ~ J-w de 201 O. 
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~~ "\-1 P.b:J~WL '-"'<- ~~- portadorda ;Q<i 35 6 5 , residente na 6ihDlM 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCMÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~.5o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...D.i__ de \Y~t; LU 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° . J5 0 . QT~ Q. , residente na, ti , r . t v 1 \"\' WV, 1 \.. ,, > , \M, 

~~ 
na cidade de Nova Tímboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCMÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODJIFUSAO COMUNITARIA 
que tern por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __Q_L de f20i[~ho de 2010. 
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ii!IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J?C\ t-b~ ~~\._ ~ ~f< Ç?, · portador da 
cartei~a de identidade n° ~ 6 6 = , residente na f\'\J , B at n)),CLQ c;/ O 

>,'J\"-0 ~~C.<.) 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ill_ de G..0-u.1J-uJ de 2010. 
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MANIFESTACÃO DE AF'OIO INDIVIDUAL 

~ --€..-Cl~u-v<:)la ~,í\RüfQ.N')D f\iJs-Z.?J pprtador da 
carteira de id~ntidade no I "" 6 2. 3 5 '7 , residente na Q V b~ d a 

n 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAJ)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _Q,i_ de Q~~Jn-v0 de ~~010 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G~'- ~~ P~ . portadorda 
carteira de identidade n° j_Ç)Q '3 q 1 Q_ , residente na ~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _Qj_ de ~ J-v<::, de 1:010. 
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illiAí\IIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J,ç oy\}),n.elo de ~'c i d o, 
carteira de identidade n° l \ 5 6 J 2 J 

~ poradorda 
, residente na ÇD ,Q.h0Yi'-.\ JQ.LO.,. . 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TiMBOTEUENSE DE RA:piOD:WUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..Q.L de ~.J-vv de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

D~l do 9..o c§-~Q 1:0. · ~ _ portadorda 
carteira de identidade n° A o f;\:;::> 3 , residente na A'V. ljQ.DI]DA2 do hJ..-0 h11o.-v1C 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub!tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIM:BOTEUENSE UE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:;.]o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área rretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _QJ._ de ~ J-v::J de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t"': x_;..A").Y'-7?'\ '1\.J.._\. r,,,.",.};:? "f~ v .' \.'.J\! 1, 1~ . u portadorda 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNiTÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 1= retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ni_ de (h,~ lt.1YtD de ~:010. 
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PoJ~ ~ '..)~ )s;xj}\J.__ h portadorda 
• • , •• , , ,.. 1 ~ r:. A....-. • -

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..QL de @• J::J,Q, )v.) de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nos}À e .i..wlA ~~ S ;)w0-- . portador da 
carteira de identidade n° 15 h ~ 12., 'I] , residente na r-J ~- 'n.D \) C)__ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TiMBOTEUENSE DE RA.DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oj de ~2" ~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ l~N portador da 
carteiradeidentidade n° 50 3 j=sJ 0 ,residentena B O u nDiD do h..~ 
n.~ 

na cidadé de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTJEUENSE I>E RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus:::ío Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _Qj_ de Ctv,;,I:d.t J-LQ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAl 

fu~ ~A0 ~ portadorda 
carteira :ie identidade no ·<-(1-"-i"'J 115 , residente na '}W u:>-~ 
~ A~ <SJiil 

na ctd.::-''tS de rJova Timbo~eua , Estado do Pará, C:EP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ·.~ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
inici8tiv_ ela ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE HE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
q'Je rem por interesse executar o Serviço de Radiodiful:.iio Comunitária. 

Afirmo <>inda que a minha residência se situa na área p.·.~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova T;:nboteua-PA, _{)_fy_ de a_ tiÍií &.8 de 2010. 
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~111ANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~\:::.;~ M fQJt !J'\.. 1f03(- portador da 
carteirr.t c:e '':!entidade n° 4 Z 9 &5 655':}- , res:dente na '11? 11 Q. : ~ J..L 
-~ 63 
na cic:::-.c'e ele hlova Tím!Ooteua , Estado do Pará, CEF' 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tr2t8; o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inici8tiva d:o1 ASSOCV ... Ç]'ÃO TIMBOTEUENSE D!: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ai:rrno Ç; 'ncié' -:::ue a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~-~ov8 Tirn'êlo~0u2-PA, ~de oii;b .... \xs. de 201 0. 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ J:~non,d,v, em[;. _o~~ 
carteira de identidade n° ""5 b 0 '5 4 2 .:8 , residente na k m \ S 

portador da 

na c!d~de de Nova Timlboteua , Estado do Pará, CEF;-68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de qlJe ~ra1.a o subitem 7 .2 .4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
inióativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTE1!JENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ~:nc:a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SGrviço. 

~::>va Timl:;oteua-PA, ~de t::\.1 d :U. b A de 20'10. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

çx= J..J../yVJLC"- '"'.M!' w R l JJ(J J portador da 
• . • •• ' • · n '24 Z. 6 Q<.(O , residente na k rn 1 'S 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que tra~a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ini~iot:va da ASSOC!A.ÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A'iirmo a'n0a que a minha residência se situa na área pr,~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __oj_ de o.f.ttúb de 2010. 

~-
~t~ 

;, 
,....., 

r- ~ 
....... = 

8 ~W1 

= J ~ . ., ;.. 

';i ~- (· 
rTI .-, "') ft "1:' :-, ; ::-... ......... ·~ -=; \ 
~r,, .. ~ 

:. .... ·~ r 
• ) 'J 
(l~ 
~~ 'Y I 

-~ 

v«~-~~ 
0 P. r' :~ \ 

0 fi ~ '" 1 
' ~'(5'\ } . ,.. . '\i( J i... 

·"' . ~:e,.,,\~-

--

.c c 
MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___:]troMW ~ Q_~ 
c<Jri:eir& c:•3 :dentid8de n° b "':lo fÓ q I O 

el.e- ~~~ portador da 
,res~~~u... 

6(, 
na cid2:: 3 de Nova Tim~lo'l:el!.l:'.! , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inidotivn d2 ASSOCli.AÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIO.DIJF'USÃO COMUT'IITÁRIA 
que ·(em ~)or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/!,firmo ainó.1 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv~ço. 

Novel T r-~;,01-~ua-PA. ~de aul;, hcg de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ QLo_ Y.,;L,o QJ 1~~ portador da 
C8rteir:- .e iderltid<Jde n° 2>0 <'{ 0 é3 I 7..- , residente n~&o-- . ~ 
~ .1-º51 
n:;: cio, ... :e de l\lov.:; T1mboteua . Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
cíe C:'Je ~J8.~8 o subitem 7.2.-4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa c:;., ASSOCiAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁruA. 
cp.!e '.em :JOr interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainc'o que a minha residência se situa na área pr'3tendida para a prestação do 
S9rv:ço. 

i\lova Tim~o~eua-PA. _!2_}p_ de o.,tLIU. 6 de:<.ü10. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

D,e,~ ·.fuon 'Ê<UÜ:U d_y__ ~ . _ portador da 
cartei:·a -:1c ic:entidade n° 501-- <Zi 0-J- 3 , residente na JLu-o- (\iiê ??Jen@ 

C-uA-n~ ? IA/ 
n3 cidé;oe de Nova Timbot·eua , Est8.do do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de oue trat31 o subif'-'m 7.2.4 da Norma Complemen'(ar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inici~tiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEVENSE D.E .RADIODJ.FUSÃO COMUNITÁRIA 
q;.1e tem ror interesse executar o Serviço de R.adiodifusfio Comunitária. 

Afirmo ainda que a m1nha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _Qf2__ de ()(.JJÃ Jnn de 20'10. 
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PJIANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1icm~ 
Célr'tr:úra c1e~identidélde n° 3 S 2 ? { b 6 

na cidzde de Nov~ Timtloteua . Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de aue ~r:i"•b o sub item 7.2.4 da Norma Complementar ll•> 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inici2tivG .-:;"' ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
c;ue i:em por interesse executar o Serviço de Radiodifu~üo Comunitária. 

Afirmo .Jind::l qt:e a minha residência se s!tua na área pr~tendida para a prestação do 
Serviço. 

:,;ovo Tim~oteuo-PA, _Qi:_ de Oli1Jr.\:ne de 2010. 
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MAi\IIFESTAÇÃO DE APO~O iNDIVIDUAL 

---'"'-"'-L-LL.."'-"--------· residente na c v r?CYWU LJ(.):I 
6 /IV 

na cidade de Nova Timboteua . Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 . 2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio. à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADJIODlFUSAO COMUNrrTARIA 
que t.em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo a;n-:!a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Novél Timbcteua-PA, _Q_f2__ de~ de 2.010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

entidade n° -->-L-'-~'-"--'-'--------

___5~~--~----------------~-------------~-------
n~ c::'8de rfe Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
C'? r:ue t•ata o subiiem 7.2.4 da Norma Complementar ·1o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
irl:c:al:v:=- da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE .DE ~IOD:WUSÃO COMUNITÁRIA 
qL:•} tem por interesse executar o Serviço de Racliodifwd o Comunitária. 

A'("· ,_, _-, :nc:a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
C':.c.,~,./)~~0 . 

1\lo'i<: T::-nboteua-PA, Qb__ de OAi:W.hw de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE AP-:>10 INDIVIDUAL 

___ _2~ I aJ.!:9n Ct) [\,~ ole-;, ~ portador da 
carlei~~ identidade n° d ~ ~ 6" 6 53--~ , residente na 1(, J.i'\ 6', rt~ 

na cidade d~ova Timf.Jooteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem , nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inic:E1tiva ca ASSOCIAÇÃO TIMBOTJEUENSE DE P..ADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que ~em per interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

!\firmo ainda que 2 minha residência se situa na área 12retendida para a prestação do 
-Serv iço. 

Nova Tirnboteua-PA, ~de ~ ~_.w de ;:010. 
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MA NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G.thJ.t d.s:T 05hc.a J1J1l}- 2,s;J[Q;9 portado~ da 
cz•rteir.:1 ele identidade n° zq 2. 0040 . residente na Au . ·Gen.õb d,~ ~ 
~ '5'-ll <../ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa flsica, vem, nos termos 
cie que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar :lo 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciat:va da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSJE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.3o Comunitária. 

Afirmo 1'ncia que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
S-.: .>;o . 

illova T:õ-nboteua-PA, J:Jk_ de Qufu\n.e de ~~010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tJl PY\ Ú...'(}fu ~ 1?~.0. /['{!1. YLCW â eb lortador da 
rêlrteira de identidade n° 1 S hD O } 3 , residente na--( V . M.oocrº' i riM 
~ .A53=t- -' · 

na cidade de Nova Timbotella , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa flsica , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar :l o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ir. iciai:iv3 éa ASSOCIAÇÃO U MBOTEUENSE DE RAJ)IODJIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qLie tem por interesse executar o Serviço de RacliodifuB;::io Comunitária. 

/\fi rmo ainda que a minha residência se situa n2 área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Nova T:mboteu<l-PA, .D..b_ de e...Ulu~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( ttnr~M1 ~t;~ ~~ dA ~G i( Q..Jir& portador da co...,}(-:- de identida.d"'.· n° ÇC 1-S , residente na _ 
UA Sái_ - - ~A?-(. I -:r 5!:, 

na c;..::::dc de u\lova Tllnb-oteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
'n:ciativa c a ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que _ _,rn por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

!\firmo é,ir;-:1;:- que a minha residência se situa na área 1= retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tim'Jo l:eua-PA, _o_6_ de U.L1.f4J.. Y...Y! J-.1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~ Q(fl ~ portador da 
carteira de identidade n° 1Ui 5{19 , residente na-:--,---------

IW. õ3-éVLG5 @ fP.W ~ G I /1/ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.APIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ob de · QA.i1.f.)n.IJ..= de 2010. 
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( ( 
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' V'-"JV'' v~ v · - vy:t YI,L{~V,l!C'VJ" ""'-"'--- YY't-- portador da 
carteira de identidade n~ . 9 .S\-+- rn":U1 3 , residente ~a -------------

!?...u.P.. [<Y'v< ílJJ J. O J J / J P"ifr"f)b. tj () $2 
na cidade de Nova TimboteJa , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .11.6__ de Q..j]JjJ, ~ J: de 2010. 
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...{<. (){ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(QX~ ~to.lw- ® S:J,úCN portador da 
carteira de identidade 0° [ ' 2.. f, êr- ~«:a , residente na----------

1 v ó2u,: /?J.Q)l ~ ~ 1 ;v 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_pi ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .f2....h_ de OWM-bP de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C / I I ,0\/\}ya_ o'J, ( vJ:: mo. I ILQJ!M;n/'? portador da 
· · ·· 'ade n° 110 ~O , residente na 

.....-f v . p J 1/IY\JJJ\..,L.L 1.8 ~ .::t ----------
na cidade de Nova Timboteua~, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .!}_6_ de · QUX{};~J:Y de 2010. 
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_____ portador da VVJ!f \ , , , .... J ' 

carteira de identidade n° ---./'1 3 g Zf ±b O , residente na------------r i/ '?aviMO"- 4~ :2 2Q 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que 1rata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr'!l' o seu total apoio.à 
inici~tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
quedem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...Q.É_ de .m@ hvr de 2010. 
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v , 'J 11 VJ).. Q>A / I.M'~ /17 . j;;;.Q. Ald$-.q portador da 
carteira de identidade n° ,..;: "? i O Li 9õ'f , residente nâ\..,. <---------------

64 V . ft<; 5<~D dJ UO?~ 6 ;d 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qu~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a n:t inha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 1)h de Q..~ hv-'L de 2010. 
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:,.(3 I &1\ -"-Yº'- t]Yl,)..),fté (~t.QO r portador da 
carteira de identidade n° -( -<;OO !<, r 2 3 , residente na'-----,--------

A- U · l?{)/ú5{2 fi,.__ 1J2U9 ~ ~ SI ,/1/ 
na cidade de NovarTimboteua , Estado do Pará, CEF• 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que -~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr"!'" o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
quEdem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..Q.L de q»LJ_ l91 §i= de 2010. 
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1 1 w vyvrn fA ~ rl/ e);; ,. portador da 
Carteira de identidade n° -( o.3?.. "') 500 , residente na\.::._ __________ _ 

- ' • I ~.13- d . .O..(J..<n 1-1-z I 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, 1CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ____o_6_ de g.a:t;Z;.bW- de 2010. 
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- , ~v "vvt.W tJAL tah:wo. dm j,.;.;;fh (. portador da 
carteira de identid~de n° -( q 10 3 áOb , , resídente na-----------

.L'·ro?i 1 .~17 . 4 J 6 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 6b de (/,UM kJ-- de 2010. 
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• , , ,!Jv portador da 
carteira de ide);ltidad,~ n° 

1-1\/ . Pl], 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr<:" o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q..b_ de tJA;I;1 ~ de 2010. 
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- 1\ '-V )Wr\çW_, ~ :;;;;;. JJ.vo_, 0 /s. \} ~rçJ9e, portador da 
carteira de identidade n° --;{" 20 35/B Z '2- I , residenteríã\.-:-----:;-.,------

--('&rt_v_._ ~D.JV..-V ~)... ol ç,v ~ '5/A/ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr<:" o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _QQ_ de éJI~ kn.s de 2010. 
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------portador da 

011, I 
na cidade de Nova Tímboteua , Estado do Pará, · CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITAIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .D_Q_ de r?LuW bv,y de 2010. 
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1.: ::z'N 'Sd01l}Q,I\; dJ c§i OU.hu (Y]gM@ .Y o,., portador da 
carteira de identidade n° í 040 c z %2 'residente na-----------

/1 u. 0011.th f1 A & .Q ~ v; IA! 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que vata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITAIUA 
que tem por·interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tímboteua-PA, .i2fz_ de ~~ de2010.· 
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------portador da 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, {)0 de c;;,;..dJ!J. Ínfr- de 2010. 
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. ' l.'/\JVl/\.0 vvvVi (!;:fJ1!l?U@ e ~.~ portador da 
carteira de identiçl,ade n° -('""-~-'2-- O ;O , residente na_C,. ;;;-----------

1~ ~ rYI/OJ!AO-- L /ti 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstr~ o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, Ob de ()U.<tú~u de2010. 
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,C} 11 Q(\~ r portador da 
carteira d~entidade n° ---(. 1--1 '): ~ c !~sidente n~';_· ----------

~a· /Jo:o0 ,!J,_ U·~ ~ 
na cidade de Nova Timboteua • Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..2..JL de CM.itG, ~ de 2010. 
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i r [VvJ} ,w.. f?V(.Q'm Ú1 JMMf??"v~ V OJ\ Ce'h {-" Wr portador da 
carteirJl de identidade n° -( 1 ~o ·-1.Lt <1,0 I residente na ·-----------
~V_: _\L!.ü ~ ~ c:.o.JV0-?? _ 1 W 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciC~tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifuf.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~de ~ b de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~MJI1, fie__ ~ &~ portadorda 
• • •• •·· • ~a /1 &0 :Si~ , residente na ----------' . ,~og ""' 

na cidade de Nova Timboteua , Estado dõ Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA. __t)__.b_ de ou71. kw-- de 201 o. 
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( ~'L.C:C\. D'J~~,G... B JU)5:J 8ff)1/j., portador da 
carteira de identidade n° tJor "3-oo , residente na _________ _ 
~ v:4o- 'YIAct\.f'O-- - 1 o SS{) 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que Frata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .Q6__ de (LuJ:ú J~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~O'Yl{f)Qh,dct? ~J~~ ~Jl;:J,/ ~~~~--~~~~---------------portador da 
carteira de identidade n° -1 U 9 /J +- 6 '5 , residE!mte na 

!+V- Bn_nm /õCi r.taJ b !VVh 0.2- s 1!1_1 _______ _ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .....12..Q de ~ ?L& de 2010. 
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~ &rMA!Ot\& f&v~~ portadorda 
carteira de identidade n° ~G'5 3 4 o~ , resideryte n~:~--------------------

O?d ,!),)v ~{õV rJl/l,Q!W?'- a_ ,C)):, f::,_ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~de ~ ~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LI I I A1 !1~'-"-' #<~JV..- ~ ~ \- portador da 
carteira de iêFentidade n° 1/íili 2 ~ , residente na 

f),lJ. ,f>.oo,V:> 6í1i lJ~P? s 7 /{/ ----~----

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, n..f2_ de ~~ de 2010. 
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n . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI~AL . . 

( ~ )Prd, ~".6 ntp_:y:JJ_{h_&..-, (P-"Y..,..J<Jvv-.f portador da 
carteira de identidade n° 31 O -1 2?1~ ü;rêsidente na-----------

IL:ll! · ~Ã))\.0:0 . o(r... ~-uf'MpyU' JÇ.. - C\' 3 S 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _QQ_ de . CUJJA i~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ portadorda 
::-:-::-'-'-~:....c_=:;-=----,.--:----===--' residente na -----------

'9fS5 
na cidade de Nova Timboteu:i' , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 5!2..b.__ de · ~& ~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r ~ r/1 ... UJ. * Rhv,1 ,() . ~iiü portador da 
carteira de ideYltídãdeíj" b&'1- l 'i. }O , residente na --------

" • ~ (~ L7~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado .do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~de O, ),JLUJ?jA de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~V\.()'>O{J 'hf~ I"~HH<ln ~ ~ 
carte1ra de idWda~~ l1õ · 3 s k 3 <{ • .--.: portador da 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _QQ_ de a;,J!.j;_hft de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

NY.J1J M '{\ ·;Jttg A ci.J9 J ?((20> portador da 
carteira de identid~de n° 3: z Zi ~tO Ü , residente na 

~V · ~CM do 11 , ·p (),!i cxryt9- - 'G-=-'3--:'1:-0::----:-------
na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __Q__é_ de · &WJ ~ ~@1 ;çr de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c~ ~- a,t;~iJYW /lOV) GL-~ portador da 
carteira de identidade n° '::S I 3 ::2- 2 '(O , residente na-----------

:aLO Co JW:n 111 w 
na cidade de Nova Timbofeua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, QQ_ de aAitú hw de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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carteira de identidadJ? n°__ v ~ 0 \ 'L ~i 7 

, residente na 
iA. v . ~ 4.R !/ ??\J'fll1 WJY z_ 'Z. 2... ----------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ·~de o,~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\~ [U, ](e LlAW\?>- {)11 ~,Ú) ,Q portador da 
carteira de identidade n° ==) ?, .> iS !2 O .• residente na--::--:----------

A v 8M.Ac.o d-e- a::;::;s ~ w- -i 0 '~ o 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.APIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~de Q!,.:C{Ü bw de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 fÍl,ouJ.B- ~"fl..L ll!..b-r (!G 1\/U..O. portador da 
carteira dffdentidade n° =pg:;o ;(~20 , residente na-----------

IJ.V. OOJttõ)Õ _ _do )3 u:-. B.--!QyJ,{ .e- 1;} g-<1 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.APIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...Q.S::_ de CX-UJ.:ú--~ de 201 O. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _26_ de rx7JÍ1~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:~ \)oJ~ portador da 
carteira de iq~ntidé/,de n° , residente na-----------

f+ \J . /J DPW W 
na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RJ\PIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __o_6_ de ~ lon,Jj- de 2010. 
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{.) _ MA~IF~STAÇÃO DE APOIO IND~VIDUAL 

1< 0v\.MiMA4Pv ±~t.Yn!IA ~ Lib portadorda 
carteira de identidade n° &5 S ;2. eo 1 , residente na----------

IA u. Y1)J\.ÓÕ M /ZJJ9 ~ ó I ;1/ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .D.f.o_ de ~l!rw de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
carteira de identidade n° { Q V{ O 6 O , residente na vx~, . .< '<' , Y' " " <' 

_ n r-. of? • : -o i'-
,('\X..AV_ ~-""-"'-' ~-

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE HE RA:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ()i de mJ!i~ IVO de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 

~ 
carteira de identidade n° ----=:;~;;L__:::::..):.....<:...._LL::...:=--

na cilfa~e ~~v>;;ji~QaPado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q1 de ~\..\~JV() de 2iJ10. 
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na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NovaTimboteua-PA, W de~ de2010. 
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il:r~.~N!FESTAÇi~O DE APO~O !ND~VIDUAL 

carteira de identi 
Av5 (\}\ ... 0---- ~,----0 t~e: 70 

. na cidade de Nova Tãmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trarta. o subitem 7.2.4 da F\!orma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCJU!i ... ÇÃO 1'Il\1LBOTEUENSE :i!JE ~IOD!FUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área JXetendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,QX_ de QJJ.,JtJi}y\K) de ;~010 . 
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MA IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de id~ 2. 

na cidade ~OvaiimbOteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEU.JENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Se1viço de Radiodifunão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ftt_ de ~ de 201 O. 
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L1ir,~I~C l~ ·~1)1"1U~,,...,. 

CO"iFEf\E .':()l' r, :·c•t". 

2 1 J:JN tO Z 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa trsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA\9--f de rS}6A.~de 2010. 
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. -~' MA IFESTAÇÃO. DE APOIO I DIVIDUAL 

. " :'(~ ~C\ \fi'f\c\'f(\\~ w~ . - portadorda 
ca ei!·a de identidãdf/~(Q g ·' residente na ...:..J'\?j0)iDX)~"'-"'-'=~_,.dJ).:t.,..;::__Utm.,::__.::...-___ _ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ,i o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMRO'fEUENSE DE RADIOD FUSÃO COMUNITÁRIA 
que tern por interesse executar o Serviço de Radiodifus8o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. _ ~ _ 

Nova Timboteua-PA,d}__ de ~ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Mm.: tc>~C d;j,~ .~ ,fl"l\,~, ,. 
COtlftRE f.)1.• G :·c·~ • 

2 1 JUN tO Z 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEU.IENSE UE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifuuão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeNiço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de~ de 2010. 

assinatura 



c ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----,--~l~~~b~---f-«-~~t/:L~· [;~'))--..~:-=-~~__...,J3~~""-· _____ portador da 
carteira de identidade n° ~'11-04 5 ~O , residente na-----------

-:LfZ f+\} ._ Ss:P.~ 51 di ' 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE IUpiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, frJ 6 de r~ b de ~!01 O. 
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2 1 JUN tO l • 

-----~~~~--~~~~~~--~~~~~~---------------Portador da 
-,.,-,.,......,..~.-..i.-~-=-__,....,.-----' residente na....,..--------------

'61 tJ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0 0 de ~hv<Y de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P. ~AJú- portador da 

carteira de ~d~dCL~~1 OA1tôé 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ê06 de ~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE AP·OIO INDIVIDUAL 

--~----~~~~~~~~~~-r~~~~~~~~~~~~~~=-______ portador da 
carteira de identidade~po , residente na-=---=----------

~ u ~ ~ cO 
. na cidade de Nova Timboteua, Estado do Par , ·cEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O 6 de CUi1JJ>~0--- de 2010. 
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na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativ~ da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _{}J_ de ~A& de 2010. 
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Oh \~ p_wtador_f@ 
carteira ·de identiqade n° 30 \i D -?-D , residente na 1/-?t)JYJ. ~ 
~nQMÓ~~ -~~~----~----

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEfJ 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOClAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .Qi_ de U'".J rt;l,~)J\D de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° 'L-S 6 Y S D , residente na ''-cn/ • u .r] .v I A.! = , 

~ -15.,\J e o ~z0 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, <f& de~ de 2010. 
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na cidade de Nova Timbdteua , Estado do Pará, CEF;-68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por ·interesse executar o Serviço de Radiodifus.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 51i_ de ~~)J\q de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V\Á 
carteira ,Pe identidade n° v v'1- v vt ~ :J 

\QlA;)_~ l /' 

na cidade de Nova Tfmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio.à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TnvmOTEUENSE filE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~tio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p;etendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q-9 de çÇU [J;{;cf):(( o de 2010. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _.ff..._ de ~~ de 2010. 
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Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~-

Nova Timboteua-PA, ~de(~ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ W'\ if\· ~~-::f.Dn 
carteir _ ,v1 1 / & ..t/t' '-' , residente na, )VUJ..JJI :I-7 v~~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCXAÇAO TIMROTJEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Nova Timboteua-PA, d}_ de Q.uJLuJbiJ\{) de 201 0. 
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?KJ ~~ portadorda 
--""-:-..!......77-J......:-<..L5."---c:----' residente na-----------

Si, 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~de or;;J;;h bve---- de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fÍ~ ~ PJV<..WÚ>-- portador da 
carteira de identidade n° .-?, F1 u <5 lí' ~ , , residente na-----------

fl- ' ~ 51/1/ 
na cidade de Nova Tim oteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que vata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstré!! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __2_f2__ de 12,uÃ-< luL8-- de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, A'\AD f\.: f rVVJ!~VJ ~; o..orvu:rJ portadorda 
--~-'-- _,_ '-' --"-'--'- _n S L(O -tcó ?--'2 , residente na 

V I 1J dhr t/YIA/, I ,3-, - tO i-------------
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por -interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..fJ.L de QA.a:ú b .a-- de 2010. 

Jt~ fh~_k ~d:J; 
~---, 

assinatura 

~~ 
........, 

= ,, . 
~ 

......... 

~fi $~·· 
-r. T.· 

m -· :r~- -. 
'7-l ;~ ~ 
•. , l 'l o f.: f' . 
-<::.r, r 
n ·~ ; 
-, ~ 
fÍ ;., 
~ ' 

. . , "' -~~i'' ''-,!., 
1!{ \ 'P :}; 

,. '~<\ ~ 5 
"'' ;e\.? ·~· .. a~ ..... ,.... · 

--

( 

- v VIVYVVVV-"'~fl portador da 
carteira de identida,Çle n° R r ;():(i. 6 , residente na----....,.....,...,...-------

(1{(/' i0fJJlcP d. if. /2-vS ~~~/(1'(-ú:..::::.:::..."-___ -'.:.._ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o sub item 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
inic_ia'tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DJll!.: RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __f]__i:J_ de ~ h--uJ de 20í0. 
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~ Jft..iANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade no vth~o & ~ ~ ~ (\ j .-gv lÃt/í/0 , residente na portador da 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, !}f_ de Qu_...~A-Q de ~~01 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J\~G-{X ~0\ff §~YO ~h_;_-u~ f1Je_fg portador da 
carteira de identidade n° ~ 1 f (') .• residente na ----r::k?M 1 ~> JvLN 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO Tll\llBOTEUENSE DE :RApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~;ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, {2t__ de r;x;:t.;~?Ode 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-' V · , residente ~a , tM. Çf l{d'-'-J. aAA ' 11 JK& o-.:§ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TiMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serv!ço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aincla que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _fL de ~<tO de ~~010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! j~ 'fi d <lo dA_ v /Z;.-4-._ - portador da 
cartêire ientfdade n° 900./fl .. residente na ..dl/./ Z:/2nr00 dh 2-y.JU 
6/JLYH.Co h .!' )'(A/ · -

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1!'IMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _á_ de O.o/J//<10 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . pog~dorda 

-="'-':-l-~--<--.='-------' residente na . 4/4" haMJ::; dQ /V..._{) 
~/9 ' 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar il o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TUWBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:>âo Comunitária. 

J\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jL de (~///?de 201 O. 
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MAI\liFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.D)IODIFUSÃO COMUNll'ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:>ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, fJ_ de ~b-a& de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/do!2ia d;f® .dZWza -e E _ portador da 
carteira de identidade n° /flOO 9 , residente na b/.o .yítY -?lrJ t.~ 

C, //V ' 
na~ cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n, 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, /2 de 0~4{) de2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° .2>3 y 5 0 , residente na r«-· ?r 6-<.fh.é--{ CK<_ ·t:-YA ,; B::> 
A A;? 6 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar 11-> 1/2004, demonstr<:: o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMROTEUENSE ]):E RADIODIFUSAO COMUNITARDA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifu~.üo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 1'.2. de ((2~~ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

68ri:eit'ã de identidatré n° 3 '3~:SZ r , residente na qv f'U1'.t.V,.Vl &f/ Cçlf é""<' 

)1~Cj c; f 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _á_ de Oc.k/r/UO de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE AF'OIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TUJV.l!BOT.EUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, /2 de ~/lA../ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~d'lu -CvvO. ~A )I QW f1/ CV) Q''Y,êLkportadorda 
carteira de identidade n° 1"5 O 8il6 , residente na 

/À( ~ 2- l1 'k VV\. l z; -------
na cidade ae. Nova'i"imboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que f rata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~-ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q2_ de í9~ de 2010. 
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i1JIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. -~gc.:_~ ~ , re@~~) -~:jtff_. poctadorda 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física. vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu!:'iío Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr>3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .Q2_ de t0~'l.....p de 2(110. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_______ .. _ _ _ ? MQÁ,<9,~ ):~•- portador da 
carteira de identict_ade n° ?, Q "i?..-D l \;;] , residente ri'a it ~ 

.QQi_ c úJ,_ ~ ' 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA!)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _2if__ de c_00~ de 2010. 
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1\JJANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ r04 'cle2!Jn }:7-)W.l<M portador da 
carteira de identidade n° js lP1<7 . . . 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1'iMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, f) f de &1.iJf~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.I1J ,o,;-y('A.9-=:l ~/ ~ k).,!b;J~ dJ... portador da 
carteira de identidade n°' C5 ~:3 '2. ·'residente na f?v< LI)\ ~<zye ~ ,e , 

~tf)/") 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-QOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área J:·retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, OPde c_Qu._,.~e 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

éY1 1??-= ~ portador da 
--=,.._,,L-........,,..._._"-------' residente na i6fY?o õ l?, ,'o tyJ ~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE I>E ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, 1).... de ~t() de2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L~ fYh74~- -D& 40& /I.P portadorda 
· ~ · · ·· · · ~ y ó O , residente na <ÓCJR./lõ ;z, o /};-~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...11..__ de ~/IP de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

faa!Yzô .A4.--o ~ S,...f'áétO, _ . portador da . 
carteira de identidade n~ . , residente na C~,g d e ea~ 
/1/ 3 I.!Q 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJ[MBOTEUENSE DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __f2_ de ~fj/IÁ) de ~~010 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..? "' '- · ~- 7< 1 , residente na é:'VY\YD wu 1 k:r'PG<-A • 10±' 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw;ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __i_.L de ~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE HE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...f2... de ~Lpzo de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~R portador da 
carteira de identidade n° j3 L/;\() '%---0 ~ ~ 

o·~o IIJ~- ~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE D'E RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __rn__ de Qu...,~ de 2010. 
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\:::::> ~ • MANIFESTAÇÃO D. E APOIO INDIVIDUAL 

OV'l)~ ~O- ·f\)~ 
carteira de identidade n° ., LV 2x Q {!() - , residente na , .av· D l v L.-<....:>0. 1 

y/~e.JC) 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio_à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE IJIE RADIOD!FUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~-ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _Q](_ de Q..<._,y~~ de 201 O. · 
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,_-- .)'-' \...../v ..._......- ...... .._, ~ 

carteira de identidad~ , residente na ---1..'===-+~=....:::::.::: 

na cidade We~imb~tell'a , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativ~ da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pcetendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ff}_ de\~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 4\-{.K u....u-... - ~ <1 .o A.IL/\.<1 c0 portador da 
~ · · ·· · · - v; KJÚ [í)Z . residente na 4t::&o oack --:!} "=" ~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que rrata o subitem 7 .2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _f2_ de Qq J "]:( ci!,r/1 ,O de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d4 cÂo A c. "" 'o ;(]bUd/-u:;, ~ --6~.-a portadof da 
carteira de identidade1"n° k 91/()Q , residente na J~ 4Cfõ 214.W•?L&:-1J{o 
n!?l'fc; 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio_à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~:ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .1.1._ de 0~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2~ ~_d~<Y --?i8 ,d/):74;1 _ ~rtador da 
~arteira de idenidade n° .d//§6/ , residente na A p ·!7A2f0 dfz /ZiQ 
rP/U/~ )/J.;'_fi_O 

na cidade de Nova "fimboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que !:rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TiMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifus~io Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestaçâo do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 'f'J.. de f~fr./l..-0 de 2010. 
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ilfiANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----'"-'--'-'-~-'=-__.__ ______ , residente na ,BJ-j--x'h 4 Z0--flk ( MJV 

na cidade de I"Jova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr<:,r o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO Tll.VffiOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, fJ.. de !f)~ de2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dnfd ~ iaCo7/ZO ~ çY;Iz;a, . portador da 
carteira de identidade n° 1fX?O ' residente na ..4'.-« ... ,ah-':>?1 ?m;nu I)) eu 
n? SSk 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tímboteua-PA, .ik_ de ()u~ ... l//~0 de 2010. 

Jhf,f k ~ .~~ .... ~ 
assinatura 

~:. "'--:., 

i~~'ti · 
' . 
~c-,!.;J\. 



( ( 

I'J!AN!FESTAÇ.Õ.O DE APOIO INDIVIDUAL 

12~·~~~~~~~~~~~--~~--~~~~~ 
cc-.rteira de irJenti ade n° .::JÇ) (Q() g .. residente na -'---'-..j,L..>-'-="''-"""-'-'-64..."--"...,.'-~--'-"-''--'-
GH rv-o. Ce 1 '1-1 

na cidade de íi!ova Timbo1l:eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trr;,ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ,.,o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativ2 da ASSOCIAÇÃO T.H\1BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qu0 tem P?' intf';resse executar o Serviço de Radiodií:u:;f1o Comunitária. 

;\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Trnboteua-PA, J3_ de O~f1f)de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da -11LtA~LtlAAAl!~Lli~>=Ll~~~~~/.~·~A~J~jLA~J~·f;~~~é-~~jl~~~~l~lll~lllLC:~------~:=~~~~~--~c-7/~~~~~--
r 1 ..... : ..J-..-..!-:-l - -1.- --0 ~ /I r r::::_ /'"'/"""\ I residente na --~K~.t.Yl~--lt-~:;...<------------------

na cidade cie Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen·(ar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
:niciativa da ASSOCIAÇÃO Tll\fBOTEUENSE DE RA.piODIFlJSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,C,firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nov3 Tirr.boteua-PA, _i3_ de ~~~ 11R de :<:010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~,_--__ portadord~ 
J _ _ , residente na --pta.\ I· 2..0 I 4 HlJ f)ob-H O 1 

na cic:ade de li\low~ Timbol:eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
cie que tr<Jta o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
;niciativa da ASSOCIAÇÃO TIMJSOTEUENSE HE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
c:t.:e tem ~or interesse executar o Serviço de Radiodifw;:~o Comunitária. 

i\fi(mo ai ·nda que a minha residência se sit'.la na área r. retendida para a prestação do 
Ser/ço. 

i\lova Timboi.eua-PA, _i3._ de QL;}il 'iÀHD de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n~ cidade de iiJov:a Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tr2.ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCJLAÇÃO TlfMBOTEUJENSE DE ~iODll'USÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifuf;.':\o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nov:l Timboteua-PA, l3._ de mK D de ~010. 
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fillANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n " 
~ 

Carteira de identidade n° ·' residente na ,/'XV · u .. r LI'-" V\..)'==\" I 

VQ\Q R 1, '.:) (3 0~ --=-=-=-::-::-::----:::-:----
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEU:ENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw>.3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 9J de ~fl!J_ de 2010. 
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na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, -ºi_ de OcilizJ.AAo de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~'.fo,.~ rio ';';M••r~~r~~ _0 '
1 ~1' 9-f~~ \ 9 <'---~ 'fi \N\1 CCY) portador da 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, & de WÂ~/lode 2fJ10. 
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_ ( MANI~ESTAÇÃO DE AF':::>IO INDIVIDUAL . 

U VW!vw ~~o- ~ f/5}_WU-J~ 
·\é}:.d~ identid33~e n"~S 'Q -0 , residente na ·/Q( /1/i/{Ui 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE Rl\PIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, OJ de c0~') de2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

g ~ . ' ~ portadorda ~ ~ ~ 
carteira de identidade n° L O~ ( , residente na U , ;, \. · ia Q ~ ,Q 
~~ • o 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE I>E ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:;;iio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o-? de {)uW .!va de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.Mrvú 0-- ~JYl-l(Q__ dm 0 .cuN® portador da 
carteir.B d~. :de_~ ;;;:df O~ 6?fQ q i~ , residente na ·JÇ3 J), (b f;~ 

a cidade de í'~ov.a Timbcteua , Estado do Pará, CEP 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tmü:: o subitem 7.2.·'1- da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciat:va üz ASSOCIAÇÃO T.U1VillOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~iio Comunitária. 

Afirmo ainda q!.le a minha residência ::;e situa na área pr.;,tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nov:J Tim;:,otcua-PA, __i3_ de flUJ[UJ rHf2 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ .,.., ~ ; \) y ~ 2M Q ~ }{ Q, do. C-J.ÀJ.1drh _ portador da 
c~ntiC: de n° 6JY O 6~06 , residente na )1 Y/ l5 
nêl cidaàe de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tratn o subilem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in:ciativa da ASSOCIAÇÃO TIMnOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo <linda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova T;rr.boieua-PA, .13_ de f)VJ:ü nH[)de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL r ·vt~wCk'-:ffJ. fY'. 2 . NOY:Jí;.-~ portador;:Ja 
:c::eifade identidade r; Li b6 tZ , residente na 77tGJ/ O).ÓÉJ G [j:)jJ_ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da NormZI Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TRIVffiOTl'LUENSE DE RADIO.DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo air.da que a minha residência se situa na área p r.-~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tim'::lo~eua-PA, _}..3_ de Q):lxÜJrH Ode 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_311)-;:J..Q.,(}Jnf? 0_1 º'-rJg f~ portador da 
&lrteira de identidade nol)" ~ , residente na f?un · fiUCf:J till pei'fo-
l-JQ I 10 
na cidade de Nov<.t Timlbotew:l , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciEltiva da ASSOCKAÇÃO TIMROTEUENS.E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeT\Iiço. 

Nova T!mboteuGl-PA, i3_ de~ }j f) de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~~1 , ~~ Qlo.._ f:we n "'A2\ _ portadorda 
~ c_,.-~ 

na cida'de de Nova Timboteua . Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA.ÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~Ho Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn;}tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .!f2.:Z_ de ((1 /[)),~de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ · C/1 portador da 
carteira de identg:~e n° , residente na , <<\t 1 f;J ()\ 13- '".='-

,oLO cO 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Qj_ de ~1'0 de 2010.· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-
"/-'--'~-"'~ <."'JYl.Q. V1~ 

cartei ra de identidade_n° UI II.D~+ , residente na ~ ~~ yY'=-'< 
,~Cúi..~ ' -

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativk da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ili_ de ~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° "tfõ-'}_ 1' 1U C;? , residente na 
1
-A.Ar ~ .,..'----"-'')( <Y 1 

·1 X/V\A'A:y\Q 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2 .4~ da Norma Complementar n? 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,'Ç}p de ~-CJJc...cxje 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ GÁ'"-~Ortadorda 
carteira~%~ 3<0 $ O c; ' f- , residente na ---:tr J·-~ / 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAD][ODD'USÃO COMUN][T ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mínha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, V'P de ()< ~QJLo de 201 o. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~k ~ dh 4/tfMfin'faaiõ portasJor da 
carteira de identida n° 7(2(f J , residente na A V.~CMJ __, 

$?A~/ A~~~~.J7~5 v 
na cidade dé Nova iímboteua , Éstado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAJ)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw;~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área ,:retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jj_ de ~ de ;:010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1/~'? xt;~mc?A., ,d/?. :::&fttor portad~rja 
carteira de ide'}J;iQ~d~A n° ~ , residente na !Ruo : tz;!ré!J&d"' 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jJ__ de ~ In& de ~~01 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~--~~~~~~~~~~~~L.~~~~~~~~~~----~~ portador da 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jj__ de ~ D/UO de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE AIP<OIO INDIVIDUAL 

J/1/./..,, ...rk i!l, 
carteira de identidade n° v--' t{'/l{ t/,2 0 ,<residente na nc.& . l,?;::e-&tãâ 

~AAL-~ 
na cidade de Nova Timbo~eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TTh1BOTEUJENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _.1j_ de ~ ~2 de ;:010. 
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ll.iiANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

''1 
7 

v .:z "Y .~r~e~s;i;id:lte~n;;itt;;e~n~a:::---...,n--. --- portador da 
54?&'- • ,J4anoeL 

na cidade de Nova Timtloteua1Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha r~sidência se situa na área ,: retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __jJ_ de (~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&{Jo W~ ~1110 fiAo; ob portado[ da 
carteira de identidade n° ~ of:J 1 ifJA .. residente na Eur;t /:0,dJ.a_{} ~];;.e. 

!lt./.'35 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA,piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jj_ de Ú,tJ/vw de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

af,O l:fff!Ao v 4t1 C24117r'k . portador da 
carteira de identida'de n° v-~1Jq , residente na /R.,u_Q, ~ 

::).o~R~ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RN,>IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jj_ de ru 6zr& de 2010. 
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na c1aade 0e Nova Timbo·i:eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUJENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNIT ÁRlA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tim;:,oteua-Pi\ O~ de 0-z q .:Qu Qr-!1JÜ de 2010. 
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PJJANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidadEYde 1\lova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A_piüDIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 01\ de <:Q..c~Ao de 2010. 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C2rteir: ~.t:~ O)<() <'<.( Q ~ ±IJJ , residente na r [\/o-Ao<./ r :K ~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCM.ÇÃO TIMBOTEUENSE DlE RAD][O:OliFUSÃO COMUNJITARIA 
que tem pC'í interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

t/inno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .f2X_ de 9.-LX:e.ij./VO:le 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I.<..JJ. 1,;, 1 & I r \Y.: '8;'1 1 1. 1 ~ ~ YJ L. ;v 1 v 1 r 1 v2 >U ...; portador çla 
___ , __ , __ -•- ,_, __ ., _, _ _,_() '' ~""'-"" J rr r; , residente na Q3DA.Hh O f .D1iW'"?.D 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inicia:lv8 da ASSOCiAÇÃO TIMBOTEUENSE HE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que ~em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
""' . ~erv1ço . 

i.Jova Timboteua-PA, 13__ de Q tA~ 11 ),> }10 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\wde& e d~ ~~ portador_ da 
cmtelra de identidade 11° ~ C , residente na "-TV . 017- '{f4COffr. L 4 3.:: 
ne1 cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por !nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainc!a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tim::>oteua-PA, i3_ de QU§il'})-'H[):!e 2010. 
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ilftANIFEST A ÇÃO m:: APOIO INDIVIDUAL 

Aiilfm;_a_c.Q Q ~ do. (1~ portadQ da _ 
car;_eira d0 iden·ridade n° (Y{Q3L/f5____ , residente na ~na NlOrt\JQQ ~ 
LU ,Q ~ . 
na cidad - de Non Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que tmt2 o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
:nic:ztiva da ASSOCIAÇÃO UMBOTEU.ENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que t~'TI ~o r :, . ~eresse executar o Serviço de Radiodifus::ío Comunitária. 

/':f:rrno z:nc:a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
.Ser·.<ço. 

1\'ova -:-im~-:. (eua-PA, 1.3_ de Q.U:X:UC),_}10de 2010. 
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li.1ANIFEST AÇi\0 DE APOIO INDIVIDUA 

~,(_ 9. Q de SJj)_g)J--;)o ~- F~ 29o O portador dy 
carteira de identidade n° _&j_ 3 9Ll YO , residente na 'f?3 1 .<Q.- ', B.u i &!L7-fJ-

na ciólde de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1~o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativ"l da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODll'USÃO COMlJNlT ÁRIA 
c;ue tem por interesse executar o Serviço de ?.adiodifusão Comunitária. 

J.\l.írmo a;nda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
S~9rviço . 

~Jova Timboteua-PA, _i3_ de Pii1it9't 91D de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova'Tim'boteua , Estado do Pará, CEP. 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCM.ÇÃO TiMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jJ._ de (r:2u:zhbz& de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f.?cu:ntAIUÀ ~1? ~"'1(6 ,dr:z... f:J(/?;rc.,_ portador da 
carteira de identidade n° , residente na íl2/& : lJ:5éê~~ 

~~ . 

na cidade devNova Timbo'i:eua . Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

I ~ - ' 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TllWBOTEUENSE DE RADIODl:FUSAO COlVRJNI'fARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __1L_ de ~dno de 2010. 

~ ~ ba~2'0Vo,!/2J}.:, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4..hno, ~.m MJL/...., ~ portador da 
carteira de identid~e n° 27 

, residente na tf.//121 · :ia'í1 
l&u m?&~ ilf1 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física. vem. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE {l:E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
q'..le tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr0tendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Tírnboteua-PA, _jJ._ de ~ tJyvo de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidadé1í 
77. ? r 

na cidade de ova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCiAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAD!Ol!)][FUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __li_ de ~~?44.1 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~--~~--portad~rda 
carteira de ig_ent!~de n° ? q oq .K.2) , residente na ~. fJ;3.c:~d 

f --&..7:o6o d 2,? 
na cid21de de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn:ltendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _J_l_ de (~/x-12 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A ~Ú?/1174 ·10111'/2 .do:. ;;;?g.v~ portador da 
carteira de identidadg no ;;;f,i if't''!ff} , residente na J0.-?r'1 ~A& 

~w ~ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4N da Norma Complementar no 1/2004 , demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TiMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNlTARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu!:'.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jJ__ de ~(i?() de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de id 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p~•:ltendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..dL de cC!u;z/;Ant> de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1!\lDIVIDUAL 

~ ~e/ Ü\ portador da 
carteir3 de identida~e n° 'l)']\ ...<( O '/ b , residente na ;::ç=;\..().,{ }. ~--:1 
,&k~ . 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TKMBOTEUENSE DE RADiODJ!FUSÃO COMUNUÁRiA 
<:ué tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~.ao Comunitária. 

Afirmo aind<:~ que a minha residência se situa na área pr8tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timbo~eua-PA, Qj_ de lClg ;;fy_/}r<-r? de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AfJrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, f1e de I~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE AFOIO INDIVIDUAL 

< !..,JA..A.__)( ~dorda 
carteira de identidade n° ·-1. U 2 V 3 O . -residente na \ 
c~ 

na cida~:e de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativ:1 da ASSOC:U:AÇAO '.lf'l.MROTEUENSE ][)E RADlODIFUSAO COMUNITAIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, --º2._ de W ~h-<--, de 2010. 
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1111ANii-ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0-

. .L\firmo cú1cia que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

.Serviço. 

f\~ova Timboieua-PA, 1:3._ de ~} )1 D de 2010. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

)VJQ)j),.O- ao '1if1 mJ?- ® 0 . DÚV:d port~dor ~ . 
carte:ira de :;:ientiõ'ad~ ;; 6 /0 3 G)'30 , residente na 'fhl O. )()a IYl QQJ). f -
}VJ !'lJ1.i.ht D.XJ I Çl_ '2., 
na cidad&de Nova T~1Joteua , Estado do Pará, CEf' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tb 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllVi.BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNiTÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ 8o Comunitária. 

Afirmo ;;;inda que a minha residência se situa na área p'·3tendida para a prestação do 
Serviço . 

Nova Timboteua-PA, _}3_ de QX~>t18 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G-io.rnG~2C0.. b;);YJ!:212JnclHO.. Q~i'i< MQ portadqrda 
d2rteir2 c~ ié:entíd::1rle n° LI rf1J86 1]5 _____ , residente na BfLL)j}j f2 912 t1 a Y2.!2 

na c~dz::'e c;,,. ~~c.va T~mDot0ua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
ce que t r:-'~D o cu::>it.em 7.2.4 da Normi:l Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOOAÇÃO TIMBOTEUENSE :D:E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que :em por interesse executar o Serviço de Radiodifu~.~o Comunitária. 

Afirmo ain<:.'a q'..le 2. minha residência se situa na área p -:~tendida para a prestação do 
Serviçc. 

~~ova Timtot"t:a-PA, }3__ de~ f)de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

y~e-zu -ÜL 1$0~ _d~ 9JYL-W . dtador da 
carteira de identidade ô ~ i 00 eg , residente na A)!. Of::>'>t/2f 11/JJ:/ _ 
Ú)m.Ú_Qfn, 113 v - -

nSl cidade de l~ov;;, Timbo·~eua , Est::ldo do Pará, CEf.' 68.730-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o su~item 7.2.4 da Norma Comp!amentar n,, 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCJAÇAO TL.l\1!.BOTElUENSE D :E RAD:!:ODIFUSÃO COMUNITÁIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~fio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
c:: . 
,_...eiVIÇO. 

Nova Timboteua-PA, Jl de ~) HFJ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° ,_ o ru2 :::> 'l'l/ 

&M7 hA~_,c? 
na cidade de Nova Tfmboteua-: Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ''o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE llE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jj_ de cCk~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° a VV.ZC/1 

AMfri<P~ 
na cidade dK"Nova'lfimboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar '1o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllV.ffiOTliWJENSE llE RA))J:ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu:;-3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área j: retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _iL_ de ({2.u[i}YJ,D de <1J1 0. 

~ s· :d~ . Ã;,;X,, . Jo.J tk41~"-$. 
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;? t.(V Yf ( 1:/f/ - V C<......,.l/ f/f~V"//V ,.~ff.JL./1/ -,f A/' -IV~/ -' r,-.....- ..-- portador da 
·· · . - %"5lu:?Z C'J - ;residente na 5::7~ ii:cck 

na cidad~~ de Nov~ TE!nt\ibo·i):,~u~ , Estado do Pará, CEP ®3.73@-(1)(1)0 , pessoa física, vem, nos termos 
de que tmta o subitem 7.2.4 da ~\!orma Complementar t;o 1/2004, demOnstrc:r o seu total apoio,à 
:n;,ciativa dé1 A§Sü CKAÇÃO lf.lllWBO'I 'EUENSE :D~E JfUJjJKODIFUSAO COlVJllJNiTARIA .. 
quEi b:m1 ;Jor interess.e ex.c::cutar o Serviço de RadiodifUfi<lO Comunitária. 

A fi rmo B.ird;J que a minha residênc18 se situa na área pretendida para a prestação do 
Sv:;!~..,J~Ç~) . 

[\~ova Tirnbo):eua-P.I\, j_,/ de · e::J41 ~2 de 20"10. 
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MANIFESTAÇ}.O DE APO[O INDIVIDUAL 

na cidade de va Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar lio 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOC!AÇÃO TJ!lVfROTEUENSE DE RADIO.DUUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~íio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p r,3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _i!_ de o;J~ lizzo de 201 O. 

ass inatura 

c c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de ideM~~ ~ {f},-f{ ~idente na Pí4-«1 : ~~rtador da 

na cidade &.~ot~~o do Para, CEP 68.730-000, pessoa físrca, vem, nos termos 
IJe ~rata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

ü .. ~!ativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de l=(adiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _jJ_ de ;c2:,;zí;t2n& de 201 O. 
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( 
lVlA!\llFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de h! va Timhoteua , Estado do Pará, CEP G8.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TllVffiOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirm o ainda c:ue a minha residência se situa na área p r.~tendida para a prestação do 
~ . 
~ervtço . 

J\lova Timboteua-PA, ú' de 442tb .D de 2010. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·idade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, J.cL_ de ?Ój:;}.,h-0 de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 \;La_ :)0-___0_ ~ · a, l\ J\..0 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstr':f o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSAO COMUNI'I'ARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A'firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Jo de w;ki.tLQ de 2010. 

) 

c ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
..(Ue trata o subitem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .J...Q_ de ?o;i;;l};._Q de 2010. 

,., . 
L 'I.JN _íl l 



r 
I 

, ~~O.. portador da 

carteira de idQ~. . . , residente na ~~ J~ 

na c:dade de h!ova Tlmboieua , Estado do Para, CEP 68.730-000, pessoa f1 s1ca, vem, nos termos 
de que tmta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCKAÇÃO TIMROTEUENSE D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Con1unitária. 

M irrno ::1inc!a ~ue a minha residência se situa na área r. retendida para a prestação do 
Serviço . 

. ' ova Timboteua-PA, &-f de ~- 1\.,_Qe 2010. 

assinatura 

' · t'l_ , I ~ - /) . > • • 

) 

c c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AD~Ovvv0 L ~ 
cartei ra~ + f\ O S Y, , residente na _.LL,;.!."""'-'-"""::.:.~...~==""'-~=::.;,..L__ 

~idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
c~ ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA])!ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área r.retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .O'fS de~~ de ~:010. 

assinatura 

r;:. 
-~ 

L 1 I j J l 

'1 

' I 
! 
I 
I 

4 
' ! 

I 



( 

b~r-M ~ tt;::s;çÃo;:eo;:~ 
ca(eira êe id~t~~h:c-05 r· 2:~ ' residente na '"Yr-VOJCf )1~0: da 

ncr cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará CEP 68 7~0 000 f' · 
de q""' trata o s b't 7 2" , N ' . -.> - ' pessoa rsrca, vem nos termos 
•. : :: , 

11 
I em · · ·:.. aa orrna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total ~poio à 

lnlcr<?.wa o a . ASSOCI'AÇA;:O TI~OTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁID 
que tem por rnteresse execu·(ar o Serv1ço de Radiodifus ,~o Comunitária. A 

~~~:;o ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
vvl\·,ço. 

i 'ov:a Tim1Joteue. .. PA OÇJ de ~ n-- fJ . M /\ 
·-- ~J v..._;de2010. 

assinatura 

) 

c ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~c 

'dade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos tennos 
, .ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo aincia que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (Ç) r{ de ~/V::J de ~:010. 

assinatu 'il 

.~ o . 
oi, ' \;o,/-n 

.'· 



MAh!IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 0t . ~~e portador da 
carte i ra~i~adS~G p D , residente n~ h C R/Qj~ ofLo 
na cidade de !-.!ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de ~ue tr8ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO Tliv.ffiOTEUENSE DE ~!ODIFUSÃO COMUNITÁill.A 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo a:nc'a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua--PA, m de ~ tvJ de ;:01 O. 

assmatum 

) 

c c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~~~~~~~~~7.~~--~~~-------,~~~----portadorda 
cmteira de identidade p) ~"\ 21 O -~residente na ,iB /., 1:) C~b 
- Ql, J[) \~ li~ 

)idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
~ ·lue trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMffi\.TITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p1etendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oç de O..t.LtJ.t.h4e 201 0. 

assinatura 

~. . - ..... ~ , ... ~ 

Mh\lv tJ."": "'~ .. ,:·~~' "' 
cor c-é.~€ '. "';' ': , .. :·-

2 1 JUN J l 

--e 



( 

MAI\!IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ . _dz,_, ~ portador da 
carteira de identidade n° Lo 2.- ,sidente na lvji4.wi:ó .-t:th 

i?M?~/kM / ' 
na cidade de no 1mboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUl\TITÁIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua .. PA, _jj_ de (Cl.;;;h)bzo de 2.01 0. 

assinatura 

) 

c 

c~ra de identidade n° 2 ::> r b '1 

d)K.QYJl>o ----------,------
n? -:idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 

1e ~rata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar llo 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
in1c1ativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE JJi.E RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr.~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _la_ de _,.,W""'ft'-"tJ""""'-LtLO-""'-'-- de 201 O. 

a ' rv 

2 1 JüN .li l 



( 
( - ( 

R~ANIFESTAÇÃO DE APOIO 11\!DIVIDUA L 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in iciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

~rv~. . / 

Nova Timboteua-PA, !>o de ~JbO de 2010. 

) 

c 

carteira de identidade n° 0S l( b 3 (-, S , residente na .::l.Ji.L.Q.,..-1J.;P-;~-f6-!'..U:..L_..L.::.6...!!~ 

n~ ~idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
Je trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

imciativk da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. ~ !J 
Nova Timboteua-PA, J.Q_ de }QcJ!4)7J'...-O de 201 O. 

__...-j assinatura 

, (: .. 
' ',n .... ~ 1..~..;. •• ~ .. -
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c 
r1!7A!Il!FESTAÇÃO DE APOIO INDIV!DUAL 

1~ ~-lb:u~ ~ ~port,docd' 
carteira ~d_ade n°--:::rQjrC O , residente na Y:~;<;:U:;à=OvÕ _ 

na cidad:(k;\í(;va Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trate> o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciai.iva da ASSOCI.AÇÃO TIIV!ROTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem ~or interesse executar o Serviço de Radiodifuf.:'io Comunitária. 

Afirmo a!nda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do 
Serviço. 

~ova Timboteua-PA, QQ_ de 

,C c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r- .idade de Nova Timooteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 

1ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in:ciativa de: ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timooteua-PA, O f de ~/U:J de 201 0. 

1 

'l\~. ·;. :··." ~ '"'~ . 
(·.,,;~':.~ ~.. -· 

1 " 1 'N J l 

l 

\ -r 



c ( 
I 

na cid2c'e de r·~oV3 Timboí:éua , E-tado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de oue trata o subitem "7 .2.4- da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
i nici~tiw.~ da A.SSOCIAÇÃO TDVffiOTEUENSE D'E RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Setv iço de Radiod ifm ~o Comunitária. 

Afirmo ainc!a que a minha residência se situa na área p~0tendida para a prestação do 
Sal\dço. 

Nova Timboteua-PA, ~de ç~ ele 2C.•10. 

RQry/~ ~ 
assinatura 

) 

c ( 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de flova Timbo ·eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
)ue trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio, à 

.. .2-tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE D:E RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Setv iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

t 'ova Timboteua-PA, __f2K de ~/'VQ de 201 O .. 

" ' 1 JUrLa z ... 

f 



c c 

nz cidzde de [\lova T1mbot~ua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa f ísica, vem, nos termos 
de que trat3 o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE D:E RADIODIFUSÃO COMUNlTÁIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo 2!nda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do 
Serviço. 

l ·~ova Timbo~eua-PA, Qj_ de ~ de 2010. 

~Á~ 
assmaturél 

) 

c c 
rb~AI\HFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,-- VJ~~ ~ ~portadorda 
carteir~~~ ~O , residente na ~ 

na cidace de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
· 'jue trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio, à 

.-a~iva da ASSOCIAÇAO TilV.ffiOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~-L\o Comunitária. 

Afirmo ainda qlle a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,(Q4__ de &MMtld:Je 2010. 

assinatura 

1~-. .,, 
.. ... • r . .. 

I ~·; ... ·" ' •• ' .. .,.!:. .. :~ ... 
I I (..... - .. 

... .. J t .... ~ •' ~ t'" .... -- -t . . . : . 
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( c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nov Timboteua , Estado do Pará CEP 68 -? • · 

de que vata o subitem 7.2.4 da Norma Complem'entar n 1/;;~,;0~0, pessoa fiSICa, vem, no~ termos 
iniciativa da . ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE ])~; .RADIO~~~~~Á o seu total ap01o,à 
que tem por Interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. O COMUl\llTARIA 

~:~~~0ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Nova Timboteua-PA, _jJ__ de tk:;/;}n_.c; 
de 2010. 

) 

c 

)idade de l\lova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
o"' que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAI)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-P~ de d:Lb!O de 2010. 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timb oteua-PA, ~O de ~Ko de 2010. 

c c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~G7,~~~~~~~~J~--~~~~~~c~~~~~-~~--------~~--~--~-~~~ portadorda 
~art8iffideid8í1tidade lriQ "'21ü~' , residente na )?om D...o çgo '&:o 'f3M~ 

·dade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
'-'~ <-JUe trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Nova Timboteua-PA, J..a._ de (Qg_,tth...o de 201 O. 

l 1 li L l 



( c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subilem 7.2.4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~r o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO T!MBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .....l.Q_ de ] Q~JJvQ de 2010. 

c ( 

idade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
"'"'que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, J <D de 2 o:J:.AH.o de 2010. 



c c 

IVIANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1· 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE RA_piODJFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1viço. 

Nova Timboteua-PA, jo__ de Cct:th-9 de 2010 . 

) 

( c 

·idade de Nov~ Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
'"~ que ~rata o sub1tem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv1ço. 

Nova Tirnboteua-PA, _,j_Q_ de ~tl.a de 2010. 

lj J l 

I 
I 
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I 

c 

1\ < ~ ~ } portad~r da 
--'-_(._.'-b'-t.LJ__..L _____ , residente na ÜÃDfQ:n LJb>-?-ao6 qOS;3 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO Tllv'ffiOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviçp de Radiodifusf10 Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, jQ_ de át-< .. ..0 de 2010. 

assinatura 

r 
\ c 

- jdade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
... _ ,1ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, JQ_ de ?..!b.:J::j.K-0 de 2010. 

... ; . ·~ ..... 

" 1 I ' ..,u J l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de l\lova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr::r o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, jQ__ de ~~--o de 2010. 

í 
\. c 

. 1t MANIFESTAno DE APOIO INDIVIDUAL 

~Ç::Z-=7--'-":fk=:-J7U--, ::-:-'-~~~~*'=rth.-o~-J,..JJ.ok~-f_,_. --~.fu~d~1tbu...u• .o-=-----.4-t pqçtador da 
carteira de identidade n°i052"3 2. 6 @Sidente na}!GL, 'r ' o JJ Jalx:aÕ n 33 

jidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
'-'-que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr::r o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA. _;;._.a_ de Jg;;t_j_h.-Q de 201 O. 

' v .. • .... -, .. 'l .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_0 oSo 
cart~ira de Âd~ntidade n° J b 3S 2 j , residente 

n/~ade ~~~T1mboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio.à 
iniciativa d a ASSOCIAÇAO Til\lffiOTEUENSE DE RAIHODIFUSAO COlViUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, la_ de Jo::lLdJ de 2010. 

0. 5lrktov.do~.,~ 
assinatura ti 

c c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
u~ que trata o sub item 7 .2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio. à 
inic.iativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, J..Q_ de ®H>-Lo de 2010. 

' assinatura 

-._ 

~' ,<~>· .J\,l'l,l, 
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fii!ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
ele que frata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVffiOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Jo de ~.rw de 2010. 
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SIGLA 

_.. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Lu- H 

PROCESSO No-53000.1)54924/2010-72 
ASSOClhÇÃO TIMBOTEUENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NOVA TIMBOTEUA:TPA 
YOL .1}1 

MOVIMENTAÇÕES 
DATA SEQ.: SIGLA 

I I 37 

I I 38 

I I 39 

I I 40 

I I 41 

I I 42 

I I 43 ,.. 

I I 44 I~. ..... '""c .. ,. 
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f ANL E.S _"/1-.Çli.O E i\ ·o O tNDtVIDUAL 

_ ._~ Pk)h~ .1./Jv'vOJJda N·~4-~};; ------~---- portadorda 
c~ã-de tdent1dade n° Bl .36 ~ _______ , residente na T~ 5 1 fJ 

na cidade de ' ~o ta.t Trmbo eua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o ..,.ubitem 7.2.4 da I !orma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJUViBO JEU r sE lE ~.llODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
,ue tern por interesse executar o Serviço de Radiodifu~;-3o Comunitária. 

Afirrno air.da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Ser'/ço. 

Nova Timbu(eua-P~ I o~ de c0i.vhw de 201 O. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-... ...,. ... . .... 
l. 11n~ ·: 1;~ • :~v .•. 

:;t IJCff.. :- ~ ..... , ... '·-~" ) 

I 
i 

.• a cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de ~ .1\.K:) de 2010. 

~~ 
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I A 11FESTAÇ- O DE APO~O INDIVIDUAL 

~~~~!..D.L.~~~-'tí\D~:;::.-~~~=-L--------.::oc!_=._:::;_e ___:_VO_~---~-t--- pp_d9dor da 
"'-'-""--'-"--~><---=::::...._-L.. ____ , residente na _s__(\._.)~-:!::::.:.::::::.:~~~:::::::::.::::::.::::::~---

na cidade de '!ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 'Tll\1!BOTEUENSE DE RADIODIJFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PJ\, O á de ___!,~~e:...::...::~:...._,c.~ 

-
~ ,. ... '., ...... 

1.11n. ·~: :<~; • .~~ : .. 
Cl"lr,r; ~r 

c 'i • JU~ _G l 
( 

i ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 . . 

-ca_rt_e-ira_d_e-id---ci~t~.J...I.~~m'-"'-n-1..0 9Í~<t'=2)~&â~~l.:;,~~~?ffiD~· ~~fu=-.:::.::~~-'.::..:..1!/.:....J,s-=~'-· e'--nt_e_n_a-: ___ n:-l~'-:':J:IJ:on:::~1w...b"-Lo,g;rta-{:~:-l-~...._~_~...:.2.~.-a~ 
11a cidade de ova Tfmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTlEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PJ\, L2 de tt.dt, ~J\0 de 2010. 

-------~~n~a~u=râ~---------------



( 

na cidade de lo ra Tim ... otell.lla , Estado do Pará, CEP 68./"30-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T VffiO EUENSE DE RApiODWUSÃO COIVIUNIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I ~trmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
St~ rviço . 

Nova Timboteua-PA, _ll_ de ·w ~tu\ h.,rí) de ~:010 . 

c 
MA iFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r\1trk .. \.~ .. : 1~ ".-; -.:.., 

CCIJC"t::.J· ': ,. ': ." :~· 

2 1 JLN tD l 
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I 
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11a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 58.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TiMBOTEUENSE DE RA:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, \'L de Qu-\~Jl\3\Q de 201 O. 



c ( 

IViANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

rlnsmh\i.'f\ ~* wm\n ,@ )-;)ili"\D ~ ~ortador da t= ider_:~tidade no ( , residente na 0'\j . 1()1\00 0 fuO ' o }\Q \Co 1.d C> - • 

na cidade de ~ ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vern, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1'Il\lffi01'EUJENSJE DJE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l 'ova Timboteua-PA, tl de ~~')j\Ü de 2010. 

) 

-----------------------------.·· 

carteira 

'º 

(_ c 
A IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nà cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, l 2., de Ol&U~'rW de 2010. 

~a 
------------------------------,:,.----·- -- ---.. ·---·- ---. 
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ANIFESTAÇi O DE APOIO I 'DIVIDUAL 

() ~ ' 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO T lV!l:ROTEUENSJE DE RAIDIODIFUSÃO COMUNI1 ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área ~ , retend ida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _l2_ de ühl)J,\ ),3\0 de 2010. 

r 

(_ c 
2 1 JUI J l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 

ca1ieira de iden · 
) 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUIENSE DE :RApiODIFU SÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, J.l_ de OJ1~.nD de 2010. 

------~~-~~--+-----------------------
ssinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND!VIDUAL 

carteira de-1.J~~o ~f@ .Üt Ji~t~~ residente na ~Í ffi ~i'fü§., i{rt?'{?{ da 

na cidade de Nova T~mboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUJENSE DE ~:n:ODIFUSÃO COMUI ITÁPJA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~ ~ de · ~M de 20 1 O. 
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MA IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 
I 

2 1 J ... N J l 

-e 
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cidade de ova Ttimboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DJE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, lL- de Q~~1JVO de 2010. 

------------------------------------------------------·--- . 
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I nA · liFESTAÇÃO DE APO~O INDIVIDUAL 

carte~~~ no~omlf .dl ~~;J~nte na 1J OiJjOQ 1 1lA'~~~ d0fJ 
na crdade de~ ova Timbot~P a , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO MBOTEU.IENSE DE RA_piODll~?USÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, -\.L- de ~klJ J\1) de 201 O. 

r 
~. 

• ~ # ... 

._,,,..\:.r! ..... ~ ; 1'- .. • 

.... trr:c.;: .. ~ . - . 

c 
MA IFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cidade de I ova Timboteua , stado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TII\tlBOTEUJENSE DE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _l1_ de rsJlffiJJ;I\D de 201 0. 

----------------------------.,----- -- - --- ·~ ·-
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NANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G O:rtl,{ijn:;J. ~e -.J&!>!VJ>. .12 'r--OJv ,}-h c e t portador da 
catieira de identidade n°íJ 6 S 2.'1 :Z , residente na cKaNio T &q 3S'k~ 

na cidade de !ova Timlboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOC:n:AÇÃO Tll i.S:BOTEUENSE DlE IUPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Jo de t~L de 2010. 

,• 

'··· . . . 4-

( ( r·+- U' _J I 
MANIFESTAÇÃO DE APO~O INDIViDUAL 

, ·~ .L o.h~-b portador da 
cartei . de identidade n° --=~'-L-L-'"'--------' residente na r~ 63 q t . 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
) que trata o sub item 7.2 .4~ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu tota l apoio,à 

midattva da ASSOCKAÇA TIMBOTEUENSJE DE RAD OD:WUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.~io Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área píetendida para a prestação do 
Serviço . 

.. 
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hfiA ~iFEST Ç.Ô.O DE APOIO INDIVIDUAL 

~-.Q.,()\yw r~ do ~ÓJ'('f'\_~u . pmiadorda 
carteir de identidaâe 11° ~. 05 6 (? 5 b1 , residente na dà~ ~do 
~Jv .~ 

na cidade de !o a Timbo .eua , Estado do Pará, CEP 68 .730~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCJIAÇÃO 1'IlViBOTJEUEr SlE DE RADlfODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ~inda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ova Timboteua-PA, O.J de ~ .hO de 2010.· 

~ura 

( c 
MA IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--=~=---=----=::.::::....:. :...;::_ _ _.::::._____,C-"~~~'---"='-'C\":'---::-~~'--...l-Y'P!--2...:<.;:;.:;:'-'="-'0/>=~~'Y\.~~=-'-.::;.....>.<..,.,.__ ___ portador da 
carteira de identidade n° ~2 5 61 S '7 , residente na-----------

na cidade de qova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa física , vem, nos termos 
·1 que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 

.1ilciativa da ASSOCIAÇAO 'f!MBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O Á de ~1.J.r L\P de 201 O. 
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( ( 

~~FESTAÇÃO DE APO~O! !DIV ~DUAL 

nac cidade de r~ va T!mbo~eua , Estado do Pará, CEP 68.7~0-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que -trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
[niciati a da ASSO CU~. JÃO TIIVIBOTEUlENS1S DE RADIODIFUSÃO COMUN1T ÁruA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Af!rmo a[nda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Nova Tímboteua-PA, JL de ~.b DCO de 201 O. 

~tuf_a ________ _ 
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,..~· ·' "' 
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ANIFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

I I I ; ~UI "I i 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
) que trata o subítem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr'!'" o seu total apoio,à 

miciativa da ASSOCJIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 12._ de ~ ~)J\.D de 201 O. 

. ,::! ' ... ' 
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i1R ~~iFESTAÇÃO DE APOIO! !DIVIDUAL 

-~~~SI\..'...L~~;,,.A,~~mu.l~~~).J...AÜJJ~~~LYO'NL..:>J.Ü~sh=~~~m....l.5G..!--_____ --;::-~- po1iador da 
carteirã%8 identidade n° :) 6 [) Q , residente na J1 \, hO, ~ Oí) Q) /n 

na cidade de P. ova Timbo m11a , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 .. da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMROTEUENSE DE RADIODIFUSAO COlViUNliTARliA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, \_1 de ~J\0 de 201 O. 

) 

....... ' ... 
• ,_ J \...:... -:--

c c 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

! 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
1 que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio, à 

uliciativa da ASSOCMÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
quEdem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .\1 de \\'J~Ul 1\sro de 2010. 
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AN!FEST.P.ÇÃO DE AP'OIO INDIVIDUAL 

1\~"Düffi buiTO~~ .dn. (j~lw-:v _ A ;:i\ portador da 
carteira de identidade n° <12 oN v ' residente na j o U11o ruu,n 2 YLe j z~ "t 

na cidade de · ova Timboteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
'e que trata o sub item 7.2 .4:., da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio, à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO 1riiVffi01'EUENSE DE RADIODIFUSAO COMUI~TARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

) 

c (_ 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r .. 

I h'~-_: ~' --• ' r .. 

I l 

! 
I 
I 

carteir de identid de n° ....... ~~~~""------­

~--~ifa~de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
·) que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 

.. 11ciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, \.1 



c ( 

i\HAN!FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de ~ova Timboteu , Estado do Pará, CEP 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que i rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:_r o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJLMBOTEUENSE DE RAD ODJLFUSAO COMUN1TAruA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr•9tendida para a prestação do 
Serviço. 

! 'ova Timboteua-PA, ~l de (1'1~~11\G de 2010. 

) 

' ,., . ... .l~n - ~ 
~~lfl.:i ..... ~ '~J. ... - ... ~-., 

::t 'Ir t;,;~ -.. . 

c c 2 1 "j J l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 
I 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
·f que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

nttciativa da ASSOCIAÇAO TíMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, t~ de a~tri\Q de 2010. 



c ( 

J A 11FEST AÇÃO DE APOIO H\!D!VIDUAL 

çarteira de identidade n° ~..,-----------
b:ncmco '-yy:z 0.-Y599 
na cidade de •õVa Tim!boteua , Estado do Pará, CEP 58.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que frata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO Til\IJIBOTEUENSJE DE RADJíODIFUSAO COMUNTfARIA 
qué tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .n_ de Ou.:~)..\)JOO de 201 0.· 

c= c-· 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J ....... , "" .. 
~:~n~ .. \.,..: l~ "'"'-

·:Ot:r;~-~ 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
) que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 

utíciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNlTAIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 32... de ()J. ,t,t! r::D"O de 201 O. 



/ 
( (, 

~ l ~ !FIESTAÇÃO DE APO~O iNDIVIDUAL 

''mlliitll J\Q~ 1'11\{no ~}fu:J . rli ~p~rtadf~~ 
carteira de identidade n°5 m l residente na ul~~ ~ -6~ 1\ ~ 22D ~1~ _ ~o; ~-=r-'::::F-=~~~~~-

na cidade de~ nova Timbo~eua I Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~r ta o subitem 7.2.4_ da 1\lorma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCJLAÇAO INffiOTEUENSE ])E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, l 2 de __ Qld:u~)J\D de 201 O. 

) 

·- J .. 

. ., 

c 2 1 UN J l 

O DE APOIO INDIVIDUAL { 

na cidade de Nova Timboteua I Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
) que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr'!'" o seu total apoio,à 

tniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBO'fEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~O de ~M de 2010. 

assinatura 



( ( 

MAF IFESTAÇl O DE AP()IQ INDIVIDUAL 

~~ ~~~ ~D~dO h Q~ portpdorda 
carteira de identtaade n° , residente na 'fY'vQ~~ 

na cidade de o a Tfmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1lMR01fEUlENSE DJE R.ApiODIFUSÃO COlViUNJIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de ~)-\..0 de 2010. 

~-· ----------------
) 

c c i 1 Ju' _a l 

f ·I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
I 
i 
I 

I 
I 
l 
l , 
I 

~~b=·· :...:..·~=· L::!..:':.:!.:. =--.!.-:-=.::.:..;t=--::-Jv-=--::.~-:.:::....__;.:.;:-:---------:--:----~--:----=- portador da 
carteira de identida -""-""--""-~"-'"'----------' residente na Útrur' ~ n, .tJx;r\sg ( 3 '6 
{vVw~ o-

lia cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o SetViço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



( 
' c 
[ Al\IIFESTAÇ ·:o DE A.PQ;Q I DIV~DUAL 

AJ'-~ W~ Bali.,;,-9 rortadorda 
carteira de identidade n ..._.=;_~__,_q=-3ó~9C!i'-><---------' residente na J?a(h~JW /~/In~ 5'/N 

na cidade de ov~ Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T l\4B01'EUENSE DE RADI DlLFUSÃO COMU JITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
C' . uorv:ço. 

Nova Timboteua-PA, O ·~ de _,0""'--'-LL~J:..:::.:.Jn~-e;o:.._ _ _ de 201 O. 

) 

,.... 

.. ,.1 .. "'' ,l.._ '.·":~'.,.1• i' ' ~... •• ... .... I
... . .. : . 

':;('i ;r;::_.;-

c c J z 

AN!FEST AÇÃO DE APOIO I noiVIDUAL 

-U~~~~~~~~=-~~~~-------------------------portadorda 
---=-'-'-l.L...!......L..... _________ , residente na Jv Scw ~ 

.• a cidade de ~ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciAtiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DlE RA.piODIFUSÃO COMUN TÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

l rova Timboteua-PA, 03 de QL~ de 2010. 

~atura 



( c 
; ! i~ANIFESTAÇÃO DE APOIO IND!V!DUAl 

PAr~,.!Jh ~ portador da 
cartefr'aeidentiddde n° J,gc;<639 .: residente na Ih! . ~ ds Ris ~1 

165 ·--------------------------------~--------
1"18 cidade de [ !ova imboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFlUSÃO COMUNI1I ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Ser-.dço. 

í 
_. -
' ~t'•·~· ..... : ·t.\:.. ,);-,v, 

( c 2 1 U_íll 

ré 
MA IFESTAÇÃO DE AP·OIO INDIVIDUAL 

N~ (~ J< lJ-yUnJ:J-- portadorda 
carteira de identidade n° _,2=g.._9......_5~3-'9.___ _______ , residente na fu. tks WR?9 . 1.211 

'·~---~~-~~----~--------------------------------,.a cidade de Nova Timbotaua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirn1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 



( ( 

ruA l!fEST .ÇÃ.O DlE fi PO O I •D~ViDUAL 

---A~~~~---~-=~~~~~--------------------------n---------+' portadorda 
---"----"'--'---''---'-------' residente na __..U/J.JL._v ___.f:kwi~=~=c-o--=-de-.::.:::.._.L.:p;s=-::....__j~LL..:..:::._:__ c ar 

na cidade de~· cova Pmbo·~eua , Estado do Pará, CEP 58.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in iciativa a ASSOCIAÇÃO TIIVIBOTEUlENSE DE R.ApiODlUFUSÃO COMUI IJ['fÁRIA 
que tem por interesse e>cecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s'tua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua··PA, o3 de _D_J.._t~)-,_,k_" ____ de 2010. 

) 

c r
,., . •'· "•n t "" "' ('\ • ..... _ ;" .... • .>.. ..1 ,, 

c.;~W'b · · -

c 
~V!ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~~~=-~>J~~=-~~~-~-------------------------~~~-----portadorda 
carteira de identidade n° ---+-1 q"~--1.._.2.'-1-'-'5"---------· ' residente na ..-LkA=~S(....:..=:..· 'h-vl::l.$....:=...., __ ~----fl· :--'"'----

ô, b~n 0.3 ~ 
na cidade

1
de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1f MBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, 03 de · Q ~ ~ de 201 O. 



/ 
( ( 

'-

MA 'L-ESTAÇÃO DE APO!O i DIVIDUAL 

na cidade de 'ova Tlmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cornpfementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T MBOTEUEN§E DE RADIODIFUSÃO C IVIUN:U:T ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência e situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de lÜklrm de L01 O. 

~~a~tu_r_a ____________ __ 

) 

c c· 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

\~· ...... , -· 

\ 

!\ •r • "' .. •1;,~ "r.~·.,~ ... 

...... .. f r r ...,t' 
I 
I 7. 1 JuN a l 
\ y 

1 
I 

\ 
I 

I 
I 
I 

Lv.;, i?mL:,,.. A[ 1Jt0 ~ + portador da 
cãrteiradeifentidade n° -=JJI_,_· -'-'1Q:.u8:.w7L-..--------' residente na Au ~ cto &9 ~ 

\, ____________________________ ~----~~-----
' 1a cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, -CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUJENSE HE R.A:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifu,.>t'~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área r;retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, il3 de ()J;; b de 2010. 

~sinatura-



( ( 

l~.iA~IFESrAÇÃO DE AP'OIO ~~~DiVIDUAL 

__f,Jw~ P~ f.. /ML 1 ~~ = portado:<ta . 
carteifã deiderítidade n<>i:'{c5:Jii5E~ ,_re_s-id_e_n-te_n_a_r_h_Q_;_~t--+--A- b 01 ~ t-0 )\_) 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEF' 68.730-000, pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCJIAÇÃO TiMBOTEUENSE DE RADlrODIFUSÃO COMUNliTÁH.IA 
que tem p or interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Titnboteua-P , V ~ de ~Jrr-o de 201 0. 

~·.. -· 
~,r;,..,~, ~ . .. . -

c í 1 JUN _il l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ~ ~ ~L/ ~:e: ------,=----.._.,portador da 
carteira de identidade n° _,5=2=:l=j"-- =D.........t_y,__ ______ , residente na _ _JY:L.;..:~~· :::..=·::::....__-=-s -'-/ IJ'-'------

1 cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
__ ..... que trata o subitem 7.2 .4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE D:E RAIIJU:ODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0'3 de lDJ:-b . de 2010. 



( 

~1/iA 1IFEST1 ÇÃ.O DE At= OIO I ~DI\!! DUAL 

portador da 
"""""'-'-....::...:::.~--------' residente na ~ r /1,0J"' ~ ~ ~ '{! 3"'1. 

na cidade de ~'-"ova Yimhoteua , Estado do Pará, C _p 8.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ·tr ata o subitem 7.2.4 da t 'orma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 1'IIJ\!IBOTEUJENSE JE RAJl) O DIFUSÃO COMUNI'f ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ,.. inda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

de 2010. 

assinatura 

Í~. ' ( .. 
I . :in. ,,. !\ .. ~ .... ·~·: ·~ . 

( ! ..,.(li/r;- '~t ' · ' 

·1 · 1 1 ~~·~ J l 
MANIFESTAÇÃO DE APO~O INDIVIDUAL I 

~ cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
.; que ·:trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem p or interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ain da que a minha residência se situa na área prf3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de (Qt±b de 20 '1 O. 



, ( 

I nA ~IFESTAÇÃO DE APOiO I DIV~DUAL 

_ l~rJJ ít~ L (QLü~,b_, portador da 
carteira de identidade n° _ct~l ~--=J~L-g"'----·-----' residente na ~ ho,f'r-<UJ...- 0,/ff.- /~k 

, 03 
na cidade 'e 1· ova Timboteua , Estado do Pará , CEF> 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
do. que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1\o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inicbtiva da ASSOCIAÇÃO TrMBOTEUENSlE DE RADIODIFUSÃO CO MUI J T ÁruA 
que iem por inter·esse executar o Serviço de Radiodifw:.5o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncra se situa na área pretendida para a prestação do 
. erviço. 

) 

......... 

c 
í. 1 JU' .íl l 

MA IFESTAÇÃO DE APOiO I DIV!DUAL t 
--+-'fJ.t...:.~:.=..:..:..:· ::::;::,.__Q=It"""·="\JWWA.,=·-==--"'Jv"""'· '----"-'b= l"\.0...."-=-- ----- - --------.::::----c----r portador da 
carte1ra de identidade n° _ :2=8'-'1C.::..5"-'-1 "'-Q _ ______ , residente na -'1'-"v_---'-''f?;;-=-- -L~~· '-'-b~::...,1r'=-3~3..1..;.1::___ 

l cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
ud que t rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllVIBOTEUENSE DE RAJ!)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv!ço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de lQJib de 2010. 



( 

ri.!tAF\~!FESTAÇ - O DE Af.'(HO U DIVIDUAL 

___ ]-"-; _1A_J.fl:-·vQ._ L_n _t_~t_-_~_v _t:::-_ -'-iJ-=-JJ_'I.hú-_ · ~_:!:_· _________ -:::::----=--- portador da 
carteira de !dentidade n° .b9 916 3 ___ , residente na _k~-"II~.J...&~_s...;,iD~!.U.q.l.--'--'+. _ . .u_...____,J=--<:"'""' ..o::G..=-<.':)O.a)::,:::::·:::::.:::_-_ 

c-:;- --r 
na cidade de~ rova -imbot 01 Ula , Estado do Pará , CE :J 68.730-000, pessoa física , vem , nos termos 
de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO llWRO EUJENSE DE RADXOD FUSÃO COI :u.UNITÁRIA 
que tem por interesse e cecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O'J de QJ:~~ de 2010. 

-----~~~ ~=tu=,=~====~==~----
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... , ... ,,, 
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C I 
i 1 Jur~ J l 

MAN~FESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

ka.- cJ'N-- ~q/}{/; ol ~~ portadorda 
carteira de identidade n° _..::.3=1 -'-"'13'-"'G'--'7'-:l _______ , residente na ~ 11 ~ .oG ~ ~'\,U;)-

3 
) cidade de ova Tnmboteua , Estado do Pará, CIEP 88.730-000, pessoa física, vem, nos termos 

ue que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DI~ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn-~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o:, de \Ü~ de 2010. 



r 
( \. 

I 

\ 

~ nAi '[FE TAÇ ·- O DE APOIO I nDIVIDUAL 

_ __._i "-'}rtAA....:=.·= ;o::::...-J J...:C.fJ _QG--=d-"-=-·r.-_.<L--=:......._,_/v_\..u'\-:-'--,av_ ,_P,=;.;.,-"-r.v. -'-;i_l..;;:__. __ ._ potiador da 
carteira de identidade n° gL31 G L{ , residente na 11-w-- &«- l~xhc... - 1oq 

na cidede de ~~o a Timbo~eua , Estado do Pará , CEP 68.130·000, pessoa física, vem, nos termos 
de que t rc; ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA.ÇÃ 1 llVIrBOTlEUENSlE D 7 RAD O DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na : rea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, oJ de ~~~±=-=:..:..h...::~::__---,.,._ de 201 O. 

) 

r 
r\. 'L 1 Jul -~ l 

~A ~FESTAÇÃO DE AF'O~O !NDIVIDUA rt 
___ ·1~i~~-· ~~~=-~~~~·~~~~----------------~----------~~~-portadorda 
carteira de identidade n° ~·-"-2 -=-3 _,_4_'-l.:.__'l~b"-------------' residente na ~=C-<:...::~=-:..~--=--=·=---s.J-:-.j.J __ 

·- 'l cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
.j que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

I N - r 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova T:mboteua-PA, Os de lO~~ de 2010. 
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~ViA\ :J;=ES. AÇAO DE fJ.POtO !ND! !IDUt L 

~-chlrrt1h V;,~~ ~------ portador da 

~B,_V ~~de ndJ? q r~~ ~~ ~ . ._. re_;:'Z..::;_i=~e'-'~""-1t-==b:_n_a ___ -:-:------

n3 c;dP~"1 C d?. 1\'ov~~ ·nmho'i:(;tra , Estado do Pará, CEP 6:8 .730~000 , pes ~oa física, vem, nos termos 
(

1
P c:ur~ ':r2ta oS' bitem 7.2.4 dR r lorma COIT'.p!ementar '"lo 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

in icbt!\r3 c::: AS.SOCIA.ÇAO T!IVD30'TEUENSE D 1 R_Ap!O .Y.FUSÃO COIVIUN TÁRIA 
ou e ~-=m ~·)cr int8res~e executar o ._.erviço de Radiodifusão Comunitária. 

/\~:rrflC ~:~ · qc'J que'-'< minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SC·t'< ,:,,,-, 
\ ;..;,.. ·1 :. \~·.J . 

{){Lú6hw- de 2010 . 

) 

í 
- ·-·· ·----·· ·~-. --·---_.- . - .·--- ·--·· __ .,..... .. 

~. ,~.., t " •. I • - ·..~•,, 

c )f I t :_, 

c c 
MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

I 
I 

-----4~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------~~----~~_ portadorda 
s:v1eir3 de ident1dade n° , residente na --J.J..:>.<laL.loo~~~"-"-------
L"f2tut~ I 6 J N 

, ;a cidade de Nova Timbcteua , Estado do Pará, CEP 58.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
C:2 que tr':lta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in<ci~tiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/\firmo ç;lnda que a minh2 residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de L:010. 

----··-----------



( ( 

'Pr.A ~H':"ESTAÇ 7.0 DE APOIO! 11 DIViDUAL 

---~~~~~~~~~~-,.~~~~~~~~~~~------~----/'~~ portador da 
C3t\ei~ de Jdentidade n° ------JL.:.:::.--L-J..---''-'-"""""------ 5-c/mdS · 
-~----------------~~~-----------
na cicade de Wova Ttmboteua , Estado do Pará, CEf'l 68.730-000, pessoa física, vem , nos termos 
de que tmta o subitem 7 .2.4- da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o eu total apoio à 
ín~cié!t~va da ASSOCIA.ÇÃO TIMROTEUEI SE DE RA_pt ODJLF SAO COMUN T ÁRIA 
C:'1e tem por :,.teresse e .P.cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo 2índ3 que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do 

Nova Tírnboü~ua --?A , __Q_'2_ de ~b"--=-----de 2010. 

-------------·-·---

( c 
L J' J l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL { 

.I 

I 
I 

. ra cidad ele Nova Timboieua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T ll1VfBOTlEUlENSE DE RA.p1l:ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~~-=--rviço \.J- I., • 

Nov3 Timboteua-PA, O b de ~ frug de 2010. 

assinatura 



( 

rJiAh~fFEST i:,.c.E.O DE t'.POtO ~ND1ViDU, L 

portador da _-=:;1_._,__,QJ..Lin ~ dA i;JJno lf ~ 
cs.r:·ei~:: ·-!._~e n° f;_.'/)}:; Sq 4 S(/f/ I resi 'ente na ___________ _ 

na ci(;.:! ( .~ de [\ (' '3. Tin1oob~ua I Estado do Pará, CEt:~ 8.730QOOO, pessoa física, vem , nos termos 
C:e quo '. ~<:rt;} o subitem 7.2.4 dB Norma Complementar n) 1/2004, demonstrar o eu total apoio à 
í:·,~dé'ltiva c'2 ASSOCIAÇÃO TIMEO EUF.NSE r)_E RADIODIFUSÃ COMID II'fÁruA 
nue te . I por interesse executar o Sel·viço de Radiodifm 5o Comunitária. 

Afirmo Finda que 2 minh3 residência se situa na área p-~~tendida para a prestação do 
C·c""\' :f"' l'"\ ,_,-.::_ ! ' '-,;' '-' • 

) 

( ( 2 J l 

MAN~FEST AÇÃO DE APO!O INDIVIDUAl 

-';-1 cid.~;c:-e de í\ova Tlm ... oteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
~~que :t:-.:t~8. o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ir.io:;t2tiv&, C: o ASSOCIAÇÃO TIIVIROTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUI~IT ÁRIA 
que t9~11 por ~nte[·esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/\.7irrno .·.: nd3 que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nov2. T::nb:;teua-PA, f!l_f_ de OJj[jj kw de 2010. 



( 

fvtANt EST AÇ - O D-= APO~O 1D~ViDUAL 

_ . -~ ~ ~_::::=-=-· =f\-----:-;-,------ portador da 
c:.> rteira de identida :e n° z q oqlt G'S , residente na f\ V f#OilAO&J dA 
"Rie ~~ j ){00 ----------
na cid8dt:7 de No •a Til'11boteua , Estado do Pará, CEP 138.730-000, pessoa física, vem , nos termos 
Çe c;uG traia o SL!bitem 7.2.4 da Norma Complern.entar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in\c:c;.i:ivn da ASSOCIAÇÃO TilViBOTEUEN E D~ R.ApiODJIFUSÃO COMUN 'f ÁRIA 
c:•-:e k;n.., :-'"r interesse executa t· o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/\rir'!: o E-' ínja qL!e a minha residência se sltua na área pretendida para a prestação do 
c.~ E''"'./ t'!l '--' ·I .. . '>L.· . 

Nova ! :tnboteua-PA, 06 de Q 1i.G-bw de 2.010. 

-----~~;-~ ~~~< -----

c 

l 

MANiFESTAÇÃO DE APO~O iNDIVIDUAL 

---~+-""~"""--_____;;Q~m.L."--l.<A.l>-:>·g_Q"""-'""A..:::--~~· ~.:::...:.:~~<-=-~~--=---~..::.._:_-=----:::,..---~portador da 
c:::., -~s;,-;:-;. de identidade n° ----""tô:.....l-1..:..'2--~3~) '2-;:.__]1..___ ___ , residente na --'~~="---'=~'--=-.=-~~rt------

,;;:-.:idade de i\'ov•:>t T~mboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem , nos termos 
c:e qrJe trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar . ro 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ink;i::rt:~Ja dn ASSOCIAÇ.tl.O TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que terYl por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

lll •. fir~ ·n o 2:nda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

f'lc.va ~:n-,boteua-PA, 06 de ~ \ov de 2010. 



( 

U hltFEST. ÇÃO DE !11 POrO !NDIVHJ UAL 

,A h 4P-! ~~ . erv~;t;;~ r:::_~Vt ?~ , 

~c identidade n° tJ 1 oo 4:? , residente na 
portador da 

;f!«p ,&_;<A l _ó'Q?~=-?ó 

na cidade de í•(ov<c1 Tmt o\:aua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que trata o su item 7.2.4 da r~oi·ma Complementar 110 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T!MBOT i UENSE D:E RADIODIFUSÃO COM IT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw:üo Comunftária. 

Aí:rmo 8inda que a minha residência e situa na área p r~tendida para a prestação do 
Serviço. 

~~ova Tirnboteua-PA, é!Z de ~--:.fíV& de 2010. 

) 

r I:. . , . 

c 

I ' '·· "': '"""'~ , . . .. -~ .... - '. ,. .. -, .. 

(' 1 ', Jü: -~ ; 
cl ( 

~ At- !FESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

4/~ dP? ..20~ ,A#??~ portador da 
fCarteim de identidade n° b ZD3 t( (I , residente na ±U ~ ~ p "X ~. tJ!i 

JLf 
n ::~ c!dade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 

) que ;trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃ TilVffiO'fEUlENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova T imboteua-PA, _t:Zl:_ de JJ«~tn-o de 201 O. 



( 
HnAJ fFE TAÇÃO DE APO!O I 'DIVIDUAL 

~k ./1/.A:P · 'jf!:~a?Z-C~ · ~~ ~ ~;a portador da 
c rteÍra de idenUdade t1° .Ltf"'-Jd... _o_3""'-"b_.6"'--------' residente na _A-_l!_.~A=Y-=--~=--.....:~--=--~G.c:>77:::.::..:_....:::~=~-

na cidade de (~ova T1mbotéua , Estado do Pará , CE G3.730-000, pessoa física, vem , nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da orma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
i n i ciz.tiv~ da ASSOCIAÇÃO T!J.VIRO EUEr SlE DE RADliODIFUSl O COMUNITÁru:A 
que tem por interesse executar o Serviço de RB.diodifusf:io Comunitária. 

11 firmo ;:ú1d8 que a minha residência se situa na área pretend ida para a pre tação do 
SeN:ço. 

de 2010. 

) 

... o#\ ...... 

1\ ~!:I._, ._,•": :l,l..:, • ·" ....., . 1 

c c j 
MA !IFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

/t/4 ~2/Z~ . ~ ~ Jp )~ portador da 
carteira de identidade n° t:Jr:Lf//fCJ-6 , residente na -tR A v~ .f~ 
fi/~ do oz 0 

"~ cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
.; que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 

iniciativ~ da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p·. etendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ...612 de ~../V? de 201 O. 



( 

MAJ !FE~TAÇ ·~.0 DE APO~O I DIV!DUAL 

~·J?ZCl' · ~ ?X~o-t-f .s · ~~~ ??0 portador da 
carteira de identidade n° i;o!fO , residente na .5o~· !'c?-, ::t'b· 

na cidade de t ~ova Timbo.teua , Estado do Pará , CEP 68.7"'0-0 O, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO r IlVffiOTEUENSE DE RADKO IFUSÃO CO MUI I'f ÁRIA 
que rem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ain a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tímboteu2-PA, ôJ2 de ~t-t;Jr/L..-0 de 201 O. 

) 

c ( 
ANIFESTAÇÃO DE APO~O I DIVIDUAL 

I 
I 

ê~~L2··~~. ~ .~~ portadorda 
carte ira de tdentidade n° é/t?So é:Sç , residente na ~ .~ · ./?c.2A;3e>~ 
A/1 ,..:1?2-

n1 cidade de Nova Timbo eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllVIBOTEUENSE D _ ~ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ ho Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, t2tZ de ~fl.-{2 de 2010. 



( ( 

rJiA[ r FEST A.Ç ' O O- At '0 10 !~ DfVlDUAL 

:ri"L('?/t5&-7 ·/L(~ . ~h-; ~?V'ZdJ portadorda 
carteim de identido.de n° _0"'--=z'---'2""'--é-._f ...... 1f~r/=-------' residente na <1 f/ -~ ~ J?r_4; 

t24~ 
na cldade de I' va Ti:tn~ otew~ , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
c!e que tn;.\ta o subii:em 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inidativa da ASSOCIAÇÃO 1 Il\v[BOTEUENS i., IJE RADIODIFUSÃO COl\1UNIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serv1ço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo aiTida que a minha re.:;idência se situa na área pretendida para a prestação do 
c ' .._,ervtço. 

r~mta Timboteua-PA, é? Z_ de ar::?!t-f~ de 20'10. 

) 

c- c-
MA IIFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

, " " ~ 
"lm..;, -:~ v..:.. ·:0-n.. 

co•;c;:r.:: ........ 

2 1 " J 
I 
I 

I 
~-:t:::t ~ · ~ ~ ~. portador da 

Grteira de identidadeílô~-=---0':'-'~""----"'2-'--"--Z-2 ______ ~ residente na A v -~ ~ 

nB idade de No >Ja Timbo'Q:eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
) que ~:rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainaa que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

No ta Timboteua-PA, OZ de ~d, de 20'10. 



( 

~\!!A iFESTAÇ -lO DE APOIO H D!VIDUAt 

G~-:LLr ~ ~-w ~ ~ portador da 
cmte:ra de identidade n° __,.,J'-"?B'--'-'-o.......__-4,.2.-Ã./)..-<.--____ __ , residente na ~.~ ~ 'í)--a . 6--6 

na c<dade de I ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TII\1BOTEUE F'E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

r leva Timboteua-PA, CJ! de Q??u~ de 2010. 

., 
; 
I 

i 
c ( ' I 

MA 11FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da 1\lorma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApliODIFUSÃO COMUN TÁRIA 
aue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.'lo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 'ova Tímboteua-PA , r22 de ~~ ___ de 2010. 



( ( 

M"J\!IFE~n ÇÃO DE APOIO I! DIVIDUAL 

64J:L~L . · dA · tdU:YtÀ::J ./?U ??(:?~ ;e. _,?u~ portador da 
carteira de identidade n° 00'6 o &fó , residente na A .S.5r '<; /:.:é" VAS éoncP,?o5 
_//-/& Jooó -
na cidade de ''1ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.73()"000, pessoa física , vem, nos termos 
ôe que trata o ubitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASS CIAÇÃO TilVIROTEUENSE DE RA._p OD:uJFUSÃO COMUN -T ÁRIA 
que tem por tnteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2010. 

~I f'" ... ,.,.,~..._ ~~ 
l,l· ., 

r ,, ..... ._. ... lu ... ' .. J-~4, ', 

( 

A IIFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 
I 

na cidade de~ .ova Timbo-n:eua , Estado do Pará, CEP 58.730"000, pessoa física, vem , nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar li o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEU.ENSE DlE RA._piODll'USÃO COlViUNIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw>ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova T;mboteua-PA, OZ de t){zt;J~ de 2010. 



( ( 

~lnANtFESTAÇ - O DE APOlO I DIV,DUAL 

na cid8 'e de '' ~ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciatív8 da ASSOCIAÇÃO TIIVffiOTEUENSE DE RA.JjJlfODIFUSÃO COMUN TÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifunão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de fiLttzt-t~ de 2010. 

) 

-

( ( 

/" '. ''"'• 
- - f ,.,, .... _\.·":!:. .1.:... .:_ .... -.,, ,.. -

/';():;r;::ri; ~· .. ,, ~~. 

I 1' UN.' l 

MAi iFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 
; 

I 
I 
i 
I 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem , nos termos 
de que i:rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEU.IENSE DE R.ApiODll:t'USÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

:ova Timboteua-PA, {) Z de éiLJJ/7-0 de 2010. 



( ( 

RA~\l!FESTAÇÃO DE Af OtO iNmVIDUAL 

f!!d!V7~AÇ af« .~'f ~, 
(· ::-. :teira de identidade no 612 o 1:Z 2 

na cidade de · "ova Timbote !a , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vern , nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ini ic:tiva da ASSOCJLAÇÃO TXIV!B01fEUENSE DE RAJpiODllFUSÃO COMUNI ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/\firmo ainda que a minha residência e situa na área pretendida para a prestação do 
erviço. 

Nova Timboteua-PA, é72 de ~~~ de 2010. 

) 

·r-+--·-·-·· ., .. , .. ... .. --~ . 
I ~~~;lt.; ... 
I -
I 

.,. 

I 2 i JUh _í} l c ( I t 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO I DIV!DUAL 

I 

I 
I 

~ ' 

I 
I 

I 

?!2_-:;;ruY-:44:; ;>?_;/~ ~~~ portado.r da 
.... arteira q_e identidade n° ...;~:..t..1..:::0Z~ ...... 1~D=-"3.::__ ______ , residente na ~ _5;~&2) ;?:YP?~ 
('j 6v:u? 
~a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNiTÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerJiço. 

r ova Timboteua .. PA, 6 2 de ~./VO de 201 O. 



c 
() MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

({~ ~ ~ (!~!'4-L _ portador da 
carteira de identidade n° J o _J 1-~ ' residente na 't:h. cb:oo·J.ft--:~ 

na cidade de Nova T imboteua , Estado do Pará, CE~' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ·trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n, 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIViBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (0 ') de ~ 1<--G de 201 O. 

assinatum 

} 

-

c ( 

/ .·. . . -;,..,_ . 

I 
~·. . ... ic- -~ ... - • 

,.. ...... r-~··- " ... ~ .. fi .,. k,.. :. ,. , - .. 

2 1 JIJ' _a z 

~I 1 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

11a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
; que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativé da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0~ de @ J ~ 1 r-5-de 201 O .. 

assinaturt=1 



( 

1\fiANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de 'ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tr ata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TilVíBOTEUENSE ])IE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.ao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p.n~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tim boteua-PA, Os~ de ~ hü de 201 O. 

assinatura 

) 

'-
2 • .. ~ 7 

C ' f 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
I 
' j 

I 

I 
f 

:f-n'D~ c &oda~r0o'-- Ro}-s.~ Job ~D~ portador da 
carteira de identidade n° ~ffi .... h j C1 , residente na o Q 3 , ç; -t 3 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
~que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0~ de ~h)'}- de 2010. 

assinatura 



c 
ri!!ArJIFEST AÇÃO DE AF'O ,Q i DIVIDUAL 

~~À6~~~~~~~~~~~~ poctadorda 
--=.......__._-<=1-Jr.,;..--------' residente na 'R,t, JQ.- bl{y ..( ÀJLQ p&. ~ 

na c:dm.:e de Nova Th1!1boteu~- , Estado do Pará, cEn 68 . 730~000 , pessoa fís ica, vem, nos termos 
de que tt-züa o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa dd ASSOCllAÇÃO 1 \liROTlZUENSE K>E RADJI DIFUSÃO C OMUNJ[T ÁIDA 
que tem por interesse e 'ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo a;nda que a mini a residência se itua na área pr ..tendida para a prestação do 
~"'rv·ç,~ \.J~; I rU . 

Nov8 T~mboteua-PA, )3_ de Q~ }18 de 201 0.· 

..... -' c .. 
~.:!,}:.., V'": lt." ;''r-.. 

c~,,fe;-~,~ ,, '"'•: . ,. 

L 1 I Jl 

c I 

' ( 

MA~~IFESTAÇÃO DE APOIO I DIV!DUAL 

.L.J~...J.X.-~-p=-L.lira..c..:fYTI.J~d,_,e ~k~..l..:~-nF.L-·ia.w::· ;m:.LdeL..!>.L.~=· ~~H-?'7',.....,~><-ro-~"""":......6-;:L-Yl~Wi'""'"""'"'-----. -re-s-id-e-nt_e_r-,a---:(d:::-,-.La_--;::z:::-gy-J.->1~0;Ji~e; 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 

\ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJMBOT.IEUENSE DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifu!:.ão Comunitária . 

. Mirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nov3 Tim.boteu2-PA, /3 de [)d~ }1[)de 201 O. 

as i natur~U 



( 

MAfr,Ft::STAÇ/\0 DE POfO !f. D~V!DU L 

L-M~a&...J.H...\...<;,!I....J..:C:-=J....."":-:-7\;çr<eo':'-:'-rn~~~Q'--'C"=;e~.-;:;Pl~e;;t-Jo--+-J yl..J.L!..l.) ~~:Al~l.....c.W2!....::.''--2-b-<c::ã..)...L..·m~a'-A~---~-- portado r da 
carte:ra do id~t1dade n° GL/ {f?G , residente na .. (5FTJ-DD~::::Lit;""--..:r-P..:.:V<r2-"-'--'<"-?!2.~WCL~::.,./:-./)"""'.?:...ty_ 

na cid:::de de ~'lova Tim ... oteUia , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pes ... oa física, vem, nos termos 
de qL•e trata o subitem 7.2.4 da i torma Complementar n0 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciativa ôa ASSOCIA.ÇÃO llvf!lJOTEU.Lir rsE DE RADRO 1lJFUSÃO COMUIT TÁ.RV ... 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ no Comunitária . 

Afirmo 2:inc1a que a minha residência se situa na área pr:~tendida para a prestação do 
Servi,,o. 

) 

2 1 Ju~ .a z 
f_ 

c { 
MANIFESTAÇÃO DE APOIOU DIVIDUAL 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP S8.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
~que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTJEUENSE DE RAIDIODIFUSÃO COMUNITÁIDA 
que tem p or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o2 de buizrt/Zft de 2010. 



( 

~tAh.m-ES 1 AÇ -.0 DE APO~O H 'DIV!DUAL 

t:3vz:'~ _P,?,:t JV t 'c;é' .ú~ ~- . P.ortadorda 
carte!ra de Jdentldnde n° Z-12 3 . i? , restdente na ~" ·0 ./.:77~ P?:jj«&(J 
/V~ .1~1 I 

na cidade de h!o '~ r=m o~eua , Estado do Pará, CEP 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Con1plementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 11 KMRu T 7UENSE DE RADll:O KFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse execut .r o Serviço de Radiodifuf.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p~·~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, óZ de b:(~.ln-o de 2010. 

----'~'------
) 

i,.: .... "': 1~(. ~·1oo;;., • 
co "";t..~ ....... • -.~ 

2 1 n l ,ti 

c I 

I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~e~~~·~~~~k~-~~~~~-J~~~-----------~port~or~ ~ 
carteira de identidade n° <j2. 5 - ó J C) , residente na -r.rt -· ;v:g~_J-~4-à.Aq ~ 

1 cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oi de ~Vt-O de 2010. 

assinatura 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

hili Y\!E)-v (hU portador da 
-ca_rt_e_i-ra_d_· _e~id~e~n~ti~da~d~e~n°--~~~~--~~~~~~~~~~--~M--{-; ~BO;~--~~~- (]O 
~ e~~~~~------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ílo 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE UE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu::;ão Comunitária. 

Afirmo a~nda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ai_ de ~ ~ de 21J10. 

I assinatura 
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,._ • aJe,_... J '' • 

'f't)liC"~! •• ·- -i "'~ j I &.., r".~ 

c c I 2 n z 

-t I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
' I 
I 
I 
I 

I 
1 

I 

~ ~AJ À~. c% s;k D~ · portador da 
carteira de identidade n<>0Q ?2 _ 6.A3 , residente na ~~(füd ~ 

I . 

d cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE :RApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ({Õ ~ de ~hD de 2010. 

assinatu·.·a 



( ( 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Kwl~ .a im:, o{e wjtvo.Jl8- · portador da 
carteira de iêntidade n° j o 5 < G Â '2 , residente na o v , !?,n_;n_Q p d c_ 

Co~$2...1v\ /\A 0=-.. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, OJ de ~ ~ de 2010. 

assinatura 

) 

-----------------,-, ___ . ~- -

c ( 

MAN!FESTAÇP O DE APOIO ~ND!VHJUAL 

r.. -. '~ ... .. ... s: ...... , ... , ... t " -• '1.....:. I • 

I "r)•·c-.... ., .. f ''• ' r •· r - .. 

I 2 1 'uN .u l 
r 

r 
r 
1 

I 

i 

\~ Jê ( JQ)--,'1(1 portadorda 
cârte:ra d7Ji~~ /\tidaderíõ _:?Yffi_,c.....,.::._d '-'=l-Lt,_ _______ , residente na A\J, Al:t:JÀ.n de VDJQ-
I&n[Q XJY'ó/1 912. 
~cidade de Nov~ Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 

c:e que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TUVffiOTEUEr SE DJE ~!O IFUSÃO COMUNITÁRIA 
que t~m por interesse executar o Serviço de Radiodifu ão Comunitária. 

Af!rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,'ova Tirnboteua-PA, !3 de · Q.ti~u»H& de 2010. 



( ( 

l\.~A 1lFESTAÇ- O DE APOtO ! D!V!DUAL 

1;;__ú·c.iv:cle dCL_~·~lâ db Cmt:me portadordf 
c;:.rteira de ideni.iciade n° _(:J.JJ)JL , residente na RuO.. :- Q .A1 HJtfl Q C/,& 
(O c;c/Q._.t;) I '13 . . , . 
na ctdsde de t' 'ova 1mboteua , Estado do Para, CEP 68.730-000, pessoa f lstca, vem, nos termos 
de aue trata o subitem 7.2.4 da !orma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in iciativa 'a ASSOCJ.A.ÇÃO TliJvi 01'EUENSE ~E R...A.Dll:OD FUSÃO COlVIUNITÁRIA 
oue tem por tnteresse executar o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 12:·etendida para a pre tação do 
:=eriço. 

Nova Timboteua-PA, _/3_ de QUJ.lihrte de ;~010 . 

) 

.-

( c 

/ ... , -. 6,., I ,, '~·. . ~ . , ... r· " . , --
, L , JUI 1L 
I --e -~ 

MA IFEST AÇÃO DE APOlO I ~DIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~- portadorqa 1 

c._.~teira de identidade n° , residente na"7Pt(l\/. 2-0.UJ:iA 0.fXJHS2.l 
11 cidade de Nova Tim :>oteua , Estado do Pará, CEP 68 .730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1 o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativ8 da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/-\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}ço. 

Nova Tfmboteua-PA, 1.3_ de Q~>-MO de 201 O. 

I ' 



( ( 

~ hHFESTAÇÃO DE APO~O i '-mVfDUAL 

.;Ufl!J/À:l P :7~ flh ,{] , ;;:@_ 57;flUO' portadorda 
&iiefrade tdentidade ~ 68 cri ' ·' residente na euo -?%(~ ilr~ 
. ~ 'l . . 

na cidade de~ ova Tim ""Oteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO _IMROTJEUENSE DE RAJp ODlUFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço 'e Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Q . 
verV!ÇO. 

) 

( c 
MA IFESTAÇÃO DE APOIO I DiVIDUAL 

1 
I 

I 
I 
I 

\ 

tlttA.r?/# { (/v{)·711üW !?.--~ J)?";$:J ___________ portador da 
cart;t1ra~e identidade n° '11> h? oó , residente na :s; 2Z?t:io ~ 
1~ (0! ;:3 30 - -:-r 

, .A cidade de 'ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos terrnos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.Api ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, 02 de ~~.nt? de 2010. 

- -------------;- . , ._ 

, ·' 



- ( 

( WiANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tra ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tímboteua-PA, 01 de ~~hB de 2010. 

# assinatura 

) 

2 1 l 

f 
f 

r . C 
" RIIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l 
l 

na 6idade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
rle que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
.. dativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O ~ de~ 't\fr de 201 O. 

assinatura 



( íVIANiFESTAÇÃO DE AF'OIO INDIVIDU~L 

na cidade Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF" 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE nE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oi de ~/V de 2010. 

~--
assinatura 

' ... \. ( ... 
I J .,; \. •: ("...J.;. "".(...,..tJ 

~0:1rt~~f "'". ,· · .. , 

c - c 
~- , . MA~IFESTAÇAO DE AP~IO INDIVIDUAL 

i),~, , ~ AMAVJ.. cie.. ) ~ portador da 
carteira f)~d~~ j Q.'2l . 64 5 , residente na .,nu .a.. h u À 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
rle que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nt) 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
.tciativ~ da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de ~nf? de 201 O. 

assinatura 



~ c· 
( 1\ffAI\!IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o~ J~AI!h r~ ROrladorda 
cartei_@ de identidade n° Á o o I R.13 e ' residente na G\JJ' frii\515 CD hJ.D 
~PD- -·-----------------------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP· 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

l · '-I - , 

iniciéltiva da ASSOCIAÇAO TIIVffiOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
quê fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (]i de ~ ~ de 201 O. 

assinatura 
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I 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU.ÁL 

~'wD ~~ ck ~ ) portadorda 
carteira ê::~e n° 4 G L.. 6 f) j , residente na Q it. 13'191 O o d8 .nW 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.) 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

d ativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de ~&M de 201 O. 

assinatura 



( 
( fu1ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVmOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que fem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
C' • .....,e rVIÇO. 

Nova Timboteua-PA, OJ de ~) ~ de 201 O. 

assinatura 
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\!f: 1.,. •- ,..: I \ko ·~·~,.,-.'-1 ° 

CO~If;-~f ...... · .. :· 

2 ~ l 

L 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

1. ""' , , 

'ciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qué tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de aM:t.J1nB- de 2010. 

f assinatura 



( 
( MAfiJ IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUÀL 

______ -L~o~~~~~~~~~~~~~~~~--~-----------------portadorda 
carteira de identidade n° ---.::::!--=-<~=-~~"'------' residente na -------------------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

i · N - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNJTARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, OJ de ~ J1k}- de 201 O. 

) j... . . ' .... 
ll't:-. •·. -., .~ -. 

1", l/f: ...... ~ .... .. .· -. 

'i 1 ~ ' .a l 

c . - ( 
MA IFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
l 

\ 

l 
' l 
l 
1 

, - I 

(J~;, \\ 0 . ( " 
C/) ~~0 

' _/'-,.1 

~1'1_ ~ 
, ·u ·-.. . .· 

carteira deih:íMa0:i" Jo?Lm da ~e~f:na ex2 nÃo ~r da 
,n&o Bb~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que t rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

i· IW N , 

ciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusno Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0 j de 0u..d ,Jy ro de 201 O. 

) Wf/ CthflJ .:?oro 11 h o /:JIJ Ç/t V a-
assinatura 
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r c 
/) . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{ ~<aJ-.~'Y\10 OL portadoF da 
carteira de identidade n° ---..M!."'-=---X~--..~!L_!.___.~--· residente na T n '9, ~ S D.(LuCA.t] l/8., 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Ú~ de wti ~ de 201 O .. 

) r ~ ..... -· i.~~ (':--., ·~ 
\C li· ·;·~ .11 

c . c 
- MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUÀL 

I 
I 
I 

\ 
I 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

ciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que·tem ·por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, OJ de ~120 de 2010. 

assi~atura 



( - ( 
NIANIFEST AÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~J/Y\.9- do Sow rv--vD 
carteira de identidade n° .1- o d-- - 6 ~ 3 

oJMJ U, ~ . poliador da 
, residente na :t n. ~ o~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tra ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem p or interesse executar o Serviço de Radiodifusl:lo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O i de ~ h.B de 201 O. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

I 
I 

\ 
' 

à cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R_ApiODIFUSÁO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O! de ~h52r- de 201 O. 

smatura 

.I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

O ,~ AJ Qb ~ ~q, vU:t:, _ portador ~a 
carteira de identidade n° Jog 6.1 s- ~ · residente na (1\,J . \::So;n.üu Qfl N-a 
e~~ . . 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1 o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllVffiOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUl~ITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·-.. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, () ~ de ·~ ttfr de 2010. 

assinãfura • 

c c· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ate_ 

1 
I 

cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, OJ de (9.~ At JAB- de 2010. 

/ ~. 
-----Q~L=~~~=·=Q~k--~~~~n~~~==--4~~~~~--~~v ---------­

assinatura 



( ( 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllWBOTIEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oi de o;;{J f--tO-- de 2010. 

~i natura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l 
I 

I· 

I 

cariS~ ~~de ~1}~~61§ C~ re~e na JV.W ab6~rt~ 
d cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ol_ de a.ML.Jr r62r de ~~01 O. 

~assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----~~~~~~~~~· o~~~fi~o~~~~~~~~~~~~~~~--~~ portadorda 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oi de ~f1P de 201 O. 

~-, assma ura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l-
I 
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I 
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r ~~L · portadorda 
lÔ i 2 1 residente na úJJ \ E2\ili.&o d a h..Í..Q carteira ~entidade n° 

!DcY:\.L.!9: 
.a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa frsica, vem, nos termos 

de que trata o sub item 7 .2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁIUA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O á de ~_r@-- de 201 O. 

~-:, 
assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I):~~ po~dorda • u=sc s ' residente na C}J,} . ~ Q~'D rQ o J\-AD 

n'á cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOT!EUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oj de · ~J\tr de 2010. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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___ _____:0::....;2_o.:;__'l!vvo"--'-, -'-'----r~r--:~~~-· .;.._:_'-"""'---%--".-""<-- ------,..-,...--....----.- portador da 
identidade n°JOS=f)J 2- : residente na Bf7, h.f)'dl do J-t!:t? 

1 cida e de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q { de · ~ f1.k} de 201 O. 

T assinatw·a 
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~~uM 
carteira dei entYdade n° 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-nR 1)'YN\ do Yl uo~ portador da 
Qf3 - 6 7 .J ó 1 residente na r tLfA ' ~í)d..Q d ·~ 

na cidade de Nova Timboteua I Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse e)(ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo arnda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 01 de ~bno de ~!01 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~p,~~ 

a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, @L de · ~ (Ú) de 201 O. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,_~~. ~~ (j. doe ç;,h o.- _ porta9orda 
carteira de identidade n° O~~ ·' residente na QJJ . t?oJ'1iW do f1-YO 

lttJMÚ/\rr . · 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tra ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, Ol de ~~ de2010. 
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assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~t 
catieira de identidade n° _ , residente na ow . " <" • 0 ~ 

13!-\0v\c.B 
)a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730~000, pessoa física, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O J de ~ ft<J de 201 O. 

ft 

4~ j j 11itura 
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iANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' /i y ~ ( 
cart!~ de aentidade n° .9 ~2fO 

/:!dD f3w(m1Z/ -
na cidade de Nova Timboteua . Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TilVffiOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, f22 de (ÇJU]/-_v !Jw de 2010. 

assinatura 

) 

~· 

A
1
Ú' .... "'"': 1 ~ ...... ~...,. 

COWrt.i~ • •· .• ':. 

" I .J l 



t ( 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

nâ cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. 1 :' ,.. - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, 0 J de f)(JiJw de 2010. 

J assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de i entidade n° _........,....~--""::;.....>....o:;...J.G._.__ __ _ 

na cid~d~ fe1&ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
)a que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 

miciativá da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, O J de ~LJ de 2010. 

assinatura 
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ca~Va~idade n°~ ;:z~ , residente na 1 

l~O · ~~~~~~~~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qüê'tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O l de fOe.l.~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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--~~~~~~~~~~~~~~==----------------~----~~_port orQa 
ca~n~,~j' , residente na ~ /~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 'r que rrata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 
1niciativá da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
quê tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O J de (){i/;wbvtJ de 2010. 



c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

s= 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. i· ,.. - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA[Q;? de tkii;vb de 2010. 

assinatura 
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~ tJ MANIFE;TAÇÃO,DE APOIO INDIVIDUAL 

J/\osV.o. de ~)~ ~h9J. ru.. ll,Ortadorda 
carteira de iden~de n° :1 o~ 2 ~ 1 , residente na:= . ~.i)fk) 

fX>,,J\D.~ -
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
' [ que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 

.. ;tciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr,~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O~ de ~ t k ,0., de 201 O. · 

~assinatura 
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! lfANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, A ront'?-0 __A~ rvvta::::~·~ portadprda 
carteira dê Identidade n° 1 Q 1-,. (Já~ ~ v , residente na OJJ, [3:q ho;O d e_ 

scrfcro ~",/ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COlVIUNITARIA 
quEdem por interesse executar o Serviço de Radiodifus-ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (JJ de {(j ct:i: ~ de 201 O. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
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-ca_rt_e~ir_a_d-::-!-:-~:id/(..J..:e ~::::..nt~·id~al..rd-e~~.-:-o~~~(Õ'7lyi-Q::--<.:u~..:.:À~0~~!..:.t~..:.!l.L==----·.-r-e-si-d-en_t_e_n_a_6iiÇêW-=.IJ-!,---~--d-~-~0~ da 

&~ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
r~e que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. cic\tiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0! de ~111:<J de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° I t{ ;2()() 21() 
;Ç&J.A/IB~CO -:3 6'?J 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,&._ de ~,I:Jw de 201 O. 
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. 
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c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, 0~ de ·~ de2010. 

assinatura 

\ 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O '? de ~ de 2010. 

~Q 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL f ! 
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. irwuà ,_,oÂ_ r~ '1/:m rfJ.4wzJl ~ _portajl9rda 
car;t_eir~entidade n° s 00 1;a:2<ô , residente na ~ 2~ 

)rn~, 5?/AI 
•• a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA!)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0) de de 2010. 
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11a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. J-w 
Nova Timboteua-PA, 07- de ~ de 2010. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tK1b .J.~g: ~~ · portadorda 
carteira de identidade n° 1 1 .• , residente na yY\&1 ·. J A. 6.P p-et&Q?, 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, O{ de Q,,~..,/tfJ-1e==: de 2010. 

JL.rJlJeJ> 
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carteira de tdentidade n __ _....,..L.-4----'-~-"-""-----· ' residente na --'--~---''rl'-""-4,4,1E-----

)~--------------~--~~~~=---~~----~~-----
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ....::.0--~ _de Úi,A-:J:J- l1d!J= de 2010. 

----------------------------------assinatura 



( ( . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ Q"-=·.-L-'t"-~:-'--"---·--::---;~~::-'---"~~""-"ll""'-__ _,._,Ci\~J\~...:......::.:.· =-=---=----~. portad~r~fl 
identidade n° O Q 2 , ~ :j ,J , residente na -..::::JJ:.....l-l.M~.P=· :..~..L ___,_€L::, ~~~:::.=Jôc..;,\.lvV.-~::..;,_...::J/.____ 

na cid tfe de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTJEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, OJ de ~Jl-8= de 2010. 

assinatura 
) 

,. 

c ( 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

-1· .. 

l 

"'1 cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
:que frata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que'tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, O 2- de ou.~ de 2010. 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua . Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. 1· ,., - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qU~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 

) 

Mt~·~ .. * .... ,..~ I .. "\-,~ " 

-':O•F··· ;:- ~ ·: - • -

c 
2 1 JUN ~[ l 

c -{ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
:que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativé da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qUe.tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, O i- de ~kcn de 2010. 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
-~~aa~~~~~~~-+~~~~~~~~~~~-~----~A-~~--~portadorda 
carteira de identidade n° ~~--...,_.,_-"-""'"----' residente na~:...t.4~=a...~=-.l=:::.-.=:::ch...:.....::::. __ _ 

~'7 
na ci ade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

1 · N . ,_, , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, de 2010. 

ssinatura 

) 

c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--+~~· ~N~~~~~~44~60~~~~ ~· --~~· ~h~L/~~~·~~~---------------~~--~~portapArda 
carteira de identidade n° ·-13!10 22 C , residente na _,fJíLJ..:fA'""".....,j"""'l....___.fê~ ..... ..,.,~~"'""''/Vl'-"'-"--'-I!""'Uh~tU!---,~"'"'---

11a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
~que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, L de ({).te~ 0 de 201 O. 
f 

~ ... }o::çi~=----
assinatura 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,j l,dJL.m . ~i; cJlk rÂ LN . · = !'Oflador <19/ 
carteira de 1 entidade n° 05 4 5 30 , res1dente na .:J:t/ ?4~-n. ~ 

n cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TllVillOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que' tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O 7 de ()Jl.,/u bz.a de 201 O. 

assinatura 

) 

.. 

c 
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c ~ 
-~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&u.u&~ J/& ~t r Jrdzf;, ,?_::_=~~rtap:da. 
carteira de identidade rJ6 ]l-o .-JVZíot ~residente na ...c..kt""""""~""'~"""-~"z:JM-:::::.J.<l<=~=c...a......., +~~=~~ 
s=or3 · (/ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
, que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciéltiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O :j de ((2{{,-/;p/zu; de 2010. 

~ assinaturc\---------



(_ ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2~~ . . 
c~rteira de identidade n° !23 1:2 ió (l ~ , residente na ~~~___:;_-""""--'--"'-'~--t~~~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inici~tiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0 f de ({)U~Jnv de 2010. 

f~· . 
'• ...... _" 

c ( ., . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, tJ:'J.- de a;.:I4/?Lb de 2010. 

-------·- --- -- · 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ju ~ ~v~ ~ ~ :; · portadprda 
carté'irade identidadél n° 2 11 t jo 81 , residente na léhz: {;3a;-vãQ cJ-o 

lUa !3 ncv1--eo 3o Zt' J 
na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 

) 

.r 

'\'i ""- .)..:.. •• - y 

r:~~. :: .. ~ . .. , . ..._ ... 

c c 1 ' ~ ' .3 I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.a cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw>ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, tJ1 de ~k de 2010. 

assinatur 



c c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.PIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 01: de /)~ de 2010. 

assinatura 1 

) 

----------------~,---...,----- - · - . 

_,-. . 
~· 

I"" r .... ; • ~ 

f 
,,,, ·- . - ), . . -~ 

-..t't •'-: .. . 

c c I . 
L 1 JU .t. l 

1 
ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ,&êiCfadêdã ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÁO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O .;2 de Q;,<fE.b de 2010. 

assinatura 



r 
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~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.A»IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, tJ 7- de ({)A~ hp de 2010. 

) 

r . --·. ··!.;. • ~ • 
• .. J,. r '""r ... "\ · ,... -. 

c c 2 1 JUt~ _C l 

i 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 
• a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, a_l_ de ~ de 2010. 

ICJ~ ~ LMio ~ ifl-
7 assinatura 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, fl1:_ de ~ de 2010. 

~á-
assinatura 

~.. .. ..· ..... ·- .. ,. 
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c { 
~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ (1~'\/--.~-'-"-"'-.;::;..::;_,:'----ro~x;i-"'J.~"'->-"---,----,.~RJhn::u..::;_:_~·, :._ _______ portador da 
carteira de identidade n° ~~ 3 ~ _Q_ -1 E1 , residente na 1êuA 5oQ @,;:u;iWVôdJ; P:J I /11 ---------
~q cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
~que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

ínic.i~tivá da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qu~nem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oh de ·oMfZL hw de 2010. 

~14~ 
ass1natura 



( c 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~----~~~~~~~~~---n~~~----~~~~-------------------portadorda 
1r: , residente na 

y !Lki \1 . ';)(X} --fY1u~ 1 o =-2 -:::3--------
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCU .. ÇÃO Tll\lmOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 00 de (}ufu /nJt de 2010. 

assinatura 

c ( r
~· ... 
~ '.... ': J • ~-~- • 

")'lr:-~r -.... t .• 

2 1 'I l 

f 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de ova Timbot a , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA,07 de ~!Jzo de 2010. 

~L.L~~~t: __ 
/ 7ssinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

%i~ntidw ' residente na ~I.Ll.a.d.._--+-.:.~~:LL....---==~~.:::::...!. 

na cidade de~ oVâ Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUJENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o? de oolzvhw de 2010. 

assmatura 
) 

( c i 1 JL J l 

~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 12}_ de /2{1~Jno de 201 O. 

~a 



( c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q(f de rfYii;vJw de 2010. 

assinatura 
) 

( c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-I 

7. 1 JU' J l 

't 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA:piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o? de rau.:li:vlnn de 2010. 



c 
( MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ortadorda / 
9 /(.; 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inic.iativá da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. Jt 
Nova Timboteua-PA, V 7 de (){)J!i.v & de 201 O. 

;;;, /4J ,Sad, ~--
~ assinatura 
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2 1 JuN Lo z 

. .. . , . I (_ f 
. ( MANIFESTAÇÃO DE APO~ INDIVIDUAL 

b~Q ~ m ~ ~ p::zd~ 
c~ de identidade n° ~ ' residente na bl17i. 12 o/ídó 
~:z; 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
rle que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 

,ici~tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qú~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA,O~ de~ de2010 . 

./ assinatura 



c - c 
~ lANIFEST AÇAO DE APOIO IN lVI DUAL 

~/ 
carteira de identidade n° D 2 7 b 9 17 tJ 
É3Ju f2t4 4 etro 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o? de ouL dw de 201 O. 

r· .. ·--.- . : I " •, r ,~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----~~~~~~---I+~~)Jv~~~~~A!h~-~~~~~~0]1~~~--· -----------------Portadorda 
f- .W 1... , residente na --------------------

r 1f\/CÁ)- -:;:) j 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O (o de · ~ ~ de 2010. 

assinatura 

c ( .íl l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:--:-~=--'-11~~"-'-"-7""':--'-~-L--Vtm~-::""-"'.AJ\.Q),_'-".~...,.-,,--~--'-~w~...--:;._;.~---=--=-· -------- portador da 
... árteira de identid~ n° f- Z. = .W ?[ , residente na -----------

rfdV- ]Qxoo M .M r~ 5'5"3 
na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O (o de · ~ ~ de 2010. 

assinatura v 
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n MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_____ ---.:.....J--=::'=-=-=-,4-------l--,.,=;,rt~-~r-r~=------=~:::::.___..:..___:::::..;:.__· _________ portador da 
catieira de identidade n° u , residente na \V . v -G Cf 1 :..r-----------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

·Nova Timboteua-PA, (D G de (~b de 2010. 
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r . ... ; ,_ 
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tv3Pü ' !fEST. ÇAO QE APOtO INDIVIDUAL -- ' /~ c 
GQ/v11A:A /()_()vv( ~ ab, ç;k" ~ pOrlíJdor da . . 

carteira d e identidade n° ç:; 6 8{;# , residente na I V lQ ~ oi.L LiJ c ! /G , - I ._ 

na cidade de Nova Timbo eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que vata o subitem 7.2.4N da Norma Complementar ll <) 1/2004, demonstra! o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCKAÇA<O TIIVIBOTlEUENSE tJjE RADIODIFUSAO COMUNITARU. 
que tem por interesse executar o Serviço de Hadiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. . . j__ J 
Nova Tim boteua-PA, Qf d e QUh/Jzo de 201 O. 

) r 
I 

2 _) z 

f 
-

.. _ ••...•. - ~uANIFEST'AÇÃO DE APOIO INDIVIDU~l 

/?a_~_~ rL!Jit( j ~ . (_ porta~oy~a 
cartei r~ de identidade n° t o:S~3~ . residente na Aíi i?.)j:)_iâ--n Ci:Q_ 

C? 
na ci a e de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à 

ciativa da ASSOC:Uli.ÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem p or interesse executa r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . / 

Nova Timboteua-PA, a...l:_ de Q<)~@uJ de 201 O. 

!tL 
assinatura 



. . nnANlfEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDU~L 

, Jk/hMJ (Jú;&J/_ t ~ !lkl{; C , portador da 
carteira de identidade n° 9712 1?(3JJM () , residente na iU'tQ ;(/ Õ1íiJU 7/i?O 

7 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ·trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
inici~tiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. .L J 
Nova Timboteua-PA, 4 de fJu..:tLvtl?O de 2010. 

\) ásslnaturãl 

) 

I
r.. . . • .. 

~~~;:., ... , .. ~ 4 ,~ • ~"':'!~. 
,....~)' '( ..... ,.- .. ... , .. -
"'t.. •. •t r"": .. 

I 21J Jz 
I f 

· -'~~'•ANH-ESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL . r 
~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

1 : - - , 

jciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0/ de ~ de 2010. 

--~~~~-----------------------------
assinatura 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, a l- de Dlvttkbw de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, V 7 de ou:/u/ Jno . de 2010 . 

assinatura 
) 

) í 

I -. ---~· - - - - ... . - "' ~ -- -

L 1 Jv J l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca%e!ra de identidade n° 9 '3 f.!)" 
) ,{ A'? {3~ f.O 2-

.. a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ({)J de (Jid. -~~ de 2010. 

) 



í 
(_ ( 

"c 

\'1 J\.-:- ' N ~~l:EST AÇÃO DE APotO INDIVIDUAL 

.d~ )Q~ U1_ ~, J\~ portador da 
carteir4fl~(').n!idad<; n" f'J;T)IC)'5f50 ~ _, residente na í!l(yNJIY\9JQ ·~ -ruWJ o r?/()! ________ _ 
na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCJIAÇÃO TlHViBOTEUlENSE DE RAp!ODIFUSÃO COlVfUNIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirn1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I >ova Tirnboteua-PA, r:1}_ de ~ de 201 O. 

) -~w~---
~ / assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f\~ \0e · ~ · Dhportador'da 

7""'-'--'--...<--l~bi-------' residente na~~ Co.rcWJ) 

na cidade de ova Timbo· eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~·! o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVíBOTJEUENSE IlE RA~llrODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, rJ1_ de~ de 2010. 



( 
( ( 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 'fiMBOTE1lJ.lENSE n.JE RA:pll:ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, QJ_ de~ICJ de :?.01 O. 

( 
( 

MA IFESTAÇÃ.O DE APOIO INDIVIDUAL 

vd~eira~da~rj1 portador~ 
·, residente na fVm2 dJ 1~p 

na ci a e e ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Nova Timboteua-PA, rJZ___ de~ de 2010. 



) 

) 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira 1~- JL ~~ente na .~ (j1i§1ttorda 

na cidade de Nov(il Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T MBOTIEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q 'r[ de~ de 2010. 

) 

\c: ' ·; ' ·" ! 
I L 

\ ) . - f 
MA IFESTAÇÃO DE APOIO IND~VIDUAL 

-~ 

na cida e de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJJ:MBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o}_ de wDw de 2010. 



) 
) 

) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE AP 010 INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Tõmbotaua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T MBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, àl- de ~ de 2010. 

I 
L JJ~ ~il L 

J ~-
) 

A IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Í4~~ .dA~ · - pertadorda 

\{)j{h~\&mr_.n~Yl ~ residente na Ü.DJU;)O Clli JUi) 

na cidade de Nova T!mboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física , vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCliAÇÁO r IMBOT!EUJENSE DE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA ,Q~ de~U\8 de 2010. 



) 

) 
) 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ,} ~ · ,cl} WÜ, '\ÀJÀ. portacjor da 
ca~~ade fl_0 J , residente na ~ (jQ 0U-t9 

00or 5 ! ~ · 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifuBão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Nova Timboteua-PA, ól_ de ~ de 201 O. 

) 

- ) 
) 

_! 
- j. 

i ) 
f 11 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar .no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJI:M:BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse e)(ecutar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Nova Timboteua--PA, ..ill_ de ~0}9 de 2010. 



) 

) 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
J 

_) 

~'\00.~ m~ í<._,~~ portadorda 
carteira de ident~ ~ 2 _, residente na (2-LZO._. ~ 

na cidade de Nova Tvmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1·.o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _&__de f:)y~ de 2010. 

) iQb~atu.~'3---------

r 
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) 
j 

1- -

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~::M~estdente na ·!mn® ® ~adorda 
,(~ · - -c 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. --trr\. 
Nova Timboteua-PA, 0~ de ~~ de L-010. 



) 

) 
) 

MA, IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, [)Ç? de ~~f\.o de 201 O. 

) assinatura 

----, 
) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

J 

/ 
I 

rteira de id~~~f 0 ':2 

na cidade de Novt.l TTnlh8teillif Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ilo 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TliMBOTEUENSE nE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw,.~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua--PA, -ºZ. de @, ~Q, JvcJ de 201 O. 

assinatura 



-.., 
) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, fl_ de Ot~JJ/LD de 2010. 

assinatura ~~ -

r 
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., 
) 

) 

\ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ 

na cidade de Nova Tümboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, fJ5!_ de ~e 201 O. 

assinatura 



') 
) ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ \u~, ~ · llffi ~portapor1a 
.'h~!'a de identidãdefí"L \ ~ , residente na ]b ,iJilii\D.fl.ÜJCl J\UJ _:11\CJl{.( 

na cid~de de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-i?A, Jz_ de · ~Js/"\../0 de 201 O. 
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. . - ~ . ~' - -- .. I ·----~.J~--.... ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ha cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ;(_ J de Q~ff/U) de 20'1 O. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO l t-JmVIDUAL 

Mil Í l'rf\1 1::0d~ \:'~ (J\1'\h:::, ~~ portador da ~ 
êãrtêirãdêoidêntidad~ ríô\lbQ)iiY ,.-a-~"----_,-r-e-sid_e_n-te-na )\LÚ ~\ÜfujJiQ. 'rt-- 33c 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE HE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, J.1__ de ~f) de 2010. 

) 

) 

) 

- -
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2 1 JUN l01Z 

-f 

~rWl-~ ~!lffi~~'ó :fiJh~110 ~ residente na roi . hnnms aza~~ ,J\r\antn J\ 2. ~ rn ........ _ ..:..o..<--+-"'->..4-----

n cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de· que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, .1.l_ de ~1\.o de 201 O. 

"-

~~~'L~&, 
assinatura -

--------------------------:------ - ·---··---- .. 



IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na éídade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, jL de · rOc.~ ú/00 de 201 O. 

Z 1 JUN 201Z 

) f 
___!____ ' MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Lb t0A.)(r &J í9-'h~~ --------,r--.---~oJia~ = 

':! rteira ~ identidade n6~30:i'i < , residente na ...... f!utki:.a,..J.AKJ..LA..d.o..:..,~&b~,.k.~.=..:::::_..:::.=~-~,_. 
o 

'na ci ade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, __fz_ de ~YA..O de 2010. 



) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de idéntid 
~Vl.V /L:=-'(\ , O 
'na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_pi ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 1'1.. de (~/'lo O de 201 O. 
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assinatura - ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-

( 
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na c'rdade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, /2 de -~ de2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ..i2:._ de · (~T/VÜ de 2010. 
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&~ l(PJfOJza ~ portador da 
,>~ez;Qidentidade n' 'ÇS52('QêJ , residente na &;{-eil:i!!Z~. 

~cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVIBOTEUENSE DE R.ApiODllrUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (2 de · tfJLd-L{j;/l(J de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

NovaTimboteua-PA, ,{t__ de -~ de2010. 
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na cidade de ova Tirnboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos tennos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO Tll\1IBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, n_ de !Jú<J-1-1/~ de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 77]/1'/-vu 'Y2--do . ~ ;f (/(_o, 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, DL de ~~/l..A.9 de 2010. 
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na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, k de · ~'-~ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~=~v~~-- ~~~~~10~~~~~-·---------------~---------portadorda 
carteira de identidade n° 0 3 -z_._g ~~ , residente na fJ. v . &o--ad.> .Q?tO 
e: Ar> b-z:r>_,-n téf:lJJ Z ~ z 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, oZ de ,;;;rZr,/~ de 2010. 
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I ':>&o 72-e:..o , 1-6 2 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, aZ. de ~cJl-.fL<!J de 201 O. 
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~"'Ô ~ • (C · &~ . portador da 
ca ira de rdentidade n° ~::>o 5 g 0 , residente na ~- . ~ ·~ ~ '71. 

&f(ÚY J ) 'i- ')-
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, OL de ~/7A.SJ de 201 O. 
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na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVIBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de ~ .. br~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{Ln.J . .' ~ A . ~ 2q ~'IÍ8:> portador da 
carteira de identidade n° J=::'6-=()2-;__,__,=::....<6~~~------' residente na A" v . ~ d-o l'0~ 
f.;n_o_ -"Y) 6o 2 2- 4 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA,piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 6 2 de txJ;J!l.A.!/ de 2010. 

) 

Z 1 .,vN !OlZ 

f 
) 
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~~~ ~ :) ~ r.;, . ·PVV' portador da 
t r rteira de identidade n° .....::~:.....:b;:..._;:_b ...;,'t_;.i:)_::3c___ ______ , residente na .ov . ~ -~~.Ao 
&t.o.~ .J -i v; V(. 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T.UVIBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, D ·2- de l)t_dk<.tJ de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~· ·~~~~--~~lo~·~)~-~~~~-·r~~~~~tJ_·~~·----------------------~--~~ portadorda 
carteira de identidade n° Stt' tJ Ç Ç8 1j , residente na ·d-v · j2k ~ 

;va Z-2 2 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE JU.PIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (2 2- de ~/L<.J/ de 2010. 
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~~ ~ ~ (?-.,~ '" -O( · ':) · ~ ~ portador da 
rteira de identidade n° _.j_._' ~'"'-'0"""-=:.....;<S::::..o ____________ , residente na fl \; · @-o;~ ~ ? · 
~~~ zz-s-

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, oz de ft2-GC--lZ:b V<D de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FA~~~----- --·~f~.~=--'-·~~~~--Vvú __ • _____________________________ portadorda 
1carteira de identidade n° _o_ "2.)__.:_.>_:o:;::..___.:.t _o ______ , residente na <(v. ,A.ry-y.'J jlJLR... 
LÁ11.F>~ ' 2$ l 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O& de ~.J1--eJ de 2010. 
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na cidaae de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE JlAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, oZ de Qc:tct....~:~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f)~~ Ag 4YZA/-J ,oM __t)../La_~ portador da 
carteira de identidade n° _d-.-=-=-=s;_~;:;;_-z.:.__y..__vr-=--------' residente na A u. ~~'(C..~ 
~.-you;J. 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA.piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, oZ de .~ de 2010. 
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jg ô'lA:-o \ ~:__,o.._ ~ ~ ~· portador da 
~rtejJa 9e identidade n° ·~ D ?f 3 "":3 I , residente na ~o. ~ ~ · 
~Oc~. 

na cida ede ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE nE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Ol de p;;j;JrfL<!J de 2010. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~-~ ~ ~ ~~ . portador da 
--êãrteifaê identidade n° 3 3 o2 1 -t:J , residente na f:> 1/. ~r 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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A 'õUCJ, . ~:O, ·~ S · ~.~ r;,.,_;{~· portador da 
~arteira de identidade n° -''3:::...-1-=---:·t_o_ 1.;_k:::> _______ residente na P S · G~~ ~ 

_r--.:::z__g <x_ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de /;xA ___ 'tcc~!-viO de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(~ . NkiÀD\) ~ ~ ~ portador da 
carteira de id~e n° __.,9il._q_..._.l-"-01..._0"-. _______ .. residente na ~ ~ ~ 60L( 

----------------------------------------------------------na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO Tll\iBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PP,, ffi de O ~b de 2010. 
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na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T MBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN T ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área r-·retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-·PA, 0 3 



MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+-~~'-"-'RJl""-"'-'"-----'a~"-"--~-"-·~t>-_Á<=-=--~--.+-- ____________ portador da 
carteira de identidade n° -=<O:::_o~1..!J!GOL.:3.L~-------·· ' residente na ------------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área J:retendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de Qut.b de 2010. 
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1kklv · WJPll} ~4 (.f~ . portador da 
y teira de identidade n° --=~-~1:.....:1c.::::es-:..:.<5c.ar"---------' residente na A v . ~ CLe Rü., r-3-vwA.Ce­

'1 
na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TXMBOTEU:!ENSE llJE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiod ifu<~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~Jova Timboteua-PA, vo de O .d;,~ de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~,~- ts~.r_r~~~-~ffw~~~~---------------..-,..;Portador da 
12 I ~ 11 , residente na 0.2 ~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de utl~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL I J 

_ ....u.3 )=J,b=·'-----'--'-p f>JJ>~k:<JL:..__:_N___.c~..:,.::.·~·~lfl'~------------ portador da 
- rteira de identidade n° 3õYG Glo , residente na ------------------------
--~--------------------------------------------------------na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o vubitem 7.2.4 da Norma Complementar no '1 /2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO T VffiOTEUENSE JE RAD ODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _
0
_3_ de o.t±:u~ de 2010. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE JUPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área JXetendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~ 3 de ~ de 2010. 

) 

) 1 1 JUN iOiZ 

{ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~· ~~~=--~~~~~~·~~~ ----------------------------~~--~portadorda 
rteira de identidade n° 1~"1 ~ l'7 , residente na _ 4 3:25" 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o~ de cO-Lvtb de 2010. 

~ • assinatura 



) 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--'-~-=-=-dJ_\}.__~~;.._/ k..!-· ~r_JJ:J_~--,--~--vo--------__,...,-------; portador da 
carteira de identidade n° yy ~q Si. · , residente na !llAAY. ~r::v 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, t>3 de . 0~ de 2010. 

) assinatura 

) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

St~: ... .,o ~~: - :; ;; 
t.Mostério ~ c~. 

CONFERE r.('ta• "' l"e>r.• 

Z JUN 201Z 

! 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~ de Q-{:_~ de 2010. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de · ~ de 2010. 

) 

_) 

St•; ··.-0 P\JBu~: - :'i·· l 
,.;~~cm~~­

ro-~FtRF r()t. ~ c.,.,, 

Z J N ZOíZ 

f 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ::.-

--:---:-3l..IL!J:=.l.JTN~k~/=· ~~~-:==-:· ::::.._.:.~...:..:.l'V{}?----:------------- portador da 
y teira de identidade n° 13>ooQ,.l.. , residente na------------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TBMBOTEUENSE DE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de · (Q, ;i hl-8 de 2010 . 

.1k-l-m~.L~ CwL.,~& fltVU? 
assinatura 



i Al\liFEST I ç ;ã,Q DE APO~O INDIVIDUAL 

--+-~-·--~olr_~-=-~~'-::--k_! -~-+1-------------- portador da 
carteira de identidade n° __ (_~6=-Y~::t"-'-:-z _______ , residente na ------------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE llE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de O±~ de 201 O. 

assinatura 

Stõ.. -.,;.; ~· t;... Jt;. 

I.IM~ ;1..u c~ ,.,. 
CONFE~f ,..~. "' •"'0 "'•' 

) 
Z J N iOíZ 

f 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ê:~~~~-t-~~~~~~~~~----------------------~--~~-~~rtado~da 
rteira de identidade n° --"12_..'\.L.Jic:>l.o..L>)Q"----------' residente na Tv, ~ ~ -003 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in iciativa da ASSOCJfAÇÃO ,IMBOTEUJENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNiTÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, 0.3 de 2010. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO I D~VIDUAL 

r/1A.lrc&~ ~ oLo N~~~ portador da 
carteira de identidade n° _..2"'-'8~o-'~'""'"6"-;;b ________ , residente na Áv . f3wv6:$ @ 1?MP ~ ---43 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu!.>ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o3 de · QJ;zb de 2010. 

) smatura 

' _) 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

-o~~~~:=n-=:-t.:..:~~~~:=--<;t~· k==-------:-:------.-----;;:--. portador da 
de no D346q'b , residente na --1-~u_ . ..:...:~:::.:_:..;:_c__~="-----=-l~i__-

na cidade de Nova Timboi.eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que tra a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMROTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.3o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área petendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, \ f3 de Q~hF de 2010. 

~lfl\~~k~~ 
assmatura 



MA lFESTAÇÃO DE APO~O INDIVIDUAL 

1 ~ ~ ~-t,..:nn 4 Sl-hs, portador da 
carteira de identidade ~-=J~o_.U...:...c)O=---------, residente na A ,J .1Jq&ii'-e ck> 1<-ü> ~ OD 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in iciativa da ASSOCIAÇÃO T liMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, tO~ de Qlb de 2010. 

) 

) 

MANIFESTAÇ O DE APOIO INDIVIDUAL 

--- ....... -
. --- ... -

St:,;. ··.;j P\J~,~.. . .~ .. 
1.1~erc ttn c...~, ...... 

CCNF"EJ;f L•· 1"\C•'.' 

2 1 JUN LiliZ 

f 
(J;t vV.B ~" .... ;~~ )JOv ~ portpdor da 

- <t
1
rteira de ident~0 _,J%~""-6 -"--~9..~..-..... ________ , residente na Iv . {vl4oAl~ íB~ u . 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCKA.ÇÃO TiMROTEUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Q3 de 21)10. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ portador da 
carteira de identidade n° q 6'<j 3o"TJ , residente na Av. ~o(; ~ ~ , ~L 

--~~----------------

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
in iciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de QJ;..~ de 2010. 

~~fJ~~---
) assinatura 

) 

-iA IFESTAÇ O DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllVll:BO'JI'EUENSE DE RA_'p)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A1~irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de Q~ de 201 O. 

assinatum 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(j'~ (Yg~,~ k~ c;Jvo.. , portador da 
carteira de identid'Tde n° _4w.4 .=..0G~5l~-------' residente na Tv. f~ -'333 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de o~b de 2010. 

) assinatura 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- . . -. 
-· -- ... --- ·-

St .. ·'• ,.v Pli~~~~ . '~ 
~~~;...,_. 

(Á)folrUJ r. -... " rv. ...;· 

Z JUN i01Z 

{ 

fu~uvd e Gl~ (Juvi!Y portador da 
rteira de identidade n° ---""&Ol<:I."7_._~.~.~-9..Ll _______ , residente na f v. J,C)~ ?k ~ IG46 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RA:piODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, t03 de {):tke de 2010. 

o assinatura 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade n° li !.f i$ 31 re , residente na o ~~~~~_L~~~~~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o3 de ·~ de 2010. 

) 
7 assinatura 

2 1 ~í01Z 

) f 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ... - ... . 

(\) /r~ ! a~ - portador da 
rte i~dentidade n° _ :J:::._..,._s ..IÇ6 ..... 5~/'----------' residente na &s.rs;R t\A.qÃ.UL 1.(69 - l) ' 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TllVffiOTEUENSE DE R_ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de 2010. 

U assinatum 



c 
WiAf\JIFESTAÇÃO DE AP'O~O INDIVIDUAL 

~f!}~ ..dQ AD§tYl/l,Q J<ll J?LQ-, . portador da 
cart~a ~ntidade n° 3 ~)/&r g 1 residente na ,1)?1.VfJ2 r!lz_, 2h ~ 

;J cld~~de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730MOOO, pessoa física, vem, nos termos 
de que tra ta o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO 1'11\mOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA . . 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tímboteua-PA, /2 de rOl. ~f/;tc4) de 201 O. 

~~=Y=~~~ 
assinatura . 

,f 

) 

( (. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~---~--~·~·~~~~~~~·~~~~~--~·~-· --------·------------~----~portadorda 
carteira de identidade n° t:Fo 03~ , residente na Av , ~ ~ ~ 
Brz---o-~ . g zg 

nq cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730MOOO, pessoa trsica, vem, nos termos 
\ que ~rata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 

inici~tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que'tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O? de j)f._lcu};)<-..l.3 de 201 O. 

assmatura 



( c 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-":r:.....__:·~-~--:-~ -·'-h-~_· -"'----:-~----'.c:=;_~_- -:Ç-:~~=<7"' ~-;-(....a:---,------------:::-~- poxtador,da 
carteira de identidade n° ]3'íS ·?0 '1 Lf , residente na t-V. <2-<.AA ' ~ (V ':! L-f ~"-----~---=--::.::.__.:. __ _ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qué tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0 2 de ~J/L-b de 201 O. 

assinatura 

) 

c ( . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Á:J , · é-&~ '?"'VV ;a fo.o'- portador da 
arteira de identidade n° "Z( , residente na . . A-rít.e-~ /:õVJ.o-
flrL-? -:YUVJ~ .l.#r s . : .-" 

..., [ cidade de Nova imboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fís1ca, vem, nos termos 
~que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

, i :' N - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qüé tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de ~2 de 2010. 

assinatura 



( ( 

' ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{z(fR77L2:l2fl, d1~LJ.d./VJ . portagorda 
carteira de identidade ~-~~1S!7 ...... , ~,'-.tfLt-'l-r -rl'------' residente na ~kc Á__fll(_;Q't; dD f2i@ 

J~e ~fva ~boteua , "Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativ~ da ASSOCIAÇÃO TIIVIDOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qu~ tern por interesse executar o Serviço de Radiodifuf.flo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p;·,~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 12 de ~/k/' de 201 O. 

) 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"'1 cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
, que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 

inicia.tiva da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 1\) 0 de ~ f?u.9-- de 201 O. 



(_ ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tln~ ·/do$ ..OÚ C./:YYI ~·~ portador da 
carteira de identidade n° O h 1 (] 3 O , residente na .(u.:o -~ 'ú2?7"o -"J'Lo 

~ 
na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIIVIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de ~/L.(!) de 2010. 

) 

c·a'7/~ ;Y?-7 )-/-0"?-7 & e=? ~L..-t /:?? ~.2.-~/:n 

assinatura 

( ( 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-_____,~~· .=.;...._-+-]'-'-'~~· =-::---:-1;-:-· ~-·------------=-----Portador da 
carteira de identidade n° ___._..?>r::...._a'J-4--'g,._~.._.) _______ • residente na r \}· ~ (j.& R;e ~ 

l ~l.f 
--~ cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa trsica, vem, nos termos 

ÓJ que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUEdem por ·interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de Qkk de 2010. 

assinatura 



( 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

btn;.rL Áwow . d,e NOb~ _ portador da 
carteira de identidade n° -~'--"ç.,"'----'~'---'i.i-'"rJ---=5=---------' residente na Av. d9 R;& ~ 5'56 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF• 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBO'fEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN1TÁRIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O'D de o~ de 2010. 

assinatura 

) 

2 11 N i01Z ( ( v 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ 

~ 

I 
I 

'"'a cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
~ que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o3 de ___,{Jt;b~---=--- de 201 O. 

assmatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J~ _Jft> ~ ~ portador da 
carteira de identidade n° ...... ;r?U--G~'f=CD~-------' residente na4v . 5fiá ? - ~ 3 "7 ç, 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~,rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tirnboteua-PA, o., de __,CU....,~u.~±~b-=-=-- de 201 O. 

assinatura 
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St•: ··~ P{;t-Lt~.. ·.+~ 
Minislére M! ~: 

CONFE.RE r.~ 'i ('Ct::r 

2 • [011 

e 
MA IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~-~~~7~~~~~~=~~- ~----------------------------·------- portadorda 
carte'ifãdeidêntida~0 ~4'-"-6".J..!a~4-'-t2 ____________ , residente na -------------

"' cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIM:BOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~3 de Q~ de 2010. 
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\ 

A •\l!FESTAÇÃO DE AF'OIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~~r.=Tr~~~-J~~~~~~~~-----~------------------POrtadorda 
_ ________________ , residente na ___________ _ 

na cidade de t'~O a Yimboteua , Estado do Pará, CE • 68.730-0100, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

i - - , iniciativa da ASSOCIAÇAO TilVffiOTlEUENSE DE RADIOIDIFUSAO COMUNITAruA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,-'9_'13 __ de _QJ: ~ de 2010. 

) 

( c 
IA lf!ESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

t:~Jm~ 
carteira de identi 

""~cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
)que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa d a ASSOCIAÇÃO TIMBOTlEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o3 de o~~ de 2010. 

Y "=""" assinatum 



t 
A !~FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~ ~ ~ ~t L~~~ I portador da 
carteira de identidade n° )o I :2 9y I residente na Au. ~ ck- ~ ~ 
~ ICJ --'-=--'---'-----'---------

na cidade de ..Jova l'im oteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subirem 7.2.4 da lorma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TilVffiOTEUENSJE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de Üv-~ de 2010. 

assinatum 

) 

( 
A ~~FESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

r~ .ri c;:{w.., JJ)J.-hJI:> portador da 
carteira de identidade n° ~l8,_o;:_'1_,_,_1_o _______ , residente na ,fw-. /'3lll\ke ot& &f; ~-oo . 

...... cidade de qova T"mboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
)que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por·interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, -=0'-"-3- de Q~ de 2010. 

assinatura 



( ( 

llA ~ fFE T Ç--: O DE APOIO I IDI'ViDUAL 

----~~~~~~~~~~~~~~·~------------------------~--+-~-+- portadorda 
~v-'-4_1 o_1.;_6_,_~-------' residente na __:_-=--~-=--~=""'-.:J.i--~ ___ _ 

na cidade de .ova Ti~ 1boteua , Estado do Pará , CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da A~SOCIAÇÃO 'f IV!BOTEUENSE DJE RAD OD FUSÃO COlvruNIT ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

f\jova Timboteua-PA, {;) de Qtft)><w de 2010. 

0 assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ Jkv<b ~ador da 
carteira de identidade n° _

7

.-.t.3"""""H ..... ~~q::rqo~------' residente na 1~ ~ ~~ 

... ~cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
1 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativá da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~,ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 93 de Uutke de 2010. 

assinatura 



( 
IANIFESTAÇÃO DE APO~O INDIVIDUAL 

--~~~~~~~UJ~am~~~~~~~~=J~O<~~~~-------------------------=~~~~~ portadorda 
carteira de identidade n° -"'i?w~_,Q=~=------------' residente na __,__v_. -r~t---...:....p,-~ __ 6_6_'1 __ _ 

na cidade de ~~ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 63.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

1 ,., - , 

iniciativa da ASSOC_AÇAO TilVIB TEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 03 de O~Jtw de 2010. 

assinatura 
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111 
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1 
( 

i:fiA IFESTAÇÃO DE AF"OIO INDIVIDUAL 

---~--· -· -==--=ji=Jl~-~~~-~=-~-------------------------------------portadorda 
carteira de identi~ n° _l'l-'-'-q...._')_,.,_l.{_._l_,6'--------' residente na ---------------

f'l' cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
que ;.rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO 'fl!MBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por ·interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ~ deO~ de 2010. 



( ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- ~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
ínic.iéltiva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que.tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, de 2010. 
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.. --- ..... -
Stt- ··~ PÚOi..·~.. • ·.lfO: 
t.W)51Mt: M! ~ 

CONFERE r. ().I '1 ('IC er.• 

2 ~ N í01Z 

Y' 
MA IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:OV ~.9 ~ ~ . portador da 
carteira de identidade n° _~_9_9-'-o'?lt-'-'---------' residente na A-J. ~ dJ: ~ ~ 

n~ cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
) que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. 1: IW - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que fem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tímboteua-PA, 03 de _cO-=-...::::;~-=-:;..!.:.~~-- de 201 O. 

assinatura '-" 



t 
~I AN!FESTAÇÃO DE APOIO I IQIVIDUAL 

----.!.-~~~.:...::::...~~-~FbJ&...L.!!>-<=--"-UJ_;:.L-v<J:>~----- _ portador da 
_u.ll.?'--'4_.1.{_,_3-L~--------' residente na Av . ~ o~ kAJ ~ -3/t 

na cidade de r ~ova Timboteu , Estado do Pará, CEIC-1 6.8.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.) 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO 'fll\lillOTEUE SE D:'E RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁruA 
qué tem por interesse executar o Serviço de Radiodifw:ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de de 2010. 

~~~-+-=-~-----------------
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r-f 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~~~~~~~~----------------------~~----~~-portador da 
--:::..3""'-2=0~6.;_1 o ___________ , residente na ___:._~~:L.U~~.::::...::...·-_!._~~~:.:::3~-

- cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
J que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qu~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, D 3 de Q;;};;L de 2010. 



t ( 

A IFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciattva da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, b~ de ___,Q~~'--'--· ____ de 201 O. 

J 

2 1 JuN íOiZ 

( _e. '-f 

ANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ '[LXd~l\,0 ÍbMJO?"l portapor da 
carteira de identidade n° _4.!-~~G-..::1~~""-G ______ , residente na Á0. ~t4B cuG; Rk, ~ ~ 

cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
/ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0'3 de Q;J;:k de 2010. 

assinatura 



( c 
l A !FESTAÇÃO DE APOIO ! OIVIDUAL 

~ grr-.ov L cJ VQ- portador da 
carteiracte identidade n° -s~m=--1_3 ________ , residente na Ru.ov NGv-a- 5/N 

na cidade de ova Timbo el!lla , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

{ N - ' 

iniciativa da A SSOCIAÇAO TIMBO "EUENSE ])~ lu.DXODIFUSAO COMUNiTARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr:::tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, --'-o-'-3 de o~ de 2010. 

~ssi~atura 
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2 1 JUN íOiZ 

f . 
A IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUÁL 

carteira de identidade n° q"->~6 q L , residente na -.J • ~ o 
~~~--------

1 cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
_j que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUN TÁRIA 

' ' 

que tem p or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Tim boteua-PA, o3 de C11J.Y'~ de 2010. 

ti]OOJ ' 
Ç assinatura 
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f ~!FESTAÇÃO DE Af: 010 I DIVIDUAL 

~ ~~ ~ . Rortador da 
carteira de identidaet~ no --.1'3=-6"-=-6--'q_lo=---- --- - - --' residente na &lóV ((!V~tn.iJC (A~ 2.L 
na cidade de ~ova Timboteua , Estado do Pará, CIEP 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO .liMBOTEUENSE E RADJfODlfFUSÃO COMUNITÁRJLA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0:3 de Q~~ de 2010. 

z 'f 10i1 

c 
A IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t fuL Acl~ ~ Qk ~~ ;)portador da 
carteira de identidade n° ___,G=GJu.· """3.-L.Ff"'---"S-'---------' residente na Av fJY.i.h ~ -~Lr., _ 42-{ .i 

cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
.. que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 0-='3,____ de O .c:l b de 2010. 



c 
~ A !FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ v~ portador da 
carteira de identidaàe n° ---"-.;__..lt_....G--'--1 0---''l'--------• residente na ~ ~ ~ 34'"J 

----------------------------------- -------------
na cidade de No a. Timbo~eu8! , Estado do Pará, CE -·1 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.) 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TlilVlJBOTJEUENSJE :V.€ RADIODIFUSÃO COMUNli'fÁRIA 
que tem p or interesse e 'ecutar o Serviço de Radiodifufno Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Setviço. 

Nova Timboteua-PA, <()3 de l(1±,b de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... 
I 
I 

,Jl .~.:-o, ~ _,0(j_ ~ · ~.ÁJ I . _portador da 
carteira de identidade n° 0 2 65 J 0 , residente na <1-V. ~ 8o-JJ-~r 

1 cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa ffsica, vem, nos termos 
.... á que tra ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

1 ,.. . ,. , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUétem por interesse executar o Serviço de RadiodifuSião Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua~PA, o2 de~~ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:f::uvtj- .~Ás/ .f2 . _(;0 ~ · portador da 
carteira ae identidade n° ~:?z-<--U_o-=--=z=--1_0 ______ , residente na l/v . ~ ·~é?o ~ 

.??c;.B 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEF' 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

' I · N - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que.tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, é!J2 de Pú-&A._l~/--ur> de 201 O. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~=-~~~~~~~-~---~-----~~---------------------.~---portador da 
carteira de identidade n° o?> 6 -0 ·~ , residente na .....:A__:.._..,lv!...J.~~~-=--n-'-· __ ....:(O(:;_r--'-(ft?? __ G_e?_ 
??~ -· ~~---------------

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
rle que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

l · N - , 

1iciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de ~~/7/{Q de 2010. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~==r=~~·~-~---?c=-~~~< ~~~~------------------------~--~~-rrPOrtadorda 
êãí"têifade identidade n° ..::g:....::8=--o_~__;:;~__;~...,:._ __________ , residente na -·~:=____--=-· -· e:a;;e:;..;:__~.:__~~~' _. __ _ vsz ~ -:;ç.;o z 
na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
quedem por interesse executar o Serviço de Radiodifuf-.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 02 de ~ de 2010. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d ,r;6-v,~----n.P ~ ~ · portador da 
barteira de identidade n° c2 ~ oZ- 1'2- , residente na ·fu. C«~ 

.~~~- ~~~~------------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
·~que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

i N . . - . r 

.. 1iciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por ·interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pi··atendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Ol de .-19(Ã...tz-Gf'>~ de 201 O. 

/ assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. i · N - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUedem por interesse executar o Serviço de Radiodifus.ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, O 2- de ~o de 201 O. 

Ó assinatura 

) 
St." ,,;v flti0i.1~.. ~~ 
.. tin.Siéric (\'}$ ~t..Jit/l. .. 

CONFERE o: ' "' f'Ott:• 

2 " i01Z 

f 
) 

IVIA IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 

-~~~~~~· 7'7~~~~~~~~-·~~r~---~---·------~------~------~portadorda 
carteira de identidade n° 2-~ ~'L W , residente na l4 v . 6o~ -&W 
~/rç; ~~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
_Jo que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
.. tlciativa da ASSOCIAÇÃO TllVlBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus;ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o2 de .ffJuJ!'zz/f/?...0 de 201 O. 

assinatura 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/:J, . ..()~ h. . p-a_..~ portador da 
carteira de identidade n° ---=..3-....:._:_0/.:J~ZI--'-f..:::..-o ______ , residente na rz,vco t5a ru::L:õ _o~ 
e:,§ ~~ 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, r-rz _de ~FL--<D de 2010. 

~ 1 assinatura 

) 

f ) 

-.... - ·~ .. 
~ t • ""' ~·14:.·:.. 
··~ct<-f·; 1".• ' ._ . #' 

w ... : 

2 1 ~UN íOIZ 

{ 
) 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--~~+-~~~~0~~~---~~----~~-~ ____ v0_· _, ________________ ~--~--portadorda 
carteira e identi ade n° o--s ) o 1 O , residente na (Z. os>. .. v'..-<.n-g e~?;,__< 
f!'~ er;+ . -~_:=;:.__;~c....=...-3-0-2_____ ---=~~=-_:::._.:.__.::__~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
-ly que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstré!'" o seu total apoio,à 
.. llci~tiva da ASSOCIAÇAO Tll\mOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ZJZ de ~~ de 201 O. 

õ 



) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

j N - , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, o2 de ~AO de 2010. 

7 assinatura 

j 

St,. 1-- li(;.._· •. 
Mir.~ \..~ ·­

C('.Nf1.j;,. 

1 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. 

~~:;_::_~--~.:___':fl---7'~'---_,.·...;,~;::;.-:c---,--_,~-=---(-· ___ -------,---~- portador da 
carteira de identidade n° J "1- v ~cg~ . ~residente na { u . iqu?w ~'· 

~~o+-----,&~----------

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
.-leque ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
.. .1ciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que' tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, tJ ? de p,gj;;J-./(.{Q de 2010. 

assinatura 



carteira de identidade 
?2~ J?o l 

) 

MA iFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4,..da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~..io Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p.·atendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _{z_ de ~/W de 2010. 

assinatura 

) .... -.. . ... ~ .. 
St.,. .,...: ~~.:.. .. 
Mirll4tf(l( .1,~< .~ -· • ,.,. 

COtlf1 .. 

2 1 JUN íOtZ 

- ) 
{ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Mn~d&\cJ.deo .~/?d:f~ k~/ portadorda 
carteira de identidade n° CZ/?212 3 , residêfíte<na ~a/? ~L 00 ! ? 7 M- '.:t-0_ · 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
'-:.que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

I N - - , 

.. 11ciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, /2 de ~~ de 2010. 

assinatura 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.c4J 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

I N N , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifuf;ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, @ de ~ de 2010. 

~ .. 
) 

Y' ,. ut·~ ... ~· ... 

c, -

' _) 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
rle que ~rata o subitem 7.2.4 .... da Norma Complementar no 1/2004, demonstre:'" o seu total apoio, à 

. dativa da ASSOCIAÇAO TilVIBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, f/2 de G ~/ln de 201 O. 

~{~~~ ,~~-
~ assmatura 



. ) _) 

A JIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

12A2~ .r:ÇÚ;J / '>r(9<1-i:n!)J9 {!. cJ.LJo-;c)&-.d port?dor da 
c~rteira de identidade n° 2::;?/-t !?CZD ~ , residente na él-à o • .&;(2Jza;õ rf:o &.O 
o et/2/ZhOO l/2 .::_ Jl. ( o 
na cidade de ' OVa Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstre:'" o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOC:HAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p.'"·atendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, (2 de ~D/Uo de 2010. 

assinatura 

) 

·--- .. ft-
St .. ·r.J f'l.iou:...~ · ~· 
t.\inSiéric \1(" ~­

CONFERE CC'~. O f'Q~' 

z t z0i1 

=-J 
ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~d~m d?»o ,residente na~ de ;_::~ 
.&> 

na cidade de' ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
'r que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
uliciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que t"em por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, !2 de ~L&/ZD de 2010. · 

·"' 



) ) 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~- ~~-i~m~~~- ~ü~~~~~-~-~~~--~~~~~~~~po~d?~~~+­
carjeira de identidade n° ~ , residente na jjJ ~ ~. lu.)JLUJ..,Q_ 
);\I, lU Y 
na cidadê de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar n,) 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 
inic.iativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifustio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, j1_ de ~ de 2010. 

~).~ 
assinatura 

.. --- ... -
St .. . j.J f'IJout-.. ...,:: 
~!tér: . ~ Omn.ct: 

CONFERE C~ O 0.Q~' 

2 lU ~OíZ 

y 
) ·- ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
. '<:>que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à . 

uíiciativa da ASSOCIAÇAO TJMBOTEUENSE D:E RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 12. de Q,~ ~LJ[Ilv de 2010. 

assinatura 

p 



. ) ) 

D \' AN!FESTAÇÃO DE AF1010 INDIVIDUAL .. 

í \v~'-~ N~ ~;gortadorda 
carteira de identidade n° J[ O 2 <9 r:l O , residente na \..A-V~ ~~ 
~~'(3d~~p 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstré!! o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA,CQ 2 de (~-) de 201 O. 

~--
assinatura 

' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
-' ) que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar ll') 1/2004, demonstré!! o seu total apoio,à 
.. a~ci~tiva da ASSOCIAÇAO 'fTIVIDOTEUENSE D :E RADIODIFUSAO COMUNlTARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

Nova Timboteua-PA, lL de f{)UfJ),,&/110 de 2010. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

, j . N IW , 

iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 1J de Oufu.JJ./W de 201 O. 

&~ 
~ assinatura 

- . -- .. --
St." . .;.; P0au~.... . ·t-· 
Minlstér'(l • OYnt""'. 

CONFE E C~ O 00~·, 

Z ~N 1011 

) ~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fa~1d~ent~~Jtgnw e:residentena&·~ ç[p~ 
ru cidade de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
rle que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

. ciativa da ASSOC AÇÃO Til\lffiOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qUe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, f 2 de O~bt.J;JJ de 201 O. 

,Âuo~ = j -=-~~----------
assinatum 



na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

. . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _QJ_ de ~de 201 O. 

assin 

p 

z 1 v [011 

-( 
' ) ) 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

Qw ~ -f!:u.~ portador da 
carteira e identidade n° --'~-'-"---"'-:.,_0_::__---"'-'""'. 0=--· residente na _ 2'S-<.:1h--&\b ~ 

e~ve.p 
na cidade de Nova Timlboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
· ) que trata o subitem_7.2.4,. da Norma Complementar n) 1/2004, demonstra! o seu total apoio,à 

" 1ciativa da ASSOCVÁÇAO TIMBO' .,EUENSE D.E RADIODIFUSAO COlVWNIT ARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifut.üo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, 12f_ de~ de 201 0. 

~ :; assinatura 



_; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidadé de~ova Timbo ·eua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE D:€ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~~io Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, Ql_ de~ 0 de 2010. 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~--------------=-~~~~~7>~=-~~~.~-· 1) ____ ~------~~~~-portadorda 
carteira de identidade n° , residente na '47 ~ R o.~ 
~d.--o ~t;~ ~ . __ .:..::::_.~"'-L...LL:>J.---"''--=-->-----

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
· )que ~rata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstr~ o seu total apoio,à 

11 11ciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Oê? de ~-CG~ ,.hc:Dde 2010. 



ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TBMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . . 

qUé tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusüo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, ffi_ de g~ de 201 O. · 

) 

' ) 

.~-- ..... - ., 
St t- • .t.J F\: O\.•~ .'f;. 'I 

"'SténC da! Ch"IJ'tUl I 
CC FERE r. ~ ') f'C~~"· 

2 J [Qi1 

t 
) 

A IFESTAÇ.~O DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira d5 identidade n y v 1 n LÇV 
O f! -:;J.IJ! ·---

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
,....o que ~rata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
... dativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COl\flJNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi fusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. ~"" 

Nova Timboteua-PA, i}__ de~ de 2010. 

IU//oml~ 
{~~a----------



} 

DIVIDUAL ~ j i .. MAN~FESTAÇÃO DE APOIO I 

~ .~ ~ ~fiOr!~Qr<!~ ~ L 
carteira de identidãdeílõ50 q í}Q),-r-e-si-d-en_t_e_n_a~-rr:u;;;;:~::;;;\~O:-_CO'JL=-.::::....:::;_(.0JJ-=...;~J)J)J::....::::__-=- l 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrê!.'" o seu total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DJE RADIODIFUSAO COMUNITARIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, ôl de ~ de 201 0. 

) 

' _) 

. -- .. ~-
St... .{'-) f'Úótl.,.. . .... ;: 

.. ~ •• (1ab V: lll.llf. 

CONFERE C:OV O tr..• 

MA IFESTAÇÃO DE APOIO I DIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
r~-:.) que ~rata o subitem 7 .2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 
.. . ,ciativa da ASSOCIAÇAO T:uMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ _ 

Nova Timboteua-PA, & de~ de 201 O. 

~assinatu ra 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.' J\ict® 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730~000 , pessoa física, vem, nos termos 
de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMB01'EUENSE DE RADIODIFUSÃO COlVIUNITÁRIA 
qué tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, cl]_ de~ de 201 O. 

C assinatur 

) 

z 1 JUN 1011 

1 
' ) 

A IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará , CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
-· que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
.,1ciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
qué tern por interesse executar o Serviço de Radiod ifu ~;)o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn3tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-P;; , O~ de ~&tJfU ele 201 O. 



/ J & MANIFESTAÇÃO DE APOIO UIDIVIOUAL 

carteira de identidad'?:P~ ·f~esidente na .t::ilii\fu) d !\) ~~~ 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, cll__ de .~ de 2010. 

) ) 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEf1 68.7~0·000 , pessoa física, vem, nos termos 
'J que trata o sub item 7.2.4,.. da Norma Complementar n(> 1/2004, demonstrc:r o seu total apoio,à 

utlciativa da ASSOC AÇAO TiMBOTEUENSE DE RADIODKFUSAO COMUNITARIA 
que tem por·interesse executar o Serviço de Radiodifu~J~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pcetendida para a prestação do 
Serviço. 'f) _ ~ 

Nova Timboteua-PA, _Ql_ de ~ de 201 O. 

assinatura 



J 

ANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

• t tw_, lwl 
na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 ... da Norma Complementar no 1/2004, demonstré!.r o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA . . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr·3tendida para a prestação do 
Serviço. . 

Nova Timboteua-PA, .r}J_ de ~ de 201 O. 

assinatura 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p ·~~tendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, s;l_}_ de....>....«..~;.._----+--'<-
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. MAI\HFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q ~ .o\JJ ~ .uh'Wllio_ · portador da 
carteirâ de identidade n° , residente na '6J)\h® , cQ f? )\LO 

na cidade de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE R.ApiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Ql_ de ~ de 2010. 

o assinaturá . -- .. - - • 1 
St .. ·-f'.)~-'\:~·~. .. • 
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~ , MANIFESTAÇÃO DE APOIO_! DIVIDUAL 

l ~ . m~ill~Jnw-mv·~ ~ 
cartS" ãdeidentidade n°Õ ·' : 

{ }f :_ teiA! ' • I ·~ • 

naêida €(de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEJ; 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TJIIVffiO'fKUENSE DE ~IODIFUSÃO COMUN. T ÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

NovaTimboteua-PA,ffi_de ~ de2010. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca~ade n° V? ( ~ ) 'J c()'Ü ~ residente na ~~"""'-"=-""'--"'~"""-"'--->L'-----

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCllAÇÃO Tll'VIBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, Ü~ 

) 

de~ de 2010. 

") 

.._ ..... --
St .. · rJ plj;x,...... · -t-
W.~t111r ®. .t~o.-._ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n\~lOv · portador da 
--~~~~~~~~~~rr---~----~--------~~~~~ - ~ .·, ,... 

..,..,t..:.=--+-....L---:-~r....L.------' residente na ___,._.t..-::::.__:_:c_:_--=-=----'v'--LM::.J ___ _ 

na cidade de Nova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar no '112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DlE RA_piODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, _ill_ de ~ de 2010. 

assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cida e de ova Timboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4_ da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇAO TIMBOTEU.lENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cotnunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ~ 

Nova Timboteua-PA, ti]_ de~ de 2010. 

) ) 
.-' 

. MA iFESTAÇ ~ O DE APOIO INDIVIDUAL 

St.. t-J F'Li<xt:.~ . '!"-
~.~~~ric oos ~"''A· 

CC'-<flR.E f.Ol• O ~tr.i 

2 ~UN 1011 

) ~ ~·w~·~ ~0. 
carteir deideí1tidad6no ;-J(J6 '1}(0 61 .. resrdente na ~ Jlfu[ 

cu:_ 7/v ~ . , . · 
na cidade de Nova fi:fnboteua , Estado do Para, CEP 68.730-000, pessoa f1srca, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrc~_r o seu total apoio, à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEU1ENSE DE RA.-piODIFUSAO COMUNIT ARIA 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Timboteua-PA, stl_ de~ de 2010. 
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na cidade de ova Tõmboteua , Estado do Pará, CEP 68.730-000, pessoa física, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RAPIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
que tem por interesse executar o SeNiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . . 

Nova Timboteua-PA, (]]_de ~ de 201 0. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054924/1 o Localidade/U F: Nova Timboteua/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE ~ADIODIFUSÃO COMUNTÁRIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 285 

COORDENADAS 
·I 

DISTÂNCIA -
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 01S1220 01S1228 
Distância A:B 0.25 

(IBGE) 
Longitude 47W2334 47W2333 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta r-
A Pu::-• .. St .. 

Sim 

~ -.. 
Av. Barão do Rio Branco , 1741 ~~$1@1'1(1 f1J..( v..., ""• 

2.1. Endereço do Studio 
I.N"fl t.l"'t ,(...ai J f";or.l 

7 1 111~ ín17 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) _f 
t 

Número do Processo Distância Status 

53000.032353/03 800,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscri ção (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

) 19 531 00.000332/04 
í 

Nova Timboteua PA 800,00 ARO 

5. Conclusão com base na anál ise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A es tação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da en tidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é<= 3.5 krn? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Barão do Rio Branco, 1741 

11 . Este endereço está sediado na área da comun idade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase.***TEM CONCORRENTE ARQUIVADO**** 

05/05/2011 ~·1J.Pf~!1Jfi~..,.J!i ' ·;, , . Página 1 de 2 
( ~-" ~.-·f5o 1~;3 ''-· .,_ 

~7 ·~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretari a de Serviços de Co municação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Timboteuense de Radiodifusão Comunitária de Timboteuense/PA, processo no 53000054924/10, 
em atendimento ao Aviso de Habilitação 30, publicado no DOU de 03/09/10, com prazo final em 
02/12/2010, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Aná lise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se ele única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, 
uma vez que suas concorrentes foram arquivadas na técnica. 

LC/CGRC 

Brasília, 06 de junho de 2011. 

NOME DO SIGNATARIO (ANALISTA) 
Cargo I Função 

Luda.n!J CQdf, .. , n-.~,·e 
Che~·· r!r. ·:;- .. :<: ' \< _ ·· " ·· · ' 

.·· "'. . . · • .:. ··. :, ~· : : ; na 

SERAc:~~ vk~~/Dc-OC/SC 

. . -- ..... -
~~ ., .... pt;;x,;,.~ ~ .. 
1.\'ll~·~· Jd,!, 0 ./\.,. . 
Cv,rli\E r.-, ' "' "'J""•' 
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ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ao Dr. ~.: .-, ,, '"' <:'r-::: 
~li Atr~.L.::;':l..· a... 

Octavio Penna Pieranti ~-:r .iT '\1 -~ .. , 4 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério das v~ci'fnJmcitÇões 
Brasília/DF 

Assunto: Envio de documentação. 

Referência: Oficio no 3088/2011/CGRC/DEOCfsCE-MC 

A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária, vem através 

deste, encaminhar a documentação exigida pelo Oficio em referência, para dar 

prosseguimento no Processo n° 53000.054924/20 I O. 

Neste termos 
Pede deferimento, 

/}~~d.L'~ -----~··· ... - •• -.. < 

DOCUMENTO :· · '~ 
NESTAQATA 

4/ 

.,, 
l 

~·son Castro Souza 
Representante Legal '3 :o+ I ~~ )~ .. ·-...-· ~· __ :_._..;.;;., __ , ----

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, W 1741 - BA IRRO CENTRO- CEP: 68.730-000- NOYA 

TIMBOTE.UA / PA 
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~------R-e_p_ú_b_l-ic_a __ F_e_d_e-ra_t_i_v_a_d_o __ B_r_a_s_il ____ ~~.~st~~ 
Cidade e Comarca de Peixe-Boi - Estado do Pará 
Cartório Rollm do Único Oficio de Peixe-Boi 

Rachei do Socorro Pinheiro Rollm - Oficiala Interina 
Notas, Protestos, Procurações, Escrituras Públicas, Registro de Imóveis, Casamento, 

Óhito P. RP.uiRtro ele, N::~RdmP.nto 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que fazendo 
buscas nos arquivos deste Cartório, no Livro de Registro de Atas e 
Estatutos, Livro n°. A-1, verifiquei CONSTAREM REGISTRADOS, sob o 
n°. 70, folhas n°. 180/181, na data de 15/10/2010, a "ATA DE 
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- ATRC"; e sob o n°. 71, folhas n°. 
181/185vs, na data de 15/10/2010, o "ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA­
ATRC". 

o I 
<....:> 

·u:::: ~ I 
C":) ' ·- I 

.- C,; I 

) o c::,(('' 
(_.J ,:._, . : 
- c) c.· I 

O referido é verdade e dou fé. 

--

iDíl 
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ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nova Timboteua (PA), 31 de junho de 2011. 

Relação Associados Pessoas Físicas/Jurídicas 

Pessoas Naturais 

Anderson Castro Souza, Rg.3466703 2° via- SSP/PA, CPF-755.140.362-00, residente na 

Av. Barão do Rio Branco, 1741, Bairro Centro, CEP.:68.730-000, Nova Timboteua, Pará 

Joeron Hannyery da Silva Costa, Rg.4128233 - PC/PA, CPF- 836.455.192 - 20, residente na 

Av. Barão do Rio Branco 1 760, Bairro Centro, CEP.68.730-000, Nova Timboteua, Pará 

Dionete de Fátima Rodrigues Pinheiro, Rg.1698069 2° via - PC/PA, CPF- 356.688.222-49, 

residente na Tv. Rui Barbosa, s/n, bairro Centro, CEP.68.730-000, Nova Timboteua , Pará 

Pessoas Jurídicas 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS ONZE DE MAIO DE NOVA TIMBOTEUA- CNPJ-

02.024.863/0001-24- Rua Santo Antonio, 1054, Zona Rural - CEP 68.730-000 -Nova 

Timboteua- PA r . -
2) ASSOCIAÇÃO DOS MINES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA TIMBq-hú ~ ~~ · 
CNPJ- 06.047.811 /0001-24- VL timboteua, Sn, Zona Rural, Cep.68.730-oo@ ~: J;.. - ·-

Timboteua, Pará ; 

3) ASSOCIAÇÃO DOS MINES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA SAN 

CNPJ-07.591.687/0001-26 - Tr Sapucaia, Sn, Vila Santa Luzia- Zona Rural ,, C 

000, Nova Timboteua, Pará; 

2 1 y}~ LUIZ 
LUZIA '>( 

p.68.730-

4) ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES & AGRICULTORAS DE NOVA TIMBOTEUA - CNPJ-

11.739.535/0001-03 - 11 R Magalhaes Barata, Sn, Bairro : Nova Timboeteua, Cep.68 .730-

000, Nova Timboteua, Pará; 

5) ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES (AS) EXTRATIVISTAS DO ESTUARIO DO 

RIO PEIXE-BOI - CNPJ-08.362.004/0001-21 - Vila Timboteua, Sn, Zona Rural, Cep .68.730-

000 , Nova Timboteua, Pará 

--~, __ &3--z 
ANDERSON CASTRO 50~" 

PRESIDENTE 

A YENIDA BARÃO DO RIO B~'fCO, N" 1 7 41 - BAOORO CE.NTI~O - CE.P: 68. 730-üOO -NOVA TL\iBOTE.UA/P A 



o 

) Q 

) 

u 

F 
y> -: ·.~ ' -r ~ '"•-. a 

• 
';l t--_.;--.. ' 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa 

Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no sistema de 
informática do TJE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de 
feito criminal em nome de DIONETE DE FATIMA RODRIGUES PINHEIRO, 
filho de TEREZA RODRIGUES PINHEIRO, CPF no 356.688.222-49, residente 
em TV RUI BARBOSA,SN, NOVA 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria no 

218/2011 - GP/T JPA e Resolução no 121 - CNJ. 
. ... ........ -

St ~ P\.,"'-k·. ·~ · ; 
2. A informação do n° do CPF ou RG acima é de responsabili ade oo ~~~Q e da I 
certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessa tÍ atãfkf..,..sob 

pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos a . 299 1°, a 1 01 e I 
304 do Código Penal Brasileiro. f 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de 

Justiça do estado do Pará {www.tjpa.jus.br), no menu de consultas; 

4. Este documento é válido por 90 dias; 

5. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após sua expedição; 

6. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Fórum 

Criminal do T JPA, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os 

documentos informados, bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal 

de Internet da Justiça Estadual. 

É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade. 
Certidão expedida gratuitamente em: 27/06/2011 13:32:39 

Código de Controle: 0239 01556494 
Válida até: 25/09/2011 CENTRAL DE CERTIDÃO - 1 GRAU 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa 

Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no sistema de 
informática do TJE/PA não foi encontrado nenhum registro de distribuição de 
feito criminal em nome de JOERON HANNYERY DA SILVA COSTA, filho de 
ERONILDES DA SILVA COSTA, CPF no 836.455.192-20, residente em AV 
BARAO DO RIO BRANCO 1760 NOVA TIMBOTEUA -

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria n° 

218/2011 - GP!T JPA e Resolução no 121 - CNJ. 

2. A informação do no do CPF ou RG acima é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob 

pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts[ 299 § 1°-,..art. 3P1 e 
St~ l' i'. 

304 do Código Penal Brasileiro. ., .,.. ;,., ._ ~ '" ·• 
....... ~ .f'#'\.)' .. ,. 

Cv '=(J~r ': l\• -; "'orr.• 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na · gina do Tribunal de 

Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu de co su\tas~ fJJ~ lO I 

4. Este documento é válido por 90 dias; 

5. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após sua expedição; 

6. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Fórum 

Criminal do T JPA, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os 

documentos informados, bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal 

de Internet da Justiça Estadual. 

É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade. 
Certidão expedida gratuitamente em: 27/06/2011 13:28:06 

Código de Controle: 0206 01556483 
Válida até: 25/09/2011 CENTRAL DE CERTIDÃO - 1 GRAU 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa 

Certifico para os devidos fins de direito que, pesquisando no sistema de 
informática do TJE/P A não foi encontrado nenhum registro de distribuição de 
feito criminal em nome de ANDERSON CASTRO SOUZA, filho de MARLENE 
CASTRO SOUZA, CPF no 755.140.362-00, residente em AV BARAO DO RIO 
BRANCO 1741 NOVA TIMBOTEUA - PA. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na portaria no 

218/2011 - GP/T JPA e Resolução no 121 - CNJ. 

2. A informação do n° do CPF ou RG acima é de responsabilidade do solicitante da 

certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob 

pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos no 

304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmad 

Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu 

4. Este documento é válido por 90 dias; 

rts. 2~ . 1,0 ,· aR. 3Q1 e 
"' y4..J 'P '~'-' .. 

l.lin.~i'OC !1ds ~~­
CO~FERE .~ ':: f'o•r,• 

jliribun I de 

5. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após sua expedição; 

6. Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Fórum 

Criminal do T JPA, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os 

documentos informados, bem como confirmar a autenticidade da certidão no Portal 

de Internet da Justiça Estadual. 

É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade. 
Certidão expedida gratuitamente em: 27/06/2011 13:18:09 

Código de Controle: 0209 O 1556466 
Válida até: 25/09/2011 CENTRAL DE CERTIDÃO - 1 GRAU 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 

A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 832629 

CERTlFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ANDERSON CASlRO SOUZA, ou vinculado ao CPF: 755.140.362-00, 

) ) NA O A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

\ ) 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarrente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

sua expedição. 

2 • 
pós a f 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretarrente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília- DF, 11h35, 27/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Mail: secju@trfl.jus.br 
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) ) 

) ) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão nímero 832629 emitida via Internet às 11 :35 horas 
do dia 27/06/2011 , em nome de ANDERSON CAS1RO SOUZA, ou 
vinculado ao CPF: 755.140.362-00. 

Resultado: ''N A DA C O N S T A no Tnbtmal Regional 
Federal da 1 a Região". 

l ~UN 1011 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 832728 

CERTlFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

JOERON HANNYERY DA SILVA COSTA, ou vinculado ao CPF: 836.455.192-

) 20, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarrente, através da Internet, com base na 1 O L !OtZ 
Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; \ 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante @ 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

) ) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a rresma validade da emitida diretarrente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 11h43, 27/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 
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) ) 

) ) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 832728 emitida vil Internet às 11 :43 horas 
do dia 27/06/2011, em nome de JOERON HANNYERY DA SILVA 
COSTA, ou vinculado ao CPF: 836.455.192-20. 

Resultado: ''N A D A C O N S T A no Tribunal Regional 
Federal da P Região". 

1 • ~ 11 t0\1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 832780 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

DIONETE DE FATIMA RODRIGUES PINHEIRO, ou vinculado ao CPF: 

) 356.688.222-49, 
) 

) ) 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 
~ • ~· ~iit.l~ . . .. . 
~'1!•1.!"'-c .1.) (, .,..,_,. .... . 

c.v ,rt F-:' "· -... ~ "'c·'·' 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitarrente, através da Internet, com ba e nci­
Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acirra é de responsabilidade do solicita ~ da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a rresrrn validade da emitida diretarrente no Protocolo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

núrrero do CPF informado, bem como confirrrnr a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 11h47, 27/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

N LOtZ 

f 
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Certidão nínnero 832780 errlltida vil Internet às 11:47 horas 
do dia 27/06/2011, em nome de DIONE1E DE FATIMA 
RODRIGUES PINHEIRO, ou vinculado ao CPF: 356.688.222-49. 

Resultado: ''N A D A C O N S TA no Tribmal Regional 
Federal da 1 a Região". 
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ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Serv· os de Comunicações Eletronica 
tam v.tLO de Outorga de Serviços 
11ada dos Ministério, Bloco R 
Anexo Ala Oeste Sala 300 

70044-900- Brasilia- DF 

o 

·' 

íOíZ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054924/10 Localidade/U F: Nova Timboteua/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNTÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Alas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto social ns. 25 a 29 registrado no registro unico 
ata de fundãção de 04/10/10 registrada no registro unico ns 23 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência dft, ~~o se Aplica 
República? 5t ' ... f~·.. .. 

ta- llf·>'Y \l.< C·-. ..... A. -
.':"- ' c~ "' ""•r:• 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constit idas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estive 1/ s· 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por ~ L z 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

i 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da ent dãae? Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

ns 10 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls 08 

11' N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls 21 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos - art. 12 Validade: 04/10/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Anderson Castro Souza 
000.000.000-00 

presidente Sim Sim Sim 

Joeron Hannyery da Silva Costa 
111 .111.111-11 ,Dir. 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Dionete de Fátima Rodrigues Pinheiro 
222.222.222-22 Dir. de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração da sede - fls 11 

15/08/2011 RadCom Página 1 de 2 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, [(J de agosto de 2011. 

ANDERSON CASTRO SOUZA 
Representante Legal da Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária. 
Av. Barão do Rio Branco, 1741 - Bairro Centro St .. .,-\." f..'V~:,~·.: · :~ -. , 
68.730-000- Nova Timboteua- PA ~~tl'ic •l.l6 c""-lfl . 

C0~>~rEFif r:v.· ~ N:':,; 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n' 53000.054924/2010 - 1 {~ íUí1 I 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.054924/2010, na 
localidade de Timboteua I P A, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docmnentação já apresentada pela 
requerente, solicitan1os o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada . Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltan1os 

CGRC 
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) 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alinea "a", da Norma Complementar n° 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMJSSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no sub item 18.3.1 da Norma Complementar n. 0 O 1/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar COITetamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altma da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

-itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. -- - ~ 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norm~~· omple~T arn° .~-
01 /2004 ou se'a: ••.•. ,,..r ' :.Jf'l"' 

' J <-· •. ru;, E r I> a ('O !:.:....___:: 

- declaração fu·mada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrênci de inte1ferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões a é que l ssas sej1ffi.t. 
sanadas; V 

v1 1--­
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrênci de interferência v 
indesejáve is causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estip IJ.Jpdo pela Ana te!, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GG 0 MM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delin1ita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.L. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme di sposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n° 
O l/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
In formações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n° O 112004. 

f. Declaração do profiss ional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou , se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "P', da Norma Complementar n° 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9lc!Bf.l da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar D0 01 /2004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

53000.054924/20 I O /CGRC 
3 de 3 



) ) 

AoDr. 
· Octávio Penna Pieranti 
M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento d Doettnrento~_ 
~ 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - A TRC, entidade solicitante 

de autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, na cidade de 

!!, vem através deste, encaminhar a V. sa, Projeto Técnico de Estação do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, com a finalidade do prosseguimento do Processo em 

referência. . . -- .. 
St" 'v'-' PÜoi.•~. . ,.; ·. 
Mt11SI~t· .,.\!. 

CONFERE • ~ ' c. -r, I 

Atenciosamente, 
1 ~N 1011 

Nova Timboteua (P A), 3 1 de Agosto de 20 11. 

x_ 4/»J~ & . ~ 
An~ Castro Souza 
Representante Legal 

M l t·H8T ~ R!O D.0.8 C: OMUNIC.il. Ç 1) E8 
B R.U. 8fL\.lt .. DF 

53000 050455/20 'l·l-O •1 

'SI: APAi~;C:E 

04ii 0.!201 i -1j l3 ::3:3 

DOCUMi::NTJ ANEX,•\00 
NESTADíTP-. 

ASSOCIAÇÃ,O TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- A TRC- CNPJ: 12.680.30110001-92 
Av. Barão do Rio Branco, n° 1747 - Cent ro- CEP: 68.730-000 - Nova Timboteua/PA 



) ) 

DECLARAÇÃO 

O representante legal, abaixo assinado, da Associação Timboteuense de Radiodifusão 

Comunitária- ATRC, da cidade de Nova Timboteua/PA, compromete-se que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação desta entidade, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação desta entidade, 

caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

transmissões. 

Nova Timboteua (PA), 31 de Agosto de 2011. 

~d~ 
~~Castro Souza 

Representante Legal 

• -- •• r - """'! 

~ .. ,A.' ~·~..~~ ·~ i 
. ·~ ~ (.."'"V~..­

CCI•rtFJ r.i;• 1 ~ ' 
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ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - ATR C- CNPJ: 12.680.301/0001-92 
Av. Barão do Rio Branco, n° 1747 - Centro - CEP: 68.730-000 - Nova Timboteua/PA 



, Lompruvame ae mscnçao e ae ,::,nuaçao Laaasrrar - 1mpressao 

• Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.680.301/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/10/2010 

"'1('1E EMPRESARIAL 

__&SOCIACAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA- ATRC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV BARAO DO RIO BRANCO 

CEP 
68.730-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I MUNICÍPIO 
NOVA TIMBOTEUA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/10/201 o 

· '-ld_~_".ç_.~_o_E_sP_E_c_IA-L -------------------------'~ I ~!~ srruAçÃo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/8/2011 às 18:51:15 (data e hora de Brasília) . 
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CREA·PA CONSELHO REGiONAL DE ENGEnun~1""1 
C..;.,~dM -''!rJJo!M i ·Tt: út ;'='-<ltt"".). -"f•llltt"":tf ) 

t A') r(lto)(f . õ , ~ i- H i AR U .. TETU E AG O O JA D EST. ó&S Co 
~------------------------------------------------~~· - ~~ ~c ' F'iJ.. ~ 

ART- Anotação de Responsabilidade Técnica- 135540 PA/626 .~~~ ~ 
•,;) '("'I 

----------------------------------------------------------------------------~-~ ~0-\)' ~ ~ 

Profissional: 
ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 

Fones: 
(91) 32255860- (91) 81320683 

Empresa: 

Fone: 

Carteira: 
13554DPA / 

Registro: 

Titulo: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 1-/ 
CPF: 
6 1200328272 

CNPJ: 

Tipo de ART: C1assificação ART: 
7 

Área de Atuação: 20 Viru:ulos: 

I Sub Empreitada: Não 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE 
_ ·_) ontratante: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - ATRC CPF/CNP J: 1268030 I 000 I 92 Fone: 81445915 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE 
Proprietário: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - ATRC CPF/CNPJ: 12680301000192 Fone: 81445915 

Endereço do Objeto: 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, W 1747 - CENTRO 
68730000 Nova Tímboteua- PA 

Valor: R$ 1.000,00 

Descrição: 

Data: 19/09/2011 Início: 19/09/20 li 

se.. -r-- pt,r~.. ..... ..: 1 
1.\in.~ ~ v.,m...,., ..... 

CC-NF'ERE f.•)V O ("'Qor.• 

Entidade: NenhLDna 

PROJETO TÉCNICO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DA CIDADE DE NOVA 
TIMBOTEUA, ESTADO DO PARÁ. 

) . f axa +multa: R$ 33,00 

Boleto: 14190911487001052 

Local / Data: 

Profissional: 

Informações: 

Vencimento: 24/09/2011 

Baixa de pagamento: 20/09/20 11 

• Este documento deve conter data e assinaturas; 

Pagamento: 19/09/201 1 

Responsável pe la baixa: BBRETORNO 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site do CREA-PA 
http://www.creapa.com.br/servicos/art/autentcrea.asp; 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 
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CREA-P.-\ - An nida Brás de Ag uiar l 4:'í . CEP : 66035-080, 1\azare, Brlém-P.\ ' U"J _,_ 
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( dnta ~ hnru d:! imprL"ssiio 20/09/201 1 as 09:46 :25 J ··.) r , ~ ...c.Ó.) us -o~ 
A validade desta ART está sujeita a verificação pelo site www.creapa.com.br na página Autenticação. Não contém a 

rasura e possm a m:n-ca deste CREA no inicio da pági-na. 
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ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 

Data:19/9/2011 Valor:R$ 33,00 

Descrição das taxas: 
199001 - TAXA DE ART 135540 PA/626 

Autenticação Mecânica 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

Boleto Bancário 
Registro: 13554D PA 

Nosso Numero:14190911487001052 Parcela: 1 /1 

R$ 33,00 

Pagma 1 ae 1 

Vencimento: 24/9/2011 

~ 
. ---- ... ~ 

Se~ . .,.... f~Ó\.1~ .. .,.:: 

I.'Írl!•l~ (\d.\ ~~~ .. 
CGNFli\E r:ov 'J ('!;~· 

~- -~---------------------~--------------~------------------~-------------~-~----~-------------------!)esta ueaquil--~ !01Z 

X ]I~ANCO DO 1001-9 
'-

BRASIL 00194.58686 01419.091143 87001.052213 4 ~ 51000000003300 

Local de Pagamento: Vencimento: 

QUALQUER AGÊNOA BANCÁRIA, CENTROS LOTÉRICOS E FARMÁCIAS BIG-BEN 24/ 9/2011 

Cedente Agência/Código Cedente 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREJVPA 3074-0/139700-1 
Data do Documento N.do Documento Esppécie Doc. ~~c.;te Processamento Nosso Número 
19/9/2011 13554D PA DM 19/9/2011 14190911487001052 

N.da Conta/Responsável Carteira 
I:OSpécie 

Parcela: Valor (=)Valor do Documento 
R$ 1 I 1 R$ 33,00 

Instruções (=)Desconto 

199001 -TAXA DE ART 135540 PA/626 R$ 33,00 R$ 0,00 

{ -)Outras Deduções/Abatimentos 

(+)Mora/Multa/Juros 

) 
(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor cobrado v R$ 33,00 

*** Valido até a data do Vencimento****** 

Sacado 
ANTQ\110 ROGERIO QUARESMA DA COSTA 

http://www.creapa.com.br/servicos/boleto/boleto.asp?boleto=14190911487001 052&NumRegCrea=. .. 19/09/2011 
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Cobrança I Títulos 

19/09/2011 
329903299 

- BANCO DO BRASIL - 11:08:31 
0003 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGN1ENTO DE TITULOS 

CLIENTE : ENGENET LTDA ME 
AGENCIA : 3299-9 CONTA : 16.483-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586860 141 909 11 4387001052213451000000003300 
NR . DOCUMENTO 91 . 901 
NOSSO NUMERO 141909 11 48700 1052 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENC I A/COD. CEDENTE 
DATA DE VENC I MENTO 
DATA DO PAGAHENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

00458680 

3074/00139700 
26/09/2011 
19/09/2011 

33 , 00 
33 , 00 

NR . AUTENTICACAO 9 .4B8 . B7C.CD7.5E5 . D9B 

)Transação efetuada com sucesso por: J4058152 ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA. 

) ) 
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I 

L 

t'àgma 1 d e 1 

A33D191101269577005 
19/09/2011 11 :08:31 
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https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=3d2362b709e5d70696e3f54933b5a:05&codMe... 19/09/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3- IDENTrFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I sI sI o I c I I I A I ç I Ã I o I I TI I [M[ B I o I TI E I uI E IN I sI E I I DI E I I R I A I DI I I o I DI I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTfNUAÇÃO) CGC 

[F[u[s[Ã[o[ [c[o[M[u[N[T[Á[R[I[A[ [ [ [ [t[2[6[8[o[3[o[r[o[o[o[t[9[2[ 
DENOMfNAÇÃO DE FANTASIA 

_ I I I I I I I I I I I I I I I I I 
) ) 4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I I I I I I I I I I I I I I I 

\ ) 

CEP FONE FAX 

[6[8[7[3[o[-[o[o[o[ I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAl L 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO 

[c[E[N[T[R[o[ I I 
CIDADE (CONTfNUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lR_W I o I r o Ir I 2' 1217" I s li 4 I 7o I 2 I 3' I 3 I o" I w I 
6- ENDEREÇO 00 ESTÚDIO 

/ ~-

LOGRADOURO 

IA I vi [n[A[R[Ã[o[ IDiol [R[ I fof [ B r R r A r N r c r o r r ~r 11 r 411 r--:rí 1 1 1 1 1 
BAIRRO 

[c[E[N[T[R[o[ I I I I I I I I I 
ODADE (CONTINUAÇÃO) UF 

CIDADE \ ~ 

~~~~~-'--_l___L--'----'----l~_J___JI__L_I --'-1 __jl I N I o I v I ÃLITIUMI B I o I T I E I uI A I 
I I I I I I I I I I I I lR_W 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAiuiAIDI lcloiRIRIEIAI IEioluiiiPIAIMIEINITiolsl IEILIEITIRioiNI I lei 
MODELO . POTENCIA CERTifiCAÇÃO 

I sI P lslo l2lsl L I I I I I I I I o l2lsl , I o I Watts I I o l6lsl o I 1 I o 131 
8- ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAiuiAIDI lcloiRIRIÊIAI IEioluiiiPI IEILIEITIRI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I . I o I o ~s ~ I o I . I o I 01 I o I o I 3 I o I . I o I 01 

MODELO 

IDIPiniLIFIMI ;I sl9[ 
ALTITUDE DO LOCAL 

lololslrl .I olm 
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MINISTÉRIO DAS COl\'IUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária- A TRC 

Nova Timboteua/PA 

FMC os/ 

Informamos que o imóvel onde se pretende instalar o sistema irradiante fica ao lado do imóvel onde 

se localiza a sede da entidade. Descrevemos abaixo os endereços completos destes dois imóveis: 

) Endereço da Sede da Entidade: 

Avenida Barão do Rio Branco, N° 1741, Bairro Centro, CEP: 68.730-000- Nova Timboteua/P A 

Endereço pretendido para a Instalação do Sistema Irradiante: 

Avenida Barão do Rio Branco, N° 1747, Bairro Centro, CEP: 68.730-000- Nova Timboteua!P A ---------

Belém (P A), 3l de agosto de 20 11 . 

u~ (? _ -" .. - N t <9. ~l c~l 
Eng0 Antonio R~~Quaresma da Costa 
CREA: 13 .554-D PA 
CPF: 612.003.282-72 

2 1 Jl N iOíl 

f 
.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Detlartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária- A TRC 

Nova Timboteua/PA 

FMcosl 

Informamos abaixo os dados completos da Antena Transmissora, pms no Formulário de 

Informações Técnicas não houve campos suficientes para o modelo da Antena: 

Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
/ 

Modelo: DPBLFM/87-108/0DB 

Ganho Max (dB): 0,00 / 2 t 1Dí1,. 

Belém (P A), 31 de agosto de 2011. 

U~ D~~~ ~. o~ C~ 
Eng0 Aritonio Rogérió Quàresma da Costa 
CREA : 13 .554-D PA 
CPF: 612.003.282-72 



DECLARAÇÃO 

-) Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para a estação de 

) RadCom da Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC, da cidade de 

Nova Timboteua/PA, não excede os gabaritos da zona de proteção de aeródromos. 

Belém(P A), 31 de agosto de 2011 . 

u~ R~~o~ J o {j . oiA C~:t 
Engo Antonio R-;glrfoQuaresma da Costa 
CREA : 13.554-D PA 
CPF: 612.003.282-72 

ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
Rua Tiradentes, N° 700 - SI. 1501 -Reduto - CEP: 66.053-330 - Belém - Pará 

Td/Fax (91) 3225-5860 - Móvd : (9 1) 8 !32-0683- e-mail: rogerio(â)engenetaccess.com.br 

2 1 JUN tOíZ 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, que na instalação proposta para a estação de RadCom, da Associação 

Timboteuense de Radiodifusão Comunitária- ATRC, da cidade de Nova Timboteua!PA, a 

cota do terreno no local de instalação do sistema irradiante, não permite desnível maior que trinta 

metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um Km em torno do sistema 

irradiante. 

Belém(P A), 3 1 de agosto de 2011 . 

M~·~ r~~ ~. oiA ~ 
Eng0 Antonio Rogéri~ Quaresma da Costa 
CREA : 13.554-D PA 
CPF: 612.003 .282-72 

ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA - ME 
Rua Tiradentes, N° 700 - SI. 1501- Reduto- CEP: 66.053-330 - Bdém - Pará 

TeVFax (91) 3225-5860 - Móvel: (91) 8132-0683- e-mail: rogeriolâ.\engcnetaccess.com.br 

2 (~ 1D1l 



E 
sg~t~os.lti! tefet::amunlcaçóes ltda)l 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, da Associação Timboteuense 

de Radiodifusão Comunitária- ATRC, da cidade de Nova Timboteua/PA, atenderá, 

quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 

funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, 

aprovado pela Resolução Anatel n.0 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 

10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências 

de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Belém(P A), 31 de agosto de 2011. 

M~ r~ "r-b~-~ {;}.o~~ 
Eng0 Antonio Rogé/ío Quaresma da Costa 
CREA: 13 .554-D PA 
CPF: 612.003.282-72 

5 .. ,._; r-0::;~r:.. • 
Mintsté'lo t'IUs c...... • ,. . 
CONflF\~ r . ..,.,. " "r"·' 

2 1 N íOiZ 

1 

ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES L TOA- ME 
Rua Tiradentes, N" 700- SI. 1501 - Reduto- CEP: 66.053-330- Belém - Pará 

Tei/Fax (91) 3225-5860- Móvel: (91) 8132-0683- e-mail: rogerio@engenetaccess.com.br 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atestamos, que a instalação proposta para a estação de RadCom, da Associação 

Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC, da cidade de Nova Timboteua/PA 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um Km de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Belém(P A), 31 de agosto de 2011. 

4n~ r~~~ Q' ~ (;( 
Eng0 Antonio Rogél/1Õ Quaresma da Costa 
CREA : 13 .554-D PA 
CPF: 612.003 .282-72 

St ,. ~ .... : ~;,:._,~... . ..... 
... ~<"'tl'1( J.l!. c ...... !1 ... , 

C.C·• E f r.o•• J r..•r:• 

2 1 

ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA- fviE 
Rua Tiradentes, N° 700 - SI. ! 50 I - Reduto- CEP: 66.053-330- Bd ém - Pará 

Tei!Fax (9 1) 3225-5860- Móvel: (9 1) 8132-0683- e-mail : rogerio@engenetaccess.com.br 



· Certtttcado de Homologação 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRJS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAJ MG 

Página l de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11-183, emitido pelo OCO- ACTA- Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co- Categoria 11 

) .~)delo(s): 
) SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de En •. 
(MHz) (W) 

87,4 a 108,0 25,0 1RI)Kf3E I 
.-:.':':qE::----i. 87.4 a 108,0 25,0 

Potência de saída redutível até 8 W. 

...... ~~t-r ~ v-.~~~.,. 
c,o.,rt.i\f r:~_)I.J ·~ rc,or:. 

2 JUN i01Z 

l 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajusta,;. 
Agência Nacional de Telecomunicações- Anatel. 

.-ência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número , ..lO b. ' 6/2003 . 

\ 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil _providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 
xo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidadés co·merdalizadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter 

""'características técnicas que fundamentaram a certificaÇão original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da.Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=531 03&idt. .. 30/08/2011 



DPBLFM/87-1 08/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

·)·· 
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Antonio Rog{;f'; (.'á;'costa 
Eng• El etri cista 
CREA: 13 .5 540 PA 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa RUa do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3473-3700 
www.teletronix.com.br 
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AUAO CORREA Equip.Eletr. Ltda 

'· Teletronix 
! , '' :> ~ ..- ( ~ • r;, < 1 I • ! ' U o , •• -; 

Pç.da Pirãmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-MG.CEP:3754Q-OOO 

Fone:Oxx {35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

o 
~· fe~% 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB '~ i 
'f,_~""V\ fi1 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O í9.l\ éP 
oo U'" • 

M (( ,_,._. r/(lft~ G;1:{ 
An~oghiõ /ta a Cost : 

Eng• E l ~t rir.ista 
CREA: 1 3 .55~ 0 PA 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecionai(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de O,Sm de diâmetro. 

Folha 2 de 06 
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- 'Teletronix 
~ q " I " ' ~ I ,- '> ~ .. ' ! > õ ( > 1:: I • \ u ~ 

AUAD CORREA Equip.EietT. Ltda 

Pç.da Pirâmide !ro,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540.COO 
Fane:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO ÉC C 
INDICADA PARA TX-FM 87-10~ZCQ 

;.1!- . Jc\-2, c:. 
' l<l .. qw j. 
,_').IR~··· . f/ 
·-~ 

,)' . 
Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O go• 

1ao·~oo 

Resp.Téc: OBS: 
Eng:Rogerio Correa 

T~ 
270° 

3oo· 

~~,{} ~~~ 
Antonio Rogério Q. ~a Tosta 270° 

O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de O,Sm de diâmetro. 

Eng• Eletrlci"\a 
CREA: 13.5540 ? A 

Folha 03 de 06 
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, A'ntonWoitio o~: 

Eng' Eletri cista 
CREA: 13.mD PA 

RAD O F LEX®------------------------------------------------>-
Condutor Interno 
A lum ín io cobreado 

RAD IO FREQUENCY SYSTEMS 

--Dieclétrico 

PE Expanso 

A8. ..:- '. v --o 
~- ""fi{ ~ 

:r • Equipamentos de Telecomunicaçõet Aa.: _ ~ 
,_;:.: • Equipamentos de r adio freqüênci9., ~ r;· 
;;_; • Outros. 't)..,. ~í'\ 41 

····· .. 

.. ........ .. ............... ------·--·------- ... :::.-.-, Blindagem 

Fit a aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

~: ~~ • --a0~ 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Condutor interno/Material 
Diãmetro do -_condutor interno- mm(in) 
Dielétrico!Mat eríal 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 
Condutor externo/Materia l (Cobertura de blindagem(%)} 
Diâmet ro do condutor externo- mm(in) 
Capa/Material 
Diametro da_ capa - mm(i n) _ 

Peso do cabo " kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas- mm(in) 
Temperatura de operação 0 C(°F) 

RGC8 CCA 
401 .11 5 

COAXIAL 

Alumínio cobreado 
2,74(0,11} 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FTSn l(77%) 
8,13(0,32) 

PE expanso 
10,24(0.40) 

0,11 5(0,08) 
25.4/ 60,0 (1/2.36) 

80 máx.(1 76) 

RG C213 CCA 
4ú1.050 
COAXIAL 

A lumínio cobreado 
2,55(0, 10} 

PE expanso 
7.25(0,28) 
FTSn(78%) 
8, 14 (0,32) 

PE 
10,35(0.4 1) 

·rqEJ!pecificações Elétr~sas ----------------------~------~------------------~~~ PUOt~-. - ~ · 
----------------------~._----------------~~~~ ~~~~-lmpedãncla nominal (ohms) - 50 '"'O 

Velocidade de propagaçilo (%) 85 1• 
1 Q roer.o 

Capacitâncía • pF/m(pftft) 78(23;8) 
_ Maxima Frequencia de operação (GHz) 3,00 

RF- Tensão de Pico(kV r.m.s) O,S 
Res istência do condu tor interno· ohm/km(ohm/M') 5,2(1 ,59) 
Resistência da blindagem· ohm/km(ohm/M') 5,3(1,6 1) 
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a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confoníÚ:) 
disposto no subitem :D.2J. , alínea "a", da ~erma Complementar no 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: · 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifi1são Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade . 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.0 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar conetamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados conetos da liriha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAJ\.1PO NO LIMITE DA 
j:..REA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. _ .. _ . 

' . 

6' ú . !) 

b. 'ueclarações conforme o disposto no subi tem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da Norma Cmnplementar. no 1\: 
) 01/2004, ou seja:'' , ., _ 

. - ,. r--
- declaração fu-mada pelo representante legal da entidade de que, na ocOITência de interferências , 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 187-
sanadas; ' 

r:. . l ~vot• - .,. 
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interfey~ . c~.éft. l llkf ..;,, '"' _... 
~desejáveis. causadas p~la_ estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelà .tHfí\~t'1 ~'f.(r, ·-~·r.• 
mterrompera suas transm1ssoes. ~CoNFl'R 

c. Planta de auuamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorg , e qul 1 JU I~ '/OI1 ' 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o ender ço e as I JO. 
coordenadas geográficas no formato GG0 MM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 1 { j 

quilômeh·o de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~t. Na planta de atTuamento t mbém O/\ 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, confmme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação hmizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
9'' ·adiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de fÜZ, 

\ po ... Ização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
) dos diagramas, conforme disposto no subitem 12J., alínelll "d", da Norma Complementar n° 01/2004. Este 7o'J 

diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de linformações l'écnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme deJ~qnina o item 18.2.7.1.1, 6 Y 
conforme disposto no subitem 12.1, a línea ".e", da Norma Complementar n° 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação b 9 r 
proposta, ou, se for o caso, declaração de iriexistência de aeródromos na localidade, confmme disposto no b 
Sl.l.bitem 12.1, a líne2l "f'', da Nmma Complementar n° 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora 
não fica situado a mais de um qui_lômetro de distância,.da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem fZ.:i., allíne21 "g", a Norma Complementar n° 01/2004. 

f:.r· · 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alíne21 "h", da Norma Complementar n° 01/2004-;~ácompanhada de comprovante de pagamento 
ou autent~cação bancária. 

########### CGRC 
2 de 2 



I 

) ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054924/1 o Localidade/UF: Nova Timboteua/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNTÁRIA 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

30 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

0181227 

47W2330 

03/09/2010 

IBGE (B) 

0181228 

47W2333 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Barão do Rio Branco, 1741 

2 .1. Endereço do Studio 

Av. Barão do Rio Branco, 1741 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.032353/03 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 

Distância 

810,00 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.1 

• 
... 

-~tus ........... 

Sim 

• 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d < 4000 m) 
,... r:.rr (..J< 0 ... ,(In. : 

Lote Processo Município UF 

19 531 00.000332/04 Nova Timboteua PA 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av . Barão do Rio Branco, 1741 

Di tânci/ 1 WN lO 

( 
' tatus 1 

' 
IND J 

VIÁVEL J 

Não 

Sim 

Não 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase.***TEM CONCORRENTE ARQUIVADO**** 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .l..IQ.!!> 1,..0.~:<, 
v Jl,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~}t · f(~ r 1~. 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO • Ri~ l:: ~ i,;..•t ~~~' 

ROTEIRO DE ANALISE DE INST ALAÇAO DA EST AÇAO DE RADCOM~-) V J~ 
~ lt'r- ~,.I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054924/1 o Localidade/UF: Nova Timboteua/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNTÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a' e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assina lado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

a. 

b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico. conforme determin3(0-item ~- -.---6mr 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) SlP\.,. ·· un~ "-" • i.JLf'• · 

7. 
Apresentou declaração do profi ssional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os g p bMI~e "\j.~ ::.-~ • 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizP,~l"'t ...,f) • G rJ.I{;~im 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° l item 6.11) · 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação prop sta atenile a I r~U ll 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu a emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , ~6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho ~·taxhno: I b. Fabrican te: AUAD CORREA EQUIP. ELETR c. Modelo: DPBLFM /87 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (·16,02 dBk)? 

1 3. O transmissor está certificado? 

a. Fabrican te: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS 

I b. Modelo: SP 5025 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Altura: 30 

I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

Sim 

Sim 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

06/01 /2012 

·~ ~~ í 5õi6GJ 
(Analista)~ 

RadCom Página 1 de 2 
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AN TEL 1h· .l 1 /c •r -:J!l.'tlt'l.'l .IÇ ''! ~ 

B r-tenu Principal ..,.. 

Relat ório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PA 

Município 

Nova Timboteua 

Usuário: - Data: 06/01/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

lêl Tela Inicial j ª' Imprimir 

Município: Nova Timboteua 

Canal 

Hora: 16:06:11 

Freqüência 

87,9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0266/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.054924/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- ATRC para a execução do Serviço de Radiodifusão 25/I 0/20 I O. 

ANÁLISE 

2. A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC, inscrita 
no CNPJ sob o número 12.680.301/0001-92, com sede à Avenida B, ãp dp,~....,_·WH~iloiM.u,.~ 
1741, no município de Nova Timboteua, no estado do Pará, dirigiu~sbt·.ffi!l l~:ttUI!J,!l'-

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de I I Hri~wro, s •,.. p " r 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do §E e ~'ff1fus o 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de diodi usão Cç 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03/06/ 1998. 1 J~l 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requ ente, baseou o seu piei 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial União - D.O.U. e 
03/09/20 I O, com prazo final em 02/12/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Eni atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

1. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, se encontram abaixo explicitada: 

a. Associação Comunitária de Nova Timboteua ( ASCONT) - Processo 
n° 53000.032353/2003, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
apresentou, no prazo exigível do Aviso de Habilitação publicado no DOU de 03/09/2010, a 
documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar no 01/04, bem como no a~·tigo 9° parágrafo ZO e 
incisos da Lei n° 9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 2564/11, 
datado de 12/05/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
LHMBR/CGRC 

y~ 



Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Depattamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. Barão do Rio Branco, 1741, no município de Nova Timboteua, estado do Para, de 
coordenadas geográficas em 01 °12'27"S de latitude e 47°23'30"W de longitude .. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 708, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 
"o" da Norma Complementar n° 01/2004, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA N°. 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 608 a 706). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas"- fl(s). 693, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° O 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 709. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (tr~nsmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 710 dos autos, em-responde ao que se segue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

LHMBR/53000.054924/10/CGRC 
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IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma , 
Complementar n° O I /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária- ATRC; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DffiiGENTE 
Anderson Castro Souza 
Joeron Hannyery da Silva Costa Diretor 
Dionete de Fátima Rodrigues Pinheiro Diretor 

Ill. localização do transmissor e sistema irradiante: Rio 
Branco, 1741, no município de Nova Timboteua, estado do Para; 

IV. localização do estúdio: Av. Barão do Rio Branco, 1741, no município de 
Nova Timboteua, estado do Para, 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 01°12 '27"S de latitude e 
47°23'30"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 709, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" tl(s). 693, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de janeiro de 2012. 
I i, 1 
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Comunitária. 

Brasília, 24 de janeiro de 2012. 

Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

VILMADE 
Coordenadora de 

Brasília, o2 S de janeiro de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, ~6 de janeiro de 2012. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 3 { de janeiro de 2012. 

OR 

Aprovo a Nota Técnica. Enca 'nhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

GE 

Brasília, 3 J de janeiro de 2012. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

LHMBR/53000.054924/1 0/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇÃO~r? if 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA " . 

MUNICÍPIO: Nova Timboteua IUF:PA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária -
ATRC 
No DO PROCESSO: 53000.054924/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

) ) ENTIDADE: Associa ão Comunitária de Nova Timboteua 
No DO PROCESSO: 53000.032353/2003 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos 8 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária ap ovado pel 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, _ vada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações 11° 103 de 26/0112004 

LHMBR/53000.054924/10/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·: f'\~: 1>~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ·}Rue;. ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA V~ "' ~fti 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no~ 5 G <1 120 11/RADCOMIDEOC/SCE-MC ,· 

Brasília, 12 de 1011/0 
1 

de2011. 

Ao Senhor 
Gilvandro Ferreira da Silva 
Associação ComunitáJ.ia de Nova Timboteua(ASCONT) 
Travessa Santo Antonio S/N- Paraíso 
68730-000 Nova Timboteua/P A 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

, 
;~" 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do process 
de interesse da Associação ComunitáJ.ia de Nova Timboteua (ASCONT), 
para executar o serviço de radiodifusão comunitáJ.ia na localidade de No 
seguinte ftmdamento: 

S€~y~~~:~-
A4ilrst~ ~ c....,.., .. .. l 
CO~ERE C~ ,.. ,, 
n° 53000.03l353/03, f 

i'zação 

WPA, pel~ 

a entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado 
no DOU de 03/09/1 O, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 
9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 

Vossa senhmia terá o prazo de 30 (tdnta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficie.Q.tes para modificar a decisão de 
indefedmento do processo (Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). DecmTido 
esse prazo a docmnentação encaminhada será considerada inte ·estiva. 

Atenciosamente, 

BUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

!c- Proc. N.a 53000.032353/03 /R.A.I)COM/DEOC/SCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

'1TAIRE 

Of. 2564 /2011/RADCOMJIDEOC/SCE "':': MC "A/RE 

53000.032353/03 
G1L V ANDRO FERREIRA DA S1L VA 
ASS. coMUNITARlA DE NOVA TIMBOTEUA(ASCONT) 
TRAVESSA SANTO ANTONIO S/N -PARAISO 
68730-000 NOVA TIMBOTEUAlPA PAIS/PAYS 
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0 EMS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, a 
análise do processo n° 53000.032353/03, da entidade Associação Comunitária de Nova 
Timboteua ( ASCONT) na localidade de Nova Timboteua-/P A, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por m~t>. -do ~...de • 
indeferimento n° 2564/11, datado de 12/05/2011, AR Postal em 20/ . , ~ · d ClA,.:-J 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. C~RE ~' "1. 

\...,... t:. . v.,.. O ~IG'• 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualq er dof n 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser a alisacfu, te 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do a t. 63 da t 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

~ ~ Brasília, 20 de janeiro de 2012. 

~~ 
LÚCIA HELENA $AGALHÃES BUENO ROSA . 

Analista I crefe de Serviço .J;iúat '}f~:tMpgfiifr1ie:f !®.WJI.íY:':f~u 

De acordo com o Despacho.+ consideração do ::o7:::n::;~~ral. ~e-' 
Radiodifusão Comunitária. 

LHMBR/CGRC 

Brasília, cb~ de janeiro de 2012. 

f\ I , 
~~ c....-"-<.A..A..-c:;/o_f--' .. A/'J 

VILMA DE FÁTIMA AL 'f ARENGA FANliS 
Coordenadora ae Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

·o-3 de janeiro de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. .. 

LHMBR/53000.032353/03/20 I 0/CGRC 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos- CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : OFÍCIO 

Código Class. An]uivo: 333 

UF: PARÁ 

___... 

N" Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abet·tura 

Número: 

53000.054924/2010-72 

2 

25/ 10/20 I O 

li :3 1:35 

Data : 25/ I 0/20 I O 

Procedência: ASSOCIACAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO COMUN ITARIA 

Solicitante : ANDERSON CASTRO SOUZA 

Resumo do Assunto : 

- PR ESENTA DOCU M ENTACAO DE QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA COM PLEMENTAR NUMERO: 01 /2004 DO 
SERV ICO DE RADIODIFUSAO COMUN ITARIA 

Resumo do Complemento : 

SEDEX: SK 5 1925693 9 BR 

·. }: ,... ~ 
' ,r '·d • ·< ;/r.', ,•' ·} ~' <' '· ,.. . 

lntet"essado: ASSOCIACAO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSAO é:OrY\-UN ITARIA 

Antecedentes : 

\ P; • o obséquio de : ( ) Fala r-me ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar Dar Parecer 

2 1 JUH ZOlZ 

{ 
I 
I 
I 

I 

( ) Responder () ______ _ 
( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

·or Providenciar até: QJ_; 03 I ZfJ /l 
~rvações : 

Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA Página Única 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA W160/2012/CAO/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.054924/2010. 
INTERESSADA: Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - ATRC. 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Nova Timboteua, Estado do Pará. Ausência de pesquisa 
realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não 
de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes . 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo os autos do processo em epígrafe para a adoção das medidas 
cabíveis relativas à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada nos autos do 
processo em epígrafe -53000 .054924/2010 - pesquisa no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, sobre a existência de prestação de radiodifusão clandestina por parte da entidade 
e de seus dirigentes. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2012. 

s-~Gu? ?fGcu..'w /;IA. ~a-( Jv 
SOCORRO JA!jJAINA MAXIMIANO LEONARDO 

Advogada da União • 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitá J:~ ~-·-:~~l 

~RE C':* o f'C(,ta. I 
2 1 UN lUJZ 

t 
I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA Ul\JIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

· ':_l '· .. 

CONSULTORIAJURÍDICAJUI'JTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº-261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famíli-a. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Br-asileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade ~-~w~ã€1,--. 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · • .:...:... . ~ · EOEJt.. 

~••"lllWlo ~ ... 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigente ~[EQ~~ ~·~· 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitEJr a Vos_sa Senhoria que p 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das enti 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

. 2 ~N iOJZ 
sse a a taras 

es qu_ orem 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pjo quii\ restitu 
execução do serviço de radiodif~~ão T~~unitári 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El tnônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

I. Frente à análise do processo n° 53000.054924/10, de interesse da Associação 
Timboteuense de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Timboteua I PA, e em 
atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 719 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 30 de março de 2012. 

Z 1 J _ ZOlZ 

·!' ,:. \ ... · . 

~~\CIDE(X./8C( f 

LHMBRICGRC 
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Ao Dr. 
Octávio Penna Pieranti 
M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de Informação de Andamento de Processo. 

Referência: Processo N° 53000.054924/2010. 

Senhor Coordenador-Geral, 

M!r·<I8TÉRiO D.ô.8 COMIJr~IG.~ç:,jE::; 

BR.Ii. 8ili.Q . . DF 

53000 0 ·16267/20-12-27 

SEAPA/SCE 

(i}{! 4!'201 :2-09:21 

A Associação Timboteuense de Radiodifusão Comunitária - A TRC, entidade solicitante 

de autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, na cidade de 

Nova Timboteua/P A, vem através deste, solicitar a Vossa Senhoria, que nos informe sobre o 

andamento do processo referência, no que diz respeito em qual fase está, e se está faltando alguma 

documentação para que o processo seja finalizado e nos seja outorgada a autorização do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária para a referida localidade. 

Informamos que a ultima documentação que protocolamos no Ministério das Comunicações 

foi o projeto técnico conforme nos foi solicitado pelo oficio n° 4808/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Atenciosamente, 

Nova Timboteua (P A), 26 de março de 2012. 

Anderson Castro Souza 
Representante Legal 

--11'\·~, .... •E:X.!ov- ~ 
~· (flolo.ra..,.."• 

Wv'E.Rf C'"•' C I'GG"' 

Z 1 JUN 2011 

f 

ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA- ATRC- CNPJ: 12.680.30l/0001-92 
Av. Barão do Rio Branco, n° 1747- Centro- CEP: 68.730-000- Nova Timboteua/PA 



) 

NICAÇÃO ELETRONICA 

FUSÃO COMUNITÁRIA 

CO R 

2 1 J~1811 



', 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1072120121CGRC/DEOCISCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.05492411 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Nova Timboteua I PA, formulado pela Associação 
Timboteuense de Radiodifusão Comunitária. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota n° 160!20121CAOISJLICGCEICONJUR-MCIAGU, datada de 2310212012 
foram apontadas as seguintes pendências: 

. ·----... StfN~ PÕ4Lk..l.. ~I~R,._ I. Pesquisa no Sistema de Fiscalização da ANATEL. 
... inist . ,....,. •• 

CONfERE C~ C ~tG·• 

3. Desta forma, foi realizada a pesquisa no Sistema de Fiscaliza ão da ANATEL 1 

sobre a existência, ou não, de radiodifusão clandestina por parte da entidade e e seu ir. g n • t 
conforme despacho às fls. 720 dos autos, complementando a documenta ã-o instru~a do l 
processo. l. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

LHMBR/CGRC 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de março de 2012. 

Analista I f hefe :e Se~~~ço ., . r:p !T 

. <'•·i! 'J{d!~ 'fi._~~ ~·1! .,~ (J . . 
:~-~ -· ... ~ "~ ~-~-;Y;<.;:) .. ~\. r{~=f . :·.J :~ ·. ·': - :: · :_ ... . 

.\.i::t~.: :23 \'•.: ' . 
. ~n,..,-._.;r:~~,\.' ' r, · r-. 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, c0 de abril de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Depat1amento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 0 de abril de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 0<>2..) de abril de 2012. 

l'NN 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica no 1069/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

LHMBR/53000.054924/10/CGRC 

UQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

de abril de 2012. 
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RADAR- Sistema de Fiscalização 

/ \w!ncia •'li.1ciorral 

d~· T elecomunicaçõt>s 

e Menu Principal .... RADAR»» APOIO À FISCALIZAÇÃO »>> ENTIDADES NÃO I 
OUTORGADAS>>>> CONSULTAR e ALTERAR Entidade Não internet 

Outorgadas 

teia I menu ajuda 

êJ) Resul tado da Pesquisa de Entidades Não Outorgadas ']) Ajuda 

ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

Nome UF da 
Município 

Nome do 
Situação 

Código 
Entidade 

Tipo Serviço 
Entidade 

da 
Responsável 

Frequência da Ações 
Entidade Entidade 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 231 -

Nova 
GILVANDRO 

89,10 
Desativada tJ o PA20040106 DE NOVA Radiodifusão PA FERREIRA 

TIMBOTEUA- Comunitária 
Timboteua 

DA SILVA 
MHZ 

ASCONT 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 231-

Nova 
GILVANDRO 

89,10 
Desativada tJ o PA20040184 DE NOVA Radiodifusão PA FERREIRA 

TIMBOTEUA- Comunitária 
Timboteua 

DA SILVA 
MHZ 

ASCONT 

Total da Consulta: 2 Entidade(s) 

~ Nova cadastro Voltar 

Usuário: LUCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA I Lotação: MC 

. ------~lly() ~ t t,OOQ._ 
UIMII1". olr'l.!. ~~--- I 

-c I) (.)1';:;'-N.,.,..,.~~'--r<i"'ií l) ~(,!• ' i 

~ ~1--'-i'l.ar''HH"~ ; 

t_~~ l 

http :/I sistemasnet2/radar/Principal/ Apoio/Entidade/Consultar/ResultadoPesquisaEntN aoüut... 2/4/20 12 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 787/2012/CAO/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .054924/2010. 
INTERESSADO: Associação Timboteuense de Rádio Comunitária - ATRC. 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Timboteua, Estado do Pará . A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Nova 
Timboteua, Estado do Pará. 

11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 

111- Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

. . 
St.. ,v ''Úoi.L . 
Min.~t~ •l.i.!o ( ·- ~., 

COr~fERE r.~· ~· '' ·• · 

2 JU tO l 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos e Comu{c.ação 

I- DA NOTA TÉCNICA 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Timboteua, Estado do 
Pará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 2 de 
dezembro de 2010, conforme Nota Técnica no 226/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 
711/712. 

3 . De acordo com o documento de fls . 1/3, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 25 de outubro de 2010, sendo, portanto, tempestivo. 

4 . No art. 14 do Estatuto Social de fls . 25/29 , há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998 . 

5 . O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativament 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e ao 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e'-6 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especial me 
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1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; ~. ~oor:/11: 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos?., ~D 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; '«,<:':..-? . 
/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e ' 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

7. Assim, face aos pri ·~·cíp(os·~~G e r~gulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os ati.nerifes . à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idonei~de moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à e13 i.da e · . 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprova ão :t ~(..,., n ·.•·· 

idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. C(\#Jr[Rf (,().• ~ ~;;:., 

8. Diante disso , retornaram os autos para a tomada das rovidências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de c omun icação Eletrônica, q e in~lr~ tOIZ 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida . 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou a s auto as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no q e se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls . 672/680). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fi. 720) . 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art . 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom dever. ­
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicaç -
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demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendep7 ~ llÕ 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para ~ 
respectiva prestação. " 1rc0 -

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13 . Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária de Nova Timboteua (ASCONT) 
(Processo nº 53000 .032353/2003), que teve seu processo arquivado, conforme o 
exposto no item 4, I, alínea "a", constantes da Nota Técnica no 
226/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls . 711/712), sendo informado também neste Nota 
Técnica, que a entidade foi devidamente oficiada do arquivamento, por meio dos 
documentos de fls. 714/716. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art . 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica no 
226/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 711/712. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004, conforme demonstrado pela · Nota 1~cn·ca,.- da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica . · · · ·· H.:.. 1\.iL · 
17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões crim inais dos dirigentes 
da entidade, através da. qua i-s se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade pF!'a_a exef iJÇ~o do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizp$l.a no sist~m a de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de implllt~-ão fl CE;f6il .<j.a 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, ~ ·<il ,atestec;i-a•'(l 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação d serviço, estando 
cumprida a Recomendação do O. Ministério Público Federal adot~da Qr L sta 
Consultoria Jurídic_a (fls. 672/680 e fi. 720). .JJ L 

IV- DA CONCLUSAO l 
18. Com base nas informações apresentadas pelo Õepartamento de 
Outorga de Serviços em seu Nota Técnica Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito , estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seu 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da Repúbl ic . 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocaci -
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos p 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn· a 
para prosseguimento . · 
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21 . Este é o Parecer que passo a su bmeter à consideração superior. 

Bra sília, J S de abril de 20 i 2. 

~~ N--~ v/1. ~ 
SOCORRO~NAINA MAXIMIANO LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

f 

' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNI CAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3048/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.054924/2010. 
INTERESSADO: Associação Timboteuense de Rádio Comunitária- ATRC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Timboteua, Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 787 /2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

apreciação pelo Senhor Consultor 

- ~asgia , 21 de a.b r: / 2012 

jurídico. 

EI 
Advo ado d União 

Coordenador-Geral de Assunt s jurí icos de Comunicação Eletrônica 

2 1 J N í01Z 

~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 3049/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .054924/2010 . 
INTERESSADO: Associação Timboteuense de Rádio Comunitária- ATRC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Timboteua, Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 3048/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 787/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretari a de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

/ Brasília, 1ede ~ de 2012. 

I U · J I ~tf~~NCHI v cr;s'ia1~;~ico 
St.. .A :..~:r' ... . 
w ... ~~~ ,ti• ........ ._ 

CC·'Iftl-"• ,. 
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PORTARIA Nº 270 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do ati. 9º e art. 19 do RegulEnnento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.054924/2010, resolve: · 

A1i. 1 º Outorgar autorização à Associação Timboteuense de Radiodifusão 
Comunitária- ATRC, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, no 1741, Município de Nova 
Timboteua, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ati. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01 o 12' 27'' S e longitude em 47° 23' 30" W, 
utilizando a fi·equência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do ati. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a co·ntar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Pmiaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c- i 

~~L~ -
PAuLo BERN ARDO SIL rA 

. -·~ r.= _,......."= r:-=-==:=,o;:::r,;:::;~~-..rq 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Pmiaria n° 270, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO TIMBOTEUENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- ATRC a executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de NOVA TIMBOTEUENSE I PA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.054924/2010, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

BRUNA P CHECO 9 0NÇAL VES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

BPGM/CGRC 

Brasília, J. Q. de junho de 2011. 

Coordenadora e Serviço de R diodifusão Comunitária 
Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

JA VIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 
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Oficio nº 2 3 

Ao Senhor 

I. ... 

----- - ·- '.) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00217 2012 
- 53000.028262/2009 

MC 00218 2012 
-53000.054924/2010 ~ vot. @ · 
MC 002192012 
- 53000.051900/2011 

MC 0022Q 2012 
-53000.012928/2010 

MC 00221 2012 
- 53000.029231/2009 

MC 00222 2012 
- 53000.029683/2009 

MC 00223 2012 
- 531 03.00086811998 

MC 00224 2012 
- 53000.036060/2007 

lG vol · 

Atenciosamente, 

PEVL~~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS·217-224·2012/GBS 

l 
'---
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